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Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO (Art. 18 Lei n. 12.069/2001)
RELATOR(A): soraYa nUnEs lins
 
 parte dispositiva da decisão: "(...) o Egrégio órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por una-
nimidade, julgar procedente a ação direta para declarar a inconsti-
tucionalidade da lei 1.590/2023, do município de Erval Velho, com 
efeitos retroativos à data da sua vigência, nos termos do relatório, 
votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado". 

cod. mat.: 1024159

Direta de Inconstitucionalidade (Órgão Especial) Nº 5065198-
50.2023.8.24.0000/SC
AUTOR: procurador Geral - minisTÉrio pÚblico do EsTado 
dE sanTa caTarina - Florianópolis
RÉU: prefeito - mUnicÍpio dE barra VElHa/sc - barra Velha
RÉU: camara dE VErEadorEs dE barra VElHa
EDITAL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO (Art. 18 Lei n. 12.069/2001)
RELATOR(A): andrÉ carValHo
 
 parte dispositiva da decisão:"(...) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
conhecer e prover a ação, nos termos do relatório, votos e notas de 
julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado."

cod. mat.: 1024193

Direta de Inconstitucionalidade (Órgão Especial) Nº 5012025-
48.2022.8.24.0000/SC
AUTOR: parTido da social dEmocracia brasilEira - co-
missao proVisoria
RÉU: prEFEiTo - mUnicÍpio dE xaVanTina - xaVanTina
RÉU: cÂmara mUnicipal dE VErEadorEs dE xaVanTina sc
EDITAL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO (Art. 18 Lei n. 12.069/2001)
RELATOR(A): JorGE lUiZ dE borba
 
 parte dispositiva da decisão:"(...) o Egrégio órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unani-
midade, julgar extinto processo sem resolução do meritum causae 
por força da ilegitimidade ativa ad causam, nos termos do relatório, 
votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. "

cod. mat.: 1024238

Direta de Inconstitucionalidade (Órgão Especial) Nº 5051932-
30.2022.8.24.0000/SC
AUTOR: procurador Geral - minisTÉrio pÚblico do EsTado 
dE sanTa caTarina - Florianópolis
RÉU: camara mUnicipal dE blUmEnaU
RÉU: prefeito - mUnicÍpio dE blUmEnaU - blumenau
EDITAL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO (Art. 18 Lei n. 12.069/2001)
RELATOR(A): SIDNEY ELOY DALABRIDA
 
parte dispositiva da decisão:"(...) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
dar provimento ao pedido formulado na inicial, para: a) declarar a 
inconstitucionalidade da lei complementar n. 1.396/21, do município 
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Direta de Inconstitucionalidade (Órgão Especial) Nº 5060060-
05.2023.8.24.0000/SC
AUTOR: prEFEiTo - mUnicipio dE ErVal VElHo - ErVal 
VElHo
RÉU: camara mUnicipal dE VErEadorEs dE ErVal VElHo
EDITAL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO (Art. 18 Lei n. 12.069/2001)
RELATOR(A): robErTo lUcas pacHEco
 
 parte dispositiva da decisão:"(...) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade da 
lei n. 1.592, de 31 de maio de 2023, do município de Erval Velho, 
por violação aos arts. 32, e 71, iV, "a", da constituição do Estado de 
santa catarina, com efeitos ex tunc e erga omnes (art. 17 da lei n. 
12.069/2010), nos termos do relatório, votos e notas de julgamento 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado."

cod. mat.: 1024157

Direta de Inconstitucionalidade (Órgão Especial) Nº 5060066-
12.2023.8.24.0000/SC
AUTOR: prEFEiTo - mUnicipio dE ErVal VElHo - ErVal 
VElHo
RÉU: camara mUnicipal dE VErEadorEs dE ErVal VElHo
EDITAL
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de blumenau; b) declarar, por arrastamento, a inconstitucionalidade 
do decreto municipal n. 13.823/22 e suas alterações; c) modular 
os efeitos da decisão, a fim de que ostente eficácia a partir de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data da publicação do acórdão; e 
d) afastar eventuais efeitos repristinatórios, nos termos do relatório, 
votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado."

cod. mat.: 1024418

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
assEmblEia lEGislaTia do EsTado dE sc

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18.356, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

suspende a execução do art. 9º, V, da lei nº 13.136, de 2004, 
que “dispõe sobre o imposto sobre Transmissão causa mortis e 
doação de quaisquer bens ou direitos – iTcmd.”

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 40, xiii, da constituição do Estado, e o art. 61, 
x, e art. 186, inciso Vi, do regimento interno, e tendo em vista 
a decisão definitiva proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
nos autos do incidente de arguição de inconstitucionalidade nº 
0000542-77.2020.8.24.0000/sc,

DECRETA:

art. 1º Fica suspensa a execução do art. 9º, V, da lei nº 13.136, 
de 25 de novembro de 2004, trecho declarado inconstitucional, 
em decisão definitiva do Tribunal de Justiça do Estado de san-
ta catarina, no incidente de arguição de inconstitucionalidade nº 
0000542-77.2020.8.24.0000/sc.

art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir da data de sanção da lei 
nº 13.136, de 25 de novembro de 2004.

palÁcio barriGa-VErdE, em Florianópolis, 17 de setembro 
de 2024.

deputado MAURO DE NADAL
presidente

cod. mat.: 1024300

ATOS DO PODER EXECUTIVO
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 561 / 2024
CONSIDERAR PRORROGADO, para fins de regularização fun-
cional, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme processo 
nº sEs 230948/2023, os efeitos do ato nº 1056, publicado em 
17/07/20, com prorrogações posteriores, que recebeu à disposição 
para atuar na sEs, crEiVandETE maGalHaEs london, mat. 
nº 0377310-8-02, ocupante do cargo Técnico de nível médio em 
serviços de saúde do sUs, lotada no Governo do Estado do mato 
Grosso, até 31/12/2023.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. mat.: 1024384

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 1581 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, para exercer cargo comissionado 
na sEa, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme proces-
so nº ssp 3040/2024, carlos EUGEnio aVila dE arrUda 
JUnior, mat. n° 0392422-0-01, ocupante do cargo de aGEnTE 
dE policia ciVil, lotado na pcsc, com ônus para órgão de 
destino, até 31/12/2024, fazendo cessar o ato nº 1863, publicado 
em 12/09/2022, que o colocou a disposição da ssp.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. mat.: 1024465

GABINETE DO GOVERNADOR

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 034/2024 – de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das con-
tribuições que lhe são conferidas pelo art. 106, § 2º, inciso i, da lei 
complementar nº 741, de 12/06/2019, de acordo com o decreto 
nº 3.421, de 16/08/2005, e conforme processo scc 12380/2024, 
resolve:
art. 1º AUTORIZAR o servidor Elquier Smaniotto Luzzatto, ma-
trícula n° 0372733-5-01, lotado na secretaria de Estado da Edu-
cação, a conduzir veículo oficial pertencente à frota da secretaria 
de Estado da casa civil:
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MENDES
Secretário Adjunto, designado para responder cumulativamente 
pelo cargo de secretário de Estado da casa civil

cod. mat.: 1024194

PORTARIA Nº 035/2024 – de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das con-
tribuições que lhe são conferidas pelo art. 106, § 2º, inciso i, da lei 
complementar nº 741 de 12/06/2019, e conforme processo scc 
12865/2024, DELEGA a Nathalia da Silva Zimermann, matrícula 
n° 0710801-0-02, ocupante do cargo de Gerente de acompanha-
mento e pedidos de informações da scc; a Rafael Rebelo da 
Silva, matrícula 0952298-0-02, ocupante do cargo de Gerente de 
mensagens e atos legislativos da scc; e a Vinícius Bayma de 
Menezes Dalpasquale, matrícula 0950972-0-01, ocupante do 
cargo de Gerente de decretos e atos administrativos da scc, 
competência para assinarem expedientes no âmbito da secretaria 
de Estado da casa civil, específicos e exclusivamente inerentes 
às atribuições da diretoria de assuntos legislativos. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, cessando os efeitos da 
portaria n° 022/2021 de 14/05/2021, publicada no diário oficial do 
Estado nº 21.523 em 18/05/2021.

MARCELO MENDES
Secretário Adjunto, designado para responder cumulativamente 
pelo cargo de secretário de Estado da casa civil

cod. mat.: 1024195

PORTARIA Nº 036/2024 – de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, de acordo com 
a delegação de competência conferida pelo art. 106, § 2º, inciso i, 
da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, em confor-
midade com o disposto no art. 67 da lei Federal nº 8.666/1993, 

art. 117 da lei Federal nº 14.133/2021 e na instrução normativa 
sEa nº 11/2019, e conforme processo scc 9952/2024, resolve:
art. 1º DESIGNAR o capitão pm maycom luidi Hemkemaier, ma-
trícula 0381795-4-01 para atuar como Fiscal, e o Tenente coronel 
pm igor Gonçalves de castro, matrícula 0924675-4-01 para atuar 
como Gestor de contrato, na qualidade de titulares, do Termo de 
adesão 019/2024 ao contrato central nº 043/2024-sEa,
art. 2ª Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCELO MENDES
Secretário Adjunto, designado para responder cumulativamente 
pelo cargo de secretário de Estado da casa civil

cod. mat.: 1024197

PORTARIA nº 037/2024 de 17/09/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,  no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 106, § 2º, i da lei complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019, e conforme os autos do processo 
scc 8656/2023,
CONSIDERANDO, que compete à scc orientar e coordenar a 
integração das ações governamentais, o levantamento e o mo-
nitoramento de informações setoriais do governo, as quais serão 
submetidas ao conhecimento e à permanente avaliação do Go-
vernador do Estado, nos termos do disposto no art. 20, inciso Vii, 
alínea “b”, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019;
CONSIDERANDO, que compete à scc com fulcro no § 2º do art. 
20 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, o estrei-
tamento do relacionamento entre administração pública Estadual e 
municípios, nortear, propor e encaminhar assuntos relacionados à 
gestão de convênios e demais instrumentos congêneres firmados 
entre a administração pública Estadual e os municípios do Estado, 
que será operacionalizada por núcleos de gestão de convênios;
CONSIDERANDO, que os núcleos de Gestão de convênios (nGcs) 
são administrativamente subordinados à secretaria de Estado da 
casa civil, a teor do disposto no art. 3º do decreto nº 129, de 27 
de maio de 2019;
CONSIDERANDO, o posicionamento estratégico do nGc de TU-
barÃo, que permite otimizar a articulação entre os nGcs do 
interior do Estado com esta secretaria de Estado da casa civil;
RESOLVE:
art. 1º DESIGNAR o servidor JoÃo GonÇalVEs FErnandEs, 
matrícula nº 0737461-5-01, ocupante do cargo de consultor Exe-
cutivo, lotado na secretaria de Estado da casa civil, para atuar 
junto ao núcleo de Gestão de convênios de TUbarÃo, local 
onde terá exercício.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 04/09/2024.
MARCELO MENDES
Secretário Adjunto, designado para responder cumulativamente 
pelo cargo de secretário de Estado da casa civil

cod. mat.: 1024236

PORTARIA nº 038/2024 de 17/09/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,  no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 106, § 2º, i da lei complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019, e conforme os autos do processo 
scc 8656/2023,
CONSIDERANDO, que compete à scc orientar e coordenar a 
integração das ações governamentais, o levantamento e o mo-
nitoramento de informações setoriais do governo, as quais serão 
submetidas ao conhecimento e à permanente avaliação do Go-
vernador do Estado, nos termos do disposto no art. 20, inciso Vii, 
alínea “b”, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019;
CONSIDERANDO, que compete à scc com fulcro no § 2º do art. 
20 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, o estrei-
tamento do relacionamento entre administração pública Estadual e 
municípios, nortear, propor e encaminhar assuntos relacionados à 
gestão de convênios e demais instrumentos congêneres firmados 
entre a administração pública Estadual e os municípios do Estado, 
que será operacionalizada por núcleos de gestão de convênios;
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CONSIDERANDO, que os núcleos de Gestão de convênios (nGcs) 
são administrativamente subordinados à secretaria de Estado da 
casa civil, a teor do disposto no art. 3º do decreto nº 129, de 27 
de maio de 2019;
CONSIDERANDO, o posicionamento estratégico do nGc de Vi-
dEira, que permite otimizar a articulação entre os nGcs do interior 
do Estado com esta secretaria de Estado da casa civil;
RESOLVE:
art. 1º DESIGNAR a servidora adrianE biaVa, matrícula nº 
0231618-8-05, ocupante do cargo de assessor Especial, lotada 
na secretaria de Estado da casa civil, para atuar junto ao núcleo 
de Gestão de convênios de VidEira, local onde terá exercício.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 05/09/2024, cessando os efeitos da portaria nº 
051/2023 de 27/06/2023, publicada no diário oficial do Estado nº 
22.049, em 29/06/2023.
MARCELO MENDES
Secretário Adjunto, designado para responder cumulativamente 
pelo cargo de secretário de Estado da casa civil

cod. mat.: 1024292

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC, 
referente ao convênio celebrado com a UNISUL conforme decreto 
Estadual n° 1.756, de 26.09.2013. Estagiário(a): LAURA DIAS 
ARAÚJO, cpF: ***.661.66*-**; Tc 106/2024; Início: 09/09/2024; 
Valor: r$ 1.340,00; lotação: REGIONAL DE TUBARÃO/SC.

cod. mat.: 1024012

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a UNIVALI, 
conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiário(a): 
ROSILENE DE M RODRIGUES; cpF: ***.057.17*-**; Tc 145/2022; 
Data da Rescisão: 18/09/2024.

cod. mat.: 1024013

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a UFSC, 

conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiário(a): 
NIVIA T DA S MORAES; cpF: ***.681.36*-**; Tc 141/2022; Data 
da Rescisão: 18/09/2024.

cod. mat.: 1024014

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a FURB, 
conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiário(a): 
LUIZ F V PILLON; cpF: ***.528.80*-**; Tc 144/2022; Data da 
Rescisão: 18/09/2024.

cod. mat.: 1024015

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL – PAG – PÓS GRADUAÇÃO”, da PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO/SC, referente ao convênio 
celebrado com a LEGALE, conforme decreto Estadual nº 1.756, de 
26.09.2013. Estagiário(a): JAQUES SANTANA; cpF: ***.687.05*-
**; Tc 031/2024; Data da Rescisão: 13/09/2024.

cod. mat.: 1024016

CLIPPING ELETRÔNICO
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o Clipping Eletrônico do Diário O�cial.  
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SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 981/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 106, §2º, ii, da lei 
complementar n. 741, de 12 de junho de 2019, e do art. 28, do 
decreto n. 2.234, de 27 de outubro de 2023, consoante o contido 
no processo n. sEa 16934/2024, RESOLVE:

art. 1º. designar os servidores abaixo relacionados para atuarem 
como pontos Focais de integridade e compliance da secretaria 
de Estado da administração:
a) Frederico monteiro neves e neves, matrícula 0645801-7-01, 
ocupante do cargo de administrador (titular);
b) Fabrício stopassoli, matrícula 0950006-5-01, ocupante do cargo 
de administrador (substituto); e
c) luciana pereira schubert, matrícula 0309789-7-01, ocupante 
do cargo Técnica administrativa.

art. 2º. caberá aos pontos Focais a coordenação das atividades 
relacionadas à implementação, ao monitoramento e à revisão do 
pic, conforme disposto no art. 29, do decreto n. 2.234, de 27 de 
outubro de 2023.

art. 3º. os servidores designados como pontos Focais de integridade 
e compliance poderão coordenar entre si a distribuição das tarefas 
relacionadas ao pic, de responsabilidade do titular.

art. 4º. revoga-se a portaria n. 174/2023.

art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. mat.: 1024247

porTaria nº 980/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSO-
AS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
647/2024, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com o 
decreto nº 1.863/2013, conforme o processo sEd nº145156/2024, 
a rosilEi GUGEl FicaGna, matrícula n°0292227-4-02, ocupante 
do cargo de proFEssor, lotada na FUndacao caTarinEnsE 
dE EdUcacao EspEcial, para frequentar curso de pós-gradu-
ação, em nível de doutorado em Educação, na Uri, no período 
de 24/09/2024 a 24/09/2026, com afastamento integral e ônus 
limitado ao Estado.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. mat.: 1024360

porTaria nº 979/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas no art. 18, do de-
creto nº 1.547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL 
à pessoa com deficiência intelectual grave ou profunda, de que 
trata o art. 1º, inciso ii, da lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada 
pelo decreto nº 1.547, de 2018, fixada no valor do salário-míni-
mo nacional a osorio Francisco dE soUZa FilHo, cpF 
xxx.881.xxxxx, residente no município de sÃo Francisco 
do sUl, representado(a) por amelia soares, conforme os autos 
do processo sEa 00015786/2024.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. mat.: 1024534

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA Nº 2606/GABS/SAP/2024 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00091166/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) CHRISTIANO MA-
ZZUCO VETTORETTI, matrícula 0963242501, ocupante do cargo 
de policial pEnal, do(a) corrEGEdoria (lc 741/2019) para 
o(a) consUlToria JUrÍdica (lc 741/2019).

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1024106

PORTARIA Nº 2612/GABS/SAP/2024 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00101515/2024, rEsolVE:
REMOVER POR PERMUTA, de acordo com o art. 55, inciso ii, da 
lei complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) ALEXSANDRO 
PEREIRA LUIZ, matrícula 0981793003, ocupante do cargo de po-
licial pEnal, do(a) prEsÍdio rEGional dE TUbarÃo para 
o(a) pEniTEnciÁria sUl, e o(a) servidor(a) LUCAS DA SILVA 
CONCEIÇÃO, matrícula 0639475201, ocupante do cargo de po-
licial pEnal, do(a) pEniTEnciÁria sUl para o(a) prEsÍdio 
rEGional dE TUbarÃo.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1024267

PORTARIA Nº 2613/GABS/SAP/2024 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00100057/2024, rEsolVE:
REMOVER POR PERMUTA, de acordo com o art. 55, inciso ii, da 
lei complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) EDUARDO PUHL, 
matrícula 0963214001, ocupante do cargo de policial pEnal, 
do(a) prEsÍdio rEGional concórdia para o(a) pEniTEnci-
Ária aGrÍcola dE cHapEcó, e o(a) servidor(a) GUILHERME 
ANTONIO DA SILVA, matrícula 0953552704, ocupante do car-
go de policial pEnal, do(a) pEniTEnciÁria aGrÍcola dE 
cHapEcó para o(a) prEsÍdio rEGional dE concórdia.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1024269

PORTARIA Nº 2614/GABS/SAP/2024 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00098819/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) EFRAYM BEN JOSE 
FALCÃO, matrícula 0972502401, ocupante do cargo de policial 
pEnal, do(a) prEsÍdio rEGional dE JaraGUÁ do sUl para 
o(a) pEniTEnciÁria indUsTrial dE JoinVillE, a contar da 
data de publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1024374

PORTARIA nº 2610/GABS/SAP/2024 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso V, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00103983/2024, rEsolVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, da lei 
complementar nº 6745/1985, a(o) servidor(a) DIOGO DA SILVA 
CORDEIRO, matrícula 0718630401, do cargo de provimento efetivo 
de policial pEnal, lotado(a) no(a) prEsÍdio rEGional dE 
porTo UniÃo, a contar de 18/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1024263

PORTARIA nº 2615/GABS/SAP/2024 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00106342/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art. 88, parágrafo único, da lei com-
plementar 774/2021 c/c com o art. 27 da lei complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional, ao servidor lotado na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa, conforme 
segue:
WILLIAM DOS PASSOS, matrícula 0991111102, ocupante do cargo 
de policial pEnal, passando da classe 01/a, para a classe 
02/a, a contar de 01/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1024380

PORTARIA Nº 2600/GABS/SAP/2024 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00091937/2024, rEsolVE:

CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) JULIANA CANCELIER SIMONIN, 
matrícula 0654769901, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) sUpErinTEndÊncia dE ExEcUÇÃo pEnal, para 
desempenhar suas atividades junto ao(à) UnidadE dE moniTo-
ramEnTo ElETrÔnico, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de 22/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1023987

PORTARIA Nº 2608/GABS/SAP/2024 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00109085/2023, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) RANGEL TEIXEIRA DOS SANTOS, 
matrícula 0387109601, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciÁria FEminina dE criciÚma, para continuar 
desempenhando suas atividades junto ao(à) prEsÍdio rEGional 
dE araranGUÁ, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de 16/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1024117

PORTARIA Nº 2609/GABS/SAP/2024 de 17/09/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 38 da lei complementar nº 777/2021, com fulcro no processo 
sap 00002898/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 37, § 2º, da lei complementar 
nº 777/2021, o(a) servidor(a) CAMILA REGINA PEREIRA, matrícula 
0386343301, ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGUranca 
socioEdUcaTiVo, lotado(a) cEnTro dE aTEndimEnTo so-
cioEdUcaTiVo rEGional dE laGEs  casE dE laGEs, para 
desempenhar suas atividades junto ao(à) nÚclEo rEGional dE 
oriEnTaÇÃo E corrEÇÃo sErrano, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1024258

PORTARIA Nº 2611/GABS/SAP/2024 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00005530/2023, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) SIDINEI BORTOLON DA COSTA, 
matrícula 0394219804, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciÁria dE iTaJaÍ, para desempenhar suas 
atividades junto ao(à) coordEnadoria dE nÚclEo dE opEra-
ÇÕEs TÁTicas da rEGional do ValE do iTaJaÍ, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 04/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1024266

PORTARIA Nº 2604/GABS/SAP/2024 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no 
processo nº sap 00095381/2024, rEsolVE:
ART. 1° DESIGNAR, em conformidade com o art. 3° da lei n° 
6.745/1985, os servidores indicados a seguir para comporem a co-
missão permanente, responsável pela instauração de procedimentos 
sancionatórios em desfavor das organizações da sociedade civil 
(osc) em parceria com a secretária de Estado da administração 
prisional e socioeducativa (sap):

* VANESSA BEATRIZ DA SILVEIRA SILVA, matrícula 0393235401, 
ocupante do cargo de TÉcnico Em aTiVidadEs adminisTraTiVas.
* CHRISTIANO MAZZUCO VETTORETTI, matrícula 0963242501, 
ocupante do cargo de policial pEnal.
* SAMIRA BIRCK DE MENEZES, matrícula 0998511501, ocupan-
te do cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo.
* GILDA MARIA SANTOS DO CARMO, matrícula 0381309601, ocu-
pante do cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1023996
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PORTARIA Nº 2601/GABS/SAP/2024 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00097768/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) ANDRÉ LUIS 
GRAEFLING LUSA, matricula: 0645109801, admitido em caráter 
temporário no cargo de TÉcnico Em aTiVidadEs adminisTra-
TiVas do prEsÍdio rEGional dE porTo UniÃo, com efeitos 
a contar de 05/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1023991

PORTARIA nº 2607/GABS/SAP/2024 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00048453/2024, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitu-
cional nº 19/1998, e no decreto nº 2294/2022, do(a) servidor(a) 
NICOLAS POLICARPO, matrícula 0625884001, ocupante do cargo 
de policial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 14/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1024111

PORTARIA Nº 2602/COGER/SAP, 2024 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições previstas no art. 
4º inciso ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022, rEsolVE:
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 20/08/2024, 
a portaria nº 1283/Gabs/sap/2024, publicada no d.o.E. nº 22.262 
de 09/05/2024, considerando os termos da lei complementar 
nº 491/2010, para término dos trabalhos da presente comissão 
processante.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1023993

PORTARIA nº 2605 / 2024 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º do decreto nº 1860/2022, resolve: PRORROGAR, de acordo 
com o art. 4º, parágrafo único, da lei complementar nº 260/2004 
e com o art. 99 da lei complementar Estadual nº 774/2021, os 
contratos dos servidores listados abaixo pelos períodos indicados:

PATRICIA DE FATIMA RIBEIRO FERREIRA, matrícula 0995623902, 
ocupante do cargo de TÉcnico Em EnFErmaGEm, do(a) prEsÍdio 
rEGional dE laGEs, no período de 21/09/2024 a 31/05/2025, 
conforme processo sap 00105825/2024.
LAISE MARCONDES DE MEDEIROS, matrícula 0660900705, ocu-
pante do cargo de EnFErmEiro, do(a) prEsÍdio rEGional 
dE laGUna, no período de 21/09/2024 a 31/05/2025, conforme 
processo sap 00105825/2024.
JULIANA CARVALHO DE SOUZA, matrícula 0616394702, ocu-
pante do cargo de TÉcnico Em EnFErmaGEm, do(a) prEsÍdio 
rEGional dE biGUaÇU, no período de 21/09/2024 a 31/05/2025, 
conforme processo sap 00105825/2024.
FERNANDA RECHE SELISTRE, matrícula 0998209402, ocupante 
do cargo de psicóloGo, do(a) pEniTEnciÁria dE Florianó-
polis, no período de 21/09/2024 a 31/05/2025, conforme processo 
sap 00105825/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1023997

PORTARIA Nº 2603/GABS/SAP,2024 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições previstas no 
art. 4º inciso ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022, com base no 
processo sap 00104314/2024, rEsolVE:
SUBSTITUIR o servidor EDUANE BORGES PINTO, matrícula 
0383952401, pelo servidor MURILO MAGNO PALADINI, matrícula 
0972503201, como presidente da COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, designado pela portaria nº 
2526/Gabs/sap/2024, publicada no doE 22.345 de 03/09/2024, 
para apurar irregularidades funcionais atribuídas em desfavor do 
servidor R.S., matrícula 0917841402.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. mat.: 1023995

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 2024TR001370. processo 
scc 3905/2024.
Concedente: o Estado de santa catarina, por intermédio da se-
cretaria de Estado da assistência social, mulher e Família - sas. 
Convenente: centro de Equitação, Hipismo e Equoterapia são 
José do acaraí. Objeto: sessões de Equoterapia assistida aliada 
a atendimento multidisciplinar com deficiência, mobilidade reduzida 
ou limitações sensório-motoras para residentes no município de são 
Francisco do sul/sc. Valor dos Recursos: r$ 170.047,92 (cento 
e setenta mil, quarenta e sete reais e noventa e dois centavos). 
Prazo de Vigência: o presente termo de fomento vigerá por 11 
(onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, de acordo com as datas 
início e término da execução do objeto, contados a partir da data 
da publicação do extrato deste instrumento no doE, podendo ser 
prorrogado nos casos e condições previstos no art. 55 da lei nº 
13.019/2014, §3º do art. 31 e art. 32 do decreto nº 1.196/2017, 
limitada ao prazo máximo de 05 anos. Assinam: maria Helena 
Zimmermann e luciane natalícia dos passos, pela sas e rute 
de oliveira, pela osc. Florianópolis, 16 de setembro de 2024.

cod. mat.: 1024003

COMUNICAÇÃO
PORTARIA SECOM N° 048/2024
o sEcrETÁrio da sEcrETaria dE EsTado da comUnica-
ÇÃo, no uso das atribuições que ihes são conferidas pelo art. 106, 
§2°, i, c/c art. 139 da lei complementar n. 741, de 12 de junho de 
2019 e art. 11, inciso i e §1º do decreto nº 1.073, de 23 de fevereiro 
de 2017, de acordo com o decreto nº 3.421/05, conforme processo 
nº sEcom 2859/2024, resolve, aUToriZar os servidores adair 
correa araujo Filho, matrícula 0351149-9-04, charles severino, 
matrícula 0950996-8-01, Fabrício Hoog, matrícula 0950995-0-01, 
Jaison beltrame, matrícula 0950971-2-01, Juliano Targino racha-
del, matrícula 0951109-1-01, moises dias de oliveira, matrícula 
0950780-9-01, e Vicente natalício de melo, matrícula 0950694-2-01, 
lotados na secretaria de Estado da casa civil, a conduzirem veículo 
oficial da secretaria de Estado da comunicação, até 31/12/2026.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Paulo Gomes Vieira
secretário de Estado da comunicação

cod. mat.: 1024004

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 2589 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
152319/2024.
Membro 1: (presidente): lEandro Giacomolli, professor, 
matrícula n° 218.347-1-01, nV/rEF 04/i, lotado na crE/mara-
vilha, c.H. 40h.
Membro 2: isabEl aparEcida morin KonZEn, assistente 
Técnico-pedagógico, matrícula n° 263.846.0-03, nV/rEF: 04/G, 
lotada na crE/maravilha, c.H. 40h.
Membro 3: lUcrÉcia marcElino da silVa alVEs, assistente 
de Educação, matrícula nº 386.467-7-01, nV/rEF: 04/H, lotada na 
crE/criciúma, 40h.provável(is) servidor(es) responsável(is): (W. 
de S.V) professora, mat. nº 686.693-0.resumo dos fatos: apurar 
conduta do servidor (W. de S.V) por divulgar imagens das câmeras 
internas da escola, sem a anuência da gestão da unidade escolar e 
autorização dos envolvidos, deixando de respeitar o sigilo profissional 
e revelando assuntos de seu conhecimento em razão do cargo. 
capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na 
violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art. 
160 i, ii e Vii, art. 163, art. 165, ii, art. 166, V, art. 167 ix e xi, da 
lei nº 6.844/1986. declaração de ausência de impedimento: os 
servidores designados não incidem em nenhuma das vedações do 
art. 31 da lcE nº 491/2010.prazos: a comissão deverá ser instalada 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no doE 
e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado a 

critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 2590 - de 17/09/2024
o sEcrETÁrio dE EsTado da EdUcaÇÃo, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
151189/2024.
Membro 1: (presidente):marcia aparEcida dalcanalE, pro-
fessora, matrícula nº. 225.183-3-01, nV/rEF: 04/i , lotada na crE/
rio do sul, c.H 40h.
Membro 2: sirlEni siEVEs sanTin, consultora Educacional, 
matrícula n° 308.029-3-03, nV/rEF: 04/d, lotada na crE/itupo-
ranga, c.H. 40h.
Membro 3: ana claUdia GUaraGni KnollsEisEn, assistente 
Técnico pedagógico, matrícula nº 327.494-2-03, nV/rEF: 04/F, lotada 
na crE/Joaçaba, c.H 40h.provável(is) servidor(es) responsável(is): 
(A.A dos S) professor acT, mat. nº 676.472-0. resumo dos fatos: 
apurar conduta da servidora (A.A. dos S) por não desempenhar 
suas funções de docência, deixar de fazer os registros no sistema 
professor on-line e no diário de classe, apresentar problemas didá-
tico-pedagógicos, bem como constranger seus alunos expondo-os 
á situações vexatórias, com comentários e atitudes inadequadas. 
capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) 
na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): 
art.160 i e ii, art. 163, art. 165, ii, art.166 V, art. 167 xi, da lei nº 
6.844/1986. declaração de ausência de impedimento: os servi-
dores designados não incidem em nenhuma das vedações do art. 
31 da lcE nº 491/2010.prazos: a comissão deverá ser instalada 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no doE 
e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado a 
critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 2591 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
131670/2024.
Membro 1: (presidente): JanETE Giacomin d’aGosTini, assis-
tente Técnico-pedagógico, matrícula nº 330.820-0-02, nV/rEF:04/G, 
lotada na crE/Joaçaba, c.H 40h.
Membro 2: clÁUdia aparEcida marinEllo pETronilio, 
consultora Educacional, matrícula nº 290.304-0-06, nV/rEF 04/i, 
lotada na crE/Joaçaba, c.H. 40h.
Membro 3: maira alEssandra dE soUZa KUsTEr, assistente 
Técnico pedagógica, matrícula nº 332.879-1-03, nV/rEF 04/G, 
lotada na crE/Jaraguá do sul, c.H 40h.provável(is) servidor(es) 
responsável(is): (A.M.C) professor acT, mat. nº 325.789-4-01.resu-
mo dos fatos: apurar conduta da servidora (A.M.C) por apresentar 
atestados médicos supostamente falsificados. capitulação legal: se 
comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, do(s) 
seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art. 160 i e ii, art. 163, art.166 
V, art. 167 x, da lei nº 6.844/1986. declaração de ausência de 
impedimento: os servidores designados não incidem em nenhuma 
das vedações do art. 31 da lcE nº 491/2010.prazos: a comissão 
deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publica-
ção desta no doE e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, 
prorrogável por igual período, e em caso de força maior, por prazo 
determinado a critério da autoridade competente, não excedente a 
60 (sessenta) dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 2592 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
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pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
116163/2024.
Membro 1: (presidente):cElia maria dirscHnabEl cardoso, 
assistente Técnico pedagógico, matrícula nº 202.597-3-03, nV/
rEF: 04/G, lotado na crE rio do sul, c.H 40h.
Membro 2: clair anTonio WaTHiEr, professor, matrícula n° 
322.285-3-03, nV/rEF 04/F, lotado na crE/rio do sul, c.H. 40h.
Membro 3: cYnTia maria nolli, professora, matrícula nº 
314.415-1-03, nV/rEF: 04/F, lotada na crE/rio do sul, c.H 40h.
provável(is) servidor(es) responsável(is): (F.A.Q.K) professor acT, 
mat. nº 981.316-0. resumo dos fatos: apurar conduta da servidora 
(F.A.Q.K) por agir com negligência em relação à prestação de con-
tas e o acompanhamento financeiro da app da EEb Francisco de 
araujo brusque.capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) 
importaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) 
legal (is): art.160 i e ii, art. 163, art.166 V, art. 167 xi, da lei nº 
6.844/1986. declaração de ausência de impedimento: os servi-
dores designados não incidem em nenhuma das vedações do art. 
31 da lcE nº 491/2010.prazos: a comissão deverá ser instalada 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no doE 
e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado a 
critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 2593 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
148787/2024.
Membro 1: (presidente): Eloisa FilETi dE soUsa ViEira, pro-
fessora, matrícula nº 0388784-7-04, nV/rEF: 5/a, lotada na crE/
braço do norte, 40 h.
Membro 2: VanisE casTro GoUVEia GodoY, assistente Téc-
nico pedagógico, matrícula nº 361.729-7-01, nV/rEF 04/G, lotada 
na crE/caçador, c.H. 40 horas.
Membro 3: sÉrGio aVElino FErrEira, professor, matrícula 
nº 329.861.2.03, nV/rEF: 04/G lotado na crE/blumenau, c.H. 
40h.provável(is) servidor(es) responsável(is): (M.A.R) professor, 
mat. nº 346.024-0.resumo dos fatos: apurar conduta do servidor 
(M.A.R) por assediar e constranger alunas com atitudes invasivas 
e inadequadas e dispensar tratamento diferenciado entre meninos 
e meninas. capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) impor-
taria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal 
(is): art. 160 i e ii, art. 161, art. 163, art. 165, ii, art. 167 iii e x, da 
lei nº 6.844/1986. declaração de ausência de impedimento: os 
servidores designados não incidem em nenhuma das vedações do 
art. 31 da lcE nº 491/2010.prazos: a comissão deverá ser instalada 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no doE 
e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado a 
critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma doa rt. 38 da mesma lei.

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2594 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, 
da lei complementar nº 741, de 2019, e considerando as razões 
expostas nos autos do processo nº SED 148787/2024 resolve 

DETERMINAR O AFASTAMENTO do professor acT (M.A.R), 
mat. nº 346.024-0, sem prejuízo da remuneração, pelo prazo de 
60 (sessenta) dias, na forma do caput do art.76, §1º, § 2º da lcE 
nº 491/2010.

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2595 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
53575/2024.
Membro 1: (presidente):Elisandra carmEn bison, professora, 
matrícula nº 296.265-9-04, nV/rEF:04/i, lotada na crE/palmitos.
Membro 2: orlando FErrari, professor, matrícula n° 155.787-
4-01, nV/rEF 04/i, lotado na crE/palmitos, c.H. 40h.
Membro 3: Hilda maria sproTTE cosTa, professora, matrícula 
n° 163.914-5-01, nV/rEF: 04/H, lotada na crE/mafra, c.H 40h.
provável(is) servidor(es) responsável(is): (D.P) professor, mat. nº 
360.894-8. resumo dos fatos: apurar conduta da servidora (D.P) 
por não desempenhar adequadamente suas funções de docência, 
portar-se de maneira inadequada no tratamento com os alunos, 
colegas de trabalho e gestão da Unidade Escolar, não ser flexí-
vel em questões pedagógicas, apresentando um comportamento 
que não condiz com a função de professor. capitulação legal: se 
comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, 
do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art.160 i e ii, art. 163, art. 
165, ii, art.166 V, art. 167 x, da lei nº 6.844/1986. declaração de 
ausência de impedimento: os servidores designados não incidem 
em nenhuma das vedações do art. 31 da lcE nº 491/2010.prazos: 
a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação desta no doE e encerrar-se-á no prazo de 60 (ses-
senta) dias, prorrogável por igual período, e em caso de força maior, 
por prazo determinado a critério da autoridade competente, não 
excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art. 38 da mesma lei

PORTARIA N° 2596 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
148173/2024.
Membro 1: (presidente):maxmiliano baTisTa dE oliVEira, 
professor, mat. nº 342.590-8-03, nV/rEF: 04/G, lotado na crE/
ituporanga, c.H 40h.
Membro 2: sirlEni siEVEs sanTin, consultora Educacional, 
matrícula n° 308.029-3-03, nV/rEF: 04/d, lotada na crE/itupo-
ranga, c.H. 40h.
Membro 3: sElmo KlaUbErG, professor, matrícula n° 203.548-0-
03, nV/rEF: 04/H, lotada na crE/ituporanga, c.H. 40h.provável(is) 
servidor(es) responsável(is): (E.S) professor, mat. nº 725.645-0. 
resumo dos fatos: apurar conduta do servidor (E.S) por portar-se 
de maneira inadequada, não desempenhar adequadamente suas 
funções de docência, trocar mensagens com alunas por meio de 
redes sociais, usar o celular para fins pessoais durante as aulas, 
bem como por constranger as alunas com olhares e atitudes in-
convenientes. capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) 
importaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) 
legal (is): art.160 i e ii, art. 163, art. 165, ii, art.166 V, art. 167 x, da 
lei nº 6.844/1986. declaração de ausência de impedimento: os 
servidores designados não incidem em nenhuma das vedações do 
art. 31 da lcE nº 491/2010.prazos: a comissão deverá ser instalada 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no doE 
e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado a 

critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 2597 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
102330/2024.
Membro 1: (presidente): isabEl aparEcida morin KonZEn, 
assistente Técnico-pedagógico, matrícula n° 263.846.0-03, nV/
rEF: 04/G, lotada na crE/maravilha, c.H. 40h.
Membro 2: marilEnE Faccio, assistente Técnico-pedagógico, 
matrícula n° 277.753-3-03, nV/rEF: 04/i, lotada na crE/maravilha, 
c.H. 40h.
Membro 3: lEandro Giacomolli, professor, matrícula n° 
218.347-1-01, nV/rEF 04/i, lotado na crE/maravilha, c.H. 40h. 
provável(is) servidor(es) responsável(is): (J.P.R da R) professora 
acT, mat. nº 394.965-6.resumo dos fatos: apurar conduta da ser-
vidora (J.P.R da R) por não cumprir suas obrigações de docência 
enquanto segunda professora. capitulação legal: se comprovado(s), 
o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) 
dispositivo(s) legal (is): art. 160 i e ii art. 163, art. 166, V, art. 167 xi, 
da lei nº 6.844/1986. declaração de ausência de impedimento: os 
servidores designados não incidem em nenhuma das vedações do 
art. 31 da lcE nº 491/2010. prazos: a comissão deverá ser instalada 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no doE 
e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado a 
critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 2598 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
113067/2024.
Membro 1: (presidente):ElisanGEla campos claUdino rosa, 
assistente Técnico pedagógico, matrícula nº 378.843-1-01, nV/
rEF 04/F, lotada na crE/laguna, c.H 40h.
Membro 2: anGEliTa aparEcida soUZa VElHo WandErWE-
GEn, professora, matrícula n° 344.390-6-02, nV/rEF: 04/i, lotada 
na EEb prof Valdete i p Zindars/Jaraguá do sul, c.H. 40h.
Membro 3: Fabiana damian GonÇalVEs, professora, matrí-
cula n° 311.122-9-02, nV/rEF: 03/a, lotada na crE/Jaraguá do 
sul, c.H. 40h.provável(is) servidor(es) responsável(is): (A.M.G) 
professora acT, mat. nº 982.380-8-06. resumo dos fatos: apurar 
conduta da servidora (A.M.G) por agir de maneira inadequada 
ao não cumprir seu horário de trabalho adequadamente, fazendo 
o registro de sua entrada no ponto e ausentando-se da escola 
em seguida. capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) im-
portaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) 
legal (is): art.160 i, ii e iii, art. 163, art.166 V, art. 167 xi, da lei nº 
6.844/1986. declaração de ausência de impedimento: os servi-
dores designados não incidem em nenhuma das vedações do art. 
31 da lcE nº 491/2010.prazos: a comissão deverá ser instalada 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no doE 
e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado a 
critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art. 38 da mesma lei

PORTARIA N° 2599 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
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lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
130182/2024.
Membro 1: (presidente): orlando FErrari, professor, matrícula 
n° 155.787-4-01, nV/rEF 04/i, lotado na crE/palmitos, c.H. 40h.
Membro 2: marcia HElEna aroZi, professora, matrícula nº 
194.926-8-02, nV/rEF 04/i, lotada na crE/itajaí, c.H. 40h.
Membro 3: andrÉ mÁrio Girardi, professor, matrícula n° 
228.829-0-04, nV/rEF: 04/H, lotado na crE/Timbó. c.H. 40 h. 
provável(is) servidor(es) responsável(is): (L.S.V) professor acT, 
mat. nº 625.684-8. resumo dos fatos: apurar conduta do servidor 
(L.S.V) por não cumprir adequadamente suas funções e portar-se de 
maneira inadequada fazendo comentários desrespeitosos em relação 
à uma colega de trabalho. capitulação legal: se comprovado(s), 
o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) 
dispositivo(s) legal (is): art.160 i e ii, art. 163, art. 165, ii, art. 166, 
V, art. 167 xi, da lei nº 6.844/1986. declaração de ausência de 
impedimento: os servidores designados não incidem em nenhuma 
das vedações do art. 31 da lcE nº 491/2010.prazos: a comissão 
deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publica-
ção desta no doE e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, 
prorrogável por igual período, e em caso de força maior, por prazo 
determinado a critério da autoridade competente, não excedente a 
60 (sessenta) dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 2600 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, 
da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei com-
plementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, 
do decreto nº 1860 de 2022e considerando as razões expostas 
no processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, 
com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, no art. 16 e no inciso 
i e do art. 17, todos da lcE nº 491/2010, os servidores efetivos 
e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível com o 
objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, para 
constituírem comissÃo dE sindicÂncia inVEsTiGaTiVa, com 
a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir 
especificada(s):processo administrativo: SED 127107/2024,
Membro 1 presidente: JanE mioZZo, assistente Técnico-peda-
gógico, matrícula nº 303.349-0-03, nV/rEF:04/i, lotada na crE/
concórdia, c.H. 40h.
Membro 2: loidE cHimanKo, assistente Técnico-pedagógico, 
matrícula nº 201.064-0-03, nV/rEF: 04/i, lotado na crE/concór-
dia, c.H. 40h.resumo dos fatos: apurar possíveis irregularidades 
envolvendo o servidor (D.G.F) e a prática de assédio sexual. de-
claração de ausência de impedimentos: os servidores designados 
não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lcE nº 
491/2010. prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 05 
(cinco) dias e a conclusão dos trabalhos não excederá 30 (trinta) 
dias, contados a partir da publicação desta no doE, admitindo-se 
prorrogação por igual período, na forma do art. 24 da mesma lei.

PORTARIA N° 2601 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
116677/2024.
Membro 1: (presidente):crisTiano larGUra, professor, matrícula 
n° 380.617-0-03, nV/rEF: 04/c, lotado na crE/Timbó. c.H. 40 h.
Membro 2: Vania FUcHTEr, professora, matrícula nº 361.645-
2-03, nV/rEF 04/c, lotada na crE/Taió, c.H 40h,
Membro 3: lUZilEi adriana dE soUZa campos, Especialista 
em assuntos Educacionais, matrícula n° 231.848-2-01, nV/rEF 04/i, 
lotada na crE/são Joaquim, c.H. 40h.provável(is) servidor(es) 
responsável(is): (A.C.N) professor, mat. nº 360.867-0. resumo 
dos fatos: apurar conduta da servidora (A.C.N) por não cumprir 

adequadamente suas funções de docência, incluindo registros no 
sistema professor online e entrega e registros de planejamentos, 
bem como por não comparecer ao local de trabalho com assiduidade 
e pontualidade. capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) 
importaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) 
legal (is): art.160 i, ii e iii, art. 163, art. 166, V, art. 167 xi, da lei 
nº 6.844/1986. declaração de ausência de impedimento: os servi-
dores designados não incidem em nenhuma das vedações do art. 
31 da lcE nº 491/2010. prazos: a comissão deverá ser instalada 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no doE 
e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado a 
critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 2602 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e 
§ único, do decreto nº 1860 de 2022e considerando as razões 
expostas no processo administrativo ora em análise, resolve DE-
SIGNAR, com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, no art. 16 
e no inciso i e do art. 17, todos da lcE nº 491/2010, os servidores 
efetivos e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível 
com o objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE sindicÂncia inVEsTiGaTi-
Va, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a 
seguir especificada(s):processo administrativo: FCEE 2340/2023, 
informação nº 355/2024,
Membro 1 presidente: sÉrGio aVElino FErrEira, professor, 
matrícula nº 329.861.2.03, nV/rEF: 04/G lotado na crE/blume-
nau, c.H. 40h.
Membro 2: maYZa dE lima borGEs, professor, matrícula nº 
291.558-8-04, nV/rEF: 04/H, lotada na crE/são bento do sul, 
c.H 40h. resumo dos fatos: apurar possíveis irregularidades na 
realização de contrato de parceria entre a Federação das apaEs 
do Estado de santa catarina (FEapaEs) e empresa privada, com 
recursos repassados pela Fundação catarinense de Educação 
Especial (FcEE). declaração de ausência de impedimentos: os 
servidores designados não incidem em nenhuma das vedações 
do art. 31 da lcE nº 491/2010. prazos:a comissão deverá ser 
instalada no prazo de 05 (cinco) dias e a conclusão dos trabalhos 
não excederá 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta 
no doE, admitindo-se prorrogação por igual período, na forma do 
art. 24 da mesma lei.

PORTARIA N° 2603 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, § 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
116175/2024.
Membro 1: (presidente): cYnTia maria nolli, professora, ma-
trícula nº 314.415-1-03, nV/rEF: 04/F, lotada na crE/rio do sul, 
c.H 40h.
Membro 2: cElia maria dirscHnabEl cardoso, assistente 
Técnico pedagógico, matrícula nº 202.597-3-03, nV/rEF: 04/G, 
lotado na crE rio do sul, c.H 40h.
Membro 3: clair anTonio WaTHiEr, professor, matrícula n° 
322.285-3-03, nV/rEF 04/F, lotado na crE/rio do sul, c.H. 40h.
provável(is) servidor(es) responsável(is): (T.A) professora, mat. 
nº 316.832-8-03.resumo dos fatos: apurar conduta da servidora 
(T.A) por agir de maneira inadequada no exercício de suas funções, 
constrangendo e coagindo servidores, dificultando o relacionamento 
entre os servidores e a comunidade escolar. capitulação legal: se 
comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, do(s) 
seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art. 160 i, ii e Vi, art. 163, art. 
165, ii, art. 166, V, art. 167 xi, da lei nº 6.844/1986. declaração 
de ausência de impedimento: os servidores designados não inci-
dem em nenhuma das vedações do art. 31 da lcE nº 491/2010. 
prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á no prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em caso 
de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do 
art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 2604 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 

competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
146829/2024.
Membro 1: (presidente): simonE niEdErmaiEr, professora, 
matrícula nº 327.621-0-03, nV/rEF: 04/G, lotada na crE/dionísio 
cerqueira, c.H 40h.
Membro 2: mara lÚcia morEira JaspEr, Especialista em 
assuntos Educacionais, matrícula n° 202.437-3-02, nV/rEF: 04/b, 
lotada na crE/Joinville, c.H. 40h.
Membro 3: Vilson Von borsTEl, professor, matrícula nº 258.827-
7-04, nV/rEF: 04/H, lotado na crE/itapiranga, c.H. 40h.provável(is) 
servidor(es) responsável(is): (E.A.L.R de S) professora acT, mat. 
nº 728.386 e (G.C de A) professor acT, mat. n° 717.091-2. resumo 
dos fatos: apurar conduta dos servidores (E.A.L.R de S) e (G.C 
de A) por se comportarem de maneira inadequada no exercício de 
suas funções de docência, causando constrangimento aos alunos. 
capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) 
na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): 
art.160 i e ii, art. 163, art. 165, ii, art. 167 x, da lei nº 6.844/1986. 
declaração de ausência de impedimento: os servidores designa-
dos não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lcE nº 
491/2010. prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á 
no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em 
caso de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art. 
38 da mesma lei.

PORTARIA N° 2605 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem comissÃo dE procEsso adminisTraTiVo 
disciplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
116884/2024.
Membro 1: (presidente): riTa inEs marTini probsT, assistente 
Técnico-pedagógico, matrícula n° 287.032-0-03, nV/rEF: 04/G, 
lotada na crE/rio do sul, c.H. 40h.
Membro 2: ana lETicia WlocH dE oliVEira, assistente Téc-
nico-pedagógico, matrícula nº 332.999-2-03, nV/rEF: 04/G, lotada 
na crE/rio do sul, c.H 40h.
Membro 3: crisTiano larGUra, professor, matrícula n° 380.617-
0-03, nV/rEF: 04/c, lotado na crE/Timbó. c.H. 40 h.provável(is) 
servidor(es) responsável(is): (S.G) professor, mat. nº 291.788-2-
04.resumo dos fatos: apurar conduta da servidora (S.G) por não 
desempenhar adequadamente suas funções de gestora à aplica-
ção dos recursos repassados pelo mEc/pddE2019, referentes 
ao programa de manutenção de desenvolvimento da Educação 
básica e não realizar a prestação de contas. capitulação legal: se 
comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, 
do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art. 160 i, ii e Vi, art. 
161, art. 163, art. 166, V, art. 167 Viii e xi, da lei nº 6.844/1986. 
declaração de ausência de impedimento: os servidores designa-
dos não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lcE nº 
491/2010. prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á 
no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em 
caso de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art. 
38 da mesma lei

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2606 - de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
complementar nº 491, de 2010, e considerando as razões expostas 
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no processo administrativo (SED 113668/2024) ora em análise, 
resolve SUBSTITUIR, o membro da comissão, designada pela 
portaria n° 2066 de 29/07/2024, publicada no doE 22.319, de 
30/07/2024, pag. 05. ONDE SE LÊ: daniEla FlÁVia dE oliVEira, 
consultora, matrícula n° 315529-3-03, nV/rEF:04/i, lotada na crE 
brusque, cH 40h.LEIA-SE: simonE niEdErmaiEr, professora, 
matrícula nº 327.621-0-03, nV/rEF: 04/G, lotada na crE/dionísio 
cerqueira, c.H 40h

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod. mat.: 1024375

PORTARIA N° 2588 - de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019, e considerando as ra-
zões expostas nos autos do processo sEd 156656/2024, resolve 
determinar o afastamento da servidora (E.F.S) assistente Técnico 
pedagógico, mat. nº 326.925-6, sem prejuízo da remuneração, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, na forma do caput do art.76, §1º, §2º 
da lcE nº 491/2010.

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod. mat.: 1024422

FAZENDA
RESOLUÇÃO GGG Nº 024/2024

o Governador do Estado de santa catarina autoriza o GGG a 
acrescentar dispositivos à resolução GGG nº 003, de 22 de janeiro 
de 2021, que dispõe sobre os casos em que é dispensada a prévia 
autorização do Grupo Gestor de Governo de que trata o decreto nº 
903, de 21 de outubro de 2020. Processo UDESC nº 33647/2024.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO - GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e

CONSIDERANDO que as decisões de caráter normativo ou auto-
rizativo do GGG terão a forma de resolução e produzirão efeitos 
após serem homologadas pelo Governador do Estado e publicadas 
no diário oficial do Estado (doE), de acordo com o disposto no 
artigo 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO os termos do of. nº 062/2024, de 07/08/2024, 
firmado pelo pró-reitor de administração da UdEsc, sr. pedro 
Giardello da costa (págs. 2 a 5) e o teor do despacho nº 229/2024, 
de 07/08/2024, firmado pelo reitor da UdEsc, sr. Jose Fernando 
Fragalli (pág. 7);

CONSIDERANDO a informação do GGG nº 026/2024 (págs. 9 a 13),

R E S O L V E:

Art. 1º. o art. 1º da resolução GGG nº 003/2021 fica acrescido 
do inciso xx, com a seguinte redação:

“art. 1º (...)

xx – da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
(UdEsc) relativos à:

a - abertura de processo seletivo, assim como de convocação dos 
aprovados em processo seletivo, de que trata o inciso i do art. 13 
do decreto nº 903/2020; e

b – autorização de pagamento de horas extraordinárias, de que 
trata o inciso iii do art. 13 do decreto nº 903/2020.

Art. 2º Ficam acrescidos os §§6º, 7º e 8º ao art. 1º da resolução 
GGG nº 003/2021, de 22 de janeiro de 2021, com a seguinte redação:

“art. 1º (...)

§6º para ter direito a dispensa de que trata o inciso xx do art. 1º 

desta resolução a Fundação Universidade do Estado de santa 
catarina (UdEsc) deverá atender às seguintes condições:

i – manter as despesas do grupo de natureza da despesa – 31, 
pessoal e encargos sociais, abaixo de 65% de sua receita total, 
incluindo o duodécimo; e

ii – manter as despesas do grupo de natureza da despesa – 33, 
outras despesas correntes, abaixo de 17,5% de sua receita total, 
incluindo o duodécimo.

§7º a aferição dos limites de que tratam os incisos i e ii do pará-
grafo 6º será feita ao final de cada quadrimestre, somando-se as 
receitas arrecadadas e as despesas realizadas no mês em refe-
rência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, conforme 
metodologia adotada para cálculo da despesa com pessoal da lei 
de responsabilidade Fiscal.”

§8º a dispensa de que trata a alínea “a”, do inciso i, do art. 1º, 
não se aplica no caso de alienação e aquisição de bens imóveis.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do § 2º do artigo 37 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
marcelo mendes
secretário de Estado da casa civil designado
márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária do Gabinete do Governador do Estado
Edgard novuchy pereira Usuy
secretário de Estado do planejamento
moisés diersmann
presidente do centro de informática e automação do Estado de 
santa catarina s.a. (ciasc)

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

cod. mat.: 1024294

RESOLUÇÃO GGG Nº 019/2024

o Governador do Estado de santa catarina autoriza a scpar 
porto de são Francisco do sul s.a. a reajustar o valor do vale-ali-
mentação pago mensalmente aos seus colaboradores. Processo 
PSFS nº 1351/2024.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter autorizativo reco-
mendadas pelo GGG terão a forma de resolução e produzirão 
efeitos após serem homologadas pelo Governador do Estado e 
publicadas no diário ofício do Estado (doE), de acordo com o 
disposto no art. 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO o ofício GEpEs nº 012/2024, de 17/05/2023 
(pág. 2); a resolução GGG nº 017/2023 (págs. 3 a 6); o cálculo 
de atualização Vale-alimentação (pág. 7); o impacto Financeiro 
(pág. 11); o parecer nº 152/2024, de 21/05/2024 - parecer de 
disponibilidade orçamentária e previsão Financeira (pág. 12); o 

despacho do diretor administrativo e Financeiro, de 27/05/2024 
(pág. 14); a ata da 8ª reunião ordinária da diretoria-Executiva, 
de 27/05/2024 (págs. 15 a 19) e o ofício nº psFs/150/2023, de 
13/06/2024 (pág. 20);

CONSIDERANDO a informação GGG nº 019/2024 (págs. 21 a 23),

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a scpar porto de são Francisco do sul s.a. a 
reajustar o valor do vale-alimentação pago mensalmente aos seus 
colaboradores, para o importe de r$ 1.474,59 (hum mil quatrocentos 
e setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), a contar de 
maio de 2024, na forma aprovada pelo diretoria Executiva da estatal.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do § 2º do artigo 37 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
marcelo mendes
secretário de Estado da casa civil designado
márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária do Gabinete do Governador do Estado
Edgard novuchy pereira Usuy
secretário de Estado do planejamento
moisés diersmann
presidente do centro de informática e automação do Estado de 
santa catarina s.a. (ciasc)

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

cod. mat.: 1024295

RESOLUÇÃO GGG Nº 021/2024

o Governador do Estado de santa catarina autoriza a cidasc a 
contratar 17 (dezessete) candidatos aprovados no concurso pú-
blico Edital nº 001/2022, para provimento de 6 cargos de Técnicos 
agrícolas, 10 assistentes administrativos e 1 analista de Tecnologia 
de informação e comunicação. processo sGpe cidasc 577/2024.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter normativo ou auto-
rizativo do GGG terão a forma de resolução e produzirão efeitos 
após serem homologadas pelo Governador do Estado e publicadas 
no diário oficial do Estado (doE), de acordo com o disposto no 
artigo 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem 
realizadas pelas entidades da administração pública Estadual in-
direta, devem ser previamente analisadas e autorizadas pelo GGG;

CONSIDERANDO o ofício nº 002 diafi/cidasc, de 18/01/2024 
(págs. 2 a 3); a disponibilidade orçamentária – pessoal e Encar-
gos sociais 2024 (pág. 39); o parecer Jurídico nº 004/2024, de 
02/02/2024 (págs. 41 a 44); o teor do ofício nº 33/presi/cidasc, 
de 06/02/2024 (págs. 41 a 44); o Edital nº 001/2022 do concurso 
público cidasc (págs. 269 a 292); a lista de aprovados para as 
vagas de ampla concorrência (págs. 305 a 359); a lista de apro-
vados para as vagas reservadas (págs. 301 a 304); a portaria nº 
3323, de 11/04/2023, que homologa o resultado e a classificação 
dos candidatos (págs. 470); a Evolução do Quadro de Empregados 



PÁGINA 9 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22356 18.09.2024 - QUARTA-FEIRA

cidasc (págs. 562); a relação de desligamentos em 2023 e 2024 
(pág. 563); a repercussão Financeira (págs. 566) e o despacho 
diTE nº 168/2024, de 29/07/2024 (págs. 569 a 570);

CONSIDERANDO a informação do GGG nº 024/2024 (págs. 571 
a 574),

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a companhia integrada de desenvolvimento agrí-
cola de santa catarina s.a. – cidasc a contratar 17 (dezessete) 
candidatos aprovados no concurso público Edital nº 001/2022, 
para provimento de 6 cargos de Técnicos agrícolas, 10 cargos de 
assistentes administrativos e 1 cargo de analista de Tecnologia 
da informação e comunicação.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do §2º do artigo 37 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
marcelo mendes
secretário de Estado da casa civil designado
márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária do Gabinete do Governador do Estado
Edgard novuchy pereira Usuy
secretário de Estado do planejamento
moisés diersmann
presidente do centro de informática e automação do Estado de 
santa catarina s.a. (ciasc)

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

cod. mat.: 1024297

RESOLUÇÃO GGG Nº 018/2024

o Governador do Estado de santa catarina autoriza as centrais 
de abastecimento do Estado de santa catarina s.a. a reajustar a 
gratificação dos membros da comissão permanente de licitação. 
Processo CEASASC 195/2024.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter autorizativo reco-
mendadas pelo GGG terão a forma de resolução e produzirão 
efeitos após serem homologadas pelo Governador do Estado e 
publicadas no diário ofício do Estado (doE), de acordo com o 
disposto no art. 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO a resolução cpF nº 039/2001, de 30/11/20201, 
a portaria nº 015/2019, de 21/08/2019 (pág. 109); a ata de reunião 
do ca, de 23/01/2024 (págs. 90 a 92); o ofício cEasa nº 029/2024, 
de 05/04/2024; o parecer Jurídico, de 12/07/2023; a informação 
de 10/04/2024 (pág. 110); a informação diTE/sEF nº 259/2024, de 
04/06/2024 (págs. 119 a 120); o impacto Financeiro (págs. 122 a 
123) e o despacho diTE/sEF nº 121/2024, de 14/06/2024 (pág. 125);

CONSIDERANDO a informação GGG nº 018/2024 (págs. 127 a 131),

R E S O L V E:

Art. 1°. autorizar as centrais de abastecimento do Estado de santa 
catarina s.a. a reajustar o valor da gratificação paga mensalmente 

aos membros da comissão permanente de licitação, para o importe 
de r$ R$ 987,83 (novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e 
três centavos), nos termos da proposta constante do processo 
cEasasc 195/2024, sem retroatividade.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do § 2º do artigo 37 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
marcelo mendes
secretário de Estado da casa civil designado
márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária do Gabinete do Governador do Estado
Edgard novuchy pereira Usuy
secretário de Estado do planejamento
moisés diersmann
presidente do centro de informática e automação do Estado de 
santa catarina s.a. (ciasc)

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

cod. mat.: 1024298

RESOLUÇÃO GGG Nº 025/2024

o Governador do Estado de santa catarina autoriza a cidasc 
a contratar 21 (vinte e um) candidatos aprovados no concurso 
público – Edital nº 001/2024, para provimento de 21 cargos de 
médico Veterinário do concurso Edital n° 001/2024. Processo 
SGPe CIDASC 4575/2024.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO - GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e

CONSIDERANDO que as decisões de caráter normativo ou auto-
rizativo do GGG terão a forma de resolução e produzirão efeitos 
após serem homologadas pelo Governador do Estado e publicadas 
no diário oficial do Estado (doE), de acordo com o disposto no 
artigo 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO o Edital nº 001/2024 do concurso público ci-
dasc (págs. 3 a 30); a disponibilidade orçamentária – Folha de 
pagamento (pág. 35); a lista de aprovados para as vagas de ampla 
concorrência (págs. 36 a 40); a lista de aprovados para as vagas 
reservadas; a publicação da portaria nº 2024, de 05/07/2024, que 
homologa o resultado e a classificação dos candidatos (págs. 145 
a 146); a Justificativa Técnica para a contratação dos aprovados 
do concurso público, de 11/07/2024 (151 a 152); o teor do ofí-
cio nº 152/2024/presi/cidasc, de 18/07/2024 (págs. 151 a 152); 
o despacho diTE nº 169/2024, de 29/07/2024 (págs. 159 a 160); 
o parecer Jurídico nº 161/2024, de 07/08/2024 (págs. 163 a 166) 
e o Termo de rescisão de contrato de Trabalho, a pedido, de 
um médico veterinário, firmado em 06/08/2024 (págs. 169 a 170);

CONSIDERANDO a informação do GGG nº 027/2024 (págs. 171 
a 173),

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a companhia integrada de desenvolvimento agrí-
cola de santa catarina s.a. – cidasc a contratar 21 (vinte e um) 

candidatos aprovados no concurso público Edital nº 001/2024, 
para provimento de cargos de médico Veterinário.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do §2º do artigo 37 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
marcelo mendes
secretário de Estado da casa civil designado
márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária do Gabinete do Governador do Estado
Edgard novuchy pereira Usuy
secretário de Estado do planejamento
moisés diersmann
presidente do centro de informática e automação do Estado de 
santa catarina s.a. (ciasc)

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

cod. mat.: 1024302

RESOLUÇÃO GGG Nº 022/2024

o Governador do Estado de santa catarina autoriza a Fundação 
codesc de seguridade social – FUsEsc a alterar seu Estatuto 
social. Processo SEF nº 9828/2024.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter autorizativo reco-
mendadas pelo GGG terão a forma de resolução e produzirão 
efeitos após serem homologadas pelo Governador do Estado e 
publicadas no diário ofício do Estado (doE), de acordo com o 
disposto no art. 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da lei nº 17.220/2017; 
o teor do ofício disUp nº 085/2024, de 03/07/2024 (pág. 2); a 
proposta de alteração do Estatuto social – Quadro comparativo 
(págs. 3 a 35); a minuta proposta de alteração do Estatuto social 
(págs. 36 a 49), a ata nº 406 da reunião ordinária do codEl, de 
18/08/2021 (págs. 50 a 54) e o parecer Jurídico, de 03/07/2024 
(págs. 55 a 57);

CONSIDERANDO a informação GGG nº 022/2024, de 05/07/2024 
(págs. 59 a 62) e o parecer nº 251/2024-pGE/coJUr/sEF, de 
10/07/2024 (págs. 63 a 69),

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a Fundação codesc de seguridade social (FU-
sEsc) a promover alteração em seu Estatuto social, nos termos 
da proposta constante do processo sGpe sEF nº 9828/2024 (págs. 
36 a 49) aprovada por meio da ata da 406ª reunião do conselho 
deliberativo da Fundação, de 18/08/2021 (págs. 50 a 54), obser-
vadas as recomendações do parecer nº 251/2024-pGE/coJUr/
sEF, de 10/07/2024 (págs. 63 a 69), no tocante à técnica legislativa.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
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Estado (doE), nos termos do § 2º do artigo 37 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
marcelo mendes
secretário de Estado da casa civil designado
márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária do Gabinete do Governador do Estado
Edgard novuchy pereira Usuy
secretário de Estado do planejamento
moisés diersmann
presidente do centro de informática e automação do Estado de 
santa catarina s.a. (ciasc)

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

cod. mat.: 1024303

RESOLUÇÃO GGG Nº 023/2024

o Governador do Estado de santa catarina autoriza a Empresa de 
pesquisa agropecuária e Extensão rural de santa catarina - Epa-
Gri a promover alterações no regulamento interno de licitações 
e contratos – rilc. Processo EPAGRI nº 1875/2018.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter autorizativo reco-
mendadas pelo GGG terão a forma de resolução e produzirão 
efeitos após serem homologadas pelo Governador do Estado e 
publicadas no diário ofício do Estado (doE), de acordo com o 
disposto no art. 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO o teor do ofício Epagri/dJUr nº 20/2024, de 
07/05/2024 (pág. 953), a proposta de alteração do rilc-EpaGri 
(págs. 816 a 939), a ata da 101ª reunião Extraordinária do con-
selho de administração EpaGri, de 14/11/2023 (págs. 941 a 946), 
o parecer dJUr – 03/2024, de 06/05/2024 (págs. 947 a 952) e a 
informação cGE nº 0201/2024, de 09/07/2024 (págs. 954 a 956);

CONSIDERANDO a informação GGG nº 025/2024 (págs. 958 a 965),

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a Empresa de pesquisa agropecuária e Exten-
são rural de santa catarina – EpaGri a realizar alterações no 
seu regulamento interno de licitações e contratos – rilc, nos 
termos da proposta constante às págs. 816 a 939 do processo 
EpaGri 1875/2018.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do § 2º do artigo 37 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
marcelo mendes
secretário de Estado da casa civil designado

márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária do Gabinete do Governador do Estado
Edgard novuchy pereira Usuy
secretário de Estado do planejamento
moisés diersmann
presidente do centro de informática e automação do Estado de 
santa catarina s.a. (ciasc)

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

cod. mat.: 1024311

RESOLUÇÃO GGG Nº 026/2024

o Governador do Estado de santa catarina autoriza a assunção da 
central de Hortifrutigranjeiros do município de Joinville, mediante 
gestão compartilhada, e estabelece providências. Processo CE-
ASASC 56/2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA HOMOLOGA 
A DELIBERAÇÃO DO GRUPO GESTOR DE GOVERNO - GGG, 
no uso das competências que lhe são conferidas pelos artigos 
37 e 38 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter normativo do GGG 
terão a forma de resolução e produzirão efeitos após serem ho-
mologadas pelo Governador do Estado e publicadas no diário 
ofício do Estado (doE), de acordo com o disposto no art. 1º, §2º 
do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO o ofício cEasa/sc nº 009/2024, de 25 de janeiro 
de 2024 firmado pelo presidente da Estatal (págs. 2 a 7); o Termo 
de cooperação Técnica nº 0006/2023 firmado entre o município 
de Joinville, cEasa/sc, cidasc e EpaGri, com a interveniên-
cia e anuência do Estado de sc, por meio da sar, datado de 
04/07/2023 (págs. 62 a 71), publicado no doE em 04/08/2023 
(pág. 63, do sGp-e sar 959/2023) e o parecer Jurídico cEasa/
sc nº 003/2024, de 26/01/2024 (págs. 145 a 148);

CONSIDERANDO a informação GGG nº 003/2024 (págs. 151 a 154) 
e a informação complementar GGG nº 028/2024 (págs. 157 a 158),

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a secretaria de Estado da agricultura e pecuária 
(sar), a centrais de abastecimento do Estado de santa catarina 
(cEasa/sc), a companhia integrada de desenvolvimento agrícola 
de santa catarina (cidasc) e a Empresa de pesquisa agropecuária 
e Extensão rural de santa catarina (EpaGri), mediante gestão 
compartilhada, a assumir as atividades da central de Hortifruti-
granjeiros do município de Joinville/sc.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa dias), prorrogável 
por igual período, para que a sar, a cEasa/sc, a cidasc, a 
EpaGri e a sEplan, apresentem diagnóstico de gestão, tanto da 
central de Hortifrutigranjeiros do município de Joinville/sc, como 
das centrais de abastecimento do Estado de santa catarina s.a. 
(cEasa/sc), em sua integralidade, visando melhorias no modelo 
de negócio atualmente implementado.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do §2º do artigo 37 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração

marcelo mendes
secretário de Estado da casa civil designado
márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária do Gabinete do Governador do Estado
Edgard novuchy pereira Usuy
secretário de Estado do planejamento
moisés diersmann
presidente do centro de informática e automação do Estado de 
santa catarina s.a. (ciasc)

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

cod. mat.: 1024325

RESOLUÇÃO GGG Nº 009/2024

o Governador do Estado de santa catarina autoriza a empresa 
companhia de Habitação do Estado de santa catarina – coHab/
sc (em liquidação) a promover a atualização dos valores de con-
tratação direta previstos no art. 29, i e ii, da lei nº 13.303/2016. 
processo coHab 281/2024.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homo-
logação da presente resolução, no uso das competências que 
lhe são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter autorizativo reco-
mendadas pelo GGG terão a forma de resolução e produzirão 
efeitos após serem homologadas pelo Governador do Estado 
e publicadas no diário ofício do Estado (doE), de acordo com 
o disposto no art. 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, 
financeira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive 
a criação de cargos de provimento em comissão, funções de 
confiança e empregos públicos permanentes ou comissionados, 
a serem realizadas pelas entidades da administração pública 
Estadual indireta, devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO a ata da assembleia Geral-Extraordinária, 
de 05/02/2024 (págs. 5 a 10); ofício/Gab/ nº 05/2024, firmado 
pela liquidante da estatal, em 19/03/2024 (págs. 2 a 4); o pa-
recer Jurídico nº 004/2024, de 03/04/2024 (págs. 13 a 24) e o 
ofício/Gab/ nº 067/2024, firmado pela liquidante da estatal em 
04/04/2024 (pág. 26);

CONSIDERANDO a informação GGG nº 013/2024 (págs. 28 a 31),

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a companhia de Habitação do Estado de san-
ta catarina s.a. – coHab/sc - em liquidação, a promover a 
atualização dos valores de contratação direta estabelecidos no 
art. 29, i e ii, da lei federal nº 13.303/2016, elegendo-se como 
indexador o Índice nacional de preços ao consumidor amplo 
Especial - ipca-E ou índice que venha a substituí-lo, conforme 
art. 182 da lei federal nº 14.133/2021 e nos termos do processo 
sGpe coHab 281/2024.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homo-
logação pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário 
oficial do Estado (doE), nos termos do § 2º do artigo 37 da lei 
complementar nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
marcelo mendes
secretário de Estado da casa civil designado
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márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária do Gabinete do Governador do Estado

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo, 
de nº 009/2024.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

cod. mat.: 1024327

RESOLUÇÃO GGG Nº 011/2024

o Governador do Estado de santa catarina autoriza a companhia 
de Habitação do Estado de santa catarina - coHab/sc (em liqui-
dação) a alterar o programa de recuperação de crédito. processo 
coHab 130/2024.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter autorizativo reco-
mendadas pelo GGG terão a forma de resolução e produzirão 
efeitos após serem homologadas pelo Governador do Estado e 
publicadas no diário ofício do Estado (doE), de acordo com o 
disposto no art. 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO a minuta de resolução coHab/sc nº 001/2024 
(págs. 13 a 15); ata da assembleia Geral-Extraordinária, de 05/02/2024 
(págs. 16 a 21); o parecer Jurídico nº 002/2024, de 28/02/2024 
(págs. 65 a 76); o despacho da Gerente de contratação, análise 
e recuperação de créditos (Gcr), de 08/03/2024 (pág. 93) e o 
ofício/Gab/ nº 055/2024, firmado pela liquidante da estatal em 
19/03/2024 (págs. 95 a 96);

CONSIDERANDO a informação GGG nº 014/2024 (págs. 98 a 101),

R E S O L V E:

Art. 1°. autorizar a companhia de Habitação do Estado de san-
ta catarina – coHab/sc – em liquidação, a alterar o programa 
de recuperação de crédito, nos termos da minuta de resolução 
coHab/sc nº 001/2024, constante às págs. 13 a 15 do processo 
coHab 130/2024.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do § 2º do artigo 37 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
marcelo mendes
secretário de Estado da casa civil designado
márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária do Gabinete do Governador do Estado

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo, 
de nº 011/2024.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

cod. mat.: 1024330

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇO
PORTARIA nº 47/2024

TORNAR SEM EFEITO conforme processo n° sicos 16719/2024,   
os   efeitos   da   portaria   nº   46,   publicada   no   dia 12/09/2024, 
que dEsiGnoU o servidor GUilHErmE FErnando   dos   san-
Tos   papini,   matrícula   n°   0715845-9-01, para o cargo de 
diretor de comércio e serviço.

SILVIO DREVECK
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Serviço.

cod. mat.: 1024261

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 1294 de 06/09/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, nomeado pelo ato nº 849, de 24/02/2023, publicado no 
doE nº 21.967 de 24/02/2023, pág.02, no uso de suas atribuições 
legais e conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art. 106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei complementar nº 491, de 2010, RE-
SOLVE, alterar, conforme o processo siE 21201/2024 a lotação do 
agende de Guarda portuária, AGNALDO DOS SANTOS, matrícula 
nº 0995972-6-01, para a coordenadoria regional da infraestrutura 
oeste, a contar de 01.10.2024.
Vissilar pretto
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado
matr. 0369753-3-03

cod. mat.: 1024281

P O R T A R I A   N.º 1318 de 13/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 11831/2024, os Engenhei-
ros, THIAGO SELIGER WOELLNER, matrícula n.º 0618807-9-01, 
FRANCIELLE ROMAGNA MARCELINO, matrícula n.º 0641248-3-01 
e LARISSA SCIPIONI MUNIZ, matrícula n.º 0644155-6-01, para 
constituírem, a partir de 12/09/2024, a comissão para Termo de 
recebimento definitivo dos serviços, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-210/2021
objeto: Execução dos serviços de limpeza da plataforma estradal 
de rodovias Estaduais sob Jurisdição da coordenadoria regional 
litoral – siE/crliT.
processo: siE 7845/2021
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

cod. mat.: 1024282

P O R T A R I A  N.º 1319 de 13/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, com base no §4º, 
do art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda consti-
tucional nº 19, de 04/06/1998, no decreto nº 153, de 16/04/2003 e 
nas avaliações individuais de desempenho do Estágio probatório, 
conforme o processo siE 22114/2022,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o período de EsTÁGio probaTório do servidor 
abaixo relacionado, confirmando-o no cargo efetivo de EnGEnHEi-
ro, nomeado por concurso público, Edital dEinFra n. 001/2018, 
para o Quadro de pessoal do poder Executivo – civil.
- ALESSANDRO DELLA GIUSTINA, matrícula nº   0630199-1-01, 
a partir de 25/08/2024, declarando-o estável a partir de 26/08/2024.
Vissilar pretto
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado
matr. 0369753-3-03

P O R T A R I A  N.º 1320 de 13/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, com base no §4º, 
do art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda consti-
tucional nº 19, de 04/06/1998, no decreto nº 153, de 16/04/2003 e 
nas avaliações individuais de desempenho do Estágio probatório, 
conforme o processo siE 22114/2022,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o período de EsTÁGio probaTório do servidor 
abaixo relacionado, confirmando-o no cargo efetivo de EnGEnHEi-
ro, nomeado por concurso público, Edital dEinFra n. 001/2018, 

para o Quadro de pessoal do poder Executivo – civil.
- ANA MARIA PALLAORO, matrícula nº   0629054-0-01, a partir 
de 18/07/2024, declarando-o estável a partir de 19/07/2024.
Vissilar pretto
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado
matr. 0369753-3-03

P O R T A R I A  N.º 1321 de 13/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, com base no §4º, 
do art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda consti-
tucional nº 19, de 04/06/1998, no decreto nº 153, de 16/04/2003 e 
nas avaliações individuais de desempenho do Estágio probatório, 
conforme o processo siE 22114/2022,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o período de EsTÁGio probaTório do servidor 
abaixo relacionado, confirmando-o no cargo efetivo de EnGEnHEi-
ro, nomeado por concurso público, Edital dEinFra n. 001/2018, 
para o Quadro de pessoal do poder Executivo – civil.
- ANDRESSA FATIMA ALVES, matrícula nº   0629404-9-01, a 
partir de 15/08/2024, declarando-o estável a partir de 16/08/2024.
Vissilar pretto
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado
matr. 0369753-3-03

P O R T A R I A  N.º 1322 de 13/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, com base no §4º, 
do art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda consti-
tucional nº 19, de 04/06/1998, no decreto nº 153, de 16/04/2003 e 
nas avaliações individuais de desempenho do Estágio probatório, 
conforme o processo siE 22114/2022,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o período de EsTÁGio probaTório do servidor 
abaixo relacionado, confirmando-o no cargo efetivo de EnGEnHEi-
ro, nomeado por concurso público, Edital dEinFra n. 001/2018, 
para o Quadro de pessoal do poder Executivo – civil.
- GABRIEL GRASSIOLI SCHREINERT, matrícula nº   0630274-2-01, 
a partir de 17/08/2024, declarando-o estável a partir de 18/08/2024.
Vissilar pretto
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado
matr. 0369753-3-03

P O R T A R I A  N.º 1323 de 13/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, com base no §4º, 
do art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda consti-
tucional nº 19, de 04/06/1998, no decreto nº 153, de 16/04/2003 e 
nas avaliações individuais de desempenho do Estágio probatório, 
conforme o processo siE 22114/2022,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o período de EsTÁGio probaTório do servidor 
abaixo relacionado, confirmando-o no cargo efetivo de EnGEnHEi-
ro, nomeado por concurso público, Edital dEinFra n. 001/2018, 
para o Quadro de pessoal do poder Executivo – civil.
- GUSTAVO JULIO DA CUNHA, matrícula nº 0629168-6-01, a 
partir de 08/09/2024, declarando-o estável a partir de 09/09/2024.
Vissilar pretto
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado
matr. 0369753-3-03

P O R T A R I A  N.º 1324 de 13/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, com base no §4º, 
do art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda consti-
tucional nº 19, de 04/06/1998, no decreto nº 153, de 16/04/2003 e 
nas avaliações individuais de desempenho do Estágio probatório, 
conforme o processo siE 22114/2022,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o período de EsTÁGio probaTório do servidor 
abaixo relacionado, confirmando-o no cargo efetivo de EnGEnHEi-
ro, nomeado por concurso público, Edital dEinFra n. 001/2018, 
para o Quadro de pessoal do poder Executivo – civil.
- MATHEUS PIRES GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula nº 
0629350-6-01, a partir de 07/08/2024, declarando-o estável a partir 
de 08/08/2024.
Vissilar pretto
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado
matr. 0369753-3-03

P O R T A R I A  N.º 1325 de 13/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, com base no §4º, 
do art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda consti-
tucional nº 19, de 04/06/1998, no decreto nº 153, de 16/04/2003 e 
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nas avaliações individuais de desempenho do Estágio probatório, 
conforme o processo siE 22114/2022,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o período de EsTÁGio probaTório do servidor 
abaixo relacionado, confirmando-o no cargo efetivo de EnGEnHEi-
ro, nomeado por concurso público, Edital dEinFra n. 001/2018, 
para o Quadro de pessoal do poder Executivo – civil.
- MAYTTE FEUSER FLORES, matrícula nº 0630356-0-01, a partir 
de 25/08/2024, declarando-o estável a partir de 26/08/2024.
Vissilar pretto
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado
matr. 0369753-3-03

P O R T A R I A  N.º 1326 de 13/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, com base no §4º, 
do art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda consti-
tucional nº 19, de 04/06/1998, no decreto nº 153, de 16/04/2003 e 
nas avaliações individuais de desempenho do Estágio probatório, 
conforme o processo siE 22114/2022,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o período de EsTÁGio probaTório do servidor 
abaixo relacionado, confirmando-o no cargo efetivo de EnGEnHEi-
ro, nomeado por concurso público, Edital dEinFra n. 001/2018, 
para o Quadro de pessoal do poder Executivo – civil.
- RAUL TRUCOLO JUNIOR, matrícula nº 0630197-5-01, a partir 
de 24/08/2024, declarando-o estável a partir de 25/08/2024.
Vissilar pretto
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado
matr. 0369753-3-03

P O R T A R I A  N.º 1327 de 13/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, com base no §4º, 
do art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda consti-
tucional nº 19, de 04/06/1998, no decreto nº 153, de 16/04/2003 e 
nas avaliações individuais de desempenho do Estágio probatório, 
conforme o processo siE 22114/2022,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o período de EsTÁGio probaTório do servidor 
abaixo relacionado, confirmando-o no cargo efetivo de EnGEnHEi-
ro, nomeado por concurso público, Edital dEinFra n. 001/2018, 
para o Quadro de pessoal do poder Executivo – civil.
- SHALOM SCHMITT, matrícula nº 0630311-0-01, a partir de 
22/08/2024, declarando-o estável a partir de 23/08/2024.
Vissilar pretto
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado
matr. 0369753-3-03

P O R T A R I A  N.º 1328 de 13/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, com base no §4º, 
do art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda consti-
tucional nº 19, de 04/06/1998, no decreto nº 153, de 16/04/2003 e 
nas avaliações individuais de desempenho do Estágio probatório, 
conforme o processo siE 22114/2022,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o período de EsTÁGio probaTório do servidor 
abaixo relacionado, confirmando-o no cargo efetivo de EnGEnHEi-
ro, nomeado por concurso público, Edital dEinFra n. 001/2018, 
para o Quadro de pessoal do poder Executivo – civil.
- THIAGO PAUL, matrícula nº 0629567-3-01, a partir de 19/08/2024, 
declarando-o estável a partir de 20/08/2024.
Vissilar pretto
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado
matr. 0369753-3-03

P O R T A R I A  N.º 1329 de 13/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, com base no §4º, 
do art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda consti-
tucional nº 19, de 04/06/1998, no decreto nº 153, de 16/04/2003 e 
nas avaliações individuais de desempenho do Estágio probatório, 
conforme o processo siE 22114/2022,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o período de EsTÁGio probaTório do servidor 
abaixo relacionado, confirmando-o no cargo efetivo de EnGEnHEi-
ro, nomeado por concurso público, Edital dEinFra n. 001/2018, 
para o Quadro de pessoal do poder Executivo – civil.
- WILLY WEIBER, matrícula nº 0630322-6-01, a partir de 02/09/2024, 
declarando-o estável a partir de 03/09/2024.
Vissilar pretto
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado
matr. 0369753-3-03

cod. mat.: 1024304

P O R T A R I A   N.º 1330 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 31132/2024, o Gerente de 
apoio operacional, DANIEL MACHADO DA SILVA,  matricula n.º 
0711.913-5-01, como gestor, e o agente em atividades adminis-
trativas, SAMUEL MAX SEEMANN, matrícula n.º 0246384-9-01, 
como fiscal, para gerir e fiscalizar o contrato cT-057/2024, firmado 
com a Empresa cs brasil Frotas s.a., referente a prestação de 
serviços de locação de veículos administrativos.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5-01

cod. mat.: 1024307

P O R T A R I A   N.º 1331 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 28124/2024, os efeitos 
da portaria n.º 1227 de 28/08/2024, que designou, o Engenheiro, 
JAIMIR FRECCIA, matrícula n.º 0247.999-0-01, para fiscalizar, a 
partir de 01/09/2024, serviço referente a contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-218/2022
objeto: prestação de serviços especializados de supervisão, coorde-
nação, e subsídios a fiscalização para implantação e pavimentação 
da rodovia sc-437, trecho: entre pescaria brava até a divisa com 
imaruí (bairro siqueiro) (lote iii), numa ext. de 7,20 km.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1332 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 28124/2024, os efeitos 
da portaria n.º 1229 de 28/08/2024, que designou, o Engenheiro, 
JAIMIR FRECCIA, matrícula n.º 0247.999-0-01, para fiscalizar, a 
partir de 01/09/2024, serviço referente a contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-162/2022
objeto: prestação de serviços especializados de eng. para implan-
tação e pavimentação da rodovia sc-437, trecho: entre pescaria 
brava até a divisa com imaruí (bairro siqueiro) (lote iii), numa 
ext. de 7,20 km.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1333 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 28124/2024, os efeitos 
da portaria n.º 1231 de 28/08/2024, que designou, o Técnico em 
atividades de Engenharia, LUIZ GONZAGA NUNES, matrícula n.º 
0172.714-1-01, o administrador, JOSE EMILIANO UBA NETO, 
matrícula n.º 0173.124-6-01, e o Engenheiro, JAIMIR FREC-
CIA, matrícula n.º    0247.999-0-01, para constituírem, a partir de 
01/09/2024, a comissão de desapropriação do serviço referente 
a contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-162/ 2022
objeto: prestação de serviços especializados de eng. para implan-
tação e pavimentação da rodovia sc-437, trecho: entre pescaria 
brava até a divisa com imaruí (bairro siqueiro) (lote iii), numa 
ext. de 7,20 km.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5-01

cod. mat.: 1024314

P O R T A R I A   N.º 1334 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 31238/2024, o Engenheiro, 
ANA MARIA PALLAORO, matrícula n.º 0629054-0-01, Fiscal da 
Faixa de domínio, lotado na coordenadoria regional de infraestru-

tura do oeste, para atuar, sob coordenação e subordinação direta 
e exclusiva da GEFad, na análise e aprovação dos projetos de 
uso e ocupação das faixas de domínio, pelo período de 360 dias.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1335 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 31238/2024, o Engenheiro, 
LEOCIR NARDI, matrícula n.º 0645509-3-01, Fiscal da Faixa de 
domínio, lotado na coordenadoria regional de infraestrutura do 
Extremo oeste, para atuar, sob coordenação e subordinação direta 
e exclusiva da GEFad, na análise e aprovação dos projetos de 
uso e ocupação das faixas de domínio, pelo período de 360 dias.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1336 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 31238/2024, o coordenador 
regional de infraestrutura – meio oeste, JUAN BONELI DA SILVA, 
matrícula n.º 0716724-5-01, coordenador e Fiscal da Faixa de 
domínio, lotado na coordenadoria regional de infraestrutura do 
meio oeste, para atuar, sob coordenação e subordinação direta 
e exclusiva da GEFad, na análise e aprovação dos projetos de 
uso e ocupação das faixas de domínio, pelo período de 360 dias.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1337 de 16/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 31238/2024, o Engenheiro, 
ANA LETICIA BODANESE, matrícula n.º 0618212-7-01, Fiscal da 
Faixa de domínio, lotado na coordenadoria regional de infraestrutura 
do meio oeste, para atuar, sob coordenação e subordinação direta 
e exclusiva da GEFad, na análise e aprovação dos projetos de 
uso e ocupação das faixas de domínio, pelo período de 360 dias.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

cod. mat.: 1024319

P O R T A R I A   N.º 1338 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 157317/2024, o Engenheiro, 
JOÃO VITORIO DAGOSTIN, matrícula n.º 0628.838-3-01, para 
fiscalizar, a partir de 12/09/2024, o serviço, n.º contrato/convênio 
e objeto:
Contrato: CT-00198/2024/SED
objeto: contratação de empresa especializada em serviços de en-
genharia e arquitetura para elaboração dos projetos executivos de 
arquitetura e engenharia de reforma e regularização ou ampliação 
da EEb Humberto de campos, localizada em criciúma.
processo: adr20 00008488/2019
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1339 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 157317/2024, o Engenheiro, 
LUIZ EDUARDO CASSOL DAGA, matrícula n.º 0627886-8-01 e 
o Gerente de Fiscalização de obras, LUIS FELLIPE CAUDURO, 
matrícula n.º 0971764-1-04, para fiscalizarem, a partir de 12/09/2024, 
o serviço, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00207/2024/SED
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objeto: contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para reforma elétrica da EEb prof.ª lourdes a. s. lago, 
localizada em chapecó.
processo: sEd 00201296/2023
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5-01

cod. mat.: 1024323

P O R T A R I A   N.º 1340 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 31288/2024, os efeitos 
da portaria n.º 1380 de 26/08/2022, que designou, o Engenheiro, 
TIAGO BAUER FILASCO, matrícula n.º 0621574-2-01, para fis-
calizar a partir desta data, a prestação de trabalhos rodoviários de 
implantação e pavimentação, incluindo os serviços de terraplena-
gem, pavimentação asfáltica, drenagem, obras de arte correntes, 
sinalização, obras de arte especial, obras complementares, servi-
ços diversos, meio ambiente, e infraestrutura para iluminação na 
rodovia sc-370 entre rio rufino e Urubici, com extensão total de 
29,026km. objeto do contrato cT-174/2022.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1341 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 31288/2024, o coordenador 
regional de infraestrutura do planalto, JOSE RICARDO COSTA, 
matrícula n.º 0720962-2-01, para fiscalizar, a partir de 01/09/2024, 
os serviços, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-174/2022
objeto: prestação de serviços especializados de engenharia para 
implantação e pavimentação da rodovia sc-370, trecho Urubici - 
rio rufino.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1342 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 31288/2024, os efeitos 
da portaria n.º 831 de 30/05/2022, que designou, o Engenheiro, 
TIAGO BAUER FILASCO, matrícula  n.º 0621574-2-01, para fis-
calizar, a partir desta data, a prestação de supervisão, controle e 
de subsídios à fiscalização de obras rodoviárias na execução dos 
trabalhos rodoviários de implantação e pavimentação, incluindo 
os serviços de terraplenagem, pavimentação asfáltica, drenagem, 
obras de arte correntes, sinalização, obras de arte especial, obras 
complementares, serviços diversos, meio ambiente, e infraestrutura 
para iluminação na rodovia sc-370 entre rio rufino e Urubici, 
com extensão total de 29,026 km. objeto do contrato cT-051/2022.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1343 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 31288/2024, o coordenador 
regional de infraestrutura do planalto, JOSE RICARDO COSTA, 
matrícula n.º 0720962-2-01, para fiscalizar, a partir de 01/09/2024, 
os serviços, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-051/2022
objeto: prestação de serviços especializados de engenharia para 
implantação e pavimentação da rodovia sc-370, trecho Urubici 
- rio rufino.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1344 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 

§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 31288/2024, os efeitos 
da portaria n.º 1542 de 28/09/2022, que designou, o Engenheiro, 
TIAGO BAUER FILASCO, matrícula n.º 0621.574-2, o Técnicos 
em atividades de Engenharia, LUIZ GONZAGA NUNES, matrícula 
n.º 0172.714-1, e o administrador JOSE EMILIANO UBA NETO, 
matrícula n.º 0173.124-6, para  constituírem, a partir desta data, 
a comissão de desapropriação para a prestação de trabalhos 
rodoviários de implantação e pavimentação, incluindo os serviços 
de terraplenagem, pavimentação asfáltica, drenagem, obras de arte 
correntes, sinalização, obras de arte especial, obras complementares, 
serviços diversos, meio ambiente, e infraestrutura para iluminação 
na rodovia sc-370 entre rio rufino e Urubici, com extensão total 
de 29,026km. objeto do contrato cT-174/2022.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1345 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 31288/2024, o Técnicos 
em atividades de Engenharia, LUIZ GONZAGA NUNES, matrí-
cula n.º 0172714-1-01 o administrador, JOSE EMILIANO UBA 
NETO, matrícula n.º 0173124-6-01 e o  coordenador regional de 
infraestrutura do planalto, JOSE RICARDO COSTA, matrícula n.º 
0720962-2-01, para constituírem, a partir de 01/09/2024, a comissão 
de desapropriação do serviço, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-174/2022
objeto: prestação de serviços especializados de engenharia para 
implantação e pavimentação da rodovia sc-370, trecho Urubici 
- rio rufino.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

cod. mat.: 1024324

P O R T A R I A   N.º 1346 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 31337/2024, o Engenheiro, 
ELBER FILIPE PEREIRA, matrícula n.º 0617527-9-01, para fiscalizar, 
a partir de 29/08/2024, o serviço, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-066/2024
objeto: Execução dos serviços de manutenção (conservação/re-
cuperação) de rodovias pavimentadas e estradas não pavimen-
tadas sob a Jurisdição da coordenadoria regional Vale – siE/
crVal – lote 01.
processo: siE 32729/2023
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1347 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 31337/2024, o Engenheiro, 
CAMILA ALVES MAIA, matrícula n.º   0617579-1-01 e o Técnico 
em atividades de Engenharia, JAIR JOSE DA SILVA, matrícula  n.º 
0172692-7-01, para fiscalizarem, a partir de 29/08/2024, o serviço, 
n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-067/2024
objeto: Execução dos serviços de manutenção (conservação/re-
cuperação) de rodovias pavimentadas e estradas não pavimen-
tadas sob a Jurisdição da coordenadoria regional Vale – siE/
crVal – lote 02.
processo: siE 32729/2023
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1348 de 17/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 31337/2024, o Engenheiro, 

ROBERTO REIS, matrícula n.º 0609722-7-01, para fiscalizar, a 
partir de 29/08/2024, o serviço, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-068/2024
objeto: Execução dos serviços de manutenção (conservação/re-
cuperação) de rodovias pavimentadas e estradas não pavimen-
tadas sob a Jurisdição da coordenadoria regional Vale – siE/
crVal – lote 03.
processo: siE 32729/2023
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

cod. mat.: 1024337

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobili-
dadE - siE
dÉcimo sÉTimo adiTiVo ao TErmo dE pErmissÃo EspE-
cial dE Uso Nº 070/2019.
Permissora: siE. Permissionária: companHia dE GÁs dE sanTa 
caTarina - scGÁs. Objeto: inclusão, no anexo, da ocupação da 
faixa de domínio por rede de gás natural a ser implantada na rodovia 
sc-445, trecho: siderópolis (Entr. norte sc-446 p/ Treviso) – Entr. 
sul sc-446 (p/ nova Veneza), entre o km 42+934 e o km 44+485, 
lado direito, trecho: Entr. sul sc-446 (p/ nova Veneza) – Entr. 
sc-442 (p/ cocal do sul), entre o km 44+485 e o km 44+495, lado 
direito, entre o km 44+495 e o km 44+984, lado esquerdo, além de 
1 (uma) travessia no Km 44+495, trecho: Entr. sc-442 (p/ cocal 
do sul) – criciúma (Entr. noroeste anel rodoviário), entre o km 
44+984 e o km 45+871, lado esquerdo,  de acordo com o plano 
rodoviário Estadual instituído pelo decreto nº 759, de 21 de de-
zembro de 2011.  Florianópolis, 17.09.2024. Signatários: Vissilar 
pretto, pela siE e os srs. otmar Josef müller, Tiago sacramento 
cabral e Fábio augusto norcio, pela permissionária.

cod. mat.: 1024136

secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE
ordEm dE sErViÇo / siE nº 127/2024. dEsTinaTÁrio: Via-
ÇÃo nossa sEnHora dos naVEGanTEs lTda. assUnTo: 
procEsso 29484/2024. sUporTE lEGal: parÁGraFo 3º do 
arT.11 do dEcrETo 12.601 dE 06/11/1980. dElibEraÇÃo: 
autorização para que esta transportadora proceda com ajustes na 
linha 322-0 corupá/Jaraguá do sul. alterar o regime de operação 
de comum para semidireto com coeficiente multiplicador de 1,1 e o 
tipo de veículo de urbano para rodoviário. carolinE Gondran 
da rosa. GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE inTEr-
mUnicipal dE passaGEiros

cod. mat.: 1024452

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
A SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 25-a do anexo Único do decreto nº 2.143, de 
11 de abril de 2014, reuniu-se em sessão ordinária de julgamento, 
realizada no dia 12 de setembro de 2024, no auditório da secretaria 
de Estado do meio ambiente e da Economia Verde – sEmaE, com 
a presença dos membros representantes do poder público e da 
sociedade civil organizada: com a presença dos membros repre-
sentantes do poder público e da sociedade civil organizada: Kleber 
isaac silva de souza (ibama), rodrigo Walter (oab/sc), maicon 
dos reis soares (FaEsc), José almery padilha (ocEsc) e aury 
nunes de moraes (UdEsc). os membros da câmara elegeram 
como presidente ad hoc o conselheiro rodrigo Walter (oab/sc).

Julgamento dos processos relacionados no Edital de notificação 
de Julgamento nº 17/24, publicado no diário oficial do Estado nº 
22.336, de 21/08/2024.
para consultar a ata da reunião acessar o link: https://www.semae.
sc.gov.br/consema/

# Processo AIA Recorrente Relator Decisão

1
pmsc 

47105/2019
51878-

a
José otacílio 

de souza
José almery 

padilha
recurso 
provido

2
pmsc 

1628/2019
38774-

a
Valmor 
peleger

José almery 
padilha

pedido de 
vista 

(ibama)

3
pmsc 

48666/2018
48202-

a
odair ilton 

régis 
José almery 

padilha
*suspenso

4
pmsc 

48288/2018
47362-

a
alzemiro 

mello
José almery 

padilha
recurso 
provido

5
pmsc 

40582/2018
46760-

a
Wagner Va-
lério Kriger

José almery 
padilha

recurso 
provido

6
pmsc 

40577/2018
46761-

a
Wagner Va-
lério Kriger

José almery 
padilha

recurso 
provido
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7
pmsc 

17624/2018
47414-

a
alzemiro 

mello
José almery 

padilha
recurso 
provido

8
pmsc 

28795/2017
42624-

a
Valdete dos 
reis inácio

José almery 
padilha

prescrição 
punitiva

9
pmsc 

15900/2017
1019-E

Terraplanar 
Terraple-
nagem 

lTda-mE

José almery 
padilha

*suspenso

10
pmsc 

56145/2020
41724-

a
aluísio 

schwirkowski
aury nunes 
de moraes

recurso 
não provido

11
pmsc 

56247/2020
41787-

a
marcio paul

aury nunes 
de moraes

recurso 
não provido

12
pmsc 

40010/2017
23422-

a
Joceli José 

ribeiro
aury nunes 
de moraes

*suspenso

13
pmsc 

31940/2020
41050-

a
sidney reck 

de Freitas
aury nunes 
de moraes

recurso 
provido

14
pmsc 

62246/2020
50824-

a
dirceu 

Heberle
aury nunes 
de moraes

recurso 
não provido

15
pmsc 

40565/2018
46762-

a
Wagner Va-
lério Kriger

Kleber isaac 
silva de 
souza

recurso 
provido

16
pmsc 

42148/2019
51658-

a
dailson 
Goulart

Kleber isaac 
silva de 
souza

diligência

17
pmsc 

62234/2020
50825-

a
rogério 
straes

Kleber isaac 
silva de 
souza

recurso 
não provido

18
pmsc 

62236/2020
37929-

a

maurício 
marcos 
pinheiro

Kleber isaac 
silva de 
souza

recurso 
não provido

19
pmsc 

62574/2020
5493-E selio nunes

Kleber isaac 
silva de 
souza

recurso 
não provido

20
pmsc 

22164/2016
42275-

a

Giane Zenir 
scheidt 
Tizon

maicon dos 
reis soares

prescrição 
intercor-

rente

*processo automaticamente pautado para a próxima sessão, nos 
termos do §3º do art. 25-E, do regimento interno do consEma 
- decreto Estadual nº 2.143/2014.

cod. mat.: 1024205

MOÇÃO CONSEMA Nº 01, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

reconhece como de relevante interesse público à temática am-
biental as atividades exercidas pelo senhor lauro Eduardo bacca.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019 e pelo inciso Vi do art. 9º, do anexo Único, 
do decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014;

considErando que o consEma tem por finalidade orientar as 
diretrizes da política Estadual do meio ambiente, competindo-lhe 
aprovar e expedir resoluções regulamentadoras e moções, ob-
servadas as limitações constitucionais e legais, consoante inciso 
ix, art. 12, da lei Estadual nº 14.675/2009, que institui o código 
Estadual do meio ambiente;
,
considErando que o senhor lauro Eduardo bacca, ao longo 
de sua atuação como conselheiro da associação catarinense de 
preservação da natureza (acaprEna) junto ao conselho Esta-
dual do meio ambiente (consEma), exerceu suas atividades com 
relevante interesse público à temática ambiental;

considErando a aprovação, por unanimidade de votos, na 218ª 
reunião ordinária do plenário do consEma;

rEsolVE:

reconhecer como de relevante interesse público à temática am-
biental, as atividades exercidas pelo senhor lauro Eduardo bacca, 
como conselheiro da associação catarinense de preservação da 
natureza (acaprEna) junto ao conselho Estadual do meio ambiente 
(consEma), nos termos do inciso iii do art. 2º e art. 52, do anexo 
Único, do decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014 - regimento 
interno do consEma.

Florianópolis, 06 de setembro de 2024.

Guilherme dallacosta
presidente do consEma

cod. mat.: 1024416

MOÇÃO CONSEMA Nº 02, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

reconhece como de relevante interesse público à
temática ambiental as atividades exercidas pela senhora Êdela 
Tereza Werner bacca.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019 e pelo inciso Vi do art. 9º, do anexo Único, 
do decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014;

considErando que o consEma tem por finalidade orientar as 
diretrizes da política Estadual do meio ambiente, competindo-lhe 
aprovar e expedir resoluções regulamentadoras e moções, ob-
servadas as limitações constitucionais e legais, consoante inciso 
ix, art. 12, da lei Estadual nº 14.675/2009, que institui o código 
Estadual do meio ambiente;

considErando que a senhora Êdela Tereza Werner bacca, ao 
longo de sua atuação como conselheira da associação catarinen-
se de preservação da natureza (acaprEna) junto ao conselho 
Estadual do meio ambiente (consEma), exerceu suas atividades 
com relevante interesse público à temática ambiental;

considErando a aprovação, por unanimidade de votos, na 218ª 
reunião ordinária do plenário do consEma;

rEsolVE:

reconhecer como de relevante interesse público à temática am-
biental, as atividades exercidas pelo senhora  Êdela Tereza Werner 
bacca, como conselheira da associação catarinense de preser-
vação da natureza (acaprEna) junto ao conselho Estadual do 
meio ambiente (consEma), nos termos do inciso iii do art. 2º e 
art. 52, do anexo Único, do decreto nº 2.143, de 11 de abril de 
2014 - regimento interno do consEma.

Florianópolis, 06 de setembro de 2024.

Guilherme dallacosta
presidente do consEma

cod. mat.: 1024421

ERRATA NO EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 367 de 28/08/2024. 
publicado no doE 22349 de 09/09/2024 com obJETo: outorga de 
direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: sEcrETaria 
dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Economia VErdE. 
onde se lê: “dias: 12. meses: 31” leia –se: “dias: 31. meses: 12”.

cod. mat.: 1024438

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 365 de 28/08/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Economia 
VErdE. oUTorGados: Eliane aparecida da silva Zanchetta, 
cpF: 018.xxx.xxx-51 e parceiros agrícolas. município: lacerdó-
polis. capTaÇÃo: subterrânea. aquífero: aquíferos fraturados de 
maior potencialidade (af1_2). coordEnadas: x: -27,2654°; Y: 
-51,5809°. Volume mensal captado (m³/mês): 2.927,44. Volume 
máximo diário captado (m³/dia): 96,24. Vazão máxima pretendida 
(m³/h): 4,01. Horas: 24:00. dias: 31. meses: 12. profundidade do 
poço (m): 600. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: dessedentação 
animal. obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação fede-
ral, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA 
- Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de 
Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024439

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 333 de 09/08/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E Economia 
VErdE. oUTorGado: EnErGia limpa xapEcó lTda., cnpJ: 
7.175.657/0001-08. EmprEEndimEnTo: cGH  Taquaruçu. mU-
nicÍpio: chapecó. sanga Taquaruçu. bacia HidroGrÁFica: 
rio chapecó.  coordEnadas: da barragem 27º 05’ 56.30” s e 
52º 37' 43.43" o; da casa de força 27° 05’ 59.75” s e 52° 37’ 45.77” 
o. VaZÃo oUTorGada (Turbinada): 0,37m³/s. ValidadE: 25 
(Vinte e cinco) anos. FinalidadE: Geração de energia elétrica. 
obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental 
e de recursos Hídricos. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E ECONOMIA VERDE - GUILHERME DALLACOS-
TA - Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de 
Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024442

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 371 de 30/08/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Economia 
VErdE. oUTorGados: maria dall'orsoletta papini, cpF: 423.xxx.
xxx-87; e sandro marcio papini, cpF: 518.xxx.xxx-72. município: 
lacerdópolis. capTaÇÃo: subterrânea. aquífero: aquíferos fraturados 
de maior potencialidade (af1_2). coordEnadas: x: -27,2592°; 
Y: -51,5576°. Volume mensal captado (m³/mês): 339,45. Volume 
máximo diário captado (m³/dia): 11,16. Vazão máxima pretendida 
(m³/h): 0,465. Horas: 24:00. dias: 31. meses: 12. profundidade do 
poço (m): 96. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: dessedentação 
animal. obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação fede-
ral, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA 
- Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de 
Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024443

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 372 de 30/08/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Econo-
mia VErdE. oUTorGados: leandro Zanchetta, cpF: 000.xxx.
xxx-73; e marcos lago, cpF: 023.xxx.xxx-69. município: lacer-
dópolis. capTaÇÃo: subterrânea. aquífero: aquíferos fraturados 
de maior potencialidade (af1_2). coordEnadas: x: -27,2607°; 
Y: -51,5662°. Volume mensal captado (m³/mês): 417,04. Volume 
máximo diário captado (m³/dia): 13,71. Vazão máxima pretendida 
(m³/h): 0,5713. Horas: 24:00. dias: 31. meses: 12. profundidade do 
poço (m): 140. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: dessedentação 
animal. obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação fede-
ral, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA 
- Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de 
Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024444

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 385 de 09/09/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Economia 
VErdE. oUTorGado: ivâni de luca, cpF:743.xxx.xxx-15. 
Município: Meleiro. Captação Superficial: Rio Manuel Alves. Coor-
denadas (lat/log): -28,8717° e -49,5592°. Vazão máxima captada 
(m³/mês) será de 1.208,88, 803,52, 2.289,60, 2.855,95, 3.414,24 
e 1.023,84, nos meses de janeiro, fevereiro, setembro, outubro, 
novembro e dezembro, respectivamente. nos períodos em que a 
disponibilidade hídrica for superior à vazão de referência, o usuário 
poderá captar adicionalmente os volumes solicitados até 58.962,24 
m³/safra. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: irrigação de 9,95 
hectares (rizicultura). obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a 
legislação ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLA-
COSTA - Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente 
de Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024447

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 390 de 11/09/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Econo-
mia VErdE. oUTorGado: dorval de souza, cpF: 894.xxx.
xxx-34. município: ouro. capTaÇÃo: subterrânea. aquífero: 
aquíferos fraturados de maior potencialidade (af1_2). coordE-
nadas: x: -27,2560°; Y: -51,7513°. Volume mensal captado (m³/
mês): 1.825. Volume máximo diário captado (m³/dia): 60. Vazão 
máxima pretendida (m³/h): 3. Horas: 20:00. dias: 31. meses: 12. 
profundidade do poço (m): 84. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: 
dessedentação animal e consumo humano. obriGaÇÕEs do 
oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E ECONOMIA 
VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024449

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 391 de 11/09/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Econo-
mia VErdE. oUTorGado: andré parizotto simon, cpF: 045.
xxx.xxx-57. município: Águas Frias. capTaÇÃo: subterrânea. 
aquífero: aquíferos fraturados de maior potencialidade (af1_2). 
coordEnadas: x: -26,8461°; Y: -51,8367°. Volume mensal 
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captado (m³/mês): 1.225,79. Volume máximo diário captado (m³/
dia): 40,3. Vazão máxima pretendida (m³/h): 3,1. Horas: 13:00. 
dias: 31. meses: 12. profundidade do poço (m): 102. Validade: 10 
(dez) anos. Finalidade: dessedentação animal. obriGaÇÕEs 
do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E ECONOMIA 
VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídrico

cod. mat.: 1024450

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 374 de 30/08/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Econo-
mia VErdE. oUTorGado: companhia catarinense de Águas 
e saneamento - casan, cnpJ: 82.508.433/0001-17. captação: 
subterrânea. aquífero: Fraturados de maior potencialidade (af1_2). 
município: xaxim. coordenadas (Grau decimal): -26,9716 e -52,5370. 
Vazão máxima mensal captada (m³/mês): 4.910,40. Vazão máxima 
diária captada (m³/dia): 158,40. Vazão máxima pretendida (m³/h): 
8,80. Horas: 18:00. dias: 31. meses: 12. profundidade do poço (m): 
300. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: abastecimento público. 
obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental 
e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças 
de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
DA ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secre-
tário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga 
e Controle dos Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024451

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 377 de 04/09/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Economia 
VErdE. oUTorGado: companhia catarinense de Águas e sanea-
mento - casan, cnpJ: 82.508.433/0001-17. captação: subterrânea. 
aquífero: Fraturados de maior potencialidade (af1_2). município: 
chapecó. coordenadas (Grau decimal): -27,1149 e -52,5959. Vazão 
máxima mensal captada (m³/mês): 15.624,00. Vazão máxima diária 
captada (m³/dia): 504,00. Vazão máxima pretendida (m³/h): 21,00. 
Horas: 24:00. dias: 31. meses: 12. profundidade do poço (m): 
275. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: abastecimento público. 
obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental 
e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças 
de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
DA ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secre-
tário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga 
e Controle dos Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024453

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 381 de 06/09/2024. obJE-
To: outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTor-
GanTE: sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da 
Economia VErdE. oUTorGado: companhia catarinense 
de Águas e saneamento - casan . cnpJ: 82.508.433/0001-17. 
CAPTAÇÃO: Superficial. MUNICÍPIO: Apiúna. Manancial: Ribeirão 
neisse. coordEnadas (GraU dEcimal): -27,0381 e -49,3856. 
VaZÃo prETEndida: 108,00 m³/h. Vazão mensal máxima (m³/
mês): 70.308,00. Horas por dia: 21:00. dias por mÊs: 31.  
mEsEs: 12. ValidadE: 10 anos. FinalidadE: abastecimento 
público. obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos. SECRETARIA DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE – GUILHERME 
DALLACOSTA - Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori 
- Gerente de Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024455

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 379 de 04/09/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Eco-
nomia VErdE. oUTorGado: bEc participações ltda. cnpJ: 
28.453.874/0001-13 captação: subterrânea. aquífero: Fraturados 
de maior potencialidade (af1_2). município: catanduvas. coordena-
das (Grau decimal): -27,0650 e -51,6432. Volume máximo mensal 
captado (m³): 703,08. Volume máximo diário captado (m³): 22,68. 
Vazão máxima pretendida (m³/h): 0,945. Horas de captação por 
dia: 24:00. dias de captação por mês: 31. meses: 12. profundidade 
do poço (m): 160. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: criação 
animal. obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AM-
BIENTE E DA ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA 
- Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de 
Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024456

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 387 de 10/09/2024. obJE-
To: outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos. oUTor-
GanTE: sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da 
Economia VErdE. oUTorGado: sioji Kuana. cpF: 423.xxx.
xxx-72. captação: subterrânea. aquífero: Fraturados de maior 
potencialidade (af1_2). município: Videira. coordenadas (Grau 
decimal): -26,9669 e -51,1669. Volume máximo mensal captado 
(m³): 1.264,80. Volume máximo diário captado (m³): 40,80. Vazão 
máxima pretendida (m³/h): 7,20. Horas de captação por dia: 05:40. 
dias de captação por mês: 31. meses: 12. profundidade do poço 
(m): 70. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: limpeza geral, cria-
ção animal, consumo humano e lavanderia. obriGaÇÕEs do 
oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024457

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 388 de 10/09/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Eco-
nomia VErdE. oUTorGado: Um Urussanga minérios ltda. 
CNPJ: 19.331.679/0001-20. CAPTAÇÃO: Superficial. MUNICÍPIO: 
Urussanga. coordEnadas: -28,4823 e -49,3484. VaZÃo prE-
TEndida: 1,26 m³/h. Vazão mensal máxima (m³/mês): 907,20.  
Horas por dia: 24. dias por mÊs: 30.  mEsEs por ano: 
12. ValidadE: 10 anos. FinalidadE: Uso industrial. obriGa-
ÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de 
recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
DA ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secre-
tário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga 
e Controle dos Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024458

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 383 de 09/09/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Economia 
VErdE. oUTorGado: ariovaldo bettiol, cpF: 552.xxx.xxx-53. 
Município: Jacinto Machado. Captação Superficial: Rio da Pedra. 
coordenadas (lat/log): -29,0080° e -49,8084°. Vazão máxima captada 
(m³/mês) será de 1.007,06, 1.021,94, 723,91, 1.783,08, 1.069,70 
e 1.010,47, nos meses de janeiro, fevereiro, setembro, outubro, 
novembro e dezembro, respectivamente. Validade: 10 (dez) anos. 
Finalidade: irrigação de 3 hectares (rizicultura). obriGaÇÕEs do 
oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E ECONOMIA 
VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídricos

cod. mat.: 1024462

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 255, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

reconhece os marcos temporais para aplicação da suspensão da 
prescrição nos processos administrativos infracionais em trâmite 
no consEma.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela lei complementar nº 741, 12 de junho 
de 2019, e pelos incisos Vi, xi e xiii, do art. 9º, do anexo Único, 
do decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014;;

considErando a necessidade de uniformização de entendimen-
to no tocante ao marco tempo para aplicação da prescrição nos 
processos administrativos infracionais em trâmite no consEma;

considErando o disposto no artigo 4ª, da portaria sdE nº 
109, de 24 de março de 2020, publicada no doE/sc nº 21.230, 
de 26/03/2020, que estabelece: “Ficam os prazos prescricionais  
suspensos  enquanto  perdurar  o  estado  de  emergência  in-
ternacional, conforme determina o art. 8º da lei 13.979 de 06 de 
fevereiro de 2020.”;

considErando que não houve a alteração ou revogação da 
portaria sdE nº 109, de 24 de março de 2020;

considErando a publicação da portaria do ministério da saúde 
nº 9.131, de 22 de abril de 2022, que declara o encerramento da 
emergência em saúde pública de importância nacional (Espin) 

em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (2019-
ncoV) e revoga a portaria Gm/ms nº 188, de 3 de fevereiro de 2020;

considErando a publicação da portaria sEmaE nº 86/2023, 
que suspende os prazos prescricionais em decorrência das fortes 
chuvas que atingiram o Estado de santa catarina em 2023;

RESOLVE:

art. 1º. Ficam reconhecidos como suspensos os prazos prescri-
cionais dos processos administrativos infracionais em trâmite no 
consEma, nos seguintes períodos:

i – 17 de março de 2020 a 23 de maio de 2022;
ii – 09 de outubro de 2023 a 09 de janeiro de 2024.

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 06 de setembro de 2024.

GUILHERME DALLACOSTA
presidente do consEma

cod. mat.: 1024371

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 12 de 17/09/2024

O SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, de acordo 
com a delegação de competência conferida no inciso xii, § 2º, 
inciso i, art. 106, da lei complementar 741, de 12 de junho de 
2019, rEsolVE: Tornar sem efeito a portaria n. 002, publicada 
no doe n. 22340, de 26/08/2024, pág 5.

DANIEL GEVAERD MULLER
secretário de Estado da proteção e defesa civil, designado

cod. mat.: 1024235

PORTARIA Nº 13, de 17/09/2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
no âmbito de suas atribuições legais, com base no art. no art. 106, 
inciso xii da lei complementar n° 741, de 12 de junho de 2019, 
art. 4º, inciso ii, alínea "a", do decreto nº 1.860/2022 e do art. 3°, § 
3° c/c o art. 17, inciso ii, § 4° e 5° ambos da lei complementar nº 
491/2010, tendo em vista o que consta no sGp-e nº dc 2132/2024, 
RESOLVE: DESIGNAR o servidor público: João Eduardo Schwa-
be Cardozo, 1º Tenente do corpo de bombeiros militar de santa 
catarina, matrícula nº 928.377-3, lotado na secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil de santa catarina, como ENCARRE-
GADO DO PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, para 
apurar possível responsabilidade funcional de servidor depositário/
custodiante, E.s., 2º sargento do corpo de bombeiros militar, ma-
trícula n° 0927714501, lotado na secretaria de Estado da proteção 
e defesa civil de santa catarina, pela contratação e execução 
do objeto da dispensa de licitação nº 33/2024, que versa sobre 
a reconstrução da coluna da garagem do centro de logística da 
secretaria de Estado da proteção e defesa civil no município de 
rio do sul. a presente sindicância investigativa deverá instalar-se 
no prazo de (10) dez dias, a contar da data de publicação no diário 
oficial do Estado e sua conclusão encerrará no prazo de 30 dias, 
prorrogáveis por mais 30 a critério da autoridade nos termos do 
art. 24 da lei complementar nº 491, de 20 de janeiro de 2010.

(assinado digitalmente)

DANIEL GEVAERD MULLER
respondendo pela secretaria de Estado da proteção e defesa civil

cod. mat.: 1024385

PLANEJAMENTO
PORTARIA N° 027/SEPLAN

DESIGNAR, de acordo com o art 8º, §2º, da lei nº 9.747, de 26 
de novembro de 1994,e art. 7º, §4º, do decreto nº 902/2020 e o 
estabelecido na instrução normativa nº 8, publicada em 20/08/2024, 
com vinculação ao Gabinete do secretário de Estado do planeja-
mento, os servidores abaixo relacionados, para sob a presidência 
do primeiro e na sua ausência o subsequente, constituírem a 
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comissão permanente de avaliação dedocumentos (cpad) no 
âmbito da secretaria de Estado do planejamento, a contar da 
data da publicação:

Membros Titulares:

airton schafer de souza, matrícula nº 0618619-0-02, Gerente de 
Gestão do conhecimento, representante da diretoria de desen-
volvimento Territorial;

ana paula d. dagostin milanez, matrícula nº 0609380-9-01 , Escri-
turária, representante da coordenação administrativa;

larissa roberta borges, matrícula nº 0718768-8-01, diretora de 
políticas públicas, representante da diretoria de políticas públicas;

João marcos Farias da cunha, matrícula nº 0365386-2-02, Gerente 
de projetos, representante do Escritório de Gestão de projetos;

Edson rosa Gomes da silva,matrícula nº 0924494-8-01, coor-
denador do Escritório de Gestão de processos, representante do 
Escritório de Gestão de processos;

ana caroline correa Faula, matrícula nº 0997733-3-01, analista 
Técnico administrativo ii, representante do Gabinete do secretário.

Membro Suplente:

livia ceretta, matrícula nº 0650727-1-01, Geógrafa, representante 
da diretoria de desenvolvimento Territorial

Florianópolis, data da assinatura digital.

EDGARD NOVUCHY PEREIRA USUY
Secretário de Estado do Planejamento

cod. mat.: 1024001

PORTARIA SEPLAN Nº 28/2024

institui, no âmbito da administração pública estadual, o Grupo 
de Trabalho do  plano de desenvolvimento inteligente de santa 
catarina, avança sc, para o período de 2025-2035, e estabelece 
outras providências

o SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições estabelecidas no inciso iii, do parágrafo Único, do 
art. 74 da constituição Estadual, e no inciso i, do §2º, do art. 106, 
da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e,

Considerando o art. 41-b, da lei estadual nº 741/2019, que atribui 
à sEplan, dentre outras competências, planejar, acompanhar, 
analisar, orientar, monitorar, avaliar e revisar periodicamente o 
processo de planejamento estratégico estadual e elaborar estudos 
para o planejamento e a formulação de políticas públicas de longo 
prazo destinadas ao desenvolvimento estadual e regional;

Considerando que o plano de desenvolvimento constitui um 
instrumento fundamental para o governo estadual, no sentido de 
promover o desenvolvimento socioeconômico por todo território 
e que atualmente encontra-se em elaboração o plano avança 
sc (2025-2035), enquanto plano de desenvolvimento inteligente, 
marcado pela integração entre uma plataforma de inteligência de 
indicadores e uma estratégia catarinense de desenvolvimento;

Considerando a necessidade deste Grupo de Trabalho ser cons-
tituído em modelo interagências e em natureza interdisciplinar, 
contemplando a participação de diversas instituições ou órgãos 
com temáticas envolvidas e/ou impactadas;

Considerando, por fim, que a matéria em questão constitui temática 
de impacto direto em interesse do executivo estadual;

RESOLVE:

art. 1º instituir Grupo de Trabalho (GT), de caráter consultivo e pro-
positivo, para constituir apoio técnico e institucional na elaboração 
do plano de desenvolvimento avança sc (2025-2035).

art. 2º o Grupo de Trabalho para apoio técnico ao plano avança 
sc tem como objetivos:
i - contribuir tecnicamente com informações, análises, indicadores, 
diagnósticos e prognósticos, conforme as demandas do plano 
avança sc;
ii - participar da execução das ações estabelecidas em conjunto 
no Grupo de Trabalho;
iii - compartilhar documentos, relatórios, estudos e planos setoriais 
elaborados ou em elaboração para fins de contribuir com as etapas 
do plano avança sc;

iV - auxiliar na implementação das diretrizes e ações do plano 
avança sc junto a outras ferramentas de gestão, orçamentárias 
e financeiras.

art. 3º a coordenação do Grupo de Trabalho poderá convidar 
representantes de outras instituições públicas ou privadas para 
participar das reuniões do Grupo de Trabalho sempre que neces-
sário ao bom desenvolvimento dos trabalhos.
§ 1º o dirigente máximo de cada órgão ou instituição que compõe 
o Grupo de Trabalho deve indicar os membros titular e suplente 
para apoiar tecnicamente o plano avança sc.
§ 2º a coordenação do Grupo de Trabalho ficará sob a responsa-
bilidade da sEplan.
§ 3º as atividades do Grupo de Trabalho ocorrerão através de 
reuniões organizadas e coordenadas pela sEplan

art. 4º o Grupo de Trabalho de que trata esta portaria será com-
posto de um representante titular e um suplente de cada um dos 
seguintes órgãos e das seguintes entidades:
i – secretaria de Estado de planejamento (sEplan);
ii - secretaria de Estado da saúde (sEs);
iii - secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade (siE);
iV - secretaria de Estado da Educação (sEd);
V - secretaria de Estado da Fazenda (sEF);
Vi - secretaria de Estado da proteção e defesa civil;
Vii - secretaria de Estado do meio ambiente e da Economia Verde  
(sEmaE);
Viii - secretaria de Estado da assistência social, mulher e Família  
(sas);
ix - secretaria de Estado da agricultura e pecuária (sar);
x - secretaria de Estado de portos, aeroportos e Ferrovias (spaF);
xi - secretaria de Estado do Turismo (sETUr);
xii - secretaria de Estado da ciência, Tecnologia e inovação (scTi);
xiii - secretaria de Estado de indústria, comércio e serviço (sicos);
xiV - centrais Elétricas de santa catarina s.a. (cElEsc);
xV - companhia catarinense de Águas e saneamento (casan);
xVi - secretaria de Estado da segurança pública (ssp).

art. 5° os membros do Grupo de Trabalho não receberão qualquer 
remuneração por sua atuação, sendo o exercício de suas atividades 
considerado de relevante serviço prestado ao Estado. 

art. 6° as atividades do Grupo de Trabalho terão a duração de 01 
ano (um ano), contados do ato de designação de seus membros, 
prorrogável por igual período.

art. 7° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina.

Florianópolis, data da assinatura digital.

EDGARD NOVUCHY PEREIRA USUY
Secretário de Estado do Planejamento

cod. mat.: 1023994

SAÚDE
PORTARIA n° 1233, de 17/9/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE (SES/SC), no uso das 
atribuições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei complementar Estadual n° 
741, de 12 de junho de 2019, CONSIDERANDO:

i - a necessidade de padronizar o tratamento das epilepsias far-
macorresistentes às terapias convencionais no âmbito do sistema 
Único de saúde do Estado de santa catarina;

ii - a portaria conjunta Gm-ms nº 17, de 21 de junho de 2018, que 
aprova o protocolo clínico e diretrizes Terapêuticas da Epilepsia.

iii - a resolução da diretoria colegiada (rdc) nº 327, de 9 de 
dezembro de 2019, da agência nacional de Vigilância sanitária 
(anVisa), que dispõe sobre a comercialização de produtos à base 
de cannabis para fins medicinais;

iV - a resolução da diretoria colegiada da anVisa - rdc nº 
753, de 28 de setembro de 2022, que dispõe sobre o registro de 
medicamentos de uso humano com princípios ativos sintéticos e 
semissintéticos, classificados como novos, inovadores, genéricos 
e similares;

V - a necessidade de promover a equidade no acesso ao tratamento 
e garantir a segurança e eficácia das intervenções terapêuticas no 
tratamento de epilepsias farmacorresistente,  RESOLVE:

art. 1º Fica aprovado o protocolo de Uso de canabidiol para o 
Tratamento de Epilepsia Farmacorresistente às Terapias conven-
cionais no âmbito do sistema Único de saúde de santa catarina. 
(anexos i a iii desta portaria)

art. 2º o protocolo de Uso de canabidiol para o Tratamento de 

Epilepsia Farmacorresistente, de que trata o art. 1º desta portaria, 

deverá ser seguido por todos os profissionais de saúde que atuam 

na prescrição, dispensação e no acompanhamento dos pacientes 

diagnosticados com epilepsia farmacorresistente.

art. 3º a inclusão de pacientes no tratamento com canabidiol 

deverá ser realizada mediante a avaliação criteriosa de critérios 

diagnósticos e de indicação terapêutica, conforme estabelecido 

no protocolo de Uso Estadual.

art. 4º a aquisição de canabidiol para o atendimento aos pacientes 

que cumprem os requisitos do protocolo será realizada por meio da 

sEs/sc e distribuído às Unidades de assistência Farmacêuticas 

(UaF) de acordo com a deliberação cib 398/2014, observados os 

critérios de controle e monitoramento estabelecidos no protocolo.

art. 5º para os efeitos deste protocolo de Uso, são adotados os 

seguintes conceitos:

i - produto de cannabis: produto industrializado, objeto de autoriza-

ção sanitária pela agência nacional de Vigilância sanitária (anVi-

sa) nesta categoria, conforme descrito na  resolução da diretoria 

colegiada da anVisa - rdc nº 327, de 9 de dezembro de 2019;

ii - canabidiol (cbd): fitocanabinoide de nome químico: 2-[(1r,6r)-

-3-metil-6-(1-metiletenil)-2- ciclohexen-1-il]-5-pentil-1,3-benzenodiol, 

número cas: 13956-29-1 e fórmula molecular: c21H30o2;

iii- Tetrahidrocanabinol (THc): fitocanabinoide de nome químico: 

(6ar,10ar)-6,6,9-trimetil-3- pentil6a,7,8,10a-tetrahidro-6H-benzo[c]

chromen-1-ol, cas: 1972-08-3 e fórmula molecular: c21H30o20.

art. 6º o protocolo de Uso de canabidiol para o tratamento de Epi-

lepsia farmacorresistente, objeto desta portaria poderá ser revisto 

a qualquer tempo.

art. 7º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu respon-

sável legal, dos potenciais riscos e efeitos adversos associados 

a estes produtos.

art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA

Secretário de Estado da Saúde

ANEXO I

PROTOCOLO DE USO DE CANABIDIOL PARA EPILEPSIA 
FARMACORRESISTENTE 

Produto
CANABIDIOL (CDB) mg/mL com até 0,2% de 
tetrahidrocanabidiol (THC)

CID 10 G40.4, G40.9, Q85.1

Apresentação
canabidiol mg/ml solução oral - frasco (depende 
da licitação)

Inclusão

●   Pacientes com idade mínima de 2 anos;
●   Diagnóstico de epilepsia Síndrome de Dravet, 
síndrome de lennox-Gastaut e complexo da Es-
clerose Tuberosa resistentes ou refratários aos fár-
macos disponíveis no pcdT de Epilepsia (portaria 
conjunta scTiE/sas/ms nº 17, de 21 de junho de 
2018): persistência na frequência das crises epilép-
ticas após o uso de pelo menos dois medicamentos 
devidamente indicados para o tipo de epilepsia do 
paciente (focal ou generalizada), utilizados isola-
damente ou em associação.
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A n e x o s 
Obrigatórios

●   Formulário Médico para solicitação do produto 
canabidiol para Epilepsia Farmacorresistente com 
todos os campos preenchidos, de forma legível e 
devidamente assinado e carimbado pelo médico 
assistente;
●   Termo de Esclarecimento e Responsabilidade para 
o uso do produto canabidiol para Epilepsia Farma-
corresistente completamente preenchido, carimbado 
e assinado pelo médico e assinado pelo paciente;
●   Prescrição médica devidamente preenchida em 
conformidade com a legislação vigente;
●   Cópias dos documentos do paciente: RG ou 
cnH ou certidão de nascimento, cpF (e, quando 
aplicável, documento do responsável pelo usuário) 
e cópia do cartão nacional de saúde (cns);
●   Comprovante de Residência atual (emitido nos 
últimos 3 meses) em nome do paciente ou respon-
sável, ou declaração de residência de próprio punho 
do titular do comprovante de residência;
●   Eletroencefalograma em vigília e sono;
●   Tomografia Computadorizada de crânio (TC) ou 
ressonância magnética de encéfalo, em casos de 
complexo da Esclerose Tuberosa;
●   Cópia de exames laboratoriais: hemograma com 
contagem de plaquetas, asT, alT, Gama Glutamil 
Transferase (GGT), amilase, lipase, glicemia de 
jejum, creatinina sérica, eletrólitos séricos: sódio, 
potássio, cálcio e magnésio;
●   Eletrocardiograma.

Administra-
ção

dose inicial de cbd - 5 mg/kg/dia
Escalonamento: 2,5mg/kg  2 vezes ao dia.
dose máxima para síndrome de dravet e lenno-
x-Gastaut: 20mg/kg/dia.
dose máxima para complexo da Esclerose Tube-
rosa: 25 mg/kg/dia.

Prescrição 
Máxima
Mensal

conforme quantitativo máximo para 60 dias de 
tratamento.

M o n i t o r a -
mento

●   Reavaliação clínica no mínimo a cada 6 meses, 
onde o médico verificará eficácia e segurança do 
tratamento (frequência de crises, tolerabilidade, 
efeitos adversos cognitivos e comportamentais).
●   Anualmente: Hemograma com contagem de 
plaquetas, alT, asT, eletrólitos (na e K), perfil li-
pídico (colesterol total e frações, triglicerídeos), 
vitamina d, TsH e T4 livre, eletroencefalograma e 
eletrocardiograma.
alterações de que necessitam reavaliação antes 
de 6 meses:
1.  neurológicas: alterações na memória e concen-
tração, sonolência, visão turva, ataxia e tontura;
2.  psicológicas: alterações de comportamento 
e humor, ideias suicidas, alucinações, paranoia, 
depressão, euforia, disforia, psicose, ansiedade 
e dependência. risco de psicose, particularmente 
em pacientes com histórico familiar ou de doenças 
psiquiátricas. risco de dependência;
3.  cardiovasculares: isquemia grave, insuficiência 
cardíaca, arritmias, palpitações, taquicardia, síncope, 
vasodilatação com diminuição da pressão arterial 
e hipotensão postural;
4.  Gastrointestinais: alterações do apetite, náuseas, 
dor abdominal e insuficiência hepática,
5.  outras alterações: fraqueza, fadiga e sintomas 
vasovagais. insuficiência renal.

Exclusão

●   Epilepsias farmacorresistentes por outras causas 
que não sejam síndrome de dravet, síndrome de 
lennox- Gastaut ou complexo da Esclerose Tuberosa;
●   Intolerância, hipersensibilidade ou contraindicação 
ao uso de canabidiol;
●   Pacientes menores de 2 anos de idade.

Contraindi-
cação

●   Gravidez e lactação, uma vez que não há estudos 
que possam garantir a segurança nestas situações.
●   Dependência química a drogas de abuso.
●   Transtorno psiquiátrico  grave.
●   Doença cardiovascular grave.

Tempo de 
Tratamento

indeterminado, porém o tratamento deve ser inter-
rompido em casos de:
●   Piora das crises epilépticas com o uso de Canabidiol.
●   Os efeitos colaterais foram superiores à resposta 
terapêutica esperada.
●   Ausência de resposta terapêutica adequada: 
quando não houver uma redução de pelo menos 
30% na frequência das crises após 6 meses do 
início do tratamento.

Validade dos 
Exames

●   Eletroencefalograma em vigilia e sono e RM do 
encéfalo: indeterminada.
●   Hemograma, AST/ALT, Gama Glutamil Transferase 
(GGT), amilase, lipase, glicemia, creatinina, sódio, 
potássio, cálcio e magnésio: 6 meses.
●   Eletrocardiograma:  indeterminada.

Renovações/ 
Reavaliação 

os processos devem ser encaminhados à diaF 
para renovação/reavaliação a cada 6 meses, 
com apresentação da prescrição do produto ca-
nabidiol conforme preconiza a portaria sVs/ms 
nº 344/1998 e Formulário médico para solicitação 
de canabidiol para Epilepsia Farmacorresistente 
atualizado. 

Especialida-
de Médica

Novas Solicitações e 
Adequações

neurologista, neurocirurgião 
ou neuropediatra.

Renovações Sem 
Alterações 

neurologista, neurocirurgião 
ou neuropediatra.

Cuidados e Precauções: 
●   O produto à base de Cannabis não possui estudos clínicos 
completos e a longo prazo que comprovem a sua eficácia e se-
gurança. os eventos adversos descritos na literatura científica 
em estudos com produtos à base de  Cannabis são: infecções 
em geral, sonolência, sedação, insônia, aumento ou redução do 
apetite, perda de peso, distúrbios gastrointestinais, distúrbios res-
piratórios, irritabilidade, agitação, agressividade, fadiga, astenia, 
mal-estar, reações de hipersensibilidade na pele e alteração nos 
níveis de enzimas hepáticas.
●   A prescrição do produto Canabidiol com THC até 0,2%  deverá 
ser original, acompanhada da  notificação de receita “b” (cor azul) 
conforme preconiza a  portaria Gm 344/1998, possui validade de 
30 dias  a partir da sua emissão, com quantitativo máximo para 
60 dias de tratamento, contendo a dosagem necessária por dia 
(mg/kg/dia).
●   É expressamente proibido doar, repassar, comercializar ou 
ofertar o produto de canabidiol para um terceiro ou fazer uso 
próprio de forma indevida.

Notificações de eventos adversos:
●   Qualquer suspeita de evento adverso durante o uso do produto 
canabidiol deve ser informada à autoridade sanitária, por meio 
de notificação no sistema Vigimed - profissionais de saúde ou 
serviços de saúde. o formulário eletrônico para a notificação pode 
ser acessado pelo link: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/
fiscalizacao-e-monitoramento/notificacoes/medicamentos-e-vacinas/
profissionais, ou pelo endereço que vier a substituí-lo.

CID-10:
G40.4 outras epilepsias e síndromes epilépticas generalizadas
G40.9 Epilepsia não especificada
Q85.1 complexo da Esclerose Tuberosa

Referências:
1.  portaria conjunta sas/ms n° 17 – 21/06/2018 que aprova o 
protocolo clínico e diretrizes Terapêuticas da Epilepsia;
2.  rdc n° 327 - 9/12/2019 que dispõe sobre os procedimentos 
para a concessão da autorização sanitária para a fabricação e a 
importação, bem como estabelece requisitos para a comercialização, 
prescrição, a dispensação, o monitoramento e a fiscalização de 
produtos de cannabis para fins medicinais, e dá outras providências;
3.  resolução ss nº 107 de 07/05/2024 aprova o protocolo clínico 
Estadual e diretrizes Terapêuticas para o tratamento de epilep-
sias farmacorresistente às terapias convencionais na síndrome de 
dravet, síndrome de lennox-Gastaut e complexo da Esclerose 
Tuberosa no Estado de são paulo;
4.  resolução cFm nº 2324/22 que autoriza o uso do produto 
canabidiol (cbd), um dos 80 derivados canabinoides da Cannabis 

Sativa, para o tratamento de epilepsias em crianças e adolescentes 
refratários aos tratamentos convencionais.

ANEXO II

FORMULÁRIO MÉDICO PARA SOLICITAÇÃO DO PRODUTO 
CANABIDIOL ATRAVÉS DA DIAF/SC PARA O TRATAMENTO 

DE EPILEPSIA FARMACORRESISTENTE

I - DADOS DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE SOLICITAN-
TE  (Preenchimento obrigatório dos campos abaixo):

nomE do EsTabElEcimEnTo dE saÚdE soliciTanTE:

nÚmEro do cnEs da UnidadE:

II -DADOS GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE  
(Preenchimento obrigatório dos campos abaixo):

nomE complETo do paciEnTE:

cns:

cpF: idadE:

pEso aTUal (KG): alTUra (cm):

raÇa/cor/ETnia:
(   )branca  (   )prETa  (   )amarEla  (    )parda  (   )indÍ-
GEna  (   )inFormar ETnia:____________________

nomE do rEsponsÁVEl lEGal:

III - PRODUTO (Preenchimento obrigatório dos campos 
abaixo):

dEscriÇÃo do 
prodUTo (em 
miligrama/dia):

QUanTidadE soliciTada:

1º mÊs
2º 

mÊs
3º 

mÊs
4º 

mÊs
5º 

mÊs
6º mÊs

IV- PRIMEIRA SOLICITAÇÃO DO PRODUTO CANABIDIOL 
PARA FINS MEDICINAIS 

(Preenchimento obrigatório dos campos abaixo apenas na 
primeira solicitação):

cid-10:

diaGnósTico:
possui diagnóstico de Epilepsia refratária na:
(    ) síndrome de dravet
(    ) síndrome de lennox-Gastaut
(    ) complexo da Esclerose Tuberosa
(    ) apresenta outro diagnóstico

número de crises epilépticas durante 1 mês antes de iniciar o 
uso do canabidiol:___________________________

apresenta refratariedade aos tratamentos propostos no pcdT 
de Epilepsia?   (    )sim    (    )nÃo

descrever os fármacos antiepilépticos (monoterapia ou associações) 
que já foram utilizados pelo paciente e tempo de uso:
a.   Fármaco:____________________________________ 
Tempo:__________________________________
b.   Fármaco:____________________________________ 
Tempo:__________________________________
c.   Fármaco:____________________________________ 
Tempo:__________________________________
d.   Fármaco:____________________________________ 
Tempo:__________________________________

paciente irá utilizar algum medicamento complementar ao trata-
mento com canabidiol? Qual?
___________________________________________________
________________________________________

V - SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO OU REAVALIAÇÃO DO 
PRODUTO CANABIDIOL PARA FINS MEDICINAIS (Preenchi-
mento obrigatório dos campos abaixo somente na continui-

dade do tratamento):

a frequência das crises convulsivas reduziu pelo menos 30% 
em comparação ao início do tratamento? 
(   )sim (    )não

número de crises epilépticas durante 1 mês após de iniciar o 
uso do canabidiol:__________________________

apresentou reações adversas ou intolerância ao uso do canabi-
diol? Qual?
___________________________________________________
___________________________________________________
___________________________________________________
_____________________________

VI - CONTRAINDICAÇÕES (Preenchimento obrigatório dos 
campos abaixo na primeira solicitação e na continuidade 

do tratamento):

o paciente apresenta uma das contraindicações descritas 
abaixo? 
(   ) Histórico de dependência química a drogas de abuso;
(   ) Gravidez e lactação;
(   ) Transtorno psiquiátrico  grave;
(   ) doença cardiovascular grave;
(   ) não apresenta nenhuma das contraindicações informadas 
acima.
Justificar o uso do produto Canabidiol se assinalado que pa-
ciente apresenta contraindicação:_________________
___________________________________________________
___________________________________________________
___________________________________________________
_____________________________

VII - DADOS DO MÉDICO SOLICITANTE (Preenchimento 
obrigatório dos campos abaixo):

nomE do mÉdico:

crm: daTa da soliciTaÇÃo:

assinaTUra E carimbo do mÉdico: 

ANEXO III

TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDADE 
PARA O USO DO PRODUTO CANABIDIOL NA EPILEPSIA 
FARMACORRESISTENTE
Eu, _______________________________________________
___________________ (nome do(a) paciente), declaro ter sido 
informado(a) claramente sobre os benefícios, riscos, contradindi-
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cações e principais efeitos adversos do uso do produto canabi-
diol para o tratamento da Epilepsia Farmacorresistente.
os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas foram 
resolvidas pelo(a) médi co(a)__________________________
________________________________________(nome do(a) 
médico(a) que percreve).
assim, declaro que fui claramente informado(a) de que o pro-
duto canabidiol que passo a receber pode trazer os seguintes 
benefícios:

●   diminuição das crises epilépticas;
●    melhora da qualidade de vida.

Também estou ciente que este produto somente pode ser utilizado 
por mim e que é expressamente proibido doar, repassar, comercia-
lizar ou ofertar o produto de canabidiol para um terceiro ou fazer 
uso próprio de forma indevida. comprometendo-me a devolvê-lo 
no local de retirada (unidade de assistência farmacêutica) para o 
devido descarte, caso não queira ou não possa utilizá-lo ou, se 
ainda, o tratamento for interrompido. Fui informado também que 
a continuidade do tratamento dependerá da resposta terapêutica 
e segurança do tratamento.
Estou ciente de que devo procurar o serviço médico em casos de 
reações ou eventos adversos como os descritos abaixo:

1.  neurológicos: alterações na memória e concentração, sonolência, 
visão turva, ataxia e tontura;
2.  psicológicos: alterações de comportamento e humor, ideias 
suicidas, alucinações, paranoia, depressão, euforia, disforia, psi-
cose, ansiedade e dependência. risco de psicose, particularmente 
em pacientes com histórico familiar ou de doenças psiquiátricas 
e risco de dependência.
3.  cardiovasculares: isquemia grave, insuficiência cardíaca, arritmias, 
palpitações, taquicardia, síncope, vasodilatação com diminuição 
da pressão arterial e hipotensão postural;
4.  Gastrointestinais: alterações do apetite, náuseas, dor abdominal 
e insuficiência hepática;
5.  outras alterações: fraqueza, fadiga, sintomas vasovagais e 
insuficiência renal.

Fui também claramente informado que não se sabe ao certo os 
riscos do uso do produto canabidiol na gravidez, portanto, caso 
engravide devo avisar imediatamente o médico.
Tenho conhecimento de que o uso do canabiniol para fins terapêu-
ticos é recente e com indicações terapêuticas restritas, e, para que 
seja possível contribuir com o monitoramento do perfil de segurança 
e eficácia do mesmo, é de fundamental importância que qualquer 
evento adverso observado seja notificado no sistema Vigimed – 
profissionais de saúde ou serviços de saúde:https://www.gov.br/
anvisa/ptbr/assuntos/fiscalizacao-e-monitoramento/notificacoes/
medicamentos-evacinas/profissionais/profissionais.
autorizo a secretaria Estadual de saúde de santa catarina a fa-
zer uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que 
assegurado o anonimato:
(   ) sim        (   )não

local:                                                                                                          

nome do paciente:

cartão nacional de saúde:

nome do responsável legal:

Documento de identificação do responsável legal:
assinatura do paciente ou do responsável legal:

médico responsável:

crm: UF: data:

assinatura e carimbo do médico:

cod. mat.: 1024441

porTaria nº 1225/2024 de 17/09/2024
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
prorroGar, de acordo com o artigo 38, da lei complementar 
nº 491/2010, por mais 60 (sessenta) dias, os efeitos da portaria 
nº 881/2024, publicada no diário oficial do Estado n. 22.305 de 
10/07/2024 para conclusão dos trabalhos da comissão de processo 
administrativo disciplinar nos autos do processo sEs 55221/2018 
a contar de 08/09/2024
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
corregedora

cod. mat.: 1024084

PORTARIA SES nº 1238 de 18/09/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 41, inciso Viii, da lei complementar Estadual 
nº 741, de 12 de junho de 2019, ESTABELECE:

Art. 1º revogação da comissão de consultoria Técnica permanente 

para o serviço Estadual de atenção à saúde das pessoas com 
Estomia, da Área Técnica da saúde da pessoa com deficiência 
da secretaria Estadual de saúde de santa catarina, instituída pela 
portaria nº 848, de 13/08/2021, publicado no d.o.E nº21.586, de 
17/08/2021.

Art. 2º Ficam revogadas as portarias de alteração da comissão de 
consultoria Técnica permanente para o serviço Estadual de saúde 
de atenção à saúde das pessoas com Estomia da Área Técnica 
da saúde da pessoa com deficiência da secretaria Estadual de 
saúde de santa catarina, portaria nº 200 de15/02/2024, publicada 
no d.o.E nº 22206 de 19/02/2024 e portaria nº 788 de 19/06/2024 
publicada no d.o.E nº 22291 de 21/06/2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

cod. mat.: 1024484

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 179/SSP de 17.09.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA desig-
nado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada oela 
lei nº 18.646, de 05 de junho de 2023, e nos termos do art. 117 da 
lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve DESIGNAR 
como FISCAL a servidora agente de perícia criminal BRUNA AN-
DRADE DA SILVA – matrícula 952810-5-01, e como SUPLENTE, 
o servidor subten pm rr FLAVIO HAMANN – matrícula 915496-
5-01, para acompanhar e fiscalizar a autorização de Fornecimento 
nº 159/2024/ssp  – oriundo da dispensa de licitação em razão 
do Valor nº 091/2024/ssp  processo sGpe nº ssp 3110/2024.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado.

cod. mat.: 1024186

PORTARIA Nº 178/SSP de 17.09.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA de-
signado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada 
pela lei nº 18.646, de 05 de junho de 2023, e nos termos do art. 
117 da lei Federal n. º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve 
DESIGNAR como FISCAL o servidor cap. bm ROBERTO ROSA 
MACHADO – matrícula 933468-8, e como SUPLENTE, o servidor 
sgt. bm MAURICIO BORGES SILVANO – matrícula 929136-9, para 
acompanhar e fiscalizar o contrato nº 123/2024/ssp e 158/2024/
ssp – oriundo do pregão Eletrônico nº 059-2023-cbmsc, processo 
sGpe nº cbmsc 12135/2024.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado.

cod. mat.: 1024188

Polícia Militar

Portaria nº 798/PMSC de 16/09/2024.
DESIGNO, com base no art. 22, inciso xxi, da cF/88, c/c o art. 
4º do dec.-lei nº 667/69, o art. 107 da cE/89, o art. 1º § 2º da lc 
nº 380/07, alterada pela lc nº 767/2020, e § único do art. 7º do 
dec. nº 1.274/21, para compor o corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTISP no CPMRv, no município de FLO-
RIANOPOLIS/SC - JACI FRANCISCO MARTINS, 2º SARGENTO 
PM RR Mat. 923760-7, à contar de 23/09/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. mat.: 1024091

Portaria nº 799/PMSC de 16/09/2024.
DESIGNO, com base no art. 22, inciso xxi, da cF/88, c/c o art. 
4º do dec.-lei nº 667/69, o art. 107 da cE/89, o art. 1º § 2º da lc 
nº 380/07, alterada pela lc nº 767/2020, e § único do art. 7º do 
dec. nº 1.274/21, para compor o corpo Temporário de inativos 
da segurança pública - cTisp no 2ª/2º BPMA, no município de 
LAGES/SC - EDSON OLIVEIRA DIAS, 2º SARGENTO PM RR 
Mat. 922752-0, à contar de 23/09/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. mat.: 1024092

Portaria nº 800/PMSC de 16/09/2024.
DESIGNO, com base no art. 22, inciso xxi, da cF/88, c/c o art. 
4º do dec.-lei nº 667/69, o art. 107 da cE/89, o art. 1º § 3º da lc 
nº 380/07, alterada pela lc nº 767/2020, e § único do art. 7º do 
dec. nº 1.274/21, para compor o corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - cTisp, no 1501-SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRACAO no município de TUBARAO/SC - ROGE-
RIO LUIZ MACHADO, 1º SARGENTO PM RR Mat. 908534-3, à 
contar de 23/09/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. mat.: 1024094

Portaria nº 792/PMSC de 12/09/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, xxi, da cF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da cE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei complementar nº 380 de 03 de maio 2007, com-
binado com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio 
de 2021, do corpo Temporário de inativos da segurança pública 
- CTISP, ROBSON AUGUSTO WOLF, 3º SARGENTO PM RR Mat. 
921714-2, à contar de 09/09/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
coronel pm comandante Geral da pmsc

cod. mat.: 1024364

Portaria nº 801/PMSC de 16/09/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, xxi, da cF/88, combinado com 
o art. 4º do decreto-lei nº 667/69, o art. 107 da cE/89, o art. 15, 
inciso ii, parágrafo único, inciso i, da lei complementar nº 380/07, 
com o art 10, inciso ii, parágrafo único, inciso i, do decreto nº 1274 
de maio/2021, do corpo Temporário de inativos da segurança pú-
blica - CTISP, AROLDO NEITSCH, CABO PM RR Mat. 907514-3, 
à contar de 14/09/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
coronel pm comandante Geral da pmsc

cod. mat.: 1024365

Portaria nº 802/PMSC de 17/09/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, xxi, da cF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da cE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 
do corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
LUIZ CARLOS RIBEIRO DE LIZ, CABO PM RR Mat. 915632-1, 
à contar de 11/09/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
coronel pm comandante Geral da pmsc

cod. mat.: 1024366

Portaria nº 803/PMSC de 17/09/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, xxi, da cF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da cE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei complementar nº 380 de 03 de maio 2007, com-
binado com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio 
de 2021, do corpo Temporário de inativos da segurança pública 
- CTISP, PAULO CESAR DE OLIVEIRA, 3º SARGENTO PM RR 
Mat. 919116-0, à contar de 24/09/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
coronel pm comandante Geral da pmsc

cod. mat.: 1024367

Portaria nº 804/PMSC de 17/09/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, xxi, da cF/88, combinado com 
o art. 4º do decreto-lei nº 667/69, o art. 107 da cE/89, o art. 15, 
inciso ii, parágrafo único, inciso i, da lei complementar nº 380/07, 
com o art 10, inciso ii, parágrafo único, inciso i, do decreto nº 1274 
de maio/2021, do corpo Temporário de inativos da segurança pú-
blica - CTISP, CARLOS ROBERTO BERNARDO, 3º SARGENTO 
PM RR Mat. 903258-4, à contar de 14/09/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
coronel pm comandante Geral da pmsc

cod. mat.: 1024368

Portaria n° 796/PMSC, de 16/09/2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 
do regulamento para as polícias militares e corpo de bombeiros 
militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia militar), no 
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art. 5º do regulamento da lei de organização básica da polícia 
militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo decreto estadual 
nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, bem como inciso Vi, art. 3º 
r-10-108 descritos no ato nº 176/pmsc/2024, concomitantemente ao 
§ 1º, art. 36 r-10-108 também descritos no ato nº 176/pmsc/2024, 
bem como processo sGp-e pmsc 35616/2024, rEsolVE: 1. 
CESSAR A DISPOSIÇÃO a casa militar do ministério público de 
santa catarina, para exercer função de interesse policial-militar 
na procuradoria-Geral de Justiça, com sede em Florianópolis/sc, 
o seguinte policial militar:

Graduação Matrícula Nome

3º sgt 922886-1 HEVEraldo HEnriQUE rodriGUEs

2. CLASSIFICAR, conforme infra, a contar de 16 de setembro de 
2024, o seguinte policial militar:

Graduação Matrícula Nome Lotação Município
Ajuda 
de 
Custo

3º sgt 922886-1
HEVEraldo 
HEnriQUE 
rodriGUEs

ccsV
Florianó-
polis

não

3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

aUrÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa
coronel pm comandante-Geral da pmsc

cod. mat.: 1024144

Extrato nº 677 - 3ªcia/ 2° bpma- canoinhas do Termo de Embargo 
nº 17336-E, auto de infração ambiental nº 13531-E, aplicado em 
26/08/2024, situado no município de itaiopolis, no(a) área não titulada 
sob posse direta, abrangendo 0,59ha (zero vírgula cinquenta e nove 
hectares), dentro de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 613956 | 7063169), 
processo Gaia 21600202482153 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pmsc 00053432/2024.

Extrato nº 678 - 3ªcia/ 2° bpma- canoinhas do Termo de Embargo 
nº 17333-E, auto de infração ambiental nº 13530-E, aplicado em 
26/08/2024, situado no município de itaiopolis, no(a) área não titu-
lada sob posse direta, abrangendo 0,61ha (zero vírgula sessenta e 
um hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 613986 | 7063201), 
processo Gaia 21600202482153 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pmsc 00053463/2024.

Extrato nº 690 - 3ªcia/ 2° bpma- canoinhas do Termo de Embar-
go nº 17414-E, auto de infração ambiental nº 13519-E, aplicado 
em 22/08/2024, situado no município de rio negrinho, no(a) área 
titulada não registrada - Ex.: inventário, abrangendo 0,04ha (zero 
vírgula zero quatro hectares), dentro de área de preservação per-
manente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 
643584 | 7094553), processo Gaia 21600202482320 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pmsc 
00054509/2024.

Extrato nº 705 - 3ªcia/ 2° bpma- canoinhas do Termo de Embargo 
nº 17357-E, auto de infração ambiental nº 13501-E, aplicado em 
13/08/2024, situado no município de monte castelo, no(a) área 
não titulada sob posse direta, abrangendo 11,3ha (onze vírgula 
três hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 578905 | 7062101; 
pt02 578740 | 7061982; pt03 578562 | 7061908), processo Gaia 
21600202482096 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pmsc 00053792/2024.

Extrato nº 706 - 3ªcia/ 2° bpma- canoinhas do Termo de Embargo 
nº 17356-E, auto de infração ambiental nº 13502-E, aplicado em 
13/08/2024, situado no município de monte castelo, no(a) área não 
titulada sob posse direta, abrangendo 0,54ha (zero vírgula cinquenta 
e quatro hectares), dentro de área de preservação permanente, 
parcela(s) na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 579031 | 
7061853; pt02 578694 | 7061738; pt03 578640 | 7061709), processo 
Gaia 21600202482097 podendo ser acompanhado seu estágio 
através do processo sGpe pmsc 00053797/2024.

cod. mat.: 1023998

1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° bpma - porto União do Termo de Embargo 
nº 09960-E, auto de infração ambiental nº 12583-E, aplicado em 
25/03/2024, situado no município de bela Vista do Toldo, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, maTricUla 36.189 / 
36.190, abrangendo 2,93ha (dois vírgula noventa e três hectares), 
fora de área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordena-
da(s) UTm sirGas 2000 (pt01 550555 | 7085837;), processo Gaia 
21613202479629 podendo ser acompanhado seu estágio através do 
processo sGpe pmsc 00018817/2024. carsc-4202131-0572bE-
921a654F2cb2a7F8cc9d89c51c

1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° bpma - porto União do Termo de Em-
bargo nº 15949-E, auto de infração ambiental nº 12717-E, apli-
cado em 05/04/2024, situado no município de irineópolis, no(a) 

matrícula do imóvel registrado em cartório, matrícula n. 14987, 
abrangendo 0,09ha (zero vírgula zero nove hectares), fora de área 
de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTm 
sirGas 2000 (pt01 532483 | 7082282; pt02 532532 | 7082285;), 
processo Gaia 21613202479898 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pmsc 00023697/2024. 
carsc-4207908-76ba8765d7F64ac5ab40adb13c382Fa5

1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° bpma - porto União do Termo de Embargo 
nº 00963-E, auto de infração ambiental nº 12889-E, aplicado em 
13/05/2024, situado no município de bela Vista do Toldo, no(a) matrícula 
do imóvel registrado em cartório, maTrÍcUla 4.309, abrangendo 
4ha (quatro hectares), fora de área de preservação permanente, 
parcela(s) na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 547330 | 
7085871;), processo Gaia 21613202480227 podendo ser acompa-
nhado seu estágio através do processo sGpe pmsc 00029600/2024. 
carsc-4202131-88a824c238344928b016b7000c05Fd9c

1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° bpma - porto União do Termo de Embar-
go nº 16236-E, auto de infração ambiental nº 12911-E, aplicado 
em 02/05/2024, situado no município de irineópolis, no(a) área 
titulada não registrada - abrangendo 0,69ha (zero vírgula sessen-
ta e nove hectares), fora de área de preservação permanente, 
parcela(s) na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 523650 
| 7094990; pt02 523712 | 7094837; pt03 523762 | 7094718;), 
processo Gaia 21613202480364 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pmsc 00031281/2024. 
carsc-4207908-33F29073437b407a8c86dc8bE8E0b990

1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° bpma - porto União do Termo de Embargo 
nº 16068-E, auto de infração ambiental nº 12790-E, aplicado em 
22/03/2024, situado no município de bela Vista do Toldo, no(a) área 
não titulada sob posse direta, abrangendo 0,5ha (zero vírgula cin-
quenta hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 556608 | 7085081;), 
processo Gaia 21613202480030 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pmsc 00028335/2024.

1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° bpma - porto União do Termo de Embargo 
nº 16067-E, auto de infração ambiental nº 12795-E, aplicado em 
22/03/2024, situado no município de bela Vista do Toldo, no(a) área 
não titulada sob posse direta, abrangendo 0,5ha (zero vírgula cin-
quenta hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 556608 | 7085081;), 
processo Gaia 21613202480047 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pmsc 00028363/2024.

1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° bpma - porto União do Termo de Embargo 
nº 16240-E, auto de infração ambiental nº 12912-E, aplicado em 
08/05/2024, situado no município de irineópolis, no(a) área titula-
da não registrada abrangendo 0,27ha (zero vírgula vinte e sete 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 530538 | 7094768;), 
processo Gaia 21613202480371 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pmsc 00031300/2024. 
carsc-4207908-1d963692392649808bF38b5530F94034

1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° bpma - porto União do Termo de Embargo 
nº 16306-E, auto de infração ambiental nº 12941-E, aplicado em 
14/05/2024, situado no município de irineópolis, no(a) área não 
titulada sob posse direta, abrangendo 0,0048ha (zero vírgula zero 
zero quarenta e oito hectares), dentro de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 
(pt01 520817 | 7097564;), processo Gaia 21613202480526 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pmsc 00032450/2024.

1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° bpma - porto União do Termo de Embargo 
nº 16348-E, auto de infração ambiental nº 12951-E, aplicado em 
15/05/2024, situado no município de bela Vista do Toldo, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, matrícula n. 19.875, 
cartório da comarca de canoinhas, abrangendo 1,44ha (um vírgula 
quarenta e quatro hectares), fora de área de preservação permanente, 
parcela(s) na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 552850 | 
7076740;), processo Gaia 21613202480546 podendo ser acompa-
nhado seu estágio através do processo sGpe pmsc 00033692/2024. 
carsc-4202131-4c3758884E21413Fbab46F19cE2c6FbF

1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° bpma - porto União do Termo de Embargo 
nº 16349-E, auto de infração ambiental nº 12952-E, aplicado em 
15/05/2024, situado no município de bela Vista do Toldo, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, matrícula n. 3187, car-
tório da comarca de canoinhas, abrangendo 2,85ha (dois vírgula 
oitenta e cinco hectares), fora de área de preservação permanente, 
parcela(s) na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 550336 | 
7084713;), processo Gaia 21613202480545 podendo ser acompa-
nhado seu estágio através do processo sGpe pmsc 00031049/2024. 
carsc-4202131-2346c2568653496ba194b8071F708cb4

cod. mat.: 1024095

Extrato nº. 698 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 
1ªcia/ 2° bpma - são miguel do oeste, vinculado ao processo n° 
21520202375542, celebrado entre a polícia militar ambiental de 
santa catarina e Felipe luiz Tonezer, cpF:116.xxx.xxx-19, em 
05/09/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
suspensão da exigibilidade do valor de multa simples em 90% (no-
venta por cento), mediante a recuperação das áreas degradadas, 
na forma do artigo 87 da lei Estadual n.º 14.675/09 e artigo 119 
da portaria conjunta ima/cpma n.º 143/2019. Vigência: 36 meses.

cod. mat.: 1024207

Extrato nº. 699 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 
1ªcia/ 2° bpma- são miguel do oeste, vinculado ao processo n° 
21520202167076, celebrado entre a polícia militar ambiental de 
santa catarina e miguel roque avrella, cpF:503.xxx.xxx-20, em 
23/08/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
suspensão da exigibilidade do valor de multa simples em 90% 
(noventa por cento), mediante a recuperação da área degradada, 
na forma do artigo 87 da lei Estadual n.º 14.675/09 e artigo 119 
da portaria conjunta ima/cpma n.º 143/2019. Vigência: 36 meses.

cod. mat.: 1024222

Extrato nº. 701 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 
1ªcia/ 2° bpma- são miguel do oeste, vinculado ao processo n° 
21520202375966, celebrado entre a polícia militar ambiental de 
santa catarina e luiz carlos Zanella, cpF:423.xxx.xxx-72, em 
29/08/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
suspensão da exigibilidade do valor de multa simples em 90% 
(noventa por cento), mediante a recuperação da área degradada, 
na forma do artigo 87 da lei Estadual n.º 14.675/09 e artigo 119 
da portaria conjunta ima/cpma n.º 143/2019. Vigência: 36 meses.

cod. mat.: 1024299

Extrato nº. 702 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 
1ªcia/ 2° bpma- são miguel do oeste, vinculado ao processo 
n° 21520202166415, celebrado entre a polícia militar ambiental 
de santa catarina e Gilberto antonio Tumelero e cia ltda, cnpJ: 
09.307.766/0001-98, em 23/08/2024, tendo por objeto a adoção 
de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a degrada-
ção ambiental, na modalidade de suspensão da Exigibilidade da 
multa, nas seguintes condições: suspensão da exigibilidade do 
valor de multa simples em 90% (noventa por cento), mediante 
a recuperação das áreas degradadas, na forma do artigo 87 da 
lei Estadual n.º 14.675/09 e artigo 119 da portaria conjunta ima/
cpma n.º 143/2019. Vigência: 36 meses.

cod. mat.: 1024382

Polícia Civil

PORTARIA Nº 188/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o Escrivão de polícia FRANCISCO 
BECKER DE AQUINO, matrícula nº 0383.809-9-01, como Fiscal da 
autorização de Fornecimento nº 200/sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 
80034/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024027

PORTARIA Nº 189/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o Escrivão de polícia HIGOR AS-
SUNÇÃO SALGADO, matrícula nº 0658.531-0-01, como Fiscal 
Titular e o agente de polícia VINICIUS BERNARDI CAUVILLA, 
matrícula nº 0609.031-1-01, como Fiscal suplente da autorização 
de Fornecimento nº 217/sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 83179/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024038
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PORTARIA Nº 190/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR a agente de polícia VANESSA PASI-
NATO, matrícula nº 0992.448-5-01, como Fiscal Titular e a agente 
de polícia JULIANE MENIN DARIVA MADALOZZO, matrícula nº 
0955.342-8-01, como Fiscal suplente do contrato nº 170/sEcoa/
pcsc/2024 (pcsc 135848/2021).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024040

PORTARIA Nº 192/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novem-
bro de 2019, resolve DESIGNAR a agente de polícia LUZINETE 
AMÂNCIO SOARES, matrícula nº 0322.857-6-01, como Fiscal 
Titular e a agente de polícia MARIANA FLORES, matrícula nº 
0954.022-9-01, como Fiscal suplente da autorização de Forneci-
mento nº 238/sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 89799/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024044

PORTARIA Nº 191/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR a agente de polícia NEIVA POLETTO, 
matrícula nº 0287.391-5-02, como Fiscal Titular e a agente de po-
lícia CAMILA KASPARY BOFF, matrícula nº 0983.139-8-01, como 
Fiscal suplente da autorização de Fornecimento nº 214/sEcom/
pcsc/2024 (pcsc 78916/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024045

PORTARIA Nº 193/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novem-
bro de 2019, resolve DESIGNAR a agente de polícia FRANCINE 
ABDALA ALVES MARTINS, matrícula nº 0953996-4-01, como 
Fiscal Titular e a agente de polícia LUZINETE AMÂNCIO SOARES, 
matrícula nº 0322.857-6-01, como Fiscal suplente da autorização 
de Fornecimento nº 242/sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 89721/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024047

PORTARIA Nº 194/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR a agente de polícia MARIANA FLO-
RES, matrícula nº 0954022-9-01, como Fiscal Titular e a agente 
de polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS, matrícula nº 
0953996-4-01, como Fiscal suplente da autorização de Forneci-
mento nº 245/sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 89770/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024048

PORTARIA Nº 195/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR a agente de polícia MARIANA FLO-
RES, matrícula nº 0954022-9-01, como Fiscal Titular e a agente 
de polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS, matrícula nº 
0953996-4-01, como Fiscal suplente da autorização de Forneci-
mento nº 246/sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 87845/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024049

PORTARIA Nº 196/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novem-
bro de 2019, resolve DESIGNAR a agente de polícia LUZINETE 
AMÂNCIO SOARES, matrícula nº 0322.857-6-01, como Fiscal 
Titular e a agente de polícia MARIANA FLORES, matrícula nº 
0954.022-9-01, como Fiscal suplente da autorização de Forneci-
mento nº 243/sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 87843/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024051

PORTARIA Nº 197/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novem-
bro de 2019, resolve DESIGNAR a agente de polícia LUZINETE 
AMÂNCIO SOARES, matrícula nº 0322.857-6-01, como Fiscal 
Titular e a agente de polícia MARIANA FLORES, matrícula nº 
0954.022-9-01, como Fiscal suplente da autorização de Forneci-
mento nº 256/sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 89785/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024052

PORTARIA Nº 198/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia LUIZ GUSTAVO 
CANUTO DE LUCA, matrícula nº 0650.293-8-01, como Fiscal Titular 
e o agente de polícia ROBERTO MULLER LENCINA, matrícula nº 
0256.643-5-01, como Fiscal suplente da autorização de Forneci-
mento nº 259/sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 92159/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024054

PORTARIA Nº 199/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR a Escrivã de polícia ANA AMÉLIA 
NOGUEIRA DO LAGO AMARAL, matrícula nº 0644.027-4-01, como 
Fiscal Titular e o Escrvião polícia IVANDRO DE LIMA, matrícula nº 
0974.246-8-02, como Fiscal suplente da autorização de serviço 
nº 251/sEcom/pcsc/2024 (pcsc 81386/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024055

PORTARIA Nº 200/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia ROBERTO MUL-
LER LENCINA, matrícula nº 0256.643-5-01, como Fiscal Titular e o 
agente de polícia LUIZ GUSTAVO CANUTO DE LUCA, matrícula 
nº 0650.293-8-01, como Fiscal suplente da autorização de serviço 
nº 208/sEcom/pcsc/2024 (pcsc 33912/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024099

PORTARIA Nº 201/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia JÚLIO CÉSAR 
SALDANHA GONÇALVES, matrícula nº 0292.025-5-01, como 
Fiscal Titular e o agente de polícia LUIZ GUSTAVO CANUTO 
DE LUCA, matrícula nº 0650.293-8-01, como Fiscal suplente das 
autorizações de Fornecimento nº 206/sEcom/pcsc/2024 e nº 
244/sEcom/pcsc/2024 (pcsc 76944/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024103

PORTARIA Nº 202/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR a agente de polícia MARIANA FLO-
RES, matrícula nº 0954.022-9-01, como Fiscal Titular e a agente de 
polícia LUZINETE AMÂNCIO SOARES, matrícula nº 0322.857-6-
01, como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento nº 252/
sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 89718/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024112

PORTARIA Nº 203/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 
2019, resolve DESIGNAR a agente de polícia FRANCINE ABDALA 
ALVES MARTINS, matrícula nº 0953996-4-01, como Fiscal Titular 
e a agente de polícia MARIANA FLORES, matrícula nº 0954022-
9-01, como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento nº 
257/sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 89789/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024119

PORTARIA Nº 204/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia PAULO VICTOR 
DA SILVA, matrícula nº 0985.434-7-01, como Gestor e o Escrivão 
de polícia IVANDRO DE LIMA, matrícula nº 0974.246-8-01, como 
Fiscal dos contratos nº 234/sEcoa/pcsc/2024 e nº 235/sEcoa/
pcsc/2024 (pcsc 121839/2022).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024137
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PORTARIA Nº 205/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SAN-
DER COUTINHO, matrícula nº 0322.808-8-01, como Fiscal Titular 
e a agente de polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS, 
matrícula nº 0953996-4-01, como Fiscal suplente da autorização 
de Fornecimento nº 255/sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 87846/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024206

PORTARIA Nº 206/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o Escrvião de polícia BRUNO DA 
NOVA MACHADO, matrícula nº 0644.028-2-01, como Fiscal Titu-
lar e a agente de polícia IÚNA WANDELLI BRAGA, matrícula nº 
0644.622-1-01, como Fiscal suplente do contrato nº 230/sEcoa/
pcsc/2024 (pcsc 73503/2023).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024275

PORTARIA Nº 207/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novem-
bro de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia GIOVANI 
PEREIRA DE LARA, matrícula nº 0650.296-2-01, como Fiscal 
Titular e a Escrivã de polícia JÉSSICA CAROLINE LAUCSEM, 
matrícula nº 0644.109-2-01, como Fiscal suplente do contrato nº 
228/sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 32122/2022).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024431

PORTARIA Nº 208/DIAF/DGPC/PCSC, de 17/09/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/Gab/dGpc/pcsc de 17/06/2024, publicada no 
doE/sc nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula nº 0322.808-8-01, como Fiscal Titular e a 
agente de polícia MARIANA FLORES, matrícula nº 0954.022-9-
01, como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento nº 248/
sEcoa/pcsc/2024 (pcsc 89775/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024434

porTaria nº 2482/Gab/dGpc/pcsc de 16/09/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições, de acordo com o art. 137 da lei nº 6.843, de 1986, alte-
rado pela lei nº 18.281, de 2021 e, conforme processo nº pcsc 
82946/2024, resolve PRORROGAR A LICENCA ESPECIAL PARA 

ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA, concedida por 
intermédio da portaria nº 552/2021, publicada no doE nº 21613, de 
24.09.2021, com prorrogações posteriores, à servidora a ROSANE 
VANUSA CORREA, matrícula n° 0365853801, EscriVa dE poli-
cia ciVil, sem prejuízo financeiro, até o limite de 20 (vinte) horas 
semanais, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 23/09/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod. mat.: 1024341

PORTARIA Nº 426/GAB/CORPC/PCSC de 17/09/2024
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado 
corregedor-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, 
resolve RECONDUZIR a comissão da sindicância acusatória nº 
06/2024, deflagrada pela portaria nº 075/pcsc/dGpc/corpc de 
29/01/2024, publicada no d.o.E. nº 22.194, de 30/01/2024, na qual 
é sindicado o servidor de matrícula nº 365.837-6, para continuidade 
da apuração e sua conclusão, se possível, no prazo de 30 (trinta) 
dias, com efeitos a contar do dia 26/09/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. mat.: 1024413

PORTARIA Nº 427/GAB/CORPC/PCSC de 17/09/2024
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado 
corregedor-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, 
resolve RECONDUZIR a comissão da Sindicância Acusatória nº 
07/2024, deflagrada pela portaria nº 076/pcsc/dGpc/corpc de 
29/01/2024, publicada no d.o.E. nº 22.194, de 30/01/2024, na qual 
é sindicado o servidor de matrícula nº 954.541-7, para continuidade 
da apuração e sua conclusão, se possível, no prazo de 30 (trinta) 
dias, com efeitos a contar do dia 26/09/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. mat.: 1024415

ExTraTo do procEsso adminisTraTiVo sancionador 
– pcsc 00125367/2023
a Polícia Civil de Santa Catarina/Fundo de Melhoria da Polícia 
Civil, inscrita no cnpJ sob nº 07.188.579/0001-07, considerando 
o disposto nos autos do processo pcsc 00125367/2023, onde 
figura como contratada EMPRETEC VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
EIRELI, cnpJ 20.668.624/0001-99, com fundamento no art. 7º, 
da lei nº 10.520/2002; art. 87, ii, da lei nº 8.666/1993; art. 110, ii, 
do regulamento Geral para contratação de materiais, serviços, 
obras e serviços de Engenharia, no âmbito do sistema adminis-
trativo de Gestão de materiais e serviços – saGms, aprovado pelo 
decreto nº 2.617, de 16 de setembro de 2009; Edital de pregão 
Eletrônico nº 0304/dGlc/sEa/2021, 17, 17.1, ii, b; contrato nº 049/
pcsc/2022, cláusula nona, ii, b; e na observância da orientação 
Técnica nº 001/2018 da secretaria de Estado da Fazenda, DECIDE 
pela aplicação de multa no valor de R$ 4.382,44 e NOTIFICA para, 
querendo, apresentar recurso administrativo no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, dirigido ao sr. dr. delegado de polícia 
diretor da diretoria de administração e Finanças da polícia civil 
de santa catarina, no endereço eletrônico https://www.sc.gov.br/
servicos/protocolo-digital ou pessoalmente na sede da polícia ci-
vil de santa catarina, avenida Governador ivo silveira, 1521, 5º 
andar, setor de penalidades, capoeiras, Florianópolis/sc, cEp 
88085-000 – centro administrativo da ssp – Telefone: (48) 3665-
8315 – E-mail: gelic@pc.sc.gov.br.
Florianópolis, 16 de setembro de 2024.
Thiago de Freitas Nogueira
delegado de polícia diretor
diretoria de administração e Finanças
coordenadoria do Fundo de melhoria da polícia civil

cod. mat.: 1024147

Corpo de Bombeiros Militar

TERMO DE CONVÊNIO Nº 087/2024, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através do corpo de bombeiros militar de santa 
catarina - cbmsc e o município de araquari. OBJETO: Estabe-
lecer as relações entre o cbmsc e o município de araquari, para 
realização dos serviços de bombeiros estabelecidos no art. 108 
da constituição Estadual. VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, contados da 
data da publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 

FISCALIZAÇÃO: Yuji Ezaki, como Gestor Titular e mário Henrique 
Wagenmacker, como Fiscal Titular. DATA: Florianópolis, 13 de se-
tembro de 2024.  SIGNATÁRIOS: Fabiano bastos das neves, pelo 
cbmsc, e clenilton carlos pereira, pelo município.

cod. mat.: 1023745

TERMO DE CONVÊNIO Nº 078/2024, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através do corpo de bombeiros militar de santa 
catarina - cbmsc e o município de xaxim. OBJETO: Estabe-
lecer as relações entre o cbmsc e o município de xaxim, para 
realização dos serviços de bombeiros estabelecidos no art. 108 
da constituição Estadual. VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, contados da 
data da publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
FISCALIZAÇÃO: Edy marcos barella, como Gestor Titular e nolan 
rafael Vokweis, como Fiscal Titular. DATA: Florianópolis, 16 de 
setembro de 2024.  SIGNATÁRIOS: Fabiano bastos das neves, 
pelo cbmsc, e Edilson antonio Folle, pelo município.

cod. mat.: 1023850

TERMO DE CONVÊNIO Nº 080/2024, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através do corpo de bombeiros militar de santa 
catarina - cbmsc e o município de caibi. OBJETO: Estabelecer 
as relações entre o cbmsc e o município de caibi, para realização 
dos serviços de bombeiros estabelecidos no art. 108 da constituição 
Estadual. VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, contados da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. FISCALIZAÇÃO: 
clerio andre roversi, como Gestor Titular e lucio cesar Gallon, 
como Fiscal Titular. DATA: Florianópolis, 16 de setembro de 2024.  
SIGNATÁRIOS: Fabiano bastos das neves, pelo cbmsc, e Eder 
picoli, pelo município.

cod. mat.: 1023963

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO MAIOR GERAL
DIRETORIA DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

TERMO DE DOAÇÃO, PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, 
através do corpo de bombeiros militar de santa catarina – cbmsc 
e a prefeitura municipal de nova Trento/sc. OBJETO: doação 
para o cbmsc pela prefeitura municipal de nova Trento/sc, ins-
crita no cnpJ sob nº 82.925.025/0001-60, de 1 (um) veículo tipo 
caminhonete, marca Fiat, modelo strada Volcano cd aT, combus-
tível Flex, cor Vermelha, ano fabricação/modelo 2024/2024, placas 
sxH0F25, chassi nº 9bd281blKrYF48660. DATA: Florianópolis, 
11 de setembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Fabiano bastos das 
neves, pelo cbmsc, e Tiago dalsasso, pela prefeitura municipal 
de nova Trento/sc. sGp-e cbmsc 18425/2024.

cod. mat.: 1024242

Polícia Científica

PORTARIA Nº 029/DIAF/PCI/2024 de 10.09.2024.
a perita-Geral da polícia científica de santa catarina, no uso de sua 
competência que lhe confere o artigo 78, da lei Estadual nº 15.156 
de 11.05.2010, resolve concEdEr aUToriZaÇÃo para porTE 
dE arma dE FoGo ao servidor andrÉ TEixEira lopEs, perito 
criminal, matrícula nº 609391-4, nos termos do caput do artigo 6º 
da lei Federal nº 10.826/2003 c/c o artigo 78 da lei Estadual nº 
15.156/2010, decreto nº 5.123/2004 e resolução nº 001/2017.
Andressa Boer Fronza
perita-Geral da polícia científica de santa catarina

cod. mat.: 1024118

polÍcia ciEnTÍFica do EsTado dE sanTa
caTarina – pci/sc – ExTraTo dE TErmo dE conVÊnio – Es-
pÉciE: Termo de acordo de cooperação Técnica no 2024Tn000008/
pci. parTÍcipEs: a polícia científica de santa catarina – pci/sc 
e o município de bocaina do sul. obJETo: descentralização das 
atividades de inserção de dados de identificação civil, preliminar à 
emissão de carteira de identidade nacional. praZo dE ViGÊncia: 
5 (cinco) anos a contar da data da assinatura, condicionada sua 
eficácia à publicação deste extrato. daTa: 16 de setembro de 2024. 
siGnaTÁrios: andressa boer Fronza, pela polícia científica e 
João Eduardo della Justina, prefeito municipal de bocaina do sul.

cod. mat.: 1024114
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(48) 3665-6277/  3665-6269

comercialprefeitura@sea.sc.gov.br

Para cadastro DOE:
(48) 3665-6277

cadastrodoe@sea.sc.gov.br
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 (48) 3665-6270 / 3665-6275/  3665-6269
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AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
EXTRATO DE JULGAMENTO
a diretoria colegiada da arEsc usando da competência privativa 
que lhe confere o artigo 7º, Vi, da lei Estadual 16.673 de 11 de 
agosto de 2015, publicada no diário oficial do Estado n.º 20.120, 
em 12 de agosto de 2015, e de acordo com o que foi deliberado 
nas sessões do dia 13/08/24, rEsolVE: indEFErir os recur-
sos referentes aos seguintes processos administrativos: arEsc 
1511/2021; arEsc 1513/2021; arEsc 1098/2022 ; arEsc 
1009/2022; arEsc 1361/2022; arEsc 1299/2022, todos da 
empresa santa Teresinha Transportes e Turismo ltda. diretoria 
colegiada - arEsc.

cod. mat.: 1024256

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 172/2024
dEsiGnar, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº ima 00036100/2024, carlos EdUardo rocHa, 
matrícula nº 0235499-3-01, Gerente de Fiscalização, Emergências 
e passivos ambientais, para responder, cumulativamente, pelo 
cargo de Gerente de auditoria de licenciamento ambiental, nível 
FG/2, do ima, em substituição ao titular, andErson ricardo 
sTaUb, matrícula nº 0962392-2-01, durante o usufruto de férias, 
no período de 13/09/2024 a 02/10/2024.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

cod. mat.: 1024021

rETiFicaÇÃo da porTaria nº 228/2023
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de 
Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais, torna pública a supressão do art. 3º na portaria 
nº 228/2023, publicada no doEsc nº 22148, de 22/11/2023:

ondE sE lÊ:

art. 2º. convalidar todos os atos praticados pelo ordenador pri-
mário, relativos à aplicação do inciso ii do art. 1º, até a data de 
publicação desta portaria.
Art. 3º. Ficam revogadas as Portarias IMA 019/2023 e 205/2023.
art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

lEia-sE:

art. 2º. convalidar todos os atos praticados pelo ordenador pri-
mário, relativos à aplicação do inciso ii do art. 1º, até a data de 
publicação desta portaria.
art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

permanecem inalteradas as demais disposições.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

cod. mat.: 1024179

porTaria nº 173/2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº ima 00035189/2024, mabianE almEida braGa, 
matrícula nº 0361274-0-02, coordenador regional do meio 
ambiente de Tubarão, para responder, cumulativamente, pelo 
cargo de coordenador regional do meio ambiente de criciúma, 
nível dGs/2, do ima, em substituição ao titular, ibanEZ anibal 
ZanETTE, matrícula nº  0713208-5-01, durante o usufruto de 
férias, no período de 19/09/2024 a 08/10/2024.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

cod. mat.: 1024184

PORTARIA n° 174/2024, IMA/SC de 16.09.2024

a presidente do instituto do meio ambiente – ima, no uso de 
suas atribuições,
rEsolVE:
art. 1º designar os servidores abaixo para compor comissão 
Técnica de avaliação, para a contratação, na modalidade mani-
festação de interesse e, acompanhamento, durante a execução 
para “contratação de empresa para sondagem do solo, elaboração 
de projeto de obra de arte e estudos necessários e construção 
de ponte de madeira do parque Estadual das araucárias” por 
meio de recursos de compensação ambiental da lei 9985/2000.

i -  diogo Faé, matrícula 0954202-7-1
ii – mikon moraes, matrícula 951.062-1
iii – Guilherme borssato sartori, matrícula 09547380-0-1.
iV – marcelo dos santos, matrícula 954.912-9
art. 2º a coordenação ficará sob a responsabilidade de diogo Faé.
art. 3º os trabalhos realizados pela comissão designada no art 
1º da presente portaria ficarão sob a supervisão da Gerência de 
Áreas naturais protegidas, no âmbito da diretoria de biodiver-
sidade e Florestas e poderá contar com o apoio de quaisquer 
técnicos da referida diretoria, quando julgar necessário, e sob o 
conhecimento de sua respectiva gerência.
art. 4º Fica revogada a portaria nº 009/2024, publicada no do-
Esc nº 22.184.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA/SC

cod. mat.: 1024204

AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA

o prEsidEnTE do insTiTUTo do mEio ambiEnTE dE sanTa 
caTarina, no uso de suas atribuições legais torna público, em 
observância ao disposto no art. 22 § 2º e 3º da lei Federal nº 
9985 de 18/07/2000, e de acordo com o art 5º § 1º, do decreto 
nº 4340, de 22 de agosto de 2002, lei Estadual nº 14.675 de 
13 de abril de 2009, decreto nº 3.755 de 22 de       dezembro 
de 2010 e instrução normativa 51, que está sendo analisada a 
proposta da seguinte reserva particular do patrimônio natural 
Estadual, processo:

RPN/10053/CAV – RPPNE UNIDAVI com área de 25.114,50m², 
de propriedade de Fundação Universidade para  o  Desenvolvi-
mento do Alto Vale Do Itajai - Unidavi, na localidade denominada 
ribeirão albertina, município de Rio do Sul, sc, registrada no 
ofício de registro de imóveis da comarca de rio do sul  sob a 
matrícula nº 32.717.

rppnE são unidades de conservação da natureza de posse 
e domínio privado, o que as dispensam de desapropriações, 
mantendo-se o direito de propriedade. não possuem zona de 
amortecimento, não interferindo nos direitos de uso em proprie-
dades vizinhas.
mais informações:
https://www.ima.sc.gov.br/index.php/biodiversidade/biodiversid
ade / rppn /71 -b iod ivers idade /b iod ivers idade /
rppn/667-consultas-publicas.
Qualquer manifestação sobre o processo de criação desta Unidade 
de conservação deve ser enviada por correio eletrônico para o 
endereço: rppne@ima.sc.gov.br ou por correspondência para:
instituto do meio ambiente de santa catarina
diretoria de biodiversidade e Florestas
programa Estadual de incentivo às rppnE
rodovia Virgílio Várzea, n° 529, bairro monte Verde
cEp: 88.032-000 – Florianópolis – sc
o prazo para recebimento de sugestões e contribuições é de 30 
dias a partir da data de publicação deste documento.
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA/SC

cod. mat.: 1024175

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

o instituto do meio ambiente de santa catarina – ima convida 
pessoas jurídicas elegíveis a manifestarem seu interesse em prover 
serviço de “Contratação de empresa para sondagem do solo, 
elaboração de projeto de obra de arte e estudos necessários 
e construção de ponte de madeira do Parque Estadual das 
Araucárias”. os interessados poderão obter o “aviso de mani-
festação de interesse” completo e demais informações no sítio 
eletrônico www.ima.sc.gov.br. a data limite para as empresas 
manifestarem interesse é de 20 dias corridos a partir da data 
desta publicação.
Florianópolis, 16 de setembro de 2024.
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente IMA

cod. mat.: 1024202

EdiTal dE inTimaÇÃo
o insTiTUTo do mEio ambiEnTE, por intermédio do presente, 
faz saber, a rosEmiro Elias clEmEnTino, inscrito sob o 
cpF 344.xxx.xxx-20 , domiciliado à Estrada Geral siriú -siriú/ 
Garopaba/sc, que foi aplicado auto de infração ambiental nº 
12231-d TEis 7066-d. Fica inTimado o autuado supracitado, 
para que no prazo de 10 (dez) dias após a publicação, se apre-
sente ao instituto do meio ambiente para a retirada do ofício nº 

8343/2024/ima/cTb ou acesse o site de protocolo eletrônico do 
Estado de santa catarina sGp-e processo ima 00026197/2023 .
Tubarão, 13 de setembro de 2024.
sheila maria martins orben meirelles
presidente do instituto do meio ambiente de santa catarina

cod. mat.: 1024113

EdiTal dE inTimaÇÃo
o insTiTUTo do mEio ambiEnTE, por intermédio do presente, 
faz saber, a disTribUidora sÃo crisTóVÃo lTda inscrito sob 
o cnpJ 08.652.903/0001-69 localizado na rua domingos natal 
Guarezi nº196 - são cristóvão/ Tubarão/ sc, que foi aplicado 
auto de infração ambiental nº 1560-b. Fica inTimado o autuado 
supracitado, para que no prazo de 20 (Vinte) dias após a publica-
ção, se apresente ao instituto do meio ambiente para a retirada 
do ofício nº 1354/2023 ou acesse o site de protocolo eletrônico do 
Estado de santa catarina sGp-e processo ima 00044800/2023 .
Tubarão, 16 de setembro de 2024.
sheila maria martins orben meirelles
presidente do instituto do meio ambiente de santa catarina

cod. mat.: 1024127

EdiTal dE inTimaÇÃo
o insTiTUTo do mEio ambiEnTE, por intermédio do presente, 
faz saber, a maria sEloi ribEiro, inscrita sob o cpF 824.xxx.
xxx-04 , domiciliada à rodovia sc 434, km 02, sn -palhocinha/ 
Garopaba/sc, que foi aplicado auto de infração ambiental nº 
17403-d Temo de Embargo, interdição e suspensão 7162-d. Fica 
inTimada a autuada supracitada, para que no prazo de 10 (dez) 
dias após a publicação, se apresente ao instituto do meio ambiente 
para a retirada do ofício nº 13810/2024/ima/cTb ou acesse o site de 
protocolo eletrônico do Estado de santa catarina sGpe processo 
ima 00030558/2023 .
Tubarão, 13 de setembro de 2024.
sheila maria martins orben meirelles
presidente do instituto do meio ambiente de santa catarina

cod. mat.: 1024129

EdiTal dE inTimaÇÃo
o insTiTUTo do mEio ambiEnTE, por intermédio do presente, 
faz saber, a TErra sol Usina dE prEsErVaÇÃo dE madEira 
lTda mE inscrito sob o cnpJ 06.133.950/0001-70 localizado na 
rodovia imb 308, sn - araçatuba/ imbituba/ sc, que foi aplicado 
auto de infração ambiental nº 7323-d. Fica inTimado o autuado 
supracitado, para que no prazo de 20 (Vinte) dias após a publicação, 
se apresente ao instituto do meio ambiente para a retirada do ofício 
nº 13368/2024/ima/cTb ou acesse o site de protocolo eletrônico do 
Estado de santa catarina sGp-e processo ima 00037896/2020 .
Tubarão, 13 de setembro de 2024.
sheila maria martins orben meirelles
presidente do instituto do meio ambiente de santa catarina

cod. mat.: 1024132

EdiTal dE inTimaÇÃo
o insTiTUTo do mEio ambiEnTE, por intermédio do presente, faz 
saber, a Vitor Zatta, inscrito sob o cpF 479.xxx.xxx-20 , domiciliado 
à Estrada Geral de povo novo -povo novo/ palhoça/sc, que foi 
aplicado auto de infração ambiental nº 17653-d. Fica inTimado 
o autuado supracitado, para que no prazo de 10 (dez) dias após 
a publicação, se apresente ao instituto do meio ambiente para 
a retirada do ofício nº 8446/2024/ima/cTb ou acesse o site de 
protocolo eletrônico do Estado de santa catarina sGpe processo 
ima 00040547/2023 .
Tubarão, 16 de setembro de 2024.
sheila maria martins orben meirelles
presidente do instituto do meio ambiente de santa catarina

cod. mat.: 1024138

EdiTal dE inTimaÇÃo
o instituto do meio ambiente de santa catarina - ima, vem, por 
meio deste, inTimar/noTiFicar os administrados citados nos 
processos administrativos decorrentes de auto de infração am-
biental (aia) abaixo listados, para, querendo, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, apresentar alegações Finais, nos termos do decreto nº 
6.514, de 22 de julho de 2008, devendo protocolá-las no site, http://
www.sc.gov.br/servicos/detalhe/protocolo-digital, endereçando 
ao coordenador regional de meio ambiente de JoinVillE. os 
processos administrativos encontram-se disponíveis para consul-
ta em meio digital, através do sistema de Gestão de processos 
Eletrônicos – sGp-e.
aia 17808 – d – dionisio da lUZ JUnior  (cpF: 060.xxx.679.94)- 
rio blumenau - sc
Joinville,  17 de setembro de 2024.
presidente do ima
Sheila Maria Martins Orben Meirelles

cod. mat.: 1024153
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IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 2921 - 21/08/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos inte-
grais, nos termos no art. 40, §1º, inciso iii, alínea “a”, da constituição 
Federal, com redação dada pelo art. 1º da Emenda constitucional 
nº 41, de 19/12/03, publicada no doU de 31/12/03, e art. 63 da lc 
nº 412/08, redação original, c/c art. 86, com redação dada pela lc 
773/21 com atualização dos benefícios conforme art. 71 da referida 
lei complementar, ms nº 9078100-55.2009.8.24.0000, de acordo 
com o processo sEd 114023/2024 a nilVETE bonETTi dEl 
moral, matrícula 0341091-9-03, no cargo de proFEssor, nível 
iV, referência d, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro 
de pessoal do magistério público Estadual, lotado(a) na EEb prof. 
Zélia scharf, município de chapecó - sEd.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod. mat.: 1024100

porTaria nº 3307 - 16/09/2024.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 2579/2022, a portaria n. 
972, de 20/04/2021, publicada no doE n. 21512, de 03/05/2021, que 
concedeu aposentadoria a rosana rEGina sanT’ana, matrícula nº 
0245734-2-01, lotado(a) na sEs, para que inclua na fundamentação 
legal da aposentadoria os “autos nº 5019525-21.2024.8.24.0090/sc”.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod. mat.: 1024101

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA Nº 074/DETRAN/CODET/2024, de 16/09/2024.
o presidente do departamento Estadual de Trânsito, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE: aplicar a penalidade de CASSAÇÃO 
DO CREDENCIAMENTO ao instrutor de Trânsito Jorlan Guimarães 
de oliveira Fonseca, credencial nº 9666/17, por infringir o disposto 
no artigo 72, i, iii e V, da resolução nº 789/2020 do conTran- 
conselho nacional de Trânsito
Publique-se.
Clarikennedy Nunes
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

cod. mat.: 1024296

PORTARIA N.º 0725/DETRAN/PROJUR/2024, de 17/09/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0070922/2024;
CONSIDERANDO a lei 7.987/1990;
CONSIDERANDO o teor do decreto nº 3.421, de 16 de agosto de 
2005, que dispõe sobre o uso dos veículos oficiais de propriedade 
do Estado de santa catarina, locados e dá outras providências;
CONSIDERANDO a portaria 419/dETran/proJUr/2024.
RESOLVE:
Art. 1º. autorizar a utilização em serviço de veículos oficiais do 
dETran/sc pela sra.  clarice serena, nomeada presidente da 
comissão Estadual de leilão.
Parágrafo único - a utilização de veículos em desacordo com o 
ordenamento jurídico ensejará responsabilidade, nos termos da lei.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente Do Detran/SC

cod. mat.: 1024383

primeiro Termo aditivo ao convênio nº 0058/dETran/proJUr/2022 
que entre si celebram o Departamento Estadual de Trânsito (DE-
TRAN/SC), a Polícia Civil de Santa Catarina (PCSC), a Polícia 
Militar de Santa Catarina (PMSC) e Município   de   Caçador, 
para a delegação de atividades previstas lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 – código de Trânsito brasileiro – cTb, 
com fundamento no artigo 251 da norma.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Alteração: Fica alterada a cláusula segunda, alínea “o”, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“o) atender às requisições para as despesas de custeio e inves-
timentos solicitadas pelos representantes da pmsc, requisitadas 
conforme disposto na cláusula segunda, alínea “m”, deste convê-

nio, sendo o pagamento efetuado de acordo com a quota de cada 
parte conveniada, transferindo os bens adquiridos ao patrimônio 
do órgão requerente;”

CLÁUSULA SEGUNDA

Alteração: Fica alterada a cláusula segunda, §4º, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“§4º - Havendo saldo financeiro, o mUnicÍpio não pode deixar de 
atender as requisições previstas na alínea “o” desta cláusula, sendo 
que os representantes da pmsc respondem cada qual, pelos itens 
requisitados, assumindo total responsabilidade quanto ao disposto 
no art. 320 do código de Trânsito brasileiro;”

CLÁUSULA TERCEIRA

Alteração: Fica alterada a cláusula oitava, alínea “b”, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“b) os valores destinados à pmsc, deduzidos os custos opera-
cionais previstos na cláusula nona, item 1, serão creditados em 
conta denominado “conVÊnio dE TrÂnsiTo – pmsc/município 
caçador”, abertas preferencialmente no banco do brasil s/a, sob 
administração do município;”

CLÁUSULA QUARTA

Alteração Fica alterada a cláusula oitava, alínea “f”, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“f) a movimentação dos recursos destinados à pmsc é de res-
ponsabilidade do chefe do poder executivo municipal ou por quem 
for por este designado, respeitando-se a cota pertencente a cada 
parte convenente;”

CLÁUSULA QUINTA

Alteração: Fica alterada a cláusula oitava, alínea “g”, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“g) o gestor municipal deverá atender às requisições para as des-
pesas de custeio e investimentos solicitadas pelos representantes 
da pcsc e pmsc, desde que estas estejam fundamentadas no 
art. 320 do cTb e normas complementares;”

CLÁUSULA SEXTA

Fica acrescentado clÁUsUla dÉcima QUinTa - da priVaci-
dadE, com a seguinte redação:
as partes reconhecem, na sua integralidade, a vinculação deste 
contrato aos ditames da lei 13.709/2018 – lei Geral de proteção 
de dados pessoais (lGpd) e, portanto, seu dever de conhecimen-
to, observância e manutenção das boas práticas administrativas.

CLÁUSULA SÉTIMA

Fica     acrescentado     clÁUsUla     dÉcima     sExTa     -     
da     prÁTicas FraUdUlEnTas E dE corrUpÇÃo, com a 
seguinte redação:

as   partes, por   seus   agentes   públicos   ou   por   seus   sócios, 
acionistas, administradores e colaboradores:

a) declaram que têm conhecimento das normas previstas na 
legislação, entre as quais nas leis nº 8.429/1992 e 12.846/2013, 
seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
b) comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que 
se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos 
mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados;

c)comprometem-se em notificar a controladoria-Geral do Estado 
qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerta da exe-
cução do convênio;

d)declaram que têm ciência que a violação de qualquer das 
obrigações previstas na instrução normativa conjunta cGE/sEa 
nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
convênio, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive 
danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas;

CLÁUSULA OITAVA

Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do convênio original.

o presente termo aditivo tem sua vigência a partir da data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do Detran/SC

cod. mat.: 1023984

segundo Termo aditivo ao convênio nº 0074/dETran/proJUr/2022 
que entre si celebram o Departamento Estadual de Trânsito (DE-
TRAN/SC), a Polícia Civil de Santa Catarina (PCSC), a Polícia 
Militar de Santa Catarina (PMSC) e Município   de   Curitibanos, 
para a delegação de atividades previstas lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 – código de Trânsito brasileiro – cTb, 
com fundamento no artigo 251 da norma.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Alteração: Fica alterada a cláusula segunda, alínea “o”, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“o) atender às requisições para as despesas de custeio e inves-
timentos solicitadas pelos representantes da pmsc, requisitadas 
conforme disposto na cláusula segunda, alínea “m”, deste convê-
nio, sendo o pagamento efetuado de acordo com a quota de cada 
parte conveniada, transferindo os bens adquiridos ao patrimônio 
do órgão requerente;”

CLÁUSULA SEGUNDA

Alteração: Fica alterada a cláusula segunda, §4º, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“§4º - Havendo saldo financeiro, o mUnicÍpio não pode deixar de 
atender as requisições previstas na alínea “o” desta cláusula, sendo 
que os representantes da pmsc respondem cada qual, pelos itens 
requisitados, assumindo total responsabilidade quanto ao disposto 
no art. 320 do código de Trânsito brasileiro;”

CLÁUSULA TERCEIRA

Alteração: Fica alterada a cláusula oitava, alínea “b”, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“b) os valores destinados à pmsc, deduzidos os custos opera-
cionais previstos na cláusula nona, item 1, serão creditados em 
conta denominado “conVÊnio dE TrÂnsiTo – pmsc/município 
curitibanos”, abertas preferencialmente no banco do brasil s/a, 
sob administração do município;”

CLÁUSULA QUARTA

Alteração Fica alterada a cláusula oitava, alínea “f”, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“f) a movimentação dos recursos destinados à pmsc é de res-
ponsabilidade do chefe do poder executivo municipal ou por quem 
for por este designado, respeitando-se a cota pertencente a cada 
parte convenente;”

CLÁUSULA QUINTA

Alteração: Fica alterada a cláusula oitava, alínea “g”, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“g) o gestor municipal deverá atender às requisições para as des-
pesas de custeio e investimentos solicitadas pelos representantes 
da pcsc e pmsc, desde que estas estejam fundamentadas no 
art. 320 do cTb e normas complementares;”

CLÁUSULA SEXTA

Fica acrescentado clÁUsUla dÉcima QUinTa - da priVaci-
dadE, com a seguinte redação:
as partes reconhecem, na sua integralidade, a vinculação deste 
contrato aos ditames da lei 13.709/2018 – lei Geral de proteção 
de dados pessoais (lGpd) e, portanto, seu dever de conhecimen-
to, observância e manutenção das boas práticas administrativas.

CLÁUSULA SÉTIMA

Fica     acrescentado     clÁUsUla     dÉcima     sExTa     -     
da     prÁTicas FraUdUlEnTas E dE corrUpÇÃo, com a 
seguinte redação:

as   partes, por   seus   agentes   públicos   ou   por   seus   sócios, 
acionistas, administradores e colaboradores:

a) declaram que têm conhecimento das normas previstas na 
legislação, entre as quais nas leis nº 8.429/1992 e 12.846/2013, 
seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
b) comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que 
se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos 
mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados;

c)comprometem-se em notificar a controladoria-Geral do Estado 
qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerta da exe-
cução do convênio;

d)declaram que têm ciência que a violação de qualquer das 
obrigações previstas na instrução normativa conjunta cGE/sEa 



PÁGINA 24 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22356 18.09.2024 - QUARTA-FEIRA

nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
convênio, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive 
danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas;

CLÁUSULA OITAVA

Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do convênio original.

o presente termo aditivo tem sua vigência a partir da data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do Detran/SC

cod. mat.: 1023986

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 4317/2024 ViVian 
Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de imbiTU-
ba, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: mUrilo 
dos anJos marTins, portador(a) da cnH nº 05082187193, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
25819/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; andErson 
cambrUZZi rEGinaTo, portador(a) da cnH nº 03954598903, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
29813/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; TaYna soUZa 
dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 05687468614, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29818/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; laUrEci cosTa dE JEsUs, 
portador(a) da cnH nº 05171365907, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29820/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; adEmir Francisco aGUiar, portador(a) 
da cnH nº 06498487929, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29822/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; maiTE FaGUndEs pacHEco, portador(a) da cnH 
nº 04746370913, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29932/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
THiaGo pErEira marQUEs, portador(a) da cnH nº 03767971492, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
29933/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na av. colombo machado 
salles, s/n, cEnTro - laGUna/sc - cEp: 88790000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Laguna, 17 de setembro de 
2024. ViVian Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de imbiTUba.

cod. mat.: 1024168

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 4332/2024 ViVian 
Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de laGUna, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: ro-
GErio moTa, portador(a) da cnH nº 03544572491, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 28584/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; roGErio moTa, portador(a) 
da cnH nº 03544572491, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28585/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; ana dUranTE rEbElo silVa, portador(a) da cnH 
nº 03608266120, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29760/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
av. colombo machado salles, s/n, cEnTro - laGUna/sc - cEp: 
88790000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Laguna, 
17 de setembro de 2024. ViVian Garcia sEliG, autoridade de 
Trânsito da cirETran de laGUna.

cod. mat.: 1024169

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 4348/2024 ViVian 
Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de laGUna, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: amilTon 

dominGos sanTos, portador(a) da cnH nº 01867930920, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28586/2024 
por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na av. colombo machado salles, 
s/n, cEnTro - laGUna/sc - cEp: 88790000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Laguna, 17 de setembro de 
2024. ViVian Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de laGUna.

cod. mat.: 1024170

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 4351/2024 ViVian 
Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de imbiTUba, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: andErson 
ViEira JoaQUim, portador(a) da cnH nº 06671589011, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29678/2024 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; nUbEm da silVa rodriGUEs, 
portador(a) da cnH nº 03789362908, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29682/2024 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; albErTina dE soUsa corrEa, portador(a) 
da cnH nº 03218254161, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29685/2024 por infringência ao art. 261, 
i do cTb; EdVal do nascimEnTo, portador(a) da cnH nº 
02638391698, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29686/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
amaUri dE araUJo, portador(a) da cnH nº 03179754601, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 29688/2024 
por infringência ao art. 261, i do cTb; alExsandro dE soUZa 
damaZio, portador(a) da cnH nº 04864588831, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29689/2024 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; adriano bordin, portador(a) 
da cnH nº 04553074970, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29746/2024 por infringência ao art. 261, i 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
av. colombo machado salles, s/n, cEnTro - laGUna/sc - cEp: 
88790000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Laguna, 
17 de setembro de 2024. ViVian Garcia sEliG, autoridade de 
Trânsito da cirETran de imbiTUba.

cod. mat.: 1024171

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4316/2024 lUciana 
rodErmEl, autoridade de Trânsito da cirETran de laGEs, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: FElipE 
dE soUZa rodriGUEs, portador(a) da cnH nº 05826317462, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
30117/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; JonaTas lo-
pEs Konrad, portador(a) da cnH nº 07329176947, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 30118/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; GUilHErmE dos sanTos 
dE moraEs, portador(a) da cnH nº 07324588378, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 30338/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; Jonas VarGas, portador(a) 
da cnH nº 06723785872, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30339/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; lUciano proEncio da lUZ, portador(a) da cnH 
nº 07008597586, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30342/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
carlos EdUardo mElo da silVa, portador(a) da cnH nº 
04265669467, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30343/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
ricardo TEixEira JUnior, portador(a) da cnH nº 07474415100, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
27263/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na av. belisário ramos, 5430, 
cEnTro - laGEs/sc - cEp: 88502102. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. lages, 17 de setembro de 2024. lUciana 
rodErmEl, autoridade de Trânsito da cirETran de laGEs.

cod. mat.: 1024251

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4384/2024 lUciana 
rodErmEl, autoridade de Trânsito da cirETran de laGEs, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: amarildo 
FErnando pErEira, portador(a) da cnH nº 00950658605, pelo 
prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 22729/2024; iaGo TEssari 
dos rEis, portador(a) da cnH nº 07752008951, pelo prazo de 
2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 22730/2024; mariHEllEn coElHo 
dE aGUiar, portador(a) da cnH nº 06526646749, pelo prazo de 
2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 22941/2024. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Lages, 17 de se-
tembro de 2024. lUciana rodErmEl, autoridade de Trânsito 
da cirETran de laGEs

cod. mat.: 1024252

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4418/2024 ElisabETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
lUiZ carlos dos sanTos, portador(a) da cnH nº 02372160345, 
pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 145971/2023; ErmEs 
andrEi manTaU, portador(a) da cnH nº 04154696423, pelo 
prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 145988/2023; rosanGE-
la FaTima sanTanna dos sanTos, portador(a) da cnH nº 
04513639841, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 146015/2023; 
Gilson corrEia, portador(a) da cnH nº 06911001258, pelo 
prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decor-
rência do processo administrativo 146025/2023; JorcEli alVEs 
FErrEira, portador(a) da cnH nº 02329565000, pelo prazo de 
1 mEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 147401/2023; JEan carlos soFKa, 
portador(a) da cnH nº 04143083640, pelo prazo de 7 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 147406/2023; TaTiana paTricia sEnEm, porta-
dor(a) da cnH nº 01177278272, pelo prazo de 1 mEs, por infrin-
gência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo admi-
nistrativo 147536/2023; JamEs HanG bicHinocK, portador(a) 
da cnH nº 04731767875, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administra-
tivo 147542/2023; rosEli dE andradE, portador(a) da cnH nº 
05606903998, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 147543/2023; 
cHarlis Zandonai, portador(a) da cnH nº 02948459491, pelo 
prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 147555/2023; YaGo 
Tambosi, portador(a) da cnH nº 05101979940, pelo prazo de 1 
mEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 147605/2023; Elson silVa mEndEs, 
portador(a) da cnH nº 05775748580, pelo prazo de 3 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 199240/2023; EsTEla dE oliVEira, portador(a) 
da cnH nº 04426808732, pelo prazo de 3 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administra-
tivo 208645/2023; andrE rodriGo danKEr, portador(a) da 
cnH nº 03693612120, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208649/2023; marcos robErTo bonamini, portador(a) da 
cnH nº 03875022476, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
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208705/2023; ricardo WarmlinG, portador(a) da cnH nº 
04903961670, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208712/2023; TairinE camilli lEandro, portador(a) da cnH 
nº 04827530438, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 
261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208719/2023; Jonni maTTEsEn JUnior, portador(a) da cnH 
nº 01924368173, pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 
261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208737/2023; rosanGElo rEnan scHUVEdlEr, portador(a) 
da cnH nº 06240791880, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administra-
tivo 208775/2023; GUilHErmE raFaEl isidoro VElHo, por-
tador(a) da cnH nº 04695246206, pelo prazo de 1 mEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 208790/2023; maErcio alExandrE da silVa, 
portador(a) da cnH nº 03185491067, pelo prazo de 1 mEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 208898/2023; dJEison FErnando marTins, 
portador(a) da cnH nº 03024597300, pelo prazo de 1 mEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 208919/2023; JUlio cEsar da rosa, portador(a) 
da cnH nº 06773053652, pelo prazo de 1 mEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
217032/2023; lUiZ anTonio sEbold, portador(a) da cnH nº 
07155369450, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 217033/2023; 
orlando paUl, portador(a) da cnH nº 01245276467, pelo 
prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 217050/2023; ValdEcir 
ansini, portador(a) da cnH nº 03327921377, pelo prazo de 2 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 217055/2023; EUclidEs VolTolini, 
portador(a) da cnH nº 01068305290, pelo prazo de 4 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 217061/2023; claUdEmir corrEa, portador(a) 
da cnH nº 01054099150, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administra-
tivo 217080/2023; Vilando baTisTi, portador(a) da cnH nº 
03300042064, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 217098/2023; 
JosE sabino ricardo, portador(a) da cnH nº 06024937292, 
pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 217131/2023; lUiZ oTaVio 
raYmUndi, portador(a) da cnH nº 02244679820, pelo prazo de 
4 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 221359/2023; KlEbEr biTTEncoUrT, 
portador(a) da cnH nº 03839773771, pelo prazo de 3 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 221363/2023; alana do amaral cEnsi, porta-
dor(a) da cnH nº 03269593738, pelo prazo de 2 mEsEs, por in-
fringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 221369/2023; dEbora marTins, portador(a) da 
cnH nº 04893766390, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
221373/2023; clEiTon cosTa, portador(a) da cnH nº 01447596991, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 221389/2023; EVandro 
caVali, portador(a) da cnH nº 02627693630, pelo prazo de 3 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 226941/2023; JUarEs rodriGUEs da 
crUZ, portador(a) da cnH nº 03566337406, pelo prazo de 4 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 226975/2023; JosE sanT ana nETo, 
portador(a) da cnH nº 04540774490, pelo prazo de 1 mEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 228219/2023; andrE lUiZ assini, portador(a) da 
cnH nº 06440232228, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
228259/2023; WolnEi KocH, portador(a) da cnH nº 00900640554, 
pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 232525/2023; GUilHEr-
mE FErnando sanTos lopEs, portador(a) da cnH nº 
05237349949, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 232564/2023; 
Valdir dEVEs, portador(a) da cnH nº 02066276573, pelo prazo 
de 1 mEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 233955/2023; Jair GEssEr, portador(a) 
da cnH nº 01843184951, pelo prazo de 1 mEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
245652/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 
261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
245661/2023; orlando GEHrKE, portador(a) da cnH nº 
01206864773, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
245677/2023; JorGE mEndoZa sosa, portador(a) da cnH nº 
04344783452, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 245701/2023; 
WEllErson crisTian saldanHa, portador(a) da cnH nº 

06319861849, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
246553/2023; lUcas FrEiTaG cHaVEs, portador(a) da cnH nº 
04327114380, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 248840/2023; 
Fabio sarda minaTTi, portador(a) da cnH nº 06961855771, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 248841/2023; andrE 
soarEs Farias, portador(a) da cnH nº 04645738115, pelo 
prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decor-
rência do processo administrativo 248848/2023; orlando Farias 
loUrEnco, portador(a) da cnH nº 04582696564, pelo prazo de 
1 mEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 248868/2023; Valdir pEdro da rocHa, 
portador(a) da cnH nº 02153654495, pelo prazo de 1 mEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 249426/2023; Vilson FraZao, portador(a) da 
cnH nº 04466117483, pelo prazo de 1 mEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
253810/2023; sUsan caTarinE sTaHnKE rodriGUEs, por-
tador(a) da cnH nº 04357558600, pelo prazo de 1 mEs, por in-
fringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 253919/2023; laErcio baTisTa Franco, porta-
dor(a) da cnH nº 02667665935, pelo prazo de 1 mEs, por infrin-
gência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo admi-
nistrativo 253924/2023; alTair dE soUZa, portador(a) da cnH 
nº 03007358585, pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência ao art. 
261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
253929/2023; clEiTon cosTa, portador(a) da cnH nº 01447596991, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 253953/2023; dJonEi 
mUniZ da cosTa, portador(a) da cnH nº 04930593344, pelo 
prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 258710/2023; lEia liZia-
nE scHElTEr, portador(a) da cnH nº 04101036214, pelo prazo 
de 7 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 258733/2023; EGidio nasaTo 
JUnior, portador(a) da cnH nº 04318202670, pelo prazo de 2 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 2015/2024. bem como, nos termos do art. 
268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequên-
cia obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presen-
cial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 17 de 
setembro de 2024. ElisabETE da crUZ pardo, autoridade de 
Trânsito da cirETran de rio do sUl

cod. mat.: 1024305

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4383/2024 ElisabETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
olandir EisinG, portador(a) da cnH nº 02286524003, pelo 
prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 160753/2023; Valmir dE 
soUZa, portador(a) da cnH nº 03843896149, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 160762/2023; daGobErTo Gross, 
portador(a) da cnH nº 02942306710, pelo prazo de 12 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do proces-
so administrativo 160823/2023; claUdionEi HanK, portador(a) 
da cnH nº 06955906276, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 160824/2023; Francisco HolZ, portador(a) da cnH nº 
02398097845, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
169578/2023; lUiZ claUdionir naFiEn, portador(a) da cnH 
nº 03241008400, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
169583/2023; GEnUir Gislon FormEnTin, portador(a) da cnH 
nº 04102592894, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 

169590/2023; EZEQUiEl TEixEira, portador(a) da cnH nº 
04768406640, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
169591/2023; paUlo robErTo dE oliVEira Tobias, porta-
dor(a) da cnH nº 03749495960, pelo prazo de 12 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 188205/2023; Waldir caTaFEsTa, portador(a) 
da cnH nº 01793058254, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 188265/2023; amarildo da silVa, portador(a) da cnH 
nº 06639239907, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
188273/2023; crisTiano alVEs dos sanTos, portador(a) da 
cnH nº 02208833620, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
188277/2023; diEGo panassolo dE JEsUs, portador(a) da 
cnH nº 07125798286, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
188285/2023; Jonas dE soUZa, portador(a) da cnH nº 
06623656696, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
188310/2023; KlEsio polTroniEri, portador(a) da cnH nº 
03998600180, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
188339/2023; nalZir laUra da silVa, portador(a) da cnH nº 
02768182207, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
188381/2023; rEnan GUilHErmE dErinGEr, portador(a) da 
cnH nº 06983214390, pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
188409/2023; HEins blocK, portador(a) da cnH nº 03037541900, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 188414/2023; odir 
nardi, portador(a) da cnH nº 02363185718, pelo prazo de 6 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 188430/2023; odir nardi, portador(a) 
da cnH nº 02363185718, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 188431/2023; lUciana silVa cHiodini, portador(a) da 
cnH nº 05843421160, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
188437/2023; adriano raFaEl consTanTino, portador(a) da 
cnH nº 05582654045, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
188448/2023; Edson da silVa, portador(a) da cnH nº 01413648105, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 199188/2023; GioVa-
nE bUbliTZ, portador(a) da cnH nº 05917727827, pelo prazo de 
6 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 199195/2023; dionE adriano, por-
tador(a) da cnH nº 03766222475, pelo prazo de 6 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 199211/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) 
da cnH nº 05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 199834/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH 
nº 05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
199835/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
199843/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
199844/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
199845/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
199846/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
199847/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
199850/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
199851/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200291/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200292/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200293/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
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261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200294/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200296/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200297/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200299/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200300/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200301/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200302/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200308/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200310/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200311/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200312/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200313/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200314/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200315/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200316/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200318/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200319/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200320/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200321/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200324/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200325/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200327/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200328/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200329/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200335/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200342/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200347/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
200348/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208838/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208840/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 

261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208841/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208845/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208846/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208849/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208851/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208854/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208855/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208856/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208857/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208858/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208859/2023; GUsTaVo boGo VolpaTo, portador(a) da cnH 
nº 05668208063, pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208860/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208870/2023; Elson silVa mEndEs, portador(a) da cnH nº 
05775748580, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
208871/2023; adEmar WEiss, portador(a) da cnH nº 03707536508, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 217008/2023; mar-
cElo marciano, portador(a) da cnH nº 05121062311, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 217147/2023; nadir 
KiEnEn, portador(a) da cnH nº 04743495748, pelo prazo de 2 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 219838/2023; claUdio Wilson 
maciEl, portador(a) da cnH nº 01557335843, pelo prazo de 5 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 219851/2023; silVia dE soUZa, 
portador(a) da cnH nº 03988671247, pelo prazo de 5 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 219858/2023; sara baUEr HEndGEs, portador(a) 
da cnH nº 00222757829, pelo prazo de 5 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 228145/2023; ari GoncalVEs ramos, portador(a) da 
cnH nº 02538003490, pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
228169/2023; dJonEi mUniZ da cosTa, portador(a) da cnH nº 
04930593344, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
258711/2023; THUan palma FaVEro, portador(a) da cnH nº 
03938216147, pelo prazo de 5 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
260306/2023; Jaini bonacolsi, portador(a) da cnH nº 04566478320, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 260729/2023; marcio 
andrEi pobEnGa, portador(a) da cnH nº 02858244272, pelo 
prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 2020/2024; EliEZEr 
paUlo noll, portador(a) da cnH nº 02704597802, pelo prazo 
de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 4239/2024; FElipE Girardi, 
portador(a) da cnH nº 02788401284, pelo prazo de 3 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 4251/2024; robErTo JUsTino, portador(a) da 
cnH nº 03131822850, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
7092/2024; Vilmar laZarEs, portador(a) da cnH nº 02770688728, 
pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 10415/2024; alcionE 
TEnFEn, portador(a) da cnH nº 01331629125, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 11248/2024; Elbio dE GoEs, porta-
dor(a) da cnH nº 04961764585, pelo prazo de 12 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 11255/2024; laUro KUHn, portador(a) da cnH nº 
04204847707, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 

261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
11776/2024; FrancianE maTEUs, portador(a) da cnH nº 
07413613720, pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
11780/2024; FElipE scHmidT, portador(a) da cnH nº 06638529500, 
pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 13594/2024; sErGio 
andrE roEdEs, portador(a) da cnH nº 07638729210, pelo 
prazo de 4 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 13601/2024; irinEU 
marQUEs, portador(a) da cnH nº 02095072007, pelo prazo de 
2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 13616/2024; Fabio rodriGUEs 
badlHUK, portador(a) da cnH nº 03421702680, pelo prazo de 
12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 13618/2024; anGEla maria pErin, 
portador(a) da cnH nº 03019910489, pelo prazo de 6 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 13636/2024; JosE carValHo maTos JUnior, 
portador(a) da cnH nº 07718262272, pelo prazo de 4 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 13637/2024; linEcan dE andradE ZEnaTTo, 
portador(a) da cnH nº 04200355409, pelo prazo de 4 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 13643/2024; andrE albUQUErQUE, portador(a) 
da cnH nº 07079079727, pelo prazo de 4 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 17274/2024; EdiTE sTEFFEn, portador(a) da cnH nº 
01904259338, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
17277/2024; anGEla maria pErin, portador(a) da cnH nº 
03019910489, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
17287/2024; JUlio cEsar pHilippUs, portador(a) da cnH nº 
03252747997, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
21050/2024; adEmir lEmos dE soUZa arcElEs, portador(a) 
da cnH nº 04794163181, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 21085/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do có-
digo de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trânsi-
to do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 17 de setembro 
de 2024. ElisabETE da crUZ pardo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de rio do sUl

cod. mat.: 1024306

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4291/2024 ElisabETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: cEsar Fabiano biTTEncoUrT, portador(a) da cnH nº 
02822505036, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTb, em decorrência do processo administrativo 226962/2023; 
andErson rocHa, portador(a) da cnH nº 05832401217, pelo 
prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decor-
rência do processo administrativo 226973/2023; EdUardo bUsE, 
portador(a) da cnH nº 06932522483, pelo prazo de 1 mEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 260733/2023; JosE anTonio da silVa, portador(a) 
da cnH nº 01655363537, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
261419/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
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não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 17 de setembro 
de 2024. ElisabETE da crUZ pardo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de rio do sUl

cod. mat.: 1024308

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4258/2024 ElisabETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: JosE JUnior sTUpp, portador(a) da cnH nº 01419375310, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 219836/2023; sElETo 
siEWErT, portador(a) da cnH nº 01249013789, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 13595/2024; alExandrE da silVa, 
portador(a) da cnH nº 07291202759, pelo prazo de 6 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 17307/2024. bem como, nos termos do art. 268, 
ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 17 de 
setembro de 2024. ElisabETE da crUZ pardo, autoridade de 
Trânsito da cirETran de rio do sUl

cod. mat.: 1024309

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4168/2024 ElisabETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: nEsTor 
FillaGranna, portador(a) da cnH nº 02991374910, pelo prazo de 
12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 160790/2023; marcio JosE anTonio 
rosa, portador(a) da cnH nº 06890853358, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 169579/2023; maTHEUs EdUardo 
FrEiTas da rocHa, portador(a) da cnH nº 07529266430, pelo 
prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 170329/2023; rodolFo 
maY coppi, portador(a) da cnH nº 06410870369, pelo prazo de 
8 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 188392/2023; daniElE Karina 
KrEUscH scHappo, portador(a) da cnH nº 04506234785, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 2013/2024; sErGio lUiZ 
aUGUsTo dE aTHaYdE, portador(a) da cnH nº 01722201891, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 17292/2024; FlaVio 
rEZEndE, portador(a) da cnH nº 01974329261, pelo prazo de 
4 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 17313/2024. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 

para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 17 de 
setembro de 2024. ElisabETE da crUZ pardo, autoridade de 
Trânsito da cirETran de rio do sUl

cod. mat.: 1024310

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4134/2024 ElisabETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
marcos JacKiscH, portador(a) da cnH nº 04824404016, pelo 
prazo de 1 mEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decor-
rência do processo administrativo 147541/2023; daVid basilio 
corrEa dE nEGrEdo, portador(a) da cnH nº 04612474367, 
pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 208813/2023; JonaTHan 
daVid sTrUncK, portador(a) da cnH nº 04395232655, pelo prazo 
de 1 mEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 208924/2023; Fabiana da silVa 
soarEs, portador(a) da cnH nº 04288877362, pelo prazo de 3 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 226935/2023; darlan brUno da silVa, 
portador(a) da cnH nº 06172683731, pelo prazo de 1 mEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 246550/2023. bem como, nos termos do art. 268, 
ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 17 de 
setembro de 2024. ElisabETE da crUZ pardo, autoridade de 
Trânsito da cirETran de rio do sUl

cod. mat.: 1024312

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4347/2024 ElisabETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
Gildo ricardo da silVa, portador(a) da cnH nº 04726943569, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
29913/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; ViniciUs 
sTramosK, portador(a) da cnH nº 07402664013, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29916/2024 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; misElEn da silVa albano, 
portador(a) da cnH nº 07406923850, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29924/2024 por infringência 
ao art. 261, i do cTb; Vilmar oliVEira, portador(a) da cnH 
nº 04166615870, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26785/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
dJonas robErTo maTias, portador(a) da cnH nº 05807566710, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
26794/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua bulcão Viana, 292, 
Jardim américa - rio do sUl/sc - cEp: 89160000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 17 de setembro 
de 2024. ElisabETE da crUZ pardo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de rio do sUl.

cod. mat.: 1024313

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4070/2024 ElisabE-
TE da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
rio do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: danilo TEbaldi dE andradE, portador(a) da cnH 
nº 05068865006, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26786/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
FranciElE carlos, portador(a) da cnH nº 05374754531, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
26787/2024 por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua bulcão Viana, 292, 
Jardim américa - rio do sUl/sc - cEp: 89160000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 17 de setembro 
de 2024. ElisabETE da crUZ pardo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de rio do sUl.

cod. mat.: 1024315

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4314/2024 ElisabETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
bianca da lUZ, portador(a) da cnH nº 05171730767, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29887/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; JUliana rEicHElT sEnEnn, 
portador(a) da cnH nº 06316719335, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29892/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; ValdinEi consTanTino, portador(a) 
da cnH nº 07158801805, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 29900/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; clEiTon Grossi dE andradE, portador(a) da cnH 
nº 06232792067, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29902/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
dEnEVal da silVa, portador(a) da cnH nº 06691236570, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 29903/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; ValdEVino amaral da 
FonsEca, portador(a) da cnH nº 04574252022, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29904/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; alisson crispim, por-
tador(a) da cnH nº 07654194116, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29909/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; FErnando Tillmann, portador(a) da cnH 
nº 08107353402, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26748/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
JEan GaVronsKi pranGE, portador(a) da cnH nº 07433226449, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
26750/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; lUcianE Gam-
bETa passiG, portador(a) da cnH nº 04274643185, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26751/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; EronidEs sanTos da crUZ, 
portador(a) da cnH nº 01315417164, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 26752/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; JosE nEri FErrEira FaGUndEs, portador(a) 
da cnH nº 04585988180, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26754/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; JosE nEri FErrEira FaGUndEs, portador(a) da cnH 
nº 04585988180, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26755/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
Jair amancio, portador(a) da cnH nº 04960882819, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26756/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; andErson spEEr, portador(a) 
da cnH nº 07643735306, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26759/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; Jonas da silVa WalTricK, portador(a) da cnH nº 
06379741007, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26760/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
arno KrEUcH, portador(a) da cnH nº 05075192003, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26765/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; FErnando ZilsE, portador(a) 
da cnH nº 06595561486, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 26766/2024 por infringência ao art. 
261, ii do cTb; clEicionE carlos salVador, portador(a) 
da cnH nº 04198426028, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26773/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; nildErEi crispim macHado, portador(a) da cnH 
nº 05827685914, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26774/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
ribamar borGEs da silVa JUnior, portador(a) da cnH nº 
06012463164, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26775/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
rosElainE barbosa, portador(a) da cnH nº 04722498748, 
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que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
26777/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; andrE an-
TUnEs orTiZ, portador(a) da cnH nº 04513642404, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26778/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; alExandrE WEiss, portador(a) 
da cnH nº 03515079743, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26780/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; andrEs JosE carrion pariaGUa, portador(a) 
da cnH nº 08040711779, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26783/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb; marlon da silVa sanTos dE sa, portador(a) da cnH 
nº 07808996071, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26784/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
Harold lippEl, portador(a) da cnH nº 01943327103, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26790/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua bulcão Viana, 292, Jardim 
américa - rio do sUl/sc - cEp: 89160000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 17 de setembro 
de 2024. ElisabETE da crUZ pardo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de rio do sUl.

cod. mat.: 1024316

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4200/2024 ElisabETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: marison paUlo cabral da silVa, portador(a) da cnH 
nº 05046504893, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26749/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua bulcão Viana, 292, Jardim américa - rio do sUl/sc - cEp: 
89160000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio 
do sul, 17 de setembro de 2024. ElisabETE da crUZ pardo, 
autoridade de Trânsito da cirETran de rio do sUl.

cod. mat.: 1024317

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4094/2024 ElisabETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: andErson scHaFF, portador(a) da cnH nº 04292746523, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
26770/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua bulcão Viana, 292, 
Jardim américa - rio do sUl/sc - cEp: 89160000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 17 de setembro 
de 2024. ElisabETE da crUZ pardo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de rio do sUl.

cod. mat.: 1024318

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4312/2024 WilHErm 
WaGnEr mEssias alVEs nEGrao, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: naTanaEl assis Gaio, 
portador(a) da cnH nº 01619017305, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27115/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; clair GoncalVEs, portador(a) da cnH 
nº 04378543966, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 27119/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
nilTon sanTos borcioni, portador(a) da cnH nº 03162334290, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
27123/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTb; marciZa 
roZanE baTTisTElla, portador(a) da cnH nº 01550615777, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 27124/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; clair GoncalVEs, 
portador(a) da cnH nº 04378543966, que tramita neste órgão de 

trânsito o processo administrativo 27126/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; KEli crisTina dE oliVEira, portador(a) 
da cnH nº 04790448478, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 27129/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua João beux sobrinho, 788, cEnTro - sao loUrEnco do 
oEsTE/sc - cEp: 89990000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. sao lourenco do oeste, 17 de setembro de 2024. 
WilHErm WaGnEr mEssias alVEs nEGrao, autoridade de 
Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE.

cod. mat.: 1024376

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4346/2024 WilHErm 
WaGnEr mEssias alVEs nEGrao, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do conTran, faz saber a: paola paTricia pandolFi, 
portador(a) da cnH nº 07347416903, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27133/2024 por infringência 
ao art. 261, i do cTb; dominGos da silVa VaZ, portador(a) 
da cnH nº 02299500179, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 27134/2024 por infringência ao art. 261, i 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua João beux sobrinho, 788, cEnTro - sao loUrEnco do 
oEsTE/sc - cEp: 89990000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. sao lourenco do oeste, 17 de setembro de 2024. 
WilHErm WaGnEr mEssias alVEs nEGrao, autoridade de 
Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE.

cod. mat.: 1024377

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4381/2024 WilHErm 
WaGnEr mEssias alVEs nEGrao, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: EmErson rosa 
da silVa, portador(a) da cnH nº 07564050746, pelo prazo de 8 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 256554/2023; roGErio arboiT, 
portador(a) da cnH nº 00922945888, pelo prazo de 8 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 15901/2024. bem como, nos termos do art. 268, 
ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Lourenco do 
oeste, 17 de setembro de 2024. WilHErm WaGnEr mEssias 
alVEs nEGrao, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo 
loUrEnÇo do oEsTE

cod. mat.: 1024378

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 4431/2024 
WilHErm WaGnEr mEssias alVEs nEGrao, autoridade 
de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do 
conTran, com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito 
brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a 
decisão prolatada foi pelo seu indEFErimEnTo, referente o(a) 

GilnEi bUsnEllo, portador(a) da cnH nº 03580779097, pro-
cesso administrativo nº 11268/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnH no órgão de registro de habilitação, situa-
do na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento 
prévio no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o 
direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso 
será realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação 
da data do início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Lourenco do 
oeste, 17 de setembro de 2024. WilHErm WaGnEr mEssias 
alVEs nEGrao, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo 
loUrEnÇo do oEsTE.

cod. mat.: 1024379

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina. Extrato de Termo de outorga 
n°2024Tr001289, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e Fabrícia cardoso petronilho residente no 
município de cocal do sul - sc. objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “Estudo do efeito neuroprotetor do líquido cefalorra-
quidiano de um organismo jovem sobre um organismo envelhecido 
submetido ao acidente vascular cerebral isquêmico”, aprovado no 
EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 07/2024 – apoio à 
mobilidade para pesquisadores catarinenses – primeira Edição. 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina 
no Valor de r$ 9.500,00. Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 
30/06/2025. data: 17/09/2024. signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Fabricia cardoso petronilho 
beneficiário(a) e UNESC. Processo SGP-e FAPESC 1634/2024.

cod. mat.: 1024390

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina. Extrato de Termo de outorga 
n°2024Tr001288, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e Fabrícia cardoso petronilho residente no 
município de cocal do sul - sc. objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “Efeitos do pré-condicionamento imunológico infantil 
induzido por lipopolissacarídeo em um modelo animal de acidente 
vascular cerebral isquêmico”, aprovado no EdiTal dE cHamada 
pÚblica FapEsc nº 07/2024 – apoio à mobilidade para pesqui-
sadores catarinenses – primeira Edição. dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no Valor de r$ 9.500,00. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 30/06/2025. Data: 
17/09/2024. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
Pinto, pela FAPESC, Fabricia Cardoso Petronilho beneficiário(a) 
e UnEsc. processo sGp-e FapEsc 1635/2024.

cod. mat.: 1024391

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina. Extrato de Termo de outorga 
n°2024Tr001064, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e adriano beiras residente no município de 
Florianópolis - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“impactos   no   reconhecimento   da   categoria   'vítima'   na   in-
vestigação   de feminicídio/femicídio: um estudo comparativo entre 
brasil e Estados Unidos”, aprovado no EdiTal dE cHamada 
pÚblica FapEsc nº 07/2024 – apoio à mobilidade para pesqui-
sadores catarinenses – primeira Edição. dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no Valor de r$ 16.500,00. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 30/06/2025. Data: 
17/09/2024. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FAPESC, beneficiário(a) Adriano Beiras e UFSC. Processo 
sGp-e FapEsc 1663/2024.

cod. mat.: 1024392
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EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 47/2024 crEdEn-
ciamEnTo dE EmprEsas para prEsTaÇÃo dE sErViÇos 
dE propriEdadE inTElEcTUal. a FUndaÇÃo dE amparo 
À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTado dE sanTa caTarina 
– FAPESC torna público o resultado final de admissibilidade da 
chamada pública. a relação encontra-se disponível, na íntegra, no 
site desta Fundação, através do endereço www.fapesc.sc.gov.br/ 
e no sGp-e processo FapEsc nº 1795/2024. Florianópolis, 11 de 
setembro de 2024. Fábio Wagner pinto, presidente da FapEsc.

cod. mat.: 1024393

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVa-
ÇÃo do EsTado dE sanTa caTarina. Extrato de Termo de 
subvenção Econômica n° 2024Tr001343, atendendo ao disposto 
no decreto Estadual 2.372/2009. participantes: Estado de santa 
catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inova-
ção do Estado de santa catarina - FapEsc e andreyna santos 
e silva 09983904969, representada por andreyna santos e silva. 
objeto: coosTUra - conectando costureiras e indústria Têxtil, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 08/2024 
– proGrama mUlHErEs+TEc 3ª EdiÇÃo. dos recursos: re-
passe do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 
r$ 68.660,00 e contrapartida no valor de r$ 3.433,00. Vigência: 
o presente tem vigência de 12 meses a partir de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Data: Florianópolis 
(sc), 12/09/2024. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
pinto, pela FapEsc e andreyna santos e silva, pela andreyna 
santos e silva 09983904969. processo sGp-e FapEsc 2055/2024.

cod. mat.: 1024394

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina. Extrato de Termo de subvenção 
Econômica n° 2024Tr001345, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2.372/2009. participantes: Estado de santa catarina, por 
meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e Firma psicologia ltda, representada 
por carla sasso simon. objeto: plataforma de treinamento de 
soft-skill, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc 
nº 08/2024 – proGrama mUlHErEs+TEc 3ª EdiÇÃo. dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 93.760,00 e contrapartida no valor de r$ 4.688,00. 
Vigência: o presente tem vigência de 12 meses a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Data: 
Florianópolis (sc), 09/09/2024. signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc e carla sasso simon pela Firma 
psicologia ltda. processo sGp-e FapEsc 2060/2024.

cod. mat.: 1024395

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina. Extrato de Termo de subvenção 
Econômica n° 2024Tr001347, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2.372/2009. participantes: Estado de santa catarina, por 
meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e sea scient Group lTda, representada 
por norha constanza bolívar ramírez. objeto: desenvolvimento 
de alternativa biotecnológica para substituição de proteína animal 
por vegetais fermentados na alimentação de camarão-branco do 
Pacífico, aprovado no EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC 
nº 08/2024 – proGrama mUlHErEs+TEc 3ª EdiÇÃo. dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 112.837,00 e contrapartida no valor de r$ 6.000,00. 
Vigência: o presente tem vigência de 12 meses a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Data: 
Florianópolis (sc), 09/09/2024. signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc e norha constanza bolívar 
ramírez pela sea scient Group lTda. processo sGp-e FapEsc 
2087/2024.

cod. mat.: 1024396

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVa-
ÇÃo do EsTado dE sanTa caTarina. Extrato de Termo de 
subvenção Econômica n° 2024Tr001333, atendendo ao disposto 
no decreto Estadual 2.372/2009. participantes: Estado de santa 
catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa catarina - FapEsc e iris serviços ambientais 
ltda, representada por rafaela chiminelli borth. objeto: sistema 
de monitoramento da qualidade do ar, aprovado no EdiTal dE 
cHamada pÚblica FapEsc nº 08/2024 – proGrama mU-
lHErEs+TEc 3ª EdiÇÃo. dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 120.000,00 e contrapartida 
no valor de r$ 6.000,00. Vigência: o presente tem vigência de 12 
meses a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. data: Florianópolis (sc), 09/09/2024. signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc e rafa-
ela chiminelli borth, pela iris serviços ambientais ltda. processo 
sGp-e FapEsc 2090/2024.

cod. mat.: 1024397

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina. Extrato de Termo de subvenção 
Econômica n° 2024Tr001306, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2.372/2009. participantes: Estado de santa catarina, por 
meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e moduHub Tecnologia ltda, representada 
por Tatiana milani ratusznei. objeto: plataforma de fonte aberta 
para desenvolvimento de biossensores aprovado no EdiTal dE 
cHamada pÚblica FapEsc nº 08/2024 – proGrama mU-
lHErEs+TEc 3ª EdiÇÃo. dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 120.000,00 e contrapartida 
no valor de r$ 6.000,00. Vigência: o presente tem vigência de 12 
meses a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. data: Florianópolis (sc), 09/09/2024. signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc e Tatiana 
milani ratusznei, pela moduHub Tecnologia ltda. processo sGp-e 
FapEsc 2093/2024.

cod. mat.: 1024398

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina. Extrato de Termo de subvenção 
Econômica n° 2024Tr001307, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2.372/2009. participantes: Estado de santa catarina, por 
meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado 
de santa catarina - FapEsc e Thais agda rodrigues da cruz 
primo 09039268908, representada por Thais agda rodrigues da 
cruz primo. objeto: Enzimas inovadoras de microalgas obtida 
após tratamento de efluentes, aprovado no EDITAL DE CHAMADA 
pÚblica FapEsc nº 08/2024 – proGrama mUlHErEs+TEc 3ª 
EdiÇÃo. dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
catarina no valor de r$ 120.000,00 e contrapartida no valor de r$ 
6.000,00. Vigência: o presente tem vigência de 12 meses a partir de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Data: 
Florianópolis (sc), 09/09/2024. signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc e Thais agda rodrigues da cruz 
primo, pela Thais agda rodrigues da cruz primo 09039268908. 
processo sGp-e FapEsc 2094/2024.

cod. mat.: 1024399

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina. Extrato de Termo de outorga 
n°2024Tr001137, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e Franciele bete petry, residente no município 
de Florianópolis - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Justiça educacional global em questão”, aprovado no EdiTal dE 
cHamada pÚblica FapEsc nº 07/2024 – apoio à mobilidade 
para pesquisadores catarinenses – primeira Edição. dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa catarina no Valor de r$ 
14.000,00. Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publi-
cação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 30/06/2025. 
data: 17/09/2024. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
Pinto, pela FAPESC, Franciele Bete Petry, beneficiário(a) e UFSC. 
processo sGp-e FapEsc 1640/2024.

cod. mat.: 1024400

EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 35/2024 conTrolE 
sUsTEnTÁVEl da sUpErpopUlaÇÃo do mosQUiTo ma-
rUim. a FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina – FapEsc torna público o 
resultado final de admissibilidade da Chamada Pública. A relação 
encontra-se disponível, na íntegra, no site desta Fundação, através 
do endereço www.fapesc.sc.gov.br/ e no sGp-e processo FapEsc 
nº 1255/2024. Florianópolis, 28 de agosto de 2024. Fábio Wagner 
pinto, presidente da FapEsc.

cod. mat.: 1024401

EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 26/2024 sTarT-sc 
GamEs. a FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina – FapEsc torna público o 
resultado final de mérito da Chamada Pública. A relação encon-
tra-se disponível, na íntegra, no site desta Fundação, através do 
endereço www.fapesc.sc.gov.br/ e no sGp-e processo FapEsc nº 
1506/2024. Florianópolis, 03 de setembro de 2024. Fábio Wagner 
pinto, presidente da FapEsc.

cod. mat.: 1024402

EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 46/2024 proGrama 
dE incEnTiVo À propriEdadE inTElEcTUal. a FUndaÇÃo 
dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTado dE sanTa 
CATARINA – FAPESC torna público o resultado final de admissi-
bilidade da chamada pública. a relação encontra-se disponível, 
na íntegra, no site desta Fundação, através do endereço www.
fapesc.sc.gov.br/ e no sGp-e processo FapEsc nº 1729/2024. 
Florianópolis, 03 de setembro de 2024. Fábio Wagner pinto, pre-
sidente da FapEsc.

cod. mat.: 1024403

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
ExTraTo do TErmo dE aUToriZaÇÃo dE Uso.
procEsso sGpe: Fcc 1480/2024
CEDENTE: Fcc (cnpJ nº 83.722.462/0001-40)
CESSIONÁRIA: barbara biscaro (cpF nº xx5.xx2.x5x-2x)
Objeto: autorização  de  uso  provisório das dependências  
específicas  do Jardim inTErno, anexo à biblioTEca  dE 
arTE E  cUlTUra, para a realização do  Evento discriminado 
no quadro-resumo. a realização do evento fica adstrita exclusiva-
mente às dependências descritas, devendo respeitar as normas 
administrativas, a lotação máxima do espaço e o calendário 
estabelecido pela aUToriZadora. a aUToriZada não poderá 
ceder, emprestar, sublocar, transferir ou utilizar os espaços cedidos 
para  fins  diversos  daqueles  definidos  pelo  presente  contrato,  
observando-se  que  os  mesmos  serão usados exclusivamente 
para a realização do Evento.
Taxa de Utilização: ISENTO
Data do evento: de 30/06/2024, Com Efeitos Retroativos
a data da assinatura do TaU em 04/06/2024
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
presidente da Fundação catarinense de cultura
Com Efeitos Retroativos

cod. mat.: 1024189

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
ExTraTo do TErmo dE aUToriZaÇÃo dE Uso.
procEsso sGpe: Fcc 1770/2024
CEDENTE: Fcc (cnpJ nº 83.722.462/0001-40)
CESSIONÁRIA: clara marTins nUnEs pirEs (cpF nº x9x.
x0x.6xx-x7)
Objeto: autorização  de  uso  provisório das dependências  
específicas  do Jardim inTErno, anexo à biblioTEca  dE 
arTE E  cUlTUra, para a realização do  Evento discriminado 
no quadro-resumo. a realização do evento fica adstrita exclusiva-
mente às dependências descritas, devendo respeitar as normas 
administrativas, a lotação máxima do espaço e o calendário 
estabelecido pela aUToriZadora. a aUToriZada não poderá 
ceder, emprestar, sublocar, transferir ou utilizar os espaços cedidos 
para  fins  diversos  daqueles  definidos  pelo  presente  contrato,  
observando-se  que  os  mesmos  serão usados exclusivamente 
para a realização do Evento.
Taxa de Utilização: ISENTO
Data da Assinaturado TAU : 18/06/2024, Com Efeitos Retroa-
tivos à 26/05/2024
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
presidente da Fundação catarinense de cultura

cod. mat.: 1024190

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
ExTraTo do TErmo dE aUToriZaÇÃo dE Uso.
procEsso sGpe: Fcc 1784/2024
CEDENTE: Fcc (cnpJ nº 83.722.462/0001-40)
CESSIONÁRIA: Ginga criativa (cnpJ nº 46.226.347/0001-58)
Objeto: autorização  de  uso  provisório das dependências  
específicas  do Jardim inTErno, anexo à biblioTEca  dE 
arTE E  cUlTUra, para a realização do  Evento discriminado 
no quadro-resumo. a realização do evento fica adstrita exclusiva-
mente às dependências descritas, devendo respeitar as normas 
administrativas, a lotação máxima do espaço e o calendário 
estabelecido pela aUToriZadora. a aUToriZada não poderá 
ceder, emprestar, sublocar, transferir ou utilizar os espaços cedidos 
para  fins  diversos  daqueles  definidos  pelo  presente  contrato,  
observando-se  que  os  mesmos  serão usados exclusivamente 
para a realização do Evento.
Taxa de Utilização: r$ 85,00
Data Assinatura do TAU : 06/08/2024
Data do evento: de 15/08/2024
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
presidente da Fundação catarinense de cultura

cod. mat.: 1024191

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1454, de 13/09/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
xV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
aUToriZar pEdro bErTEmEs FilHo, matrícula 0364285-2-01, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsc/ccT, a 
se ausentar do país no período de 17/10/2024 a 25/10/2024, para 
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participar como membro convidado e indicado pelo WisE (Woman 
in sensors) da iEEE brasil, em Kobe, no Japão, conforme processo 
Udesc 39396/2024, com ônus limitado à Udesc, que implica em 
vencimento e demais vantagens do cargo.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. mat.: 1024290

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1460, de 16/09/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dEsiGnar o servidor EmErson cEsar dE campos, matrí-
cula 0328866-8-02, ocupante do cargo de professor Universitário, 
diretor de pesquisa e pós-Graduação da FaEd, para exercer 
cumulativamente as funções de diretor Geral da UdEsc/FaEd, 
no período de 17/09/2024 a 22/09/2024, enquanto o titular estiver 
afastado, conforme processo UdEsc 39693/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1462, de 16/09/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições constantes dos incisos Vii e 
xVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar, de acordo com a resolução 067/2013 - con-
sUni, os membros abaixo relacionados, para compor comissão 
para verificação e análise referente à acadêmica r. r. s., ingres-
sante na UdEsc/EsaG no semestre 2024/2, conforme processo 
UdEsc 31956/2024.
Titulares:
GElcEmar oliVEira Farias - proEn (presidente)
adriana paTricia dos sanTos - cEarT
lEandro da silVa marTins - reitoria
suplente:
Tais adada - saE/reitoria
art. 2º Esta portaria entra em vigor em 16/09/2024, com prazo de 
30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. mat.: 1024287

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1461, de 16/09/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
rETiFicar desde sua edição, de acordo com o processo UdEsc 
15383/2024, a portaria 1034/2024, que autorizou THiaGo El Hadi 
pErEZ FabrEGaT, matrícula 0656664-2-01, ocupante do cargo 
de professor Universitário da UdEsc/caV, a se ausentar do país 
com ônus à UdEsc, quanto ao período de afastamento que o 
correto é: de 21/09/2024 a 06/10/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. mat.: 1024293

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato de convênio de Estágio, número do processo sGpe 
29917/2024, Concedente: prefeitura  do município de lagesl, cnpJ 
nº 82.777.301/0001-90, convenente: FUndaÇÃo UniVErsidadE 
do EsTado dE sanTa caTarina – cnpJ nº 83.891.283/0001-
36. Objeto: propiciar aos alunos regularmente matriculados na 
instituição de ensino convenente, oportunidade de estágio curricular 
obrigatório na instituição concedente. Dos recursos: r$ 0,00 
(não há recursos envolvidos). Vigência: a contar da data de sua 
assinatura até o dia 31 de dezembro de 2024. Data de assinatura: 
02/09/2024. Signatários: concedente: ivana Elena michaltchuk e 
convenente: José Fernando Fragalli.

cod. mat.: 1024333

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato de convênio de Estágio nº 028/2024, número do processo 
sGpe 35281/2024, Concedente: município de chapecó, cnpJ nº 
83.021.808/0001-82, convenente: FUndaÇÃo UniVErsidadE 
do EsTado dE sanTa caTarina – cnpJ nº 83.891.283/0001-
36. Objeto: propiciar aos alunos regularmente matriculados na 
instituição de ensino convenente, oportunidade de estágio curricular 
obrigatório e não-obrigatório na instituição concedente. Dos recur-
sos: r$ 0,00 (não há recursos envolvidos). Vigência: a contar da 
data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2026. Data de 
assinatura: 09/09/2024. Signatários: concedente: Geralci João 
ampolini e daniela regina moratelli cunha; convenente: Julice dias.

cod. mat.: 1024370

ECONOMIAS MISTAS

BADESC – AGÊNCIA DE FOMENTO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A.
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 016/24 – LEILÃO 
016/24

1.  LOTE 01 - Matrícula 6.748 – Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Forquilhinha - SC.
2.  DESCRIÇÃO: Um terreno urbano, situado no município e comarca 
de Forquilhinha - sc, à rua dos ipês, com a área de 6.787,10m² e 
as seguintes confrontações: ao norte, 116,51m, com o loteamento 
antonia ronchi colonetti; ao sul, 81m e uma linha no sentido norte/
sul, de 30m com laercio colombo e outra de 35,51m no sentido 
oeste/leste, com a prefeitura municipal de Forquilhinha; ao leste, 
85,84m com Gisele da silva mariot e ao oeste, 22,51m com a rua 
dos ipês seguindo uma linha no sentido oeste/leste, 37,21m outra 
linha sentido norte/sul de 20,75m e outras, no sentido leste/oeste 
de 37,10m com a área remanescente e 12,03 metros, com a rua 
dos ipês. registro anterior: matrícula n° 63.397 livro 02 do 1º ofício 
de registro de imóveis da comarca de criciúma - sc. protocolo 
nº12.182, de 17/07/2012.
3.  ACESSÕES NÃO AVERBADAS: (parcialmente habitadas)
4.  Acessão 01: casa de alvenaria com aproximadamente 65,00m².
5.  Acessão 02: Galpão industrial em alvenaria com aproxima-
damente 225m².
6.  Acessão 03: depósito em alvenaria com aproximadamente 75m².
7.  Acessão 04: Galpão industrial em alvenaria com aproxima-
damente 850m².
8.  Acessão 05: Galpão industrial em alvenaria com aproxima-
damente 400m²

Arrematante: Colombo Implementos Rodoviários LTDA EPP.

9.  LOTE 16 - LOTE 16 - Matrícula 8777 – Cartório de Registro 
de Imóveis de Indaial
10.  Descrição - Terreno urbano com área de 3.112,50m² situado 
no lado par da br 470 sentido indaial blumenau em 40m, nos 
fundos com 45m na parcela 02 de propriedade de curt butzke. a 
esquerda em 33,85m com o lado par da rua cruz alta.
11.  ACESSÕES: casa residencial de alvenaria medindo 88m² 
construída no ano de 1989.

Arrematante: H2 Empreendimentos e Participações LTDA.
Demais lotes desertos.

Neirim Goulart Duarte – Diretor-Presidente e.e e Laudelino de 
Bastos e Silva – Diretor Administrativo

cod. mat.: 1024240

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 24224-  a
presidente da cidasc, no uso  de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatuto 
social da companhia, resolve homologar portaria que designa 
a empregada patricia resende diniz caires como responsável 
regional pela defesa sanitária animal do departamento regional de 
concórdia. processo cidas 5983/2024. Esta portaria tem efeitos 
retroativos a 10/09/2024. celles regina de matos presidente.
.

cod. mat.: 1024071

PORTARIA Nº 24124-  a
presidente da cidasc, no uso  de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatuto 
social da companhia, resolve revogar portaria 8924 que designou 
a empregada Franciele Gado como responsável regional pela 
defesa sanitária animal do departamento regional de concórdia. 
processo cidas 5983/2024. Esta portaria tem efeitos retroativos 
a 10/09/2024. celles regina de matos presidente.
.

cod. mat.: 1024072

NOTIFICA DECISÃO PRIMEIRA INSTÂNCIA

EXTRATO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO
Termo nº 031/2024. Notificante: companhia integrada de desen-
volvimento agrícola de santa catarina – cidasc, sito na rod. 
admar Gonzaga, 1588, itacorubi, Florianópolis, Estado de santa 
catarina. Notificada: santos atacado e Varejo ltda.. inscrita no 
cpF/cnpJ: 42.xxx.108/0001-xx. Endereço: Estrada rs Trinta, 
5929, cruzeiro do sul, Tramandaí/rs. Fica notificada a pessoa 
supracitada da decisão proferida de 1ª instância no processo 
administrativo nº sGpE cidasc 2842/2024 /ai nº 0050872024, 
ante as normas legais dec. Est. 3378/10 e lei Est. 14611/09, 
para apresentar recurso, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados desta publicação, a fim de evitar a inscrição 
em dívida ativa do Estado. o processo administrativo encontra-se 
disponível para consulta dos interessados via correio eletrônico 
crt@cidasc.sc.gov.br ou no endereço citado acima. Florianópolis, 
17 de setembro de 2024.

cod. mat.: 1024067

COMUNICA AUTO DE INFRAÇÃO:

EXTRATO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO
Termo nº 032/2024. Notificante: companhia integrada de desen-
volvimento agrícola de santa catarina – cidasc, sito na rod. 
admar Gonzaga, 1588, itacorubi, Florianópolis, Estado de santa 
catarina. Notificada: TW comércio de Frutas ltda. - mr. inscrita 
no cpF/cnpJ: 38.xxx.875/0001-xx. Endereço: rua mathilde 
drefahl, 282, Floresta, Joinville/sc. Fica notificada a pessoa 
supracitada sobre o auto de infração nº 0111282024 datado de 
22/08/2024, ante as normas legais dec. Est. 1331/17 e lei Est. 
11069/98, com as penalidades previstas na mesma legislação, para 
apresentar defesa, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados desta publicação. o processo administrativo encontra-se 
disponível para consulta dos interessados via correio eletrônico 
crt@cidasc.sc.gov.br ou no endereço citado acima. Florianópolis, 
17 de setembro de 2024.

cod. mat.: 1024068

EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA
portaria dEx – 156/2024
Art. 1º - Admitir o senhor RENAN SILVA NEUBERN, matrícula nº 
05935-8, no cargo de Agente de Extensão Rural I, para exercer a 
função de ExTEnsionisTa rUral - ns, no Escritório Municipal 
de Angelina/Gerência regional de Florianópolis (GrF).
Art. 2º - os efeitos desta portaria passam a vigorar a partir de 16 
de setembro de 2024.
Art. 3º - o empregado deverá sujeitar-se às normas e regula-
mentos da Epagri.

Dirceu Leite
presidente

cod. mat.: 1024024

portaria dEx – 128/2024
Art. 1º - Autorizar a empregada LIAGREICE PEREIRA DE 
MEDEIROS CARDOSO, matrícula nº 05082-2, cargo: agente de 
Extensão social i, cumprir jornada de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, sem prejuízo da remuneração, pelo período 
de 01 (um) ano, em função do previsto na lei nº 6.634 de 10 de 
setembro de 1985, no decreto nº 770 de 22 de outubro de 1987 e 
os critérios elegíveis estipulados pela portaria nº 223/2017/FcEE.
Art. 2º - a empregada deverá cumprir a jornada de trabalho de 4 
(quatro) horas diárias, no período vespertino.
Art. 3º - os efeitos desta portaria retroagem na data de 05 de agos-
to de 2024 e estendem-se até a data de 04 de agosto de 2025.

portaria dEx – 149/2024
Art. 1º - Autorizar a empregada ELISE LEITE VIEIRA, matrícula 
nº 05919-6, no cargo de Técnico de Nível Médio II, cumprir jor-
nada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, com redução 
proporcional de remuneração.
Art. 2º - a empregada deverá cumprir a jornada de trabalho de 
6 (seis) horas diárias, no período vespertino, das 12:00 horas as 
18 horas.
Art. 3º - os efeitos desta portaria retroagem na data de 26 de agosto 
de 2024 e estendem-se até a data de 06 de novembro de 2024.

Dirceu Leite
presidente

cod. mat.: 1024025
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portaria dEx – 155/2024
Art. 1º - Liberar, em tempo integral, o empregado SAYMON 
ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, matricula 05492-5, cargo 
agente de Extensão rural ii, para o Sindicato dos Engenheiros 
Agrônomos de Santa Catarina (SEAGRO-SC), com ônus para 
a origem.
Art. 2º - as férias vincendas no período deverão ser gozadas antes 
do retorno à Epagri, isto é, as férias serão consideradas gozadas.
Art. 3º - a frequência deverá ser controlada pelo sindicato e infor-
mada mensalmente à Epagri, até o dia 10 do mês subsequente.
Art. 4º - após o período de liberação, o empregado retornará a sua 
Unidade de origem. caso a vaga estiver ocupada, o empregado 
se sujeitará às vagas existentes em qualquer unidade da Epagri.
Art. 5º - os efeitos desta portaria retroagem na data de 10 de 
setembro de 2024 até o termino da presidência do sEaGro.

Dirceu Leite
presidente

cod. mat.: 1024031

portaria dEx – 121/2024
Art. 1º - Designar o empregado MARLON DUTRA, matrícula nº 
05568-9, cargo agente de Extensão rural i, para exercer a função 
de GEsTor/coordEnador dE aTEr da UGT4.
Art. 2º - o empregado faz jus ao valor da gratificação conforme 
plano Gerencial da Epagri.
Art. 3º - os efeitos desta portaria retroagem na data de 01 de 
agosto de 2024.

portaria dEx – 122/2024
Art. 1º - Designar o empregado EVERTON GESSER DELLA 
GIUSTINA, matrícula nº 05293-0, cargo: agente de Extensão rural 
iii, para no exercício de suas atribuições, responder pela gestão 
do Convênio nº 951761/2023 -  ATEPAMPA 2023.
Art. 2º - os efeitos dessa portaria retroagem à data de 30 de 
dezembro de 2023 e estendem-se até o prazo final de vigência 
do instrumento.

portaria dEx – 123/2024
Art. 1º - Designar o empregado HOILSON  FOGOLARI, matrícula 
nº 05731-2, cargo agente de Extensão rural i, para no exercício 
de suas atribuições, responder pela gestão do Convênio nº 
942888/2023 -  ATERMDA 2023.
Art. 2º - os efeitos dessa portaria retroagem à data de 26 de 
dezembro de 2023 e estendem-se até o prazo final de vigência 
do instrumento.

portaria dEx – 124/2024
Art. 1º - Designar os empregados SYDNEY ANTONIO FREHNER 
KAVALCO, matrícula nº 05580-8, cargo agente de pesquisa iV, 
ALBERTO HÖFS, matrícula nº 05419-4, cargo agente de pesquisa 
iV, FELIPE BERMUDEZ PEREIRA, matrícula nº 05769-0, cargo 
agente de pesquisa iV, LINDIOMAR DA SILVA MACHADO, matrí-
cula nº 04933-6, cargo administrativo ii e CLAIR BALDO BRAUN, 
matrícula nº 01064-2, cargo administrativo ii, sob a presidência do 
primeiro, constituírem a comissÃo dE aValiaÇÃo para proceder 
a oferta pública de comercialização de sementes de Feijão, para as 
cultivares de feijão scs204 predileto, scs205 riqueza, scs206 
potência, scs207 Querência e scs208 cronos, do centro de 
pesquisa para a agricultura Familiar (cEpaF).
Art. 2º - os efeitos desta portaria passam a vigorar na data de 05 
de agosto de 2024 e estendem-se até a data de 30 de novembro 
de 2024.

portaria dEx – 125/2024
Art. 1º - Designar os empregados RACHEL NIEHUES AUST, 
matrícula nº 05402-0, cargo agente Jurídico ii, KATIANE FOR-
TKAMP, matrícula nº 05632-4, cargo agente de Extensão rural 
ii e LIZANDRO MACEDO, matrícula nº 05759-2, cargo: agente 
operacional i, para realizarem o levantamento e a análise preliminar 
dos fatos comunicados pela cipaa, por meio de e-mail enviado 
em 05/08/2024, para recomendar à diretoria e a Gerência as 
providências que se entenderem pertinentes.
Art. 2º - os efeitos desta portaria passam a vigorar a partir da data 
de 07 de agosto de 2024.
Art. 3º - a equipe tem prazo até a data de 27 de agosto de 2024, 
para apresentar relatório à diretoria da Epagri.

portaria dEx – 126/2024
Art. 1º - Designar os empregados FELIPE PASSOS BOPPRÉ, 
matricula 5465-8, cargo agente Jurídico ii, ANGELA MEDEIROS 
VIANA CARVALHO, matrícula 05298-1, cargo agente operacional 
i, DARCI PITTON FILHO, matrícula nº 05727-4, cargo agente de 
Extensão rural i, ELI MARIA DUARTE, matrícula nº 03515-7, 
cargo agente operacional ii e IVAN LUIZ ZILLI BACIC, matricula 
01084-7, cargo agente de pesquisa iV, para sob a coordenação 
do primeiro, constituírem GrUpo dE TrabalHo com objetivo de 
elaborar proposta de revisão do código de conduta e integridade 
da Epagri.

Art. 2º - os efeitos desta portaria passam a vigorar a partir da 
data de 07 de agosto de 2024 estendem-se até a data de 07 de 
novembro de 2024 para apresentar relatório à diretoria da Epagri.

portaria dEx – 127/2024
Art. 1º - Designar os empregados CELIO HAVERROTH, matrí-
cula 04686-8, cargo agente de Extensão rural iii, LINDOMAR 
O. MACHADO, matrícula nº 03840-7, cargo: assistente social ii, 
KATIANE FORTKAMP, matrícula nº 05632-4, cargo agente de 
Extensão rural ii, GISLENE POSSENTI, matrícula nº 05286-8, 
cargo agente operacional ii, CARLA LUCIA CORREIA, matrícu-
la nº 05756-8, cargo agente operacional i, JOÃO CARLOS DE 
ARAÚJO, matrícula 05440-2, cargo administrativo ii, CANDIDA 
ELISA MANFIO, matrícula nº 05850-5, cargo agente de pesquisa iV,
GUILHERME MALLMANN, matrícula 05851-3, cargo agente de 
pesquisa iV e RENATA SILVA FERNANDES RAMOS, matricula 
nº 05118-7, cargo administrativo ii, para sob a coordenação do 
primeiro, constituírem Comissão Permanente de Inclusão de 
PcDs na Epagri.
Art. 2º - os efeitos desta portaria passam a vigorar a partir da data 
de 13 de agosto de 2024.

portaria dEx – 129/2024
Art. 1º - Designar os empregados SONIA MARIA BORTOLANZA, 
matrícula nº 03432-0, cargo Técnico de nível médio ii, CRISTIANE 
MARIA DE LIMA, matrícula nº 05066-0, cargo administrativo ii e 
MAYRA SILENE JUKO, matrícula nº 03766-4, cargo administrativo 
ii, para sob a presidência do primeiro, constituírem comissÃo 
dE aValiaÇÃo E ExEcUÇÃo dE dEmoliÇÃo, com objetivo de 
dar baixa da benfeitoria – rp 26463, do Centro de Treinamento 
de Chapecó (CETREC).
Art. 2º - os efeitos desta portaria passam a vigorar na data de 06 de 
agosto de 2024  e  estendem-se até a data de término da obra.

portaria dEx – 147/2024
Art. 1º - Designar a empregada JANE ALICE GOTARDO ZANIN, 
matrícula nº 03633-1, cargo agente de Extensão social ii, para 
exercer a função de GEsTor/cHEFE dE cEnTro dE TrEi-
namEnTo, do CENTRO DE TREINAMENTO DE CONCÓRDIA 
(CETREDIA)/núcleo administrativo.
Art. 2º - a empregada faz jus ao valor da gratificação conforme 
plano Gerencial da Epagri.
Art. 3º - os efeitos desta portaria passam a vigorar na data de 01 
de setembro de 2024.

portaria dEx – 148/2024
Art. 1º - Designar os empregados HAMILTON ELEUTERIO, ma-
tricula nº 05072-5, cargo administrativo ii, ALECIO BORINELLI, 
matricula nº 00508-8, cargo Técnico de nível médio ii, MARCELO 
CADORI, matricula nº 01295-5, cargo Técnico de apoio ii,
CANDIDA ELISA MANFIO, matrícula nº 05850-5, cargo agente 
de pesquisa iV, MARIA DE LOURDES F. VERONA, matricula nº 
03386-3, cargo administrativo ii, e SAMUEL BATISTA DOS SAN-
TOS, matricula nº 03874-1, cargo Técnico de nível médio ii, para 
sob a presidência do primeiro, constituírem comissao inTErna 
pErmanEnTE, com amparo da deliberação dEx nº 15/1999 e, 
analogicamente, na instrução normativa nº sEa/sc nº 03/2020, 
na área de abrangência da Gerência Regional de Itajaí (GRI) e 
Estação Experimental de Itajaí (EEI).
Art. 2º - os efeitos desta portaria passam a vigorar na data de 30 
de agosto de 2022 e, estendem-se até a data de 29 de agosto 
de 2025.

portaria dEx – 153/2024
Art. 1º - Designar os empregados JULIA HILZENDEGER, matrí-
cula nº 03525-4, cargo: administrativo ii, JOAO PAULO RIBEIRO 
CARDOSO, matricula nº 05359-7, cargo: administrativo ii, JORGE 
LUIZ ISIDORO INÁCIO, matrícula nº 03090-2, cargo Técnico de 
apoio ii e  ANADILSE ALEXANDRE GONÇALVES, matrícula nº 
03437-1, cargo Técnico de nível médio ii,  para sob a presidência 
do primeiro, constituírem comissao inTErna pErmanEnTE, 
com amparo da deliberação dEx nº 15/1999 e, analogicamente, 
na instrução normativa nº sEa/sc nº 03/2020, na área de abran-
gência da Gerência Regional de Criciúma (GRCR), e Centro de 
Treinamento de Araranguá (CETRAR).
Art. 2º - os efeitos desta portaria passam a vigorar na data de 10 
de setembro de 2024 e, estendem-se até a data de 09 de se-
tembro de 2026. 

portaria dEx – 154/2024
Art. 1º - Designar os empregados LUCIANO CAETANO, matrícula 
nº 04639-6, cargo Técnico de nível médio ii, CARLOS GAEDKE, 
matrícula nº 05035-0, cargo: operário de campo ii e THIAGO OU-
VERNEY LEITE, matrícula nº 05813-0, cargo agente de Extensão 
rural i, sob a presidência do primeiro, constituírem comissÃo 
dE aValiaÇÃo para realização de processo Alienação de 

Concessão Remunerada das áreas do Centro de Treinamento 
de Videira (CETREVI)
Art. 2º - os efeitos desta portaria passam a vigorar a partir da data 
de 10 de setembro de 2024 e, estendem-se até a data de 09 de 
setembro de 2025.

portaria dEx – 157/2024
Art. 1º - Designar os empregados ALEXANDRE COIMBRA RIBEI-
RO, matrícula nº 05087-3, cargo agente operacional iii, KARLA 
RODRIGUES CÂNDIDO, matrícula nº 05155-1, cargo agente 
operacional ii e ROBERTO NASCIMENTO SAPORITI, matrícula 
nº 05160-8, cargo agente Jurídico ii, para sob a coordenação do 
primeiro, constituírem Comissão Interdisciplinar para avaliação 
de comprovantes de conclusão do curso de graduação, con-
forme determina o edital do Concurso Público 01/2022, para 
o cargo Agente Operacional.
Art. 2º - os efeitos desta portaria retroagem na data de 13 de 
setembro de 2024.
Art. 3º - a comissão atuará durante o período de vigência do 
concurso público 001/2022.

portaria dEx – 159/2024
Art. 1º - Designar os empregados PAULO FRANCISCO DA 
SILVA, matrícula nº 03736-2, cargo agente de Extensão rural iii, 
MARCIO ANTONIO DE MELLO, matrícula: 03591-2 cargo: agente 
de pesquisa iV, TABAJARA MARCONDES, matrícula nº 04858-5, 
agente de pesquisa iii, DARLAN RODRIGO MARCHESI, matrí-
cula nº 04688-4, cargo agente de Extensão rural iii, ÉVERTON 
BLAINSKI, matricula nº 05215-9, cargo agente de pesquisa iV, 
GUSTAVO HENRIQUE FERRERO KLABUNDE, matrícula nº 05889-
0, cargo agente de pesquisa iV, ADRIANA ANDRÉA PADILHA, 
matricula nº 04932-8, cargo: agente de Extensão rural ii, DILVAN 
LUIZ FERRARI, matrícula 03592-0, cargo: agente de pesquisa iV, 
ROSE MARY GERBER, matricula nº 03871-7, cargo agente de 
Extensão social iV, DANIEL UBA, matrícula nº 04282-0, cargo 
agente de Extensão rural iii e JAMES RODRIGO SMANIOTTO, 
matrícula nº 05516-6, cargo agente Técnico de Formação superior 
i, para, sob a coordenação dos dois primeiros, constituírem GrU-
po dE TrabalHo, para apresentarem proposta de elaboração 
do manual operativo e outras ações diretamente relacionadas ao 
programa sc rural, buscando apoio do banco mundial.
Art. 2º - a proposta deverá ser apresentada para aprovação da 
diretoria, até o dia 20 de dezembro de 2024.
Art. 3º - os efeitos desta portaria passam a vigorar a partir da data 
de 16 de setembro de 2024.

Dirceu Leite
presidente

cod. mat.: 1024026

portaria dEx – 120/2024
Art. 1º - Destituir o empregado DANIEL UBA, matrícula nº 
04282-0, cargo agente de Extensão rural iii, da função de GEs-
Tor/coordEnador dE aTEr da UGT4. Art. 2º - Designar o 
empregado DANIEL UBA, matrícula nº 04282-0, cargo agente de 
Extensão rural iii, para exercer a função de ExTEnsionisTa 
rUral – ns, na Gerencia Regional de Canoinhas (GRCA)/
Equipe Técnica regional.
Art. 3º - os efeitos desta portaria retroagem na data de 01 de 
agosto de 2024.

Dirceu Leite
presidente

cod. mat.: 1024028

portaria dEx – 119/2024
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria DEX 259/2023, que 
concede ao empregado ROGÉRIO DA SILVA BARCELOS, ma-
trícula nº 04572-1, cargo operário de campo ii, licEnÇa sEm 
rEmUnEraÇÃo.
Art. 2º - os efeitos desta portaria passam a vigorar a partir da data 
de 06 de agosto de 2024.

portaria dEx – 135/2024
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria DEX 108/2024, que 
concede ao empregado SANDOVAL MIGUEL FERREIRA, matrí-
cula 05323-6, cargo Técnico de nível médio ii, LICENÇA PARA 

CONCORRER A CARGO ELETIVO (desincompatibilização), 
nos termos da lei complementar nº 64/1990, lei das Eleições nº 
9.504/1997 e resolução 23729/2024 do TsE, conforme o pedido 
do dia 04/07/2024, para concorrer como pré-candidato ao Cargo 
Eletivo de VICE-PREFEITO no município de SOMBRIO, nas 
eleições municipais de 2024.
Art. 2º - os efeitos desta portaria retroagem na data de 19 de 
agosto de 2024.

Dirceu Leite
presidente

cod. mat.: 1024029
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portaria dEx – 152/2024
Art. 1º - Prorrogar a Portaria DEX 019/2024, que concede a 
empregada JOSIANE TOMCZYK, matrícula nº 05474-7, cargo 
agente social i, licEnÇa sEm rEmUnEraÇÃo.
Art. 2º - os efeitos desta portaria passam a vigorar a partir da 
data de 04 de outubro de 2024 e, estendem-se até a data de 03 
de abril de 2025.
Art. 3º - após o período de licença, a empregada sujeitar-se-á às 
vagas existentes na Epagri

Dirceu Leite
presidente

cod. mat.: 1024030

portaria dEx – 158/2024
Art. 1º - Reintegrar o empregado ANTONIO MARCOS FELICIANO, 
matrícula nº 04883-6, cargo: agente de pesquisa i, para exercer a 
função de analisTa dE socioEconomia E dEsEnVolVimEn-
To rUral (pEsQUisa), no Núcleo de Inovação Tecnológica 
da Epagri (NIT)/ Equipe Técnica.
Art. 2º - os efeitos desta portaria passam a vigorar a partir do dia 
20 de setembro de 2024.

Dirceu Leite
presidente

cod. mat.: 1024032

o presidente da Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão 
rural de santa catarina (Epagri), no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no artigo 62 do Estatuto social e no artigo 9º do 
regimento interno, resolve publicar as seguintes SAÍDAS:

Colaborador Motivo
Data De-
missão

ricardo sant'anna martins pedido de demissão 30/07/2024

marcio José Wojciekovski pedido de demissão 16/07/2024

adao dias de siqueira Falecimento 06/07/2024

Felizardo amorim Falecimento 22/07/2024

alexsandro mello schmitz pedido de demissão 27/08/2024

anastacio castelo matos
aposentadoria com-
pulsória

02/09/2024

nereu Ernesto Vicenzi Falecimento 27/08/2024

Dirceu Leite
presidente

cod. mat.: 1024062

SCPAR – SC PARTICIPAÇÕES E 
PARCERIAS S.A.

RELATÓRIO DE DIÁRIAS N° 08

o diretor presidente da sc participações e parcerias s.a. – sc 

par, no uso de suas  atribuições, comunica o pagamento de diárias 

do mês aGosTo/2024.

Data Mat Beneficiário Valor Qtde. Mt Sgpe

07 a 
09.05.24

321-2
Juliane s. 
Heman

500,00 1,5 pE
scpar 

956/2024

06 a 
07.08.24

65-5
Gerson luiz 
schwerdt

1.500,00 2,0 rs
scpar 

913/2024

19 a 
21.08.24

301-8
renato d. m. 
lacerda

2.250,00 3,0 rs
scpar 

981/2024

19.08.24 110-4
Eduardo a. 
cunha

100,00 0,5 rs
scpar 

978/2024

19.08.24 299-2
Emir n. 
Gonnet s.

100,00 0,5 rs
scpar 

967/2024

19.08.24 47-7
maurício E. 
de melo

200,00 0,5 rs
scpar 

986/2024

23.08.24 301-8
renato d. m. 
lacerda

400,00 1,0 pE
scpar 

1016/2024

26 a 
28.08.24

300-0
luis antonio 
b. martins

1.000,00 2,0 pE
scpar 

968/2024

26 a 
28.08.24

47-7
maurício E. 
de melo

1.500,00 2,0 pE
scpar 

993/2024

26 a 
28.08.24

40-0
Jeferson 
machado

2.250,00 3,0 pE
scpar 

995/2024

26 a 
28.08.24

301-8
renato d. m. 
lacerda

2.250,00 3,0 pE
scpar 

994/2024

26 a 
28.08.24

306-9
rodrigo prisco 
paraíso

1.500,00 2,0 pE
scpar 

1006/2024

26 a 
28.08.24

65-5
Gerson luiz 
schwerdt

2.250,00 3,0 pE
scpar 

1008/2024

TOTAL   15.800,00

Florianópolis, 17 de setembro de 2024.

renato dias marques de lacerda

Legenda de Motivos

rs – reunião de serviço, cd – complemento de diárias, ra – 

repres. autoridades, aU – auditoria,  md – mont./desm. stands, 

aJ – audiência Judicial, pE – participação  Eventos, om – outros 

motivos, oE –operações especiais, cs – cursos/sem./outros.

cod. mat.: 1024221

SCPAR – PORTO DE IMBITUBA
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. HOMOLOGAÇÃO - RESUL-
TADO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024. 
processo pimb nº 2319/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE UniFormEs 
adminisTraTiVos pErsonaliZados. o diretor presidente 
da scpar porto de imbituba s.a., no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, HOMOLOGA o resultado do Edital de pregão 
Eletrônico nº 037/2024, conforme segue: Empresa: MERIDIAN 
LTDA, cnpJ: 48.011.287/0001-81, vencedora do certame, com o 
valor de r$ 103.999,63 (cento e três mil, novecentos e noventa e 
nove reais e sessenta e três centavos). imbituba, 17 de setembro 
de 2024. Urbano Lopes de Sousa Netto - Diretor Presidente.

cod. mat.: 1024041

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0169/2024 de 13/09/2024
o diretor presidente e o diretor de administração e Finanças, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social da 
scpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIGNAR 
o sr. Carlos Alberto Ferreira Dias, Gerente de administração, 
cpF nº ***.804.709-**, e a senhora Giselda Gabrielle Machado 
Cadaval, cpF nº ***.506.309-**, como respectivamente, gestor 
e fiscal do contrato CT nº 0090/2024, celebrado com a empresa 
ENGENHEIRO GILBERTO LUIZ AVALIAÇÕES & PERÍCIAS 
DE ENGENHARIA LTDA., nos autos do processo PSFS SGP-e 
2473/2024. são Francisco do sul, 13 de setembro de 2024. diretor 
presidente - Cleverton Elias Vieira e diretor de administração e 
Finanças – Lindomar de Souza Dutra.

cod. mat.: 1024152

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0170/2024 de 17/09/2024
o diretor presidente e o diretor de administração e Finanças, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social da 
scpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIGNAR 
o sr. Carlos Alberto Ferreira Dias, Gerente de administração, 
cpF nº ***.804.709-**, e o servidor Jailson José Maciel - matrí-
cula nº 304.659-1-02, como respectivamente, gestor e fiscal 
do contrato CT nº 0091/2024, celebrado com a empresa G&R 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA., nos autos do processo 
PSFS SGP-e 1742/2024. são Francisco do sul, 17 de setembro 
de 2024. diretor presidente - Cleverton Elias Vieira e diretor de 
administração e Finanças – Lindomar de Souza Dutra.

cod. mat.: 1024362

CLIPPING
ELETRÔNICO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Agora é possível receber e-mails 
das matérias Diário O�cial SC

A Gerência do Diário O�cial de Santa Catarina entrega nova 
funcionalidade no Sistema de Gestão de Publicações O�ciais, o 
Clipping Eletrônico do Diário O�cial.  A novidade permite que o 
cidadão seja avisado por e-mail quando algum assunto de seu 
interesse for publicado no DOE
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LICITAÇÕES

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato da dispensa de licitação nº 049/2024-pGE. CONTRATANTE: 
procuradoria-Geral do Estado - pGE / Fundo Especial de Estudos 
Jurídicos e de reaparelhamento - FUnJUrE. CONTRATADA: 
lpK lTda - Epp, cnpJ nº 00.535.560/0001-40. OBJETO: aqui-
sição de Forno  microondas, visando atender às necessidades da 
nova  sede da procuradoria Especial de brasília. VALOR: o valor 
total é de r$725,00. ORÇAMENTO: UG/Gestão: 410091/41091 
- FUnJUrE; subação: 8100 – administração e manutenção dos 
serviços administrativos gerais – FUnJUrE – pGE; natureza de 
despesa: 44.90.52.12; Fonte de recurso: 2.500.100 ou 1.759.269 
ou 2.759.269, ou 1.500.100; FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, inciso 
ii, da lei Federal n. 14.133/2021. PROCESSO: pGE 5499/2024.
Florianópolis, 17 de setembro de 2024.
márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado

cod. mat.: 1024277

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa e Financeira comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0501/2024. objeto: aquisição de 04 (quatro) 
fragmentadora de papel secreta visando a atender às necessidades   
da secretaria de Estado da administração com termos de segu-
rança. lote(s): i - precisão comercio de materiais de Escritório 
ltda, Valor adjudicado: r$ 7.947,00. Valor Total adjudicado: r$ 
7.947,00. processo: sEa 00015917/2024.

cod. mat.: 1024151

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
concorrência Eletrônica nº 0529/2024 - menor preço por lote. 
objeto: contratação de serviços de análises clínicas (coleta e 
execução de exames) para a secretaria de Estado da saúde. iní-
cio do envio de propostas: às 14:00 horas do dia 19/09/2024. Fim 
do envio de propostas: às 13:15 horas do dia 08/11/2024. início 
da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 08/11/2024. o Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-000, bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sEs 63644/2023. GGG: 2024as004188.
E-sfinge: d1F92c856072FF4c07dc7aca078d48dF008F1dE2

cod. mat.: 1024199

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0441/2024. objeto: contratação 
dos serviços de transporte escolar diário para alunos com neces-
sidades especiais da Escola de Educação básica ruy barbosa, 
município de Timbó, vinculada à secretaria de Estado da Educação. 
item(ns): 1 - moacir TransporTEs lTda, Valor adjudicado: 
r$ 163.019,60. Valor Total adjudicado: r$ 163.019,60. processo 
sGp-e: sEd 00091073/2024.

cod. mat.: 1024243

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0424/2024. objeto: registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa especiali-
zada em serviços de engenharia para execução de manutenção 
predial, contemplando os serviços de manutenção Elétrica, civil, 
Hidráulica e do sistema preventivo contra incêndio, tendo como 
referência o sistema nacional de pesquisa de custos e índices 
da construção civil (Tabela sinapi) e composições próprias da 
sEd (anExo i-c), sob maior dEsconTo pErcEnTUal (%) 
sobrE a TabEla sinapi (crE 35 – Timbó, compreendendo os 
municípios de ascurra, benedito  novo,  doutor  pedrinho,  indaial,  
rio  dos  cedros,  rodeio  e  Timbó) para a secretaria de Estado 
da Educação. item(ns): 1 - slm consTrUcoEs E sErVicos 
sUsTEnTaVEis lTda, Valor adjudicado: r$ 3.655.000,00. 
Valor Total adjudicado: r$ 3.655.000,00. processo sGp-e: sEd 
00158099/2023.

cod. mat.: 1024244

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resulta-
do do pregão Eletrônico nº 0430/2024. objeto: registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para execução de manutenção predial, 
contemplando os serviços de manutenção Elétrica, civil, Hidráulica 
e do sistema preventivo contra incêndio, tendo como referência o 
sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção 
civil (Tabela sinapi) e composições próprias da sEd (anExo i-c), 
sob maior dEsconTo pErcEnTUal (%) sobrE a TabEla 
sinapi, crE 22 - araranGUÁ, contemplando os municípios de 
araranguá, balneário arroio do silva, balneário Gaivota, Ermo, 
Jacinto machado, maracajá, meleiro, morro Grande, passo de 
Torres, praia Grande, santa rosa do sul, sombrio, são João do 
sul, Timbé do sul e Turvo para a secretaria de Estado da Educação. 
item(ns): 1 - consTrUTora biFF lTda, Valor adjudicado: r$ 
5.379.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 5.379.000,00. processo 
sGp-e: sEd 00157918/2023.

cod. mat.: 1024245

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resulta-
do do pregão Eletrônico nº 0425/2024. objeto: registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para execução de manutenção predial, 
contemplando os serviços de manutenção Elétrica, civil, Hidráulica 
e do sistema preventivo contra incêndio, tendo como referência o 
sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção 
civil (Tabela sinapi) e composições próprias da sEd (anExo V), 
sob maior dEsconTo pErcEnTUal (%) sobrE a TabEla 
sinapi – regional 11 - cUriTibanos, para a secretaria de 
Estado da Educação. item(ns): 1 - JoHn lEmos dE oliVEira, 
Valor adjudicado: r$ 3.175.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 
3.175.000,00. processo sGp-e: sEd 00157946/2023.

cod. mat.: 1024276

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0527/2024 - menor preço por item. objeto: 
aquisição de equipamentos médico hospitalares para atender 
demanda do Hospital doutor Waldomiro colautti da secretaria de 
Estado da saúde. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 18/09/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 01/10/2024. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 01/10/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 01/10/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-
000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 70285/2024. GGG: 
2024as006022.
E-sfinge: 038F0aaF937309F0b44F13cE6ad495c14Fd61878

cod. mat.: 1024461

secretaria de Estado da administração prisional e socioeduca-
tiva - sap
AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
a secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
- sap comunica que o pregão Eletrônico nº 144/2024 cujo objeto: 
“contratação de empresa para locação da solução de sistema de 
segurança por circuito fechado de televisão digital e controle de 
acesso, com tecnologia de vídeo e dados sobre protocolo Tcp/
ip para a penitenciária sul, de acordo com a legislação em vigor, 
dETErmina a sUspEnsÃo sinE diE do envio das propostas. 
processo sGpe: sap 56608/2024. GGG: 2024as008668.
E-sfinge: 0c33Fb22a44dc3EbF4bE6d418EFc7Ead7427755c

cod. mat.: 1024459

sEcrETaria dE EsTado da aGricUlTUra E pEcUÁria - sar
AVISO DE LICITAÇÃO

pregão Eletrônico nº 0024/2024 - menor preço por item. objeto: 
aquisição de 53 (cinquenta e três) equipamentos agrícolas (con-
vênio 926740/2022/mapa/sar). início da entrega de propostas: 
às 14:00 horas do dia 19/09/2024. Fim da entrega de propostas: 
às 14:00 horas do dia 01/10/2024. abertura da sessão: a partir das 
14:00 horas do dia 01/10/2024. início da disputa: a partir das 14:30 
horas do dia 01/10/2024. o Edital e seus anexos estão disponí-
veis no site www.agricultura.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licita@agricultura.sc.gov.br, ou 
no seguinte endereço: rodovia admar Gonzaga, nº 1486, , cEp 
88034-001, bairro itacorubi, Florianópolis/sc, no horário das 08:00 
às 18:00, em dias úteis. processo sGp-e: sar 00000498/2024. 
GGG: 2024as011836.
E-sfinge: a30b8055b551F1d282cF1711Fadc6aF2652
a5F9d

cod. mat.: 1023348

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
dispensa de Eletrônica nº 25/2024
sEcrETaria dE EsTado da aGricUlTUra E pEcUÁria, 
através da diretoria administrativa e Financeira, Gerência de 
administração (sar), torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que realizará sessão de dispEnsa ElETrÔnica, com 
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 
ii, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto 
Estadual n. º 30, de 17 de fevereiro de 2023 e demais legislações 
aplicáveis. o início da entrega das propostas e envio de lances 
ocorrerá a partir do dia 20/09/2024 às 14:30:00 até 26/09/2024 
às 14:30:00, na plataforma cotações – WEblic (https://cotacao.
licitacao.sc.gov.br/#/login), conforme especificado no processo 
sGp-e sar 888/2024. obJETo: aquisição de 01 (um) notebook 
de alto desempenho. informações e/ou cópia da íntegra deste 
aviso: sites https://www.portaldecompras.sc.gov.br/#/ e https://
pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

cod. mat.: 1024412

sEcrETaria dE EsTado da FaZEnda
ExTraTo dE inExiGibilidadE dE liciTaÇÃo nº 58/2024
contratante: secretaria de Estado da Fazenda
contratada: Zênite informação e consultoria s/a
objeto: contratação da empresa ZÊniTE inFormaÇÃo E con-
sUlToria s/a, para fornecer 1 (uma) assinatura da solução Zênite 
Fácil, com 05 acessos simultâneos, por 12 (doze) meses.
Fundamento legal: art. 74, inc. iii, “f” da lei Federal nº 14.133/2021.
Valor da contratação: r$ 13.760,00 (treze mil, setecentos e ses-

senta reais).

dotação orçamentária: item orçamentário: 33.90.39.01, subação: 
006237 e Fonte: 1.500.100.000.
itamar bezerra de mello – diretor de administração e Finanças. 
portaria sEF nº 33/2023.
Florianópolis, 16 de setembro de 2024.
processo sEF 11837/2024. GGG: 2024as012803

cod. mat.: 1023985

sEcrETaria dE EsTado da FaZEnda
ExTraTo dE inExiGibilidadE dE liciTaÇÃo nº 55/2024
contratante: secretaria de Estado da Fazenda
contratada: Quality software s/a.
objeto: contratação de serviços de suporte técnico e atualização 
de 33 licenças audit command language (acl) a fim de atender 
as atividades de cruzamentos fiscais dos grupos especialistas 
da secretaria de Estado da Fazenda, fomentando às ações de 
fiscalização do varejo.
Fundamento legal: art. 74, i, da lei Federal nº 14.133/2021.
Justificativa: auxiliar auditores fiscais na realização de testes em 
arquivos de dados, sendo a empresa contratada fornecedora ex-
clusiva do software audit command language (acl), conforme 
Termo de inexigibilidade de licitação, acostado aos autos.
Valor da contratação: r$ 146.189,18 (cento e quarenta e seis mil, 

cento e oitenta e nove reais e dezoito centavos).
dotação orçamentária: item orçamentário: 33.90.40.08, subação: 
011397 e Fonte: 1.501.169.015.
itamar bezerra de mello – diretor de administração e Finanças.
portaria sEF nº 33/2023.
Florianópolis, 17 de setembro de 2024.
processo: sEF 10637/2024 – GGG: 2024as012850

cod. mat.: 1024241

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO PE 0132/2024
a secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade torna público 
a Homologação do Resultado de nº 0132/2024 na modalidade: 
Pregão Eletrônico, cujo objeto: aquisição de VanT (Veículo 
aéreo não Tripulado) – tradução do termo UaV – Unmanned ae-
rial Vehicle, popularmente chamado de dronE para inspeções 
visuais de infraestrutura, monitoramento de obras em andamento, 
levantamento topográfico, detecção de problemas de drenagem, 
manutenção de estradas e rodovias, avaliação de danos após 
desastres naturais e eficiência operacional. Empresa Vencedora 
– Item 01: perform Tecnologia Eireli. Valor Total Adjudicado: 
R$ 95.616,00; Empresa Vencedora – Item 02: dasp comercio e 
serviços Tecnológicos ltda. Valor Total Adjudicado: R$ 26.068,00. 
Florianópolis-sc, 17 de setembro de 2024. secretário de Estado da 
infraestrutura e mobilidade, designado, Vissilar pretto. aprovação 
GGG 2024as010559.

cod. mat.: 1024262

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA ELETRONICA - EDITAL 
Nº CE 0157/24. Objeto: contratação de empresa especializada em 
execução de reforço e recuperação estrutural do reservatório da 
EEb são José, localizada no município de são Joaquim. Critério 
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de Julgamento: menor preço. Regime de Execução: empreitada 
por preço unitário. data de envio final das propostas: até às 14:15 
horas do dia 24/10/2024. abertura: 24/10/2024, a partir das 14:30 
horas. local para obtenção do Edital: www.portaldecompras.sc.gov.
br, digite na caixa de busca “CE 0157/2024”, clique no número do 
processo, clique na opção nÃo e faça o download, ou no “site” 
sgpe.sea.sc.gov.br, acesse “consUlTa dE procEssos”. Flo-
rianópolis-sc, 17 de setembro de 2024. Vissilar pretto, secretário 
de Estado da infraestrutura e mobilidade, designado. aprovação 
GGG 2024so008598.

cod. mat.: 1024286

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE RESULTADO
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil comunica o 
resultado da Dispensa de Licitação n° 0069/SDC/2024. objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviço de remoção 
dos brises do prédio da secretaria de Estado da proteção e defesa 
civil de santa catarina. Item: 001 Empresa: Gr Vieira serviços 
ltda, inscrita no cnpJ sob n°52.148.309/0001-27. Valor Total 
Adjudicado: r$ 19.000,00. processo: sGp-e sdc 105/2024.

cod. mat.: 1024460

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1255/2024
psEs 262830/2023 – pE 83/2024. Empresa: Brasil Devices Equi-
pamentos Hospitalares LTDA. objeto: materiais de enfermaria 
e cirurgia – GEbEr – Valor total: r$ 6.144,00. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. mat.: 1024343

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1368/2024
psEs 247559/2023 – pE 060/2024. Empresa: Prodiet Nutrição 
Clínica Ltda. objeto: nUTriÇÃo – GEbEr–GEJUd-Valor total: 
r$101.418,24. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. mat.: 1024346

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1416/2024
psEs 161001/2023 – pE 217/2024. Empresa: SC-Sante Surgical 
Comércio de Produtos Médicos Ltda. objeto: instrumentais 
cirúrgicos – HrsJ. HrHds e mdcK – Valor total: r$14.835,90. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. mat.: 1024347

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1417/2024
psEs 161001/2023 – pE 217/2024. Empresa: NGD Comércio 
Importação e Distribuição Ltda. objeto: instrumentais cirúrgi-
cos – HdWc – HGcr – HrHds – mdV – mdcK – Valor total: r$ 
32.765,79. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. mat.: 1024349

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1419/2024
psEs 161001/2023 – pE 217/2024. Empresa: Molvimed Comér-
cio, Importação e Exportação de Instrumentos e produtos 
Cirúrgicos. objeto: instrumentais cirúrgicos – HGcr – HrsJ 
– mcd – mdcK – mdV – Valor total: r$ 1.120,00. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. mat.: 1024352

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1118/2024. processo sEs 211652/2024. apro-
vação GGG: 2024as012886. Objeto: Aquisição de procedimento 
cirúrgico para redesignação sexual, denominado “NEOVUL-
VOPLASTIA”, em continuidade ao cumprimento da decisão 
judicial, nº 5029208-19.2023.8.24.0090/SC, em favor de A. C. 
natureza da despesa: 33.90.91.74 - decisão Judicial - Fornecedor 
Pessoa Jurídica. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, da 
lei n.º 14.133/2021. ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 417/2024. 
Fornecedor (a): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL BEA-
TRIZ RAMOS, inscrito(a) no cnpJ sob o n.º 84.231.281/0001-83. 
Valor total da dispensa de licitação: R$ 79.550,00.

cod. mat.: 1024088

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/sEs Dispensa de Licita-
ção nº 664/2024. processo sEs 106242/2024. aprovação GGG: 
2024AS009500. Objeto: Aquisição emergencial – Diazóxido 
100 mg, em atendimento à ordem judicial para a Gerência de 
Bens Judiciais – GEJUD. Justificativa e fundamento: artigo 75, 
Viii, da lei nº 14.133/2021. Exportador: pharmix GmbH  – código 
internacional iso do país correspondente cHE, código de identi-
ficação fiscal do exportador (país correspondente): 176.011.321. 
Representante Legal: Pharmix Importação Exportação distribuição 
comércio e representações ltda – cnpJ: 24.649.107/0001-23. 
Valor total: R$ 11.352,48.

cod. mat.: 1024097

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispen-
sa de Licitação – DL n.º 720/2024. processo sEs 144580/2024. 
aprovação GGG: 2024as012725. Objeto:  Aquisição de Mate-
riais de Enfermaria e Cirurgia, Através de Dispensa Licitação 
para Atendimento Emergencial das Unidades Hospitalares e 
Administrativas da SES e Gerenciadas pela Gerência de Bens 
Regulares – GEBER. natureza da despesa: 33.90.30.36 - material 
Hospitalar. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, da Lei 
n.º 14.133/2021. ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 404/2024 – 
Valor R$ 11.237,87  – Fornecedor (a): ASLI COMERCIAL LTDA., 
inscrito(a) no cnpJ sob o n.º 01.578.276/0001-14. ORDEM DE 
FORNECIMENTO n.º 405/2024 – Valor R$ 5.760,00 – Fornecedor 
(a): cirÚrGica FErnandEs com. dE maT. cirÚrGicos E 
HospiTalarEs sociEdadE lTda ., inscrito(a) no cnpJ sob o n.º
61.418.042/0001-31 e ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 406/2024 
– Valor R$ 81.450,00 – Fornecedor (a):comErcial mUlTVillE 
lTda., inscrito(a) no cnpJ sob o n.º 06.220.022/0001-43. Valor 
total da dispensa de licitação: R$ 98.447,87.

cod. mat.: 1024203

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispen-
sa de Licitação – DL n.º 04/2024. processo sEs 252856/2023. 
aprovação GGG: 2024as003868. Objeto: Solicitação de aquisi-
ção de  Itens de  Nutrição (Gêneros Alimentícios), Através de 
Compra Direta, para  Atendimento de  Demanda da Unidade 
da SES – Hospital Infantil Joana de Gusmão (HIJG). natureza 
da despesa: 33.90.30.07 - Gêneros de Alimentação. Justificativa 
e fundamento: artigo 75, inciso Viii, da lei nº 14.133/2021. CON-
TRATO. Fornecedor (a): DMG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA., itens 1, 2 e 6, inscrita no cnpJ sob o nº 18.934.961/0001-
39 e KETHELYN DE LIMA, itens 3, 4, 5, 8, 9 e 10, inscrita no 
cnpJ sob o n° 43.119.302/0001-96. Valor total da dispensa de 
licitação: R$ 44.296,69.

cod. mat.: 1024331

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Alteração do 
Termo de Dispensa de Licitação – DL n.º 04/2024. processo 
sEs 252856/2023. Objeto: Solicitação de aquisição de  Itens 
de  Nutrição (Gêneros Alimentícios), Através de Compra Direta, 
para  Atendimento de  Demanda da Unidade da SES – Hos-
pital Infantil Joana de Gusmão (HIJG). natureza da despesa: 
33.90.30.07 - Gêneros de Alimentação. Justificativa: o  item  09  do  
contrato  de  Fornecimento  nº  95/2024  foi  excluído. CONTRATO 
nº 95/2024 – Fornecedor: KETHELYN DE LIMA, itens 3, 4, 5, 8 
e 10, inscrita no cnpJ sob o n° 43.119.302/0001-96. Valor: r$ 
14.858,89. Valor total da dispensa de licitação: R$ 16.576,69.

cod. mat.: 1024334

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 823/2024. processo sEs 153259/2024. apro-
vação GGG: 2024as011205. Objeto: Aquisição de MEDICAMEN-
TO, por meio de COMPRA DIRETA, conforme o planejamento 
realizado para o ano de 2024, para atendimento da demanda 
da Gerência de Bens Regulares – GEBER. natureza da despesa: 
33.90.30.09 - Material Farmacológico. Justificativa e fundamento: 
artigo 75, inciso Viii, da lei nº 14.133/2021. CONTRATO. Fornece-
dor (a): CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA., inscrita no cnpJ sob o n° 44.734.671/0022-86. Valor total 
da dispensa de licitação: R$ 194.733,00.

cod. mat.: 1024369

sEcrETaria dE EsTado da sEGUranÇa pÚblica - ssp
FUndo para mElHoria da sEGUranÇa pÚblica
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0039/2024 - menor preço por lote. objeto: 
contratação de empresa especializada na implementação e 
manutenção de pontos de captura de placa veicular, a serem ins-
talados em locais definidos pela administração pública no Estado 
de santa catarina. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 19/09/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas 
do dia 03/10/2024. abertura da sessão: a partir das 13:30 horas 
do dia 03/10/2024. início da disputa: a partir das 14:00 horas do 
dia 03/10/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail cpl@ssp.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: avenida ivo silveira, nº 1521, bloco c, 6º andar, cEp 
88085-000, bairro capoeiras, Florianópolis/sc, no horário das 13:00 
às 19:00, em dias úteis. processo sGp-e: pmsc 00036814/2023. 
GGG: 2024as012916.

cod. mat.: 1024278

polÍcia miliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pm/sc
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0144/2024. objeto: aquisição de exoesqueleto 
para a pmsc. lote(s): i - V H a mUnoZ EirEli, Valor adjudicado: 
r$ 1.466.400,00, lote(s): ii - poVoa comErcio dE arTiGos 
dE proTEcao EirEli, Valor adjudicado: r$ 504.998,68. Valor 
Total adjudicado: r$ 1.971.398,68. processo sGp-e: pmsc 
00024558/2024.

cod. mat.: 1023371

EsTado dE sanTa caTarina
polÍcia miliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pm/sc
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0144/2024.
objeto: aquisição de exoesqueleto para a pmsc.
Vigência: 18/setembro/2024 a 18/setembro/2025.
Unidade Gerenciadora: polÍcia miliTar do EsTado dE sanTa 
caTarina - pm/sc.
cnpJ: 83.931.550/0001-51.
Empresa: poVoa comErcio dE arTiGos dE proTEcao 
EirEli, inscrita no cnpJ/mF sob o nº 10444741000115. lote 
2 - lote 1 (Exclusivo mE/Epp) item 4 - conJUnTo dE EQUi-
pamEnTo dE proTEcao indiVidUal conJUnTo dE EQUi-
pamEnTo dE proTEcao indiVidUal - KiT dE proTEcao 
ExoEsQUElETo dE conTrolE dE disTÚrbio ciVil para 
mEmbros sUpEriorEs (par), Quantidade: 62.0 / Kit  . marca: 
arm - ao preço de r$ 2.785,64 Un.  item 5 - conJUnTo dE 
EQUipamEnTo dE proTEcao indiVidUal conJUnTo dE 
EQUipamEnTo dE proTEcao indiVidUal - KiT dE proTE-
cao ExoEsQUElETo dE conTrolE dE disTÚrbio ciVil 
para mEmbros inFEriorEs (par), Quantidade: 62.0 / Kit  . 
marca: arm - ao preço de r$ 3.486,12 Un.  item 6 - conJUnTo 
dE EQUipamEnTo dE proTEcao indiVidUal conJUnTo dE 
EQUipamEnTo dE proTEcao indiVidUal - KiT dE proTEcao 
ExoEsQUElETo dE conTrolE dE disTÚrbio ciVil para 
pEiToral, Quantidade: 62.0 / Kit . marca: arm - ao preço de r$ 
1.873,38 Un. V H a mUnoZ EirEli, inscrita no cnpJ/mF sob o 
nº 15407834000193. lote 1 - lote 1 (livre concorrência) item 1 
- conJUnTo dE EQUipamEnTo dE proTEcao indiVidUal 
conJUnTo dE EQUipamEnTo dE proTEcao indiVidUal 
- KiT dE proTEcao ExoEsQUElETo dE conTrolE dE 
disTÚrbio ciVil para mEmbros sUpEriorEs (par), Quan-
tidade: 188.0 / Kit  . marca: propria - ao preço de r$ 2.600,00 
Un.  item 2 - conJUnTo dE EQUipamEnTo dE proTEcao 
indiVidUal conJUnTo dE EQUipamEnTo dE proTEcao 
indiVidUal - KiT dE proTEcao ExoEsQUElETo dE con-
TrolE dE disTÚrbio ciVil para mEmbros inFEriorEs 
(par), Quantidade: 188.0 / Kit    . marca: propria - ao preço de 
r$ 2.600,00 Un.  item 3 - conJUnTo dE EQUipamEnTo dE 
proTEcao indiVidUal conJUnTo dE EQUipamEnTo dE 
proTEcao indiVidUal - KiT dE proTEcao ExoEsQUElETo 
dE conTrolE dE disTÚrbio ciVil para pEiToral, Quanti-
dade: 188.0 / Kit. marca: propria - ao preço de r$ 2.600,00 Un.
pela contratante: ronaldo da siVa crUZ -  coronEl pm 
dirETor da dalF.
processo sGp-e: pmsc 00024558/2024.

cod. mat.: 1023372

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação em Razão do Valor nº 309/2024/PMSC. 
objeto: de materiais de identificação de comunicação visual para 
pmsc.
Fundamentação legal: art. 75, inciso ii da lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do decreto Estadual nº 30, de 17 de fevereiro de 2023.
início da entrega das propostas: do dia 17/09/2024 até o dia 
20/09/2024 às 13h30.
abertura da sessão: a partir das 13h:35 do dia 20/09/2024, pela 
plataforma cotações – WEblic, site (https://cotacao.licitacao.
sc.gov.br/#/login).
o aviso da dispensa de licitação em razão do Valor e seus anexos 
estão disponíveis no site (https://www.portaldecompras.sc.gov.
br/#/); (https://pncp.gov.br/app/editais?-=&status=recebendo_pro-
posta&pagina=1) e Instagram @pmsccompras. Informações sobre 
o processo serão prestadas através do chat do site cotações, e-mail 
dalfdilic@pmsc.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio 
branco, 1064, bairro centro, Florianópolis/sc, no horário das 13:00 
às 18:00, em dias úteis. processo sGp-e: pmsc 00047679/2024.

cod. mat.: 1024219

polÍcia ciVil - pc
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a policia civil comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 
0081/2024. objeto: aquisição de malotes e lacres para atender as 
necessidades da polícia civil de santa catarina. lote(s): i - malTa 
indUsTria E comErcio EirEli, Valor adjudicado: r$ 55.553,50, 
lote(s): ii - sÃoJosÉ comErcial lTda, Valor adjudicado: r$ 
2.900,00. Valor Total adjudicado: r$ 58.453,50. processo sGp-e: 
pcsc 00024535/2024.

cod. mat.: 1024272

corpo dE bombEiros miliTar dE sanTa caTarina
FUndo dE mElHoria do corpo dE bombEiros miliTar

EXTRATO DO RESULTADO
dispEnsa dE liciTaÇÃo nº 57/2024
obJETo: aquisição de cédula em papel moeda para identidades 
militares.
conTraTada: conTiplan indUsTria GraFica lTda, cnpJ: 
02.290.545/0001-05.
Valor ToTal HomoloGado: r$ 39.000,00.
processo cbmsc 00022210/2024

cod. mat.: 1024249
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sEcrETaria dE EsTado do TUrismo - sETUr
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - IL 019/2024
obJETo: contratação de empresa para fornecimento de cessão 
de uso de espaço ativado (estande), destinado à divulgação do 
destino santa catarina na Feira internacional de Turismo da amé-
rica latina - FiT 2024, a ser realizado na cidade de buenos aires 
(argentina), no período de 28 de setembro a 01 de outubro de 2024. 
FUndamEnTaÇÃo: artigo 74, inciso i  da lei nº 14.13/20213. 
rEsUlTado: TUdo bEm o.E.i. aGEncia dE ViaGEns lTda, 
95.770.731/0001-22. Valor: r$792.300,00 (setecentos e noventa 
e dois mil e Trezentos reais).
Email: licitacao@setur.sc.gov.br
(sGpE): sETUr 502/2024
(aprovação GGG): 2024as013000
Florianópolis, 18 de setembro de 2024.

cod. mat.: 1024223

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTUTo do mEio ambiEnTE- ima
EXTRATO DO RESULTADO

o instituto do meio ambiente do Estado de santa catarina co-
munica o resultado da dispensa licitação nº 0092/2024. objeto: 
compra de material para regularização da parte elétrica e de água 
no parque Estadual do rio Vermelho. lote(s): i, ii – EnErGilUZ 
comErcio dE maTEriais ElETricos lTda, Valor adjudicado: 
r$ 11.200,00. Valor Total adjudicado: r$ 11.200,00.
processo sGp-e: ima 00031836/2024.

Florianópolis, 17 de setembro de 2024.
Gabriel Vaz pires
diretor de administração

cod. mat.: 1024358

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
(dispensa de licitação nº 16/2024)

a Junta comercial do Estado de santa catarina comunica o resul-
tado da dispensa de licitação nº 16/2024.
EMPRESA: sErViGraF maTEriais GraFicos lTda, cnpJ 
nº 75.290.973/0001-01.
OBJETO: contratação de empresa especializada para o serviço 
de confecção de cartões de Visita, no tamanho 4,8x8,8 cm, color 
4x1 e papel couché 300gr com laminação brilho, sendo 9 artes 
(100 unidades de cada), para a utilização no atendimento da Jun-
ta comercial do Estado de santa catarina por sua presidência, 
diretorias e Gerências.
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 248,00 (duzentos e quarenta 
e oito reais).
PROCESSO SGP-e:  JUcEsc nº 472/2024.

Florianópolis, 17 de setembro de 2024.
cod. mat.: 1024209

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
(dispensa de licitação nº 20/2024)

a Junta comercial do Estado de santa catarina comunica o resul-
tado da dispensa de licitação nº 20/2024.
EMPRESA: Fln TUrismo lTda, cnpJ sob o nº 33.488.660/0001-12.
OBJETO: contratação de 02 (dois) micro-ônibus para transporte 
dos participantes do evento FEnaJU, do centro de Florianópolis 
ao sapiens parque.
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 1.400,00 (um mil e quatro-
centos reais).
PROCESSO SGP-e:  JUcEsc nº 749/2024.

Florianópolis, 17 de setembro de 2024.
cod. mat.: 1024211

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
(dispensa de licitação nº 18/2024)

a Junta comercial do Estado de santa catarina comunica o resul-
tado da dispensa de licitação nº 18/2024.
EMPRESA: GomEs moVEis para EscriTorio lTda, cnpJ 
nº 83.040.170/0001-27.
OBJETO: aquisição de uma mesa em formato l em material mdp 
para a unidade regional de são miguel do oeste localizada na 
rua marcílio dias, nº 1199 - centro -             cEp: 89900-000, são 
miguel do oeste-sc.
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 953,00 (novecentos e cinquenta 
e três reais).
PROCESSO SGP-e:  JUcEsc nº 634/2024.

Florianópolis, 17 de setembro de 2024.
cod. mat.: 1024212

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
(dispensa de licitação nº 17/2024)

a Junta comercial do Estado de santa catarina comunica o resul-
tado da dispensa de licitação nº 17/2024.
EMPRESA: mETal GrapH GraVacoEs Em mETais lTda, 
cnpJ nº 05.633.047/0001-06.
OBJETO: contratação de empresa especializada para o serviço 
de confecção de 27(vinte e sete) placas em aço inox, gravação em 
baixo relevo, medindo 15x6x6 e base em “l”, para identificação da 
mesa plenária da JUcEsc.
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais).
PROCESSO SGP-e:  JUcEsc nº 460/2024.

Florianópolis, 17 de setembro de 2024.
cod. mat.: 1024213

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
(dispensa de licitação nº 15/2024)

a Junta comercial do Estado de santa catarina comunica o resul-
tado da dispensa de licitação nº 15/2024.
EMPRESA: KEllY daianE silVa, cnpJ nº 53.892.574/0001-88.
OBJETO: aquisição de 01(um) smartphone para o Gabinete da 
presidência para a comunicação institucional da Junta comercial 
do Estado de santa catarina (JUcEsc).
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos 
e oitenta reais).
PROCESSO SGP-e:  JUcEsc nº 461/2024.

Florianópolis, 17 de setembro de 2024.
cod. mat.: 1024214

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo EspEcial – FcEE
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa da FcEE comunica a retificação do 
resultado da dispensa licitação nº 0052/2024, visto o declínio 
da empresa inicialmente vencedora, sos disTribUidora dE 
alimEnTos lTda. portanto, o saldo remanescente será fornecido 
pela segunda colocada, HErcilio corrEia rodriGUEs, para o 
fornecimento de 46 litros de leite UHT semidesnatado, zero lactose. 
lote(s): i – item 14, Valor unitário: r$ 7,80. Valor Total adjudicado: 
r$358,80. processo sGp-e: FcEE 00002550/2024.

cod. mat.: 1023999

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o centro de Educação superior do oeste - chapecó comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0886/2024. objeto: pagamento 
de inscrição da servidora Técnica paula c. primo participar do curso 
online: “retenções de tributos na administração pública federal, 
estadual e municipal e novas declarações obrigatórias a partir de 
2023: spEd; E-social, EFd-rEinF e dcTFWEb. atualizado com 
a nova reforma tributária com a Ec n° 132/23 e plp 68/2024”,de 25 
a 29/11. Edital acaTE 02/2024. Exclusivo cEo. item(ns): 1 - onE 
cUrsos – TrEinamEnTo, dEsEnVolVimEnTo E capaciTa-
ÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 2.290,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 2.290,00. processo sGp-e: UdEsc 00033444/2024.

cod. mat.: 1024017

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, design e moda - Florianópolis comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0944/2024. objeto: contra-
tação de empresa para criação artística de sonoplastia (Foley) 
para o curta-metragem do projeto  Qorpo  santo:  "Hoje  sou um  
e amanhã   sou   outro",   do   Edital    campus   de    cultura.   a  
artista  será  representada  por  sua  empresa  carina serrano 
levitan  e o serviço será realizado em Florianópolis, nos meses de 
setembro e outubro de 2024. item(ns): 1 - carina serrano levitan, 
Valor adjudicado: r$ 4.100,00. Valor Total adjudicado: r$ 4.100,00. 
processo sGp-e: UdEsc 00036627/2024

cod. mat.: 1024081

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina 
- RESULTADO DE LICITAÇÃO

a reitoria comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 1091/2024. 
objeto: aQUisiÇÃo dE mobiliÁrio sob mEdida para aTEndEr 
dEmanda do cEarT, cEsFi, cEaVi, cEFid, FaEd, cEplan, 
cErEs E EsaG. lote(s): i, ii, iii, iV, V, Vi, Vii, Viii, ix, x, xi, xii, 

xiii, xiV, xV, xVi, xVii, xViii, xix, xx, xxi, xxii, xxiii, xxiV, xxV, 
xxVi, xxVii, xxViii, xxix, xxx - ams comÉrcios E sErViÇos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 688.149,38. Valor Total adjudicado: r$ 
688.149,38. processo sGp-e: UdEsc 00020953/2024.

cod. mat.: 1024124

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
ExTraTo do rEsUlTado
o centro de ciências da administração e socioeconômicas - 
Florianópolis comunica o resultado da inexigência licitação nº 
0759/2024. objeto: contratação de profissional externo (graduação) 
sergio Eduardo raulino para ministrar o curso “Empoderando-se: 
saúde e segurança Feminina” 2ª turma - nos dias 23 e 30 de se-
tembro e dias 07, 14, 21 e 28 de outubro de 2024 (carga horária 
18h). recurso paEx do programa de Extensão “mulheres Gesto-
ras”. item(ns): 1 - sérgio Eduardo raulino, Valor adjudicado: r$ 
2.311,02. Valor Total adjudicado: r$ 2.311,02. processo sGp-e: 
UdEsc 00040072/2024.

cod. mat.: 1024210

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, design e moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 0939/2024. objeto: contratação 
de profissional graduado para serviço de consultoria (24h) em 
produção cultural para a realização da 2ª edição do evento “sala 
de aula em cena: mostra skholé de artes cênicas”. contratação  
de  profissional  para  fornecer  apoio,  orientação  consultoria  para  
a  realização  do evento, de março a dezembro de 2024. público 
alvo: professores e professoras de artes cênicas e/ou teatro das 
escolas de educação básica municipal ou estadual (públicas ou 
privadas) da Grande Florianópolis, estudantes das escolas bem 
como da universidade e demais interessados na área da pedago-
gia das artes cênicas. item(ns): 1 - antonio cesar maggioni, Valor 
adjudicado: r$ 2.500,00. Valor Total adjudicado: r$ 2.500,00. 
processo sGp-e: UdEsc 00033635/2024

cod. mat.: 1024231

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de ciências da administração e socioeconômicas - 
Florianópolis comunica o resultado da inexigência licitação nº 
0758/2024. objeto: contratação de profissional externo (doutor) 
sérgio murilo petri para ministrar o curso “aplicação da metodologia 
multicritério de apoio à decisão”, a ser realizado de forma on-line 
com encontros presenciais de 09/10/2024 a 02/12/2024. recurso 
prapEG do programa Formação continuada, sensibilização e 
capacitação docente na EsaG. item(ns): 1 - sergio murilo petri, 
Valor adjudicado: r$ 9.629,10. Valor Total adjudicado: r$ 9.629,10. 
processo sGp-e: UdEsc 00040076/2024.

cod. mat.: 1024270

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de ciências da administração e socioeconômicas - 
Florianópolis comunica o resultado da inexigência licitação nº 
0760/2024. objeto: contratação do profissional externo (mestre) 
artur baretti mascarenhas para ministrar na EsaG o curso “Eco-
nomia comportamental e design de Experimento” nos dias 07 a 
10 de outubro de 2024. recurso prapEG do projeto de Ensino 
“Formação continuada docente – inovações disruptivas e o Ensino 
de administração”. item(ns): 1 - artur baretti mascarenhas, Valor 
adjudicado: r$ 3.766,08. Valor Total adjudicado: r$ 3.766,08. 
processo sGp-e: UdEsc 00039005/2024.

cod. mat.: 1024289

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC ALTO VALE
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de Educação superior do alto Vale do itajaí- ibirama co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 1141/2024. objeto: 
contratação de pessoa física para ministrar a palestra intitulada 
“patologia dos sistemas prediais Hidrossanitários (spHs)”, para 
a comunidade acadêmica da Udesc alto Vale e comunidade geral. 
a palestra será no dia 24 de setembro de 2024, das 8h30 às 10h, 
durante a semana acadêmica de Engenharia civil. item(ns): 1 - 
sérgio Frederico Gnipper, Valor adjudicado: r$ 1.497,84. Valor Total 
adjudicado: r$ 1.497,84. processo sGp-e: UdEsc 00039540/2024.

cod. mat.: 1024322

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o centro de Educação superior do oeste - chapecó comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0887/2024. objeto: pagamento 
a Jacir dal magro participar com avaliador no 14º sEpE-seminário 
de Ensino, pesquisa e Extensão-cEo/UdEsc, 34º seminário 
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de iniciação cientifica - sic UdEsc/2024 e 7º EpG Encontro da 
pós-graduação da UdEsc oeste, que ocorrera no dia 17/10 em 
chapeco. sGpE 38949/2024. item(ns): 1 - Jacir dal maGro, 
Valor adjudicado: r$ 1.283,86. Valor Total adjudicado: r$ 1.283,86. 
processo sGp-e: UdEsc 00038949/2024.

cod. mat.: 1024342

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o centro de Educação superior do oeste - chapecó comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0888/2024. objeto: pagamento 
a sheila Tavares nascimento participar com avaliadora no 14º sE-
pE-seminário de Ensino, pesquisa e Extensão-cEo/UdEsc, 34º 
seminário de iniciação cientifica UdEsc/2024 e 7º EpG Encontro 
da pós-graduação da UdEsc oeste, que ocorrera no dia 17/10 
em chapeco. item(ns): 1 - sHEila TaVarEs nascimEnTo, Valor 
adjudicado: r$ 1.283,86. Valor Total adjudicado: r$ 1.283,86. 
processo sGp-e: UdEsc 00038965/2024.

cod. mat.: 1024348

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o centro de Educação superior do oeste - chapecó comunica 
o resultado da inexigência licitação nº 0889/2024. objeto: pa-
gamento a Kenia lara da silva participar com avaliadora no 14º 
sEpE-seminário de Ensino, pesquisa e Extensão-cEo/UdEsc, 
34º seminário de iniciação cientifica - sic UdEsc/2024 e 7º EpG 
Encontro da pós-graduação da UdEsc oeste, que ocorrera no 
dia 17/10 em chapeco. item(ns): 1 - KÊnia lara da silVa, Valor 
adjudicado: r$ 1.283,86. Valor Total adjudicado: r$ 1.283,86. 
processo sGp-e: UdEsc 00039016/2024.

cod. mat.: 1024353

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o centro de Educação superior do oeste - chapecó comunica 
o resultado da inexigência licitação nº 0892/2024. objeto: paga-
mento a Geciane Toniazzo backes participar com avaliadora no 14º 
sEpE-seminário de Ensino, pesquisa e Extensão-cEo/UdEsc, 
34º seminário de iniciação cientifica-sic UdEsc/2024 e 7º EpG 
Encontro da pós-graduação da UdEsc oeste, que ocorrera no dia 
17/10 em chapeco. item(ns): 1 - GEcianE ToniaZZo bacKEs, 
Valor adjudicado: r$ 1.283,86. Valor Total adjudicado: r$ 1.283,86. 
processo sGp-e: UdEsc 00039189/2024.

cod. mat.: 1024357

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o centro de Educação superior do oeste - chapecó comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0893/2024. objeto: pagamento 
a miguel Henrique de almeida santana participar com avaliador 
no 14º sEpE seminário de Ensino, pesquisa e Extensão-cEo/
UdEsc, 34º seminário de iniciação cientifica-sic UdEsc/2024 
e 7º EpG Encontro da pós-graduação da UdEsc oeste, que 
ocorrera no dia 17/10 em chapeco. sGpE 39295/2024. item(ns): 
1 - miguel Henrique de almeida santana, Valor adjudicado: r$ 
1.283,86. Valor Total adjudicado: r$ 1.283,86. processo sGp-e: 
UdEsc 00039295/2024.

cod. mat.: 1024359

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC ALTO VALE
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de Educação superior do alto Vale do itajaí- ibirama co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 1142/2024. objeto: 
contratação de pessoa física para ministrar a palestra intitulada 
“patologia das construções: oportunidades e desafios”, para a 
comunidade acadêmica da Udesc alto Vale e comunidade geral. 
a palestra será no dia 24 de setembro de 2024, das 10h30 às 12h, 
durante a semana acadêmica de Engenharia civil. item(ns): 1 - 
sérgio Frederico Gnipper, Valor adjudicado: r$ 1.497,84. Valor Total 
adjudicado: r$ 1.497,84. processo sGp-e: UdEsc 00039591/2024.

cod. mat.: 1024361

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de ciências Tecnológicas - Joinville comunica o resultado 
da concorrência Eletrônica nº 0986/2024. objeto: contratação 
de empresa especializada para execução de reforma dos blocos 
b, d e n, com fornecimento de material, na UdEsc Joinville. lo-
te(s): i - aZ consTrUÇÕEs lTda - Epp, Valor adjudicado: r$ 
2.600.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 2.600.000,00. processo 
sGp-e: UdEsc 00024142/2024.

cod. mat.: 1024363

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC ALTO VALE
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de Educação superior do alto Vale do itajaí- ibirama co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 1143/2024. objeto: 
contratação de pessoa física para ministrar a palestra intitulada 
“perícia cautelar na construção civil:  prevenção de litígios 
e proteção ao patrimônio”, para a comunidade acadêmica da 
Udesc alto Vale e comunidade geral.  a palestra será no dia 24 de 
setembro de 2024, das 14h às 15h, durante a semana acadêmica 
de Engenharia civil. item(ns): 1 - sérgio augusto becke, Valor 
adjudicado: r$ 1.069,89. Valor Total adjudicado: r$ 1.069,89. 
processo sGp-e: UdEsc 00039522/2024.

cod. mat.: 1024373

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o centro de ciências da administração e socioeconômicas - Floria-
nópolis comunica o resultado da dispensa licitação nº 0754/2024. 
objeto: contratação de empresa para realização de limpeza e 
higienização do carpete e das poltronas do auditório da EsaG/
UdEsc. item(ns): 1 - bEsT clEan lTda, Valor adjudicado: r$ 
4.300,00. Valor Total adjudicado: r$ 4.300,00. processo sGp-e: 
UdEsc 00037444/2024.

cod. mat.: 1024433

ECONOMIAS MISTAS
companhia catarinense de Águas e saneamento - casan 
procedimento licitatório menor preço n. 144/2024 objeto: aQUi-
siÇÃo dE KiTs dE rEsGaTE Em EspaÇo conFinado para 
sErViÇos dE manUTEnÇÃo nos sisTEmas da casan. 
abertura das propostas dia 30/09/2024 às 9h e sessão de disputa 
dia 30/09/2024 às 10h. Edital disponível em www.casan.com.br. 
Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 
F6dab98da420F7674F465E10d9706E4E0b37Ec65

cod. mat.: 1024227

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
RETIFICAÇÃO – AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO Pregão 
Eletrônico – PE nº 24/00730 Objeto: aquisição de cabos isolados 
de baixa Tensão. Limite do acolhimento de propostas: até 09h de 
20/09/2024. Sessão de lances: www.licitacoes-e.com.br. Edital: www.
celesc.com.br - link "Fornecedores". Código de Registro TCE/SC –IN 
028/2021: 64dbc6b739325b728cbb13E158aF28aFc6a6dba9

cod. mat.: 1024301

Convênio de Concessão de Estágio nº 8624, Processo SGP-e 
nº CIDASC 3975/2024. convênio que celebram cidasc e a FUn-
daÇÃo UniVErsidadE rEGional dE blUmEnaU - FUrb, 
a fim de viabilizar a concessão de estágios obrigatórios e não 
obrigatórios aos estudantes da instituição Ensino nas unidades 
organizacionais da cidasc pelo período de quatro anos. para 
mais informações acesse https://sgpe.sea.sc.gov.br/atendimento/ 
informando o número do instrumento. Florianópolis, 18/09/2024. 
cEllEs rEGina dE maTos  – presidente.

cod. mat.: 1024020

CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº 001/2024 – São José Comercial Ltda.
Origem: PE 113/2023 – Processo: SEA 19015/2023
Objetos: item i – apoio de pé ergonômico – marca: multivisão.
Contratante: Fundo de materiais, publicações e impressos oficiais.
Contratada: são José comercial ltda.
Quantidade: item i: 60 (sessenta) peças.
Valor Unitário: item i: r$ 48,88 (quarenta e oito reais e oitenta 
e oito centavos).
Valor da Compra: r$ 2.932,80 (dois mil novecentos e trinta e dois 
reais e oitenta centavos);
Valor total da aquisição: r$ 10.998,00 (dez mil novecentos e 
noventa e oito reais);
Dotação Orçamentária: item orçamentário: 44.90.52.42
– ações: 014735 – Fontes: 1.501.240.000
Assinatura: 17/09/2024
Pela Contratante: Vânio boeng.
Pela Contratada: maria Eduarda luckmann.

cod. mat.: 1024070

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº 002/2024 – R & L Comercial Ltda.
Origem: PE 244/2023 – Processo: SEA 20291/2023
Objetos: item i – pilha não recarregável palito aaa  – marca: Elgin; 
item ii – pilha não recarregável palito aa  – marca: Elgin
Contratante: secretaria de Estado da administração
Contratada: r & l comercial ltda.
Quantidade: item i: 75 (setenta e cinco) peças; item ii: 150 (cento 
e cinquenta) peças.
Valor Unitário: item i: r$ 0,94 (noventa e quatro centavos); item 
ii: r$ 0,99 (noventa e nove centavos).
Valor da Compra: r$ 219,00 (duzentos e dezenove reais).
Valor total da aquisição: r$ 292,00 (duzentos e noventa e dois 
reais);
Dotação Orçamentária: item orçamentário: 33.90.30.26;
– ações: 002899; – Fontes: 1.500.100.000
Assinatura: 12/09/2024
Pela Contratante: Vânio boing.
Pela Contratada: Vinícius cavalheiro de mello.

cod. mat.: 1024121

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº 002/2024 – R & L Comercial Ltda.
Origem: PE 244/2023 – Processo: SEA 20292/2023
Objetos: item i – pilha não recarregável palito aaa  – marca: Elgin; 
item ii – pilha não recarregável palito aa  – marca: Elgin
Contratante: Fundo do plano de saúde dos servidores públicos 
Estaduais.
Contratada: r & l comercial ltda.
Quantidade: item i: 75 (setenta e cinco) peças; item ii: 100 (cem) 
peças.
Valor Unitário: item i: r$ 0,94 (noventa e quatro centavos); item 
ii: r$ 0,99 (noventa e nove centavos).
Valor da Compra: r$ 169,50 (cento e sessenta e nove reais e 
cinquenta centavos).
Valor total da aquisição: r$ 292,00 (duzentos e noventa e dois 
reais);
Dotação Orçamentária: item orçamentário: 33.90.30.26
– ações: 003609; – Fontes: 1.501.240.000
Assinatura: 16/09/2024
Pela Contratante: Vânio boing.
Pela Contratada: Vinícius cavalheiro de mello.

cod. mat.: 1024123

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº 002/2024 – R & L Comercial Ltda.
Origem: PE 244/2023 – Processo: SEA 20289/2023
Objetos: item i – pilha não recarregável palito aaa  – marca: Elgin.
Contratante: controladoria-Geral do Estado.
Contratada: r & l comercial ltda.
Quantidade: item i: 188 (cento e oitenta e oito) peças.
Valor Unitário: item i: r$ 0,94 (noventa e quatro centavos).
Valor da Compra: r$ 176,72 (cento e sessenta e seis reais e 
setenta e dois centavos).
Valor total da aquisição: r$ 292,00 (duzentos e noventa e dois 
reais);
Dotação Orçamentária: item orçamentário: 33.90.30.26
– ações: 014796; – Fontes: 1.500.100.000
Assinatura: 12/09/2024
Pela Contratante: pedro Waltrick de souza Junior.
Pela Contratada: Vinícius cavalheiro de mello.

cod. mat.: 1024125

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2115/2023 – processo sEs 196198/2024, referente 
ao processo sEs 184799/2023, licitação 1475/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: panamedical sistemas ltda  – cnpJ n° 
65.482.309/0001-00.
clÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 02 para o 
Hospital infantil Joana de Gusmão (HiJG).
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de r$ 6.480,00 para o 
valor atualizado de r$ 8.100,00 (oito mil e cem reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 17/09/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as012491.

cod. mat.: 1024225
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a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1653/2023 – processo sEs 206296/2024, referente 
ao processo sEs 156654/2023, licitação 1189/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: Fufa-sc comércio e representação ltda  – cnpJ 
n° 07.164.711/0001-40.
clÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo dos itens 03 e 05 
para o abastecimento da Gerência de bens Judiciais.
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de r$ 135.474,00 para 
o valor atualizado de r$146.415,00 (cento e quarenta e seis mil 
quatrocentos e quinze reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 17/09/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as012854.

cod. mat.: 1024226

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO 01º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
N.º 0043/2024/SEA.
contratante: secretaria de Estado da administração.
o presente Termo de apostilamento tem por objeto a modificação 
unilateral do contrato n.º 0043/2024 por parte da administração, 
visando o acréscimo de informações de dotação orçamentária, CLÁU-
SULA PRIMEIRA – OBJETO: o presente Termo de apostilamento 
tem por objeto a modificação unilateral do contrato n°0043/2024 
por parte da administração, visando o acréscimo de informações 
de dotação orçamentária ao Termo de adesão n°030/2024 pcsc, 
firmado entre a secretaria de Estado da administração e o Fundo 
de melhoria da policia civil - FUmpc. Fica acrescido ao Termo de 
adesão n°030/2024 pcsc, a seguinte dotação orçamentária: Fonte 
2.501.269.000; subação 13148; natureza da despesa: 33.90.30.01. 
CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA: Fica alterado nestes 
termos, o Termo de adesão n°030/2024 pcsc.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas e condições do contrato original. processo 
sGp-e pcsc 00088687/2024.

cod. mat.: 1024328

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/SAP/2024
contratada: ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA
origem: prEGÃo ElETrÔnico nº 1749/2023
objeto: aquisição de 30 (trinta) notebooks tipo avançado, através de 
ata de registro de preços  (aTr) do pregão Eletrônico 1749/2023 
do órgão  Gerenciador Fundação  Universidade do  Estado de 
santa catarina, a fim de atender a necessidade da secretaria de 
Estado da administração prisional e socioeducativa.
Valor Total: r$ 198.000,00
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 011044/ item 44.90.52.35, 
/ Fonte 1.753.111.037
assinatura 13/09/2024
Gestor do contrato: renato Fernandes da silva
Fiscal do contrato: Edson nilton dos passos Júnior
representante contratante: carlos antônio Goncalves alves
representante contratada: andré Felipe Henkin
sap 39716/2024
GGG 2024as12869

cod. mat.: 1024098

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110/SAP/2022
contratada: AFINATTO SERVIÇOS LTDA.
origem: prEGÃo ElETrÔnico n.º 219/sap/2022
objeto: Termo aditivo tem por objeto a prorrogação  da  vigência  
do  contrato  de  prestação  de serviços de natureza contínua nº 
110/sap/2022, a partir de 07 de novembro de 2024 até o dia 06 
de novembro de 2026.
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 011043 / item 
33.90.39.41 / Fonte 1.500.100.000 E 1.753.111.037
assinatura: 13 de setembro de 2024.
pela contratante: carlos antônio Gonçalves alves
pela contratada: Fabrício barcelos da silva
sap 82117/2024
GGG 2024as012709.

cod. mat.: 1024177

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo 
prisional E socioEdUcaTiVa – sap/FUpEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0249/2024/2023 
- sap
objeto: aquisição de materiais de escritório e expediente
Contratada: JM PAPELARIA LTDA
2024aF00001 - GGG: 2024as12741
item 004 – Quant. 7.500 – Valor r$ 6,88
Valor Total contratado: r$ 51.600,00
assinatura: 13 de setembro de 2024
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 014875 / 33.90.30..16 
/ Fonte 1.500.100.000
pela contratante: antônio José linhares
pela contratada: Juliano meinschein
sap 100052/2024

cod. mat.: 1024192

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo 
prisional E socioEdUcaTiVa – sap/FUpEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 081/2024 - sap
objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
das unidades prisionais e socioeducativas no âmbito da secretaria 
da administração prisional e socioeducativa.
Contratada:  LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
2024aF000001 - GGG: 2024as12465
item 001 – Quant. 150 – Valor r$ 4,52
item 002 – Quant. 15.000 – Valor r$ 0,21
item 003 – Quant. 75.000– Valor r$ 0,22
item 004 – Quant. 12.500 – Valor r$ 0,74
item 005 – Quant. 7.000 – Valor r$ 3,70
item 006 – Quant. 1.500 – Valor r$ 29,95
item 007 – Quant. 1.750 – Valor r$ 13,65
Valor Total contratado: r$ 124.283,50
assinatura: 17 de setembro de 2024
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 013405 / 33.90.30.09 
/ Fonte 1.500.100.000
pela contratante: antônio José linhares
pela contratada: Elquer izaias balestrin
sap 94765/2024

cod. mat.: 1024220

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 142/2024 - CP 
284/2023 – SED 00143547/2023 - SIGEF 2024AS012452
contratada: coopEr aGrosUl-coopEraTiVa aGroindUsTrial 
EmprEEndEdora sUl caTarinEnsE, cnpJ: 41.643.985/0001-
50. obJETo: aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios da agricultura familiar, para as escolas 
das coordenadorias regionais de Educação de laguna, braço 
do norte, Tubarão, araranguá e criciúma, com entregas durante 
o ano letivo de 2024. Valor do contrato: r$ 844.333,90. dotação 
orçamentária: Fonte: 1.550.120.000, para pagamento poderão 
ser usadas demais fontes. sub-ação: 368/10206. Elem. despesa: 
33.90.30.07. Vigência: 01 ano a partir da sua assinatura. assinado 
em 11/09/2024. aristides cimadon pela sEd e murilo crozetta pela 
cooperativa.

cod. mat.: 1024075

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 143/2024 - CP 
284/2023 – SED 00143547/2023 - SIGEF 2024AS012453
contratada: coopEraTiVa dE prodUÇÃo aGroindUsTrial 
dos aGricUlTorEs FamiliarEs do ValE do capiVari - 
coopErrica, cnpJ: 14.316.016/0001-12. obJETo: aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural para atendimento ao programa nacional 
de alimentação Escolar – pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 
de maio de 2020 e conforme especificação dos gêneros alimen-
tícios da agricultura familiar, para as escolas das coordenadorias 
regionais de Educação de laguna, braço do norte, Tubarão, 
araranguá e criciúma, com entregas durante o ano letivo de 2024. 
Valor do contrato: r$ 611.384,39. dotação orçamentária: Fonte: 
1.550.120.000, para pagamento poderão ser usadas demais fontes. 
sub-ação: 368/10206. Elem. despesa: 33.90.30.07. Vigência: 01 
ano a partir da sua assinatura. assinado em 11/09/2024. aristides 
cimadon pela sEd e pedro rodrigues Vieira pela cooperativa.

cod. mat.: 1024083

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 144/2024 - CP 
284/2023 – SED 00143547/2023 - SIGEF 2024AS012454
contratada: coopEraTiVa dos aGricUlTorEs FamiliarEs 
E pEscadorEs do TErriTorio sErra mar – coopEr-
sErramar, cnpJ: 45.988.658/0001-91. obJETo: aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural para atendimento ao programa nacional 

de alimentação Escolar – pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 
de maio de 2020 e conforme especificação dos gêneros alimen-
tícios da agricultura familiar, para as escolas das coordenadorias 
regionais de Educação de laguna, braço do norte, Tubarão, 
araranguá e criciúma, com entregas durante o ano letivo de 2024. 
Valor do contrato: r$ 962.062,41. dotação orçamentária: Fonte: 
1.550.120.000, para pagamento poderão ser usadas demais fontes. 
sub-ação: 368/10206. Elem. despesa: 33.90.30.07. Vigência: 01 
ano a partir da sua assinatura. assinado em 16/09/2024. aristides 
cimadon pela sEd e stefanie Vertuan Glislere pela cooperativa.

cod. mat.: 1024090

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 145/2024 - CP 
284/2023 – SED 00143547/2023 - SIGEF 2024AS012455
contratada: coopEraTiVa Familiar dE prodUÇÃo aGrÍcola 
noVa Vida, cnpJ: 17.281.222/0001-22. obJETo: aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do em-
preendedor familiar rural para atendimento ao programa nacional 
de alimentação Escolar – pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 
de maio de 2020 e conforme especificação dos gêneros alimen-
tícios da agricultura familiar, para as escolas das coordenadorias 
regionais de Educação de laguna, braço do norte, Tubarão, 
araranguá e criciúma, com entregas durante o ano letivo de 2024. 
Valor do contrato: r$ 618.212,36. dotação orçamentária: Fonte: 
1.550.120.000, para pagamento poderão ser usadas demais fontes. 
sub-ação: 368/10206. Elem. despesa: 33.90.30.07. Vigência: 01 
ano a partir da sua assinatura. assinado em 11/09/2024. aristides 
cimadon pela sEd e José barzan pela cooperativa.

cod. mat.: 1024096

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 146/2024 - CP 
284/2023 – SED 00143547/2023 - SIGEF 2024AS012511
contratada: coopEraTiVa dE prodUÇÃo aGroindUs-
Trial dos aGricUlTorEs FamiliarEs dE ForQUilHinHa 
- coonaFor, cnpJ: 12.046.131/0001-99. obJETo: aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural para atendimento ao programa nacional 
de alimentação Escolar – pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 
de maio de 2020 e conforme especificação dos gêneros alimen-
tícios da agricultura familiar, para as escolas das coordenadorias 
regionais de Educação de laguna, braço do norte, Tubarão, 
araranguá e criciúma, com entregas durante o ano letivo de 2024. 
Valor do contrato: r$ 196.363,78. dotação orçamentária: Fonte: 
1.550.120.000, para pagamento poderão ser usadas demais fontes. 
sub-ação: 368/10206. Elem. despesa: 33.90.30.07. Vigência: 01 
ano a partir da sua assinatura. assinado em 11/09/2024. aristides 
cimadon pela sEd e Helieder damiani pela cooperativa.

cod. mat.: 1024102

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 147/2024 - CP 
284/2023 – SED 00143547/2023 - SIGEF 2024AS012457
contratada: coopEraTiVa da aGricUlTUra Familiar do 
ValE do iTaJai - coopErFaVi, cnpJ: 07.125.517/0001-56. 
obJETo: aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios da agricultura familiar, para as escolas 
das coordenadorias regionais de Educação de laguna, braço 
do norte, Tubarão, araranguá e criciúma, com entregas durante 
o ano letivo de 2024. Valor do contrato: r$ 16.688,51. dotação 
orçamentária: Fonte: 1.550.120.000, para pagamento poderão 
ser usadas demais fontes. sub-ação: 368/10206. Elem. despesa: 
33.90.30.07. Vigência: 01 ano a partir da sua assinatura. assinado 
em 11/09/2024. aristides cimadon pela sEd e Valdecir caxoeira 
pela cooperativa.

cod. mat.: 1024108

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 148/2024 - CP 
284/2023 – SED 00143547/2023 - SIGEF 2024AS012512
contratada: coopEraTiVa dos assEnTados da rEGiÃo do 
conTEsTado - coopErconTEsTado, cnpJ: 02.484.235/0001-
21. obJETo: aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios da agricultura familiar, para as escolas 
das coordenadorias regionais de Educação de laguna, braço 
do norte, Tubarão, araranguá e criciúma, com entregas durante 
o ano letivo de 2024. Valor do contrato: r$ 429.174,93. dotação 
orçamentária: Fonte: 1.550.120.000, para pagamento poderão 
ser usadas demais fontes. sub-ação: 368/10206. Elem. despesa: 
33.90.30.07. Vigência: 01 ano a partir da sua assinatura. assinado 
em 11/09/2024. aristides cimadon pela sEd e Fabio Junior da 
cruz alípio pela cooperativa.

cod. mat.: 1024128
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 149/2024 - CP 
284/2023 – SED 00143547/2023 - SIGEF 2024AS012458
contratada: coopEraTiVa misTa aGricola dE piscicUl-
TorE - coomapEixE, cnpJ: 06.059.358/0001-76. obJETo: 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento ao 
programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios da agricultura familiar, para as escolas 
das coordenadorias regionais de Educação de laguna, braço 
do norte, Tubarão, araranguá e criciúma, com entregas durante 
o ano letivo de 2024. Valor do contrato: r$ 39.970,92. dotação 
orçamentária: Fonte: 1.550.120.000, para pagamento poderão 
ser usadas demais fontes. sub-ação: 368/10206. Elem. despesa: 
33.90.30.07. Vigência: 01 ano a partir da sua assinatura. assinado 
em 11/09/2024. aristides cimadon pela sEd e roger Krambeck 
pela cooperativa.

cod. mat.: 1024134

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 206/2024 - CONCORRÊN-
CIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 – SED 00209096/2023 - SIGEF 
2024AS012211
contratada: iGm arQUiTETUra lTda. obJETo: contratação 
de Empresa Especializada em serviços de Engenharia para 
consTrUÇÃo dE QUadra poliEsporTiVa da EEb campos 
salEs, localizada em bocaina do sUl. Valor do contrato: r$ 
2.460.000,00. dotação orçamentária: Fonte: 1.550.120.000. sub-
função: 12658. natureza de despesa: 449051, sendo previsto todas 
as fontes existentes (1.500.100.000, 1.550.120.000, 1.540.131.000, 
1.540.186.000, 1.550.187.000, 2.550.120.000, 2.550.187.000, etc). 
Vigência: 390 dias contados a partir de sua assinatura. assinado 
em 16/09/2024. aristides cimadon pela sEd e ismael Gustavo 
matielo pela Empresa.

cod. mat.: 1024208

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 211/2024 - CONCORRÊN-
CIA ELETRÔNICA Nº 277/2023 – SIE 00006333/2022 - SIGEF 
2024AS012609
contratada: consTrUTora EVolUTa lTda. obJETo: contra-
tação de Empresa Especializada em serviços de Engenharia para 
reforma e ampliação de sala de ordenha e Esterqueira do cEdUp 
proFEssor JaldYr bEHrinG FaUsTino da silVa. Valor do 
contrato: r$ 443.000,00. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. 
subfunção: 011492. natureza de despesa: 44.90.51.81, sendo 
previsto todas as fontes existentes (1.500.100.000, 1.550.120.000, 
1.540.131.000, 1.540.186.000, 1.550.187.000, 2.550.120.000, 
2.550.187.000, etc). Vigência: 270 dias contados a partir de sua 
assinatura. assinado em 16/09/2024. aristides cimadon pela sEd 
e luis carlos curtis pela Empresa.

cod. mat.: 1024215

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
nono TErmo adiTiVo ao conTraTo 120/2021 - rdc 102/2020/
siE - siE 139158/2024- siGEF 2024as012815
conTraTada: iGm EnGEnHaria lTda. obJETo: prorroga-
ção do prazo de vigência e execução dos serviços do contrato 
120/2021, com o acréscimo de 120 dias para a execução dos 
serviços, com início da prorrogação do prazo em 11/09/2024 e 
término em 08/01/2025, e com o início da prorrogação da vigência 
contratual em 11/10/2024 e se encerrando 30 dias após o prazo 
final da execução dos serviços, equivalente ao dia 07/02/2025, 
conforme especificado  na cláusula segunda do presente contrato. 
assinado em 16/09/2024. aristides cimadon pela sEd e ismael 
Gustavo matielo pela Empresa.

cod. mat.: 1024086

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
primEiro TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 443/2023 – 
inExiGibilidad dE liciTaÇÃo n° 345/2023 sEd 133611/2024 
siGEF 2024as011427
conTraTada: TransporTEs alVorada lTda. obJETo: pror-
rogação do prazo de vigência de serviço do contrato n°443/2023, 
alterando a clÁUsUla oiTaVa – da Vigência do contrato, ini-
ciando a prorrogação em 01/01/2025 e finalizando em 31/12/2025. 
assinado em 16/09/2024. aristides cimadon pela sEd e adriano 
Gulin ribeiro pela Empresa.

cod. mat.: 1024087

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sEGUndo TErmo adiTiVo ao conTraTo 125/2023 – pE 
14/2023 sEd 133430/2024 siGEF: 2024as011623
conTraTada: GraZiElE prissilla scHroTEr mE. obJETo: 
prorrogação da vigência do contrato de prestação de serviços de 
natureza contínua do contrato nº 125/2023 a partir de 01/01/2025 
a 31/12/2025. assinado em 16/09/2024. aristides cimadon pela 
sEd e Graziele prissilla schroter pela Empresa.

cod. mat.: 1024093

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sExTo TErmo adiTiVo ao conTraTo 432/2021 - pE 117/2020/
sEa - sEd 133215/2024 - siGEF 2024as011482
conTraTada: barrEiras prEsTadora dE sErViÇos EirEli. 
- Epp. obJETo: alteração da clÁUsUla QUinTa – do praZo 
dE ViGÊncia do conTraTo, com o acréscimo tendo início em 
09/10/2024 e término em 08/10/2025. assinado em 13/09/2024. 
aristides cimadon pela sEd e Jacó Kilik pela Empresa.

cod. mat.: 1024104

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
primEiro TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 54/2023 - cc 
571/2022 -siE 28211/2024 siGEF 2024as012696
conTraTada: mVK EnGEnHaria E consTrUÇÕEs lTda 
mE. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do contrato n°354/2022 – com o acréscimo de 120 dias 
para execução dos serviços e com o acréscimo de 158 dias para 
a vigência do contrato, com início de prorrogação de prazo para 
execução dos serviços em 16/09/2024 e término em 13/01/2025, 
e com início da prorrogação do prazo de vigência em 08/11/2024 e 
término em 12/04/2025. assinado em 16/09/2024. aristides cimadon 
pela sEd e douglas Villmvk pela Empresa.

cod. mat.: 1024122

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
primEiro TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 363/2023 - cc 
684/2022 - siE 28205/2024 siGEF 2024as012690
conTraTada: mVK EnGEnHaria E consTrUÇÕEs lTda 
mE. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do contrato n°363/2022 – com o acréscimo de 120 dias 
para execução dos serviços e com o acréscimo de 156 dias para 
a vigência do contrato, com início de prorrogação de prazo para 
execução dos serviços em 16/09/2024 e término em 13/01/2025, 
e com início da prorrogação do prazo de vigência em 08/11/2024 e 
término em 12/04/2025. assinado em 16/09/2024. aristides cimadon 
pela sEd e douglas Villmvk pela Empresa.

cod. mat.: 1024141

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
primEiro TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 349/2023 – cc 
nº 571/2022, siE 27402/2024 siGEF 2024as012805
conTraTada: andrioli arQUiTETUra E proJETos lTda. 
obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução dos ser-
viços do contrato 349/2023, com o acréscimo de 270 dias para a 
execução e de 310 dias para a vigência, com início da prorrogação 
do prazo de execução em 16/09/2024 e término em 12/06/2025, 
e com início do prazo de vigência em 04/11/2024 e término em 
09/09/2025, conforme especificado na cláusula sexta do presente 
contrato. assinado em 16/09/2024. aristides cimadon pela sEd e 
marlon andrioli pela Empresa.

cod. mat.: 1024150

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sÉTimo TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 211/2022 – cV 
64/2022 – siE 27199/2024 - siGEF 2024as011547
conTraTada: mVK EnGEnHaria E consTrUÇÕEs lTda 
mE. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do contrato n°211/2022 – com o acréscimo de 120 dias 
para execução dos serviços e para a vigência do contrato, com 
início de prorrogação de prazo para execução dos serviços em 
18/08/2024 e término em 15/11/2024 e com início da prorrogação 
do prazo de vigência em 16/11/2024 e término em 14/02/2025. 
assinado em 16/09/2024. aristides cimadon pela sEd e douglas 
Vill pela Empresa.

cod. mat.: 1024166

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUarTo TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 210/2023 - cc nº 
552/2022, pl nº 577/2022siE 27069/2024- siGEF 2024as011542
conTraTada: E+plan EnGEnHaria lTda mE. obJETo: pror-
rogação do prazo de vigência e execução de serviço do contrato 
n°210/2023 – com o acréscimo de 120 dias para execução dos 
serviços e para a vigência do contrato, com início de prorrogação 
de prazo para execução dos serviços em 20/08/2024 e término em 
17/12/2024, e com início da prorrogação do prazo de vigência em 
29/11/2024 e término em 28/03/2025. assinado em 16/09/2024. 
aristides cimadon pela sEd e dilnei de Freitas Jacinto pela Empresa.

cod. mat.: 1024172

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sExTo TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 348/2022 - cV 
76/2022 - siE 26543/2024- siGEF 2024as011523
conTraTada: mVK EnGEnHaria E consTrUÇÕEs lTda 
mE. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução dos 
serviços do contrato 348/2022, com o acréscimo de 60 dias para 

a execução dos serviços e para a vigência do contrato, com início 
da prorrogação do prazo em 20/08/2024 e término em 18/10/2024, 
e com o início da prorrogação da vigência contratual em 18/11/2024 
e término em 16/01/2025, conforme especificado na cláusula sexta 
do presente contrato. assinado em 16/09/2024. aristides cimadon 
pela sEd e douglas Vill pela Empresa.

cod. mat.: 1024173

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
oiTaVo TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 122/2022 - Tp 
297/2021 – siE 25651/2024 - siGEF 2024as011358
conTraTada: brE consTrUÇÕEs EirEli Epp. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do con-
trato 122/2022 – cláusula sétima – com o acréscimo de 120 dias 
para a execução dos serviços e vigência do contrato, com início 
de prorrogação do prazo de execução dos serviços em 02/09/2024 
e término em 30/12/2024, e com início de prorrogação de prazo 
de vigência em 04/12/2024 e término em 02/04/2025. assinado 
em 16/09/2024. aristides cimadon pela sEd e brenda dal pont 
Tomasi a pela Empresa.

cod. mat.: 1024176

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
oiTaVo TErmo adiTiVo ao conTraTo 58/2022 - Tp 190/2021 
– siE 25650/2024 - siGEF 2024as011248
conTraTada: brE consTrUÇÕEs EirEli Epp. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços do 
contrato 58/2022, com o acréscimo de 180 dias para a execução 
dos serviços e para a vigência contratual, com início da prorrogação 
do prazo em 30/07/2024 e término em 26/11/2024, e com o início 
da prorrogação da vigência contratual em 28/10/2024 e término 
em 24/02/2025, conforme especificado na cláusula sétima do 
presente contrato. assinado em 16/09/2024. aristides cimadon 
pela sEd e brenda dal pont Tomasi pela Empresa.

cod. mat.: 1024181

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
oiTaVo TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 242/2021 - rdc 
47/2020/siE - siE 25513/2024 - siGEF 2024as011543
conTraTada: iGm EnGEnHaria lTda. Epp. obJETo: pror-
rogação do prazo de vigência e execução de serviço do contrato 
n°242/2021 – com o acréscimo de 120 dias para execução dos 
serviços e vigência do contrato, com início de prorrogação de 
prazo para execução dos serviços em 11/10/2024 e término em 
08/01/2025 e com início da prorrogação do prazo de vigência em 
10/12/2024 e término em 08/04/2025. assinado em 16/09/2024. 
aristides cimadon pela sEd e ismael Gustavo matielo pela Empresa.

cod. mat.: 1024196

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
primEiro TErmo dE rETiFicaÇÃo do oiTaVo TErmo adiTiVo 
ao conTraTo nº 315/2021-rdc 05/2021/siE-siE 21816/2024.
a secretaria de Estado da Educação comunica o primeiro Termo 
de retificação tem como objeto a correção da “clÁUsUla pri-
mEira”e,do oitavo Termo aditivo ao contrato 315/2021, devido 
a um erro material no tocante a vigência. as retificações estão 
disponíveis no sgpe.sea.sc.gov.br siE 21816/2024.

cod. mat.: 1024201

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sÉTimo TErmo adiTiVo ao conTraTo 91/2022 – cc 150/2021 
siE 19391/2024 siGEF 2024as011803
conTraTada: salVEr consTrUTora E incorporadora 
lTda. obJETo: clÁUsUla primEira: alteração do quantitativo 
de serviços, relativos ao contrato 91/2022. clÁUsUla sEGUnda: 
alterada a sua cláusula Quinta, com acréscimo de r$ 327.619,19, 
que corresponde a 10,15% do valor do contrato e supressão de r$ 
r$ 22.261,72 com percentual de – 068% passando o valor total 
para r$ 3.383.520,25. assinado em 16/09/2024. aristides cimadon 
pela sEd e sálvio pedro machado pela Empresa.

cod. mat.: 1024216

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 226/2021 
- RDC 47/2020/SIE - SIE 00024648/2024 - SIGEF 2024AS012264
conTraTada: conTE cornETET arQUiTETUra E consUl-
Toria lTda – mE. obJETo: prorrogação do prazo de vigência 
e execução de serviço do contrato 226/2021 – cláusula segunda 
– com o acréscimo de 150 dias para a execução dos serviços e 
para a vigência do contrato, com início de prorrogação do prazo de 
execução dos serviços em 04/09/2024 e término em 31/01/2025, e 
com início de prorrogação de prazo de vigência em 03/12/2024 e 
término em 01/05/2025. assinado em 16/09/2024. aristides cimadon 
pela sEd e betina conte cornetet pela Empresa.

cod. mat.: 1024229
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sÉTimo TErmo adiTiVo ao conTraTo 151/2022 Tp n.º 
287/2021 siE 20882/2024 siGEF 2024as011396
conTraTada: E.s.E. consTrUÇÕEs lTda. obJETo: clÁU-
sUla primEira: alteração do quantitativo de serviços, relativos ao 
contrato 151/2022. clÁUsUla sEGUnda: alterada a sua cláusula 
Quinta, com acréscimo de r$ 98.946,86, que corresponde a 4,46% 
do valor do contrato, passando o valor total para r$ 2.381.181,03. 
assinado em 16/09/2024. aristides cimadon pela sEd e Hugo 
sebastião malagoli pela Empresa.

cod. mat.: 1024230

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sÉTimo TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 76/2022 - cc 
173/2021 - siE 00005672/2024 - siGEF 2024as011394
conTraTada: cda EnGEnHaria EirEli. obJETo: clÁUsUla 
primEira: alteração de serviços, relativos ao contrato n.º 76/2022. 
clÁUsUla sEGUnda: alterada a clÁUsUla QUinTa – do Valor 
do conTraTo, crÉdiTos orÇamEnTÁrios E rEaJUsTE, 
com o acréscimo de r$ 406.385,21 com percentual de 12,18% e 
supressão de r$ - 77.535,09 com percentual de –2,32% passan-
do o valor total para r$ 3.689.474,12. assinado em 16/09/2024. 
aristides cimadon pela sEd e cleiton dambrós pela Empresa.

cod. mat.: 1024237

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO QUARTO E DO QUINTO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 282/2020 - CC 20/2019 – SIE 
00024369/2024 - SIGEF 2024AS011182
a secretaria de Estado da Educação comunica a retificação do 
Quarto e do Quinto Termo aditivo ao contrato nº 282/2020 – cc 
nº 20/2019 - siE 41887/2023 e siE 24369/2024. obJETo: con-
tratação de Empresa Especializada em serviços de Engenharia 
para rEForma e ampliaÇÃo da E.E.b araranguá, localizada 
em araranguá/sc. o presente Termo de retificação tem como 
objeto a correção da “clÁUsUla primEira”, do Quarto e do 
Quinto Termo aditivo ao contrato 282/2020. maiores informações 
no sgpe.sea.sc.gov.br siE 00024369/2024.
Florianópolis, 17 de setembro de 2024.
aristides cimadon – secretário de Estado da Educação

cod. mat.: 1024248

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sÉTimo TErmo adiTiVo ao conTraTo 434/2021 – pE 118/2020/
sEa sEd 128723/2024- siGEF 2024as011880
conTraTada: cosTa oEsTE sErViÇos dE limpEZa EirEli. 
obJETo: alteração da clÁUsUla QUinTa – do praZo dE 
ViGÊncia do conTraTo, referente ao prazo de vigência do 
contrato, com o acréscimo tendo início em 09/10/2024 e término 
em 08/10/2025. assinado em 17/09/2024. aristides cimadon pela 
sEd e Viviane patricia Kothe pela Empresa.

cod. mat.: 1024250

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2022 - CC 
299/2021 - SIE 00025465/2024 - SIGEF 2024AS011552
conTraTada: E.s.E. consTrUÇÕEs lTda. obJETo: pror-
rogação do prazo de vigência e execução de serviço do contrato 
30/2022 – cláusula sétima – com o acréscimo de 90 dias para a 
execução dos serviços e para a vigência do contrato, com início 
de prorrogação do prazo de execução dos serviços em 07/08/2024 
e término em 04/11/2024, e com início de prorrogação de prazo 
de vigência em 05/11/2024 e término em 02/02/2025. assinado 
em 16/09/2024. aristides cimadon pela sEd e Hugo sebastião 
malagoli pela Empresa.

cod. mat.: 1024254

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processos SEF 922/2024
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
cnpJ: 82.951.310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0253/2023/SEA
Objeto: aquisição de bebedouros para a sEF/Fpolis.
Contratada: r.s. ElETro lTda.
cnpJ: 34.887.479/0001-41
Contrato/AF nº 2024AF00002
item 0001 - Quantidade: 10,00 peças preço Total: r$ 6.429,00.
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua Tenente silveira, nº 
60 – centro - Florianópolis/sc – autorização: 2024so009195
notas de Empenho: 2024nE001031
data de emissão: 12/09/2024
pelo contratante: itamar bezerra de mello
pela contratada: israel pucci machado pitz silvério

cod. mat.: 1024133

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processos SEF 2616/2024
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
cnpJ: 82.951.310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0292/2023/SEA
Objeto: aquisição de papel higiênico para a sEF/Fpolis.
Contratada: GoEdErT lTda.
cnpJ: 79.846.465/0001-18
Contrato/AF nº 2024AF00001
item 0001 - Quantidade: 4800,00 peças preço Total: r$ 4.080,00.
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua Tenente silveira, nº 
60 – centro - Florianópolis/sc – autorização: 2024so009192
notas de Empenho: 2024nE001029
data de emissão: 12/09/2024
pelo contratante: itamar bezerra de mello
pela contratada: douglas de moraes

cod. mat.: 1024143

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 275/2021.
TERCEIRO Termo aditivo ao contrato CT.035/2022. Contratante: 
siE. Contratada: Gaia rodovias lTda. Objeto: acréscimo de 
valor em r$ 1.372.206,14 (um milhão, trezentos e setenta e dois 
mil, duzentos e seis reais e quatorze centavos), adequação do 
Quadro dos Quantitativos e novo cronograma Físico-Financeiro. 
Fundamentação Legal: art. 65, i, “b”, da lei Federal nº 8.666/93. 
Local e data de assinatura: Florianópolis, 17/09/2024. Signa-
tários: secretário designado Vissilar pretto, pela siE e o sr. ivo 
d’agostini, pela contratada. Processo: siE 13871/2024. GGG: 
2024AS017854.

cod. mat.: 1024162

SECRETARIA DE ESTADO DE PORTOS, AEROPORTOS E 
FERROVIAS – EXTRATO DO CONTRATO: nº 0012/2024 – SPAF. 
Edital: 067/2024/SIE.
CONTRATANTE: sEcrETaria dE porTos, aEroporTos 
E FErroVias.
CONTRATADA: acQUaplan-TEcnoloGia E consUlToria 
ambiEnTal lTda.
OBJETO: ElaboraÇÃo dE aTUaliZaÇÃo E adEQUaÇÃo dE 
lEVanTamEnTos HidroGrÁFicos E proJETo ExEcUTiVo 
para draGaGEm do canal a  monTanTE  do  porTo  dE  
iTaJaÍ  com  ViabilidadE  da  manUTEnÇÃo  E  ExEcUÇÃo,  
Visando  a ampliaÇÃo do canal naVEGÁVEl E acEsso 
aos TUps E EsTalEiros, bEm como VEriFicar o rETor-
no EconÔmico ao EsTado Em FUnÇÃo da ExEcUÇÃo da 
draGaGEm no rio iTaJaÍ-aÇU.
VALOR: o valor deste contrato é de r$ 820.000,00(oitocentos 
e vinte mil reais).
VIGÊNCIA: o prazo de vigência deste contrato é de 360 (trezentos 
e sessenta) dias, contados a partir da publicação do contrato no 
diário oficial.
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ação: 29001, subação: 015651, 
Elemento: 44.90.51.80
ASSINADO POR: ivan amaral, secretário interino de portos, 
aeroportos e Ferrovias e Vinícius dalla rosa coelho, represen-
tante da empresa contratada. processo SPAF: 247/2023. GGG: 
2024SO009347
Florianópolis, 17 de setembro de 2024.

cod. mat.: 1024381

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1365/2024
psEs 12266/2024 – pE 235/2024. Empresa: HTS – Tecnologia 
em Saúde Comércio Importação e Exportação Ltda. objeto: 
materiais de enfermaria e cirurgia – GEbEr – Valor total: r$ 
21.216,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. mat.: 1024110

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1361/2024
psEs 12266/2024 – pE 235/2024. Empresa: AABA Comércio de 
Equipamentos Médicos Eireli. objeto: materiais de enfermaria 
e cirurgia – GEbEr – Valor total: r$ 3.240,00. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. mat.: 1024120

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1364/2024
psEs 12266/2024 – pE 235/2024. Empresa: Cienlabor Indústria 
e Comércio Ltda. objeto: materiais de enfermaria e cirurgia com 
cedência de equipamentos/materiais em regime de comodato – 
GEbEr – Valor total: r$ 618.336,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.
sc.gov.br.

cod. mat.: 1024126

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1610/2024
psEs 71359/2024 – pE 243/2024. Empresa: Fenix Comércio e 
Importação de Produtos Medicos Hospitalares Eireli. objeto: 
materiais de enfermaria e cirurgia - (GEJUd) – Valor total: r$ 
878.250,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. mat.: 1024135

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1441/2024
psEs 236571/2023 – pE 130/2024. Empresa: Cellco Biotec do 
Brasil Ltda. objeto: materiais de laboratório - (lacEn) – Valor 
total: r$ 1.550,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. mat.: 1024161

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1442/2024
psEs 236571/2023 – pE 130/2024. Empresa: Ludwig Biotecno-
logia Ltda. objeto: materiais de laboratório - (lacEn) – Valor total: 
r$ 21.998,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. mat.: 1024167

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1621/2024
psEs 89950/2024 – pE 876/2024. Empresa: Cristália Produtos 
Químicos e Farmacêuticos Ltda. objeto: medicamentos - (GE-
bEr) – (GEJUd) – Valor total: r$ 186.307,68. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. mat.: 1024187

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 626/2019 – 
processo sEs 42919/2019, licitação nº 1829/2019, na modalidade 
de pregão Eletrônico – sEs 87090/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: shimadzu do brasil comércio ltda., cnpJ nº 
58.752.460/0001-56.
clÁUsUla primEira – do obJETo: Este Termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência na excepcionalidade do contrato, 
a partir de 01/10/2024 a 30/09/2025.
clÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este Termo aditivo implicará 
em um valor mensal estimado de r$ 4.750,00, totalizando um valor 
de r$ 57.000,00, findado o novo período de vigência.
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 11 de setembro de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Yuji Kunii pela empresa shimadzu do brasil 
comércio ltda.
protocolo siGEF GGG 2024as012943.

cod. mat.: 1024064

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 414/2022 
– processo sEs 72360/2021, Edital nº 773/2022, na modalidade 
de pregão Eletrônico – sEs 43173/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: rad serviços Especializados e comércio ltda., 
cnpJ nº 20.203.886/0001-88.
clÁUsUla primEira – do obJETo: Este Termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato, a partir de 21/09/2024 
até 20/09/2025.
clÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este Termo aditivo implicará 
em um valor estimado mensal de r$ 20.402,56 totalizando r$ 
244.830,72 até o final da vigência.
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 16 de setembro de 2024.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Tarcisio da costa e silva pela 
empresa rad serviços Especializados e comércio ltda.
protocolo siGEF GGG: 2024as012416.

cod. mat.: 1024089

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2109/2023 – processo sEs 206316/2024, referente 
ao processo sEs 91357/2023, licitação 1194/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: sebmed produtos para a saúde ltda cnpJ n° 
33.154.286/0001-19.
clÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo dos itens 03, 08 e 
25 para o abastecimento da Gerência de bens Judiciais (GEJUd).
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
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rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o 
novo valor total da ata de registro de preços de    r$ 42.796,1856 
para o valor atualizado de r$ 47.651,3856 (Quarenta e sete mil 
seiscentos e cinquenta e um reais e três mil oitocentos e cinquenta 
e seis décimos de milésimos de real).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 17/09/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as012667.

cod. mat.: 1024154

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1097/2024 – processo sEs 199402/2024, referente 
ao processo sEs 270286/2023, licitação 1097/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: rbG produtos Therapêuticos s/a cnpJ n° 
03.882.840/0001-13.
clÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo 
tem por objeto o acréscimo de 20% do quantitativo do item 10 e 
acréscimo de 25% do quantitativo do item 11 para o abastecimento 
do Hospital Governador celso ramos (HGcr).
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 1.919.110,64 para 
o valor atualizado de r$ 1.975.069,36 (Um milhão novecentos e 
setenta e cinco mil sessenta e nove reais e trinta e seis centavos).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 17/09/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as012362.

cod. mat.: 1024156

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 915/2024 – processo sEs 196089/2024, referente 
ao processo sEs 88214/2024, licitação 223/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: soma/sc produtos Hospitalares ltda  – cnpJ: 
n° 05.531.725/0001-20.
clÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o cancelamento dos itens 21 e 22 da referida ata de 
registro de preços.
clÁUsUla sEGUnda – da pUblicaÇÃo: o presente Termo 
aditivo será publicado por extrato, na forma da lei, correndo às 
expensas do contratante.
clÁUsUla TErcEira – da raTiFicaÇÃo: permanecem inal-
teradas as demais cláusulas e disposições da ata de registro de 
preços, desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 17/09/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.

cod. mat.: 1024279

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 117/SSP/2020. Origem: dispensa 
de licitação nº 028/ssp/2020. Objeto do Contrato: prestação de 
serviços de Tecnologia da informática e comunicação: sustentação, 
desenvolvimento e suporte da plataforma sistema integrado de 
segurança pública (sisp). Objeto do Termo Aditivo: prorroga-
ção o prazo de vigência do contrato de prestação de serviços de 
natureza continua nº 117/ssp/2020 a partir de até 19 de setembro 
de 2024 até 18 de setembro de 2025 ou até que se conclua o novo 
processo licitatório, com comunicação prévia mínima de 30 (trinta) 
dias e manter a tabela de mensurações de consumo e valores de 
faturamento, prevista no §2º da cláusula Terceira do contrato. 
Fundamentação: art. 57, ii, da lei Federal nº 8.666/93, de acordo 
com o art. 65, inciso ii, alínea “d”, da lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. Valor mensal: r$ 249.069,45 (duzentos e quarenta e 
nove mil, sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). Do-
tação Orçamentária: Unidade orçamentária ssp 16091 – pmsc 
16097 – pcsc 16084 – pci 16099 e cbmsc 16085, subação ssp 
006359 – pmsc 013221 - pcsc 013098 - pci 015020 e cbmsc 
014780, natureza da despesa 33.90.40.32 e 44.90.40.94 Fonte 
de recurso: ssp 1.753.111.035 - pmsc 1.753.111.036 - pcsc 
1.753.111.033 - pci 1.753.111.098 e cbmsc 1.753.111.034 
Contratante: secretaria de Estado da segurança pública com 
execução através do Fundo para melhoria da segurança pública 
- Fundo de melhoria da polícia civil - Fundo de melhoria da polícia 

militar - Fundo de melhoria da perícia oficial - Fundo de melhoria 
do bombeiro militar. Signatários: ssp sr. Flávio rogério pereira 
Graff, inscrito no cpF sob o nº 600.xxx.739-xx, pcsc - sr. Thiago 
de Freitas nogueira, inscrito no cpF sob o nº 287.xxx.148-xx, 
pmsc - cel. pm sr. ronaldo da silva cruz, inscrito no cpF sob o 
nº 893.xxx.959-xx , pci - sr. rafael Gazola, inscrito no cpF sob 
o nº 000.xxx.220-xx, cbmsc - Ten. cel. bm sr. José ananias 
carneiro, inscrito no cpF sob o nº 004.xxx.699-xx Contratada: 
centro de informática e automação do Estado de santa catarina 
s.a – ciasc - Signatários: presidente, sr. moisés diermann, 
inscrito no cpF sob o nº 024.xxx.199-xx e pelo Vice-presidente 
de Tecnologia, sr. marcos antonio da silva, inscrito no cpF sob 
o nº 155.xxx.989-xx sr leandro antunes berti, inscrito no cpF 
sob o nº 003.xxx.139-xx e sr. Vanio rodrigues, inscrito no cpF 
sob o nº 475.xxx.299-xx. Data de assinatura do Termo Aditivo: 
17/09/2024 Processo SGP-e ssp 826/2024. Solicitação GGG 
2024so008963 Aprovação GGG 2024as0012631.

cod. mat.: 1024265

Estado de santa catarina polícia militar do Estado de santa catarina 
- pm/sc Extrato de ata de registro de preços. ATUALIZAÇÃO DE 
VALORES 2º TRIMESTRE. origem: pregão Eletrônico 0077/2024. 
objeto: abertura de processo licitatório de registro de preço, para 
aquisição de nitrogênio liquido para conservação de material gené-
tico de equinos do regimento e coudelaria da pmsc. Vigência: 17/
junho/2024 a 17/junho/2025. Unidade Gerenciadora: polícia militar 
do Estado de santa catarina - pm/sc cnpJ: 83931550/0001-51 
empresa: nitrotec comércio de produtos agropecuarios lTda - 
mE, inscrita no cnpJ/mF sob o nº 09492811000121 lote 1 - lote 1 
item 1 - nitrogenio liquido nitrogênio líquido, quantidade: 7000 / litro 
marca: própria - ao preço de r$ 6,90 un pela contratante: luciano 
beneval de souza - coronel pm diretor da dalF processo sGp-e: 
pmsc 00012063/2024.

cod. mat.: 1024165

polÍcia miliTar –ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍcia miliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 143/PMSC/2023. objeto: aGUa Em copos. 
2024AF00005-contratada: brUTHan comErcial lTda  - cnpJ: 
02.625.813/0001-00. item 01: 126 und. - valor unitário r$ 21,60; 
Valor Total da AF: R$ 2.721,60; crédito orçamentário: 33.90.30.07. 
Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 14/09/2024. pela contratada: 
sabrina do carmo e pela contratante: cel. pm ronaldo da silva 
cruz– GGG 2023so09369 – sGp-e pmsc 54453/2024.

cod. mat.: 1024178

polÍcia miliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍcia - origem: registro de preços 
- pE nº 125/pmsc/2023- Objeto: AQUISIÇÃO DE SMARTPHONE. 
2024AF0005- contratada: comp1 inFormaTica lTda –cnpJ: 
17.299.299/0001-20 - item 02– 35 Un; Valor Unitário: r$ 2.499,00; 
Valor Total da AF: R$ 87.465,00 - crédito orçamentário: 44.90.52.06; 
Fonte: 1.702.235.356 assinatura: 17/09/2024; pela contratada: 
leandro marconi Holtz e pelo contratante: cel. pm luciano beneval 
de souza– ciG 2024so009378. sGp-e 53722/2024.

cod. mat.: 1024224

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 082/PMSC/2024. Origem: pregão Eletrônico 139/
pmsc/2024. Contratante: polícia militar de santa catarina. 
Contratada: lUcas cErino scHappo. Objeto do Contrato: 
manUTEnÇÃo, insTalaÇÃo E rEmoÇÃo dE condicio-
nadorEs dE ar  para  o  3º crpm. Data da assinatura do 
contrato: 16/09/2024. Valor: r$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 16097, 
Subação: 4072, Natureza da Despesa: 33.90.39.17, Fonte de 
Recursos: 1.753.111.036. Processo SGP-e: pmsc 21033/2024. 
Aprovação GGG: 2024as007375 Florianópolis, 18 de setembro 
de 2024. Ronaldo da Silva Cruz, cel pm diretor de apoio logís-
tico e Finanças

cod. mat.: 1024253

POLÍCIA CIVIL
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 227/SECOA/PCSC/2024. Origem: pregão Eletrônico 
nº 127/sElic/pcsc/2024. Fica retificada a publicação do extrato 
de Contrato publicada no DOE 22355 de 17/09/2024, p. 39.

Onde de lê: Fica designado (a) para exercer as funções o agente 
de polícia Gil raFaEl ribas, matrícula nº 0981.542-2, como 
Fiscal Titular.
Leia-se: Fica designado (a) para exercer as funções o delegado 
de polícia Gil raFaEl ribas, matrícula nº 0981.542-2, como 
Fiscal Titular. Processo SGP-e: pcsc 17224/2024.

cod. mat.: 1024351

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 345/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 0113/2023/sEa. Objeto: aquisição de móveis para escritório 
(armários para escritório, gaveteiros e estações de trabalho), para a 
polícia científica. Valor: r$ 25.300,50 (vinte e cinco mil, trezentos 
reais e cinquenta centavos). Contratada: Frano indUsTria 
lTda. Signatário: Wilson pereira da silva. Prazo de Vigência: 
31/12/2024. Data de Assinatura: 17/09/2024. Contratante: Fundo 
para melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação 
Orçamentária: item: 44.90.52.42. Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 
16099. subação: 015020. Fica designado para exercer as funções 
de fiscal da contratação acima o servidor márcio bolzan. SGP-e 
PCI 10016/2024. aprovação GGG: 2024as012754.

cod. mat.: 1024046

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 347/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 017/2024/pci. Objeto: aquisição de 02 (dois) armários 
horizontais em aço inox, com e sem cuba, para o setor de medi-
cina legal da superintendência regional de polícia científica em 
chapecó. Valor: r$ 5.390,00 (cinco mil, trezentos e noventa reais). 
Contratada: ElEcTroinox comErcio dE EQUipamEnTos dE 
ElETronicos lTda. Signatário: luis Fernando macarini montali. 
Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 17/09/2024. 
Contratante: Fundo para melhoria da perícia oficial. Signatário: 
rafael Gazola. Dotação Orçamentária: item: 44.90.52.42. Fonte: 
1.753.111.098. Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
Fernando oliva da Fonseca. SGP-e PCI 9510/2024. aprovação 
GGG: 2024as012810.

cod. mat.: 1024050

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 346/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 075/2023/pci. Objeto: aquisição de 02 (dois) pedais 
acionadores de torneira em aço/alumínio, para o setor de medicina 
legal da superintendência regional de polícia científica em cha-
pecó. Valor: r$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Contratada: 
onlY-sHop comErcio dE maTEriais lTda. Signatário: 
marcos Vinicius Ventura. Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data 
de Assinatura: 17/09/2024. Contratante: Fundo para melhoria da 
perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação Orçamentária: 
item: 33.90.30.24. Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 16099. suba-
ção: 015019. Fica designado para exercer as funções de fiscal da 
contratação acima o servidor Fernando oliva da Fonseca. SGP-e 
PCI 9518/2024. aprovação GGG: 2024as012743.

cod. mat.: 1024053

AUTARQUIAS ESTADUAIS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do Segundo Apostilamento ao Contrato Nº 010/2022
Espécie: segundo apostilamento ao contrato 010/2022, celebrado 
entre a Junta comercial do Estado de santa catarina e a empresa 
orbEnK adminisTraÇÃo E sErViÇos lTda. objeto: Fica rea-
justado o valor docontrato em 6,97% do montante, com atualização 
a ser concedido a partir de 01 de janeiro de 2024
Assinatura: 20 de agosto de 2024 por Fernando baldissera, pre-
sidente da JUcEsc, neusa ivete muller, diretora de administração 
e Finanças, Juciele Ventura, Gerente de administração/Finanças 
,Felipe carlos nascimento, Gerente de apoio operacional – Ges-
tor do contrato, e cristiano mecchi loto, Técnico em atividades 
administrativas – Fiscal do contrato.
Solicitação GGG: 2024so007832
Aprovação GGG:2024as11137
Processo SGP-e: JUcEsc nº 406/2024.

cod. mat.: 1024332

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do Terceiro Apostilamento ao Contrato Nº 009/2022
Espécie: segundo apostilamento ao contrato 009/2022, celebrado 
entre a Junta comercial do Estado de santa catarina e a empresa 
ViGilancia TrianGUlo lTda. objeto: Fica reajustado o valor 
do contrato em 6,00% do montante vale transporte, salário, vale 
alimentação e encargos sociais a ser concedido a partir de  01 de 
janeiro de 2024 (VT) e 1 de fevereiro de 2024. Assinatura: 20 de 
agosto de 2024 por Fernando baldissera, presidente da JUcEsc, 
neusa ivete muller, diretora de administração e Finanças, Juciele 
Ventura, Gerente de administração/Finanças, Felipe carlos nas-
cimento, Gerente de apoio operacional – Gestor do contrato, 
e cristiano mecchi loto, Técnico em atividades administrativas 
-Fiscal do contrato.
Solicitação GGG: 2024so007502
Aprovação GGG: 2024as001408
Processo SGP-e: JUcEsc nº 01/2024.

cod. mat.: 1024345
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INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2024 pE nº 0333/2024 CON-
TRATANTE: insTiTUTo do mEio ambiEnTE CONTRATADA: 
WEiKan comÉrcio E sErViÇos lTda cnpJ: 09.159.503/0001-
89 OBJETO: Fornecimento de 30 (trinta) estações de trabalho 
avançadas (microcomputador) Valor UniTÁrio: r$7.940,00 e 7 
(sete) notebooks Valor UniTÁrio: r$3.940,00 VALOR TOTAL: 
r$ 265.780 Aprovação GGG: 2024as012181
Florianópolis, 18 de setembro de 2024.
sheila maria martins orben meirelles / presidente

cod. mat.: 1024005

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2024 pE nº 0333/2024 CON-
TRATANTE: insTiTUTo do mEio ambiEnTE CONTRATADA: 
daTEn TEcnoloGia lTda cnpJ: 04.602.789/0001-01 OBJETO: 
Fornecimento de 120 (cento e vinte) estações de trabalho avança-
das (microcomputador) VALOR UNITÁRIO: r$ 5.950,00 VALOR 
TOTAL: r$ 714.000,00 Aprovação GGG: 2024as012183
Florianópolis, 18 de setembro de 2024.
sheila maria martins orben meirelles / presidente

cod. mat.: 1024006

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2024 pE nº 0333/2024 CON-
TRATANTE: insTiTUTo do mEio ambiEnTE CONTRATADA: 
r.s. VarEJo lTda cnpJ: 09.159.503/0001-89 OBJETO: 
Fornecimento de 150 (cento e cinquenta) filtros de linha VALOR 
UNITÁRIO: r$ 18,88 VALOR TOTAL: r$ 2.832,00 Aprovação 
GGG: 2024as012185
Florianópolis, 18 de setembro de 2024.
sheila maria martins orben meirelles / presidente

cod. mat.: 1024007

IPREV 6094/2024. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FOR-
NECIMENTO Nº052/2024. pregão Eletrônico 0113/2023/sEa. 
Contratante: instituto de previdência do Estado de santa cata-
rina – iprEV. Contratada: Frano indÚsTria lTda - cnpJ nº 
33.224.238/0001-50. Valor: r$ 2.930,00 (dois mil, novecentos e 
trinta reais). Objeto: aquisição de material mobiliário, para atender 
as necessidades do iprEV. Vigência: 60 dias contados a partir de 
17/09/2024. assinada em 17/09/2024, por abelardo osni rocha 
Junior, diretor de administração e Finanças/iprEV. Fica designada 
a exercer as funções de fiscal da autorização de fornecimento a 
servidora maria aparecida dutra. Aprovação GGG: 2024SO013022.

cod. mat.: 1024437

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
CONTRATO
Contrato nº 60/2024/DETRAN. origem: dispensa de licitação nº 
48/2024/dETran/GElic. objeto: contratação de serviço espe-
cializado em instalação de ar condicionado para o novo ponto de 
atendimento de biguaçu. Valor: r$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos 
e cinquenta reais). Unidade: 16020; subação: 015284; natureza da 
despesa: 33.90.39.25; Fonte: 1.753.111.359. assinatura: 17/09/2024. 
contratante: departamento Estadual de Trânsito/sc. contratada: 
JF ar condicionado Eireli. SGP-e DETRAN 00065093/2024. SIGEF 
2024CT009658.
Clarikennedy Nunes – Presidente.

cod. mat.: 1024142

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
CONTRATO
Contrato nº 61/2024/DETRAN. origem: dispensa de licitação nº 
0049/2024/dETran. objeto: contratação de cobertura securitária 
para 2 (dois) veículos marca/modelo cHEVrolET/crUZE, lT, 1.4., 
ano fab/mod. 2021/2022. Valor: r$ 3.380,00 (três mil, trezentos 
e oitenta reais). Unidade: 16020; subação: 015284; natureza da 
despesa 33.90.39.69; Fonte: 1.753.111.359. assinatura: 17/09/2024. 
contratante: departamento Estadual de Trânsito/sc. contratada: 
Gente seguradora s.a. sGp-e dETran 00067083/2024. SIGEF 
2024CT009651. Clarikennedy Nunes – Presidente.

cod. mat.: 1024163

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA - UDESC
7º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO 
ELETRÔNICO 1749/2023.
objeto: aQUisiÇÃo dE EQUipamEnTos dE inFormÁTica 
para a UdEsc.
Fica acrescido a arp pE 1749/2023 o valor de r$ 578,00 para 
aditivo de 2 unidades do item 22 (mesa digitalizadora), para o caV.  

o total da arp passa para r$ 10.743.533,69.  o aditivo representa 
13,33% do total do item, em um acumulado de 13,33% para de 
aditivos realizados para este item e 0,005447% do valor total da 
arp 1749/2023 em um acumulado de 1,2089% para o total aditivos 
realizados na ata. assinado em 17/09/2024. Florianópolis, 17 de 
setembro de 2024. José Fernando Fragalli – Reitor.

cod. mat.: 1024130

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO EOC Nº 36/2024. CASAN X M&S CONS-
TRUTORA LTDA. obJETo contratação de empresa para revitali-
zação da ETa de peritiba oriGEm: cd nº 94/2024/sro Valor: 
r$ 64.450,28 praZo 180 dias. daTa dE inÍcio 12/09/2024.

cod. mat.: 1024217

CIASC - EXTRATO DO CONTRATO Nº 330/2024. Contratada: 
smarTHEalTH analYTics lTda. CNPJ: 86.858.131/0001-20. 
Origem: ciasc 1010/2024 - Objeto:
manutenção corretiva e suporte continuado de sistemas de gestão 
hospitalar, em atendimento à solicitação da superintendência dos 
Hospitais públicos Estaduais (sUH) da secretaria Estadual da 
saúde - sEs, em caráter emergencial. - Valor total estimado: 
r$ r$2.464.068,72 – Vigência do contrato: por até 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar de 14 de setembro de 2024. Data: Flo-
rianópolis, 17 de setembro de 2024. Signatário: diego ricardo 
Holler - Vice-presidente administrativo e Financeiro do ciasc.

cod. mat.: 1024057

Extrato de Contrato nº 005/2024 – Dispensa de Licitação nº 
005/2024.
Contratante: companhia de Habitação de santa catarina – coHab/
sc – Em liquidação
Contratada: VGa auditores independentes – cnpJ: 83.280.859/0001-29
Objeto: contratação de prestação de serviços técnicos profissionais 
para realização de auditoria independente das demonstrações 
contábeis da companhia, referente ao exercício 2024.
Valor: r$ 22.792,00. Vigência: 11/09/2024 até 10/09/2025.
Fundamentação Legal: art. 29, ii da lei nº 13.303/2016 c/c art. 
111, ii da rlic da coHab/sc.
Florianópolis, 11/09/2024.
GGG: 2024SO009338.

cod. mat.: 1024074

sc parTicipaÇÕEs E parcErias s.a. – scpar. ExTraTo do 
conTraTo nº 011/2024/scpar. modalidadE: dispEnsa dE 
liciTaÇÃo. procEsso sGpE scpar 902/2024. conTraTanTE: 
sc parTicipaÇÕEs E parcErias s.a. – scpar. conTraTa-
da: inFra s.a. – ValEc EnGEnHaria, consTrUÇÕEs E 
FErroVias s.a.. obJETo: contratação de consultoria técnica 
especializada para realização do plano Estadual de logística e 
Transporte do Estado de santa catarina (pElT/sc), incluídos 
os estudos necessários à sua elaboração. ViGEncia: 24 (vinte 
e quatro) meses contados a partir da data definida na Ordem de 
início dos serviços. doTaÇÃo orÇamEnTÁria: Fonte recursos 
próprios. Valor do conTraTo: r$ 4.257.925,04 (Quatro milhões, 
duzentos e cinquenta e sete mil, novecentos e vinte e cinco reais 
e quatro centavos). daTa da assinaTUra: 17/09/2024. assi-
nado por: rEnaTo dias marQUEs dE lacErda, diretor 
presidente da scpar, rodrigo meyer prisco paraíso, diretor de 
atração e investimentos da  scpar, GErson lUiZ scHWErdT, 
diretor de assuntos regulatórios e Jurídicos da scpar,  JorGE 
lUiZ macEdo basTos, diretor presidente da infra s.a. e mar-
cElo VinaUd prado, diretor da inFra s.a. Florianópolis, 17 
de setembro de 2024.

cod. mat.: 1024372

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO CONTRATO 
DE PATROCÍNIO Nº 003/2024. PROCESSO PIMB N° 2145/2024. 
patrocinador/contratante: scpar porto de imbituba s.a. patrocinada/
contratada: Zoom promoção de Feiras e Eventos lTda mE, cnpJ: 
10.283.009/0001-00. objeto: concessão de patrocínio para a feira 
loGisTiQUE, a ser realizada em balneário camboriú nos dias 23 
a 25 de julho de 2024. Valor total do contrato: r$37.500,00(trinta 
e sete mil e quinhentos reais). prazo de vigência: 30 (trinta) dias. 
signatários: Urbano lopes de sousa netto e christiano lopes de 
oliveira, pela contratante, e José leonardo rinaldi e Karine marciela 
Klein marmitt, pela contratada. imbituba, 17 de setembro de 2024.

cod. mat.: 1024174

PREFEITURAS MUNICIPAIS

ARARANGUÁ
aViso dE liciTaÇÃo nº 138/2024
concorrÊncia para obras comUm
contratação de empresa especializada para execução das obras 
de engenharia consistentes em pavimentação com intertravado de 
concreto (lajota), na Travessa iracy luchina, alto Feliz. com extensão 
de 141,02m e área total de 705,10m², localizada no bairro alto Feliz, 
no município de araranguá-sc, conforme Emenda parlamentar 
impositiva nº 1246/2024. rEcEbimEnTo das proposTas: até 
as 08h15min do dia 02/10/2024; inicio da sEssÃo pÚblica do 
prEGÃo: Às 08h30min do dia 02/10/2024, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br , horário de brasília – dF. 
EdiTal complETo: deverá ser retirado no departamento de 
licitações da prefeitura municipal de araranguá ou no site: www.
ararangua.sc.gov.br.maiores informações poderão ser obtidas pelo 
telefone 48 3521.0910 ou 48 35210929.base legal: lei Federal 
nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 suas alterações e demais le-
gislações aplicáveis.
araranguá - sc, 16 de setembro de 2024.
Volnei roniel bianchin da silva
autoridade competente

cod. mat.: 1024019

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra mUnicipal dE 
bombinHas
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 029/2024 -FMEDUCA
A126FC45224BE3BC9DF3EA777130F820EA6DA9D4
obJETo: o presente contrato tem por objeto a “conTraTaÇÃo 
dE EmprEsa para consTrUÇÃo do sisTEma dE TraTa-
mEnTo dE EFlEnTEs no E.b.m. EdiTH WillEcKE”.
conTraTada: J&J solUÇÕEs Em arTEFaTos dE cimEnTo 
lTda., inscrita no cnpJ sob nº 08.305.950/0001-36, com sede à 
rua das industrias nº 240 bairro lídia duarte – camboriú - sc.
Valor: r$ 72.250,00 (setenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais)
daTa da assinaTUra: 10 de setembro de 2024.
bombinhas, 16 de setembro de 2024.
KarinE FranciEli scHEUErmann
secretária de administração

cod. mat.: 1024410

BRAÇO DO NORTE
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICIPIO DE BRAÇO DO 
NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2024 INEXIGIBILIDADE 20/2024 o 
prefeito municipal em Exercício de braço do norte/sc, Sr. RONAL-
DO FORNAZZA, torna público que realizará Processo Licitatório 
nº 20/2024, na modalidade Inexigibilidade nº 20/2024, tendo 
como objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE 
REABILITAÇÃO EM FISIOTERAPIAS: convencional motora, 
respiratória, neurológica e domiciliar” VENCEDORA: CLINORTE 
CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA-CNPJ: 97.442.461/0001-56. o 
edital e seus anexos encontram-se a disposição para consultar ou 
obter através do link https://www.bracodonorte.sc.gov.br/licitacoes/
listar, do endereço av. Felipe schmidt, 2070 centro, braço do norte/
SC ou pelo e-mail:licitacao@bracodonorte.sc.gov.br  Braço do 
Norte, 29 de Maio de 2024. RONALDO FORNAZZA PREFEITO 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO.

cod. mat.: 1024182

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICIPIO DE BRAÇO DO 
NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2024 INEXIGIBILIDADE N° 
19/2024 o prefeito municipal em Exercício de braço do norte/sc, 
Sr. RONALDO FORNAZZA, torna público que realizará Processo 
Licitatório nº 19/2024, na modalidade Inexigibilidade nº 19/2024, 
tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
DE REABILITAÇÃO EM FISIOTERAPIAS: convencional motora, 
respiratória, neurológica e domiciliar” VENCEDORA: VIDA PLENA 
CENTRO DE SAÚDE EIRELI-CNPJ: 08.195.203/00001-92. o edital 
e seus anexos encontram-se a disposição para consultar ou obter 
através do link https://www.bracodonorte.sc.gov.br/licitacoes/listar, 
do endereço av. Felipe schmidt, 2070 centro, braço do norte/sc 
ou pelo e-mail:licitacao@bracodonorte.sc.gov.br  Braço do Norte, 
16 de Setembro de 2024. RONALDO FORNAZZA PREFEITO 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO.

cod. mat.: 1024185
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CANELINHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 077/PMC/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/PMC/2024 – Sistema de Re-
gistro de Preços
OBJETO: o presente pregão Eletrônico tem por objeto, o registro 
de preços para aquisição de tanques de polipropileno de 1000 
litros, para o armazenamento de hipoclorito de sódio, policloreto de 
alumínio e fluorsilícico de sódio utilizados no processo de desinfec-
ção de água na Estação de Tratamento de Água (ETa), conforme 
especificações e quantidades descritas nos anexos do Edital.
DATA DE ABERTURA: 02 de outubro de 2024, às 14h30min.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o Edital e inteiro teor está 
à disposição dos interessados no setor de licitações, sito à av. 
cartório Florentino da silva, 1683, centro, canelinha/sc, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.canelinha.sc.gov.br.
canelinha/sc, 17 de setembro de 2024.
Victor Jacob de Souza
secretário de Transportes e serviços Urbanos

cod. mat.: 1024056

DESCANSO
contrato nº 83/2024
contratante: mUnicipio dE dEscanso
contratada: impErial EmprEEndimEnTos lTda
Vigência: inicio 17/09/2024 Término: 30/03/2025
licitação: 13/2024
objeto da contratação: conTraTaÇÃo dE EmprEsa para
ExEcUÇÃo dE obra dE paVimEnTaÇÃo com pEdras ir-
rEGUlarEs E drEnaGEm Em parTE da EsTrada dE linHa
praTinHa - TrEcHo 2, conFormE proJETo ExEcUTiVo 
com FornEcimEnTo dE mÃo dE obra E maTEriais, com
rEcUrsos proVEniEnTEs dE EmEnda parlamEnTar 
imposiTiVa 32 indiVidUal, porTaria sEF 138-2024 E rE-
cUrsos próprios.a ExEcUÇÃo ToTal da paVimEnTaÇÃo 
com pEdras irrEGUlarEs E drEnaGEm abranGE Uma 
ÁrEa dE 4.270,00m², complEmEnTar, TraTando-sE dE 
sEGUnda ETapa dE obra, considErando a nEcEssida-
dE da ExEcUÇÃo Visa a mElHoria da inFraEsTrUTUra, 
TraFEGabilidadE E acEsso aos loTEs Urbanos.
descanso, 17 de setembro de 2024

cod. mat.: 1024039

GUATAMBU
Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
aviso de licitação
o município de Guatambu - sc, através do seu prefeito munici-
pal, torna público a todos os interessados, que estará realizando 
licitação na modalidade lEilÃo prEsEncial, de acordo com a 
lei 14.133/2021, e demais normas aplicáveis.
Processo Licitatório n. 46/2024.
Leilão Presencial n. 01/2024.
Tipo: maior oferta.
Objeto: concessão de direito real de Uso de imóveis constantes 
do patrimônio municipal e destinados à exploração de atividades 
industriais, com objeto de promover o desenvolvimento econômico 
e gerar empregos, mediante contrapartida onerosa de contribuição 
mensal ao Fundo municipal da criança e do adolescente, nos 
termos da lei 1.050, de 24 de julho de 2017, que estabeleceu a 
política pública municipal de desenvolvimento Econômico, cujo 
prazo determinado será de 10 (dez) anos prorrogáveis por igual 
período, observado o disposto na lei municipal n. 537, de 12 de 
setembro de 2003, lei municipal n. 1.248, de 12 de março de 
2024, e lei 14.133/2021 (licitações), lei Federal n. 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, e demais normas aplicáveis.

Credenciamento e/ou Entrega dos Envelopes: até às 08:30 
horas do dia 06/11/2024.
Abertura da Sessão Pública: 09:00 horas do dia 06/11/2024.
o Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou 
ainda no seguinte endereço e horário: rua manoel rolim de moura, 
n. 825, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 3336-0102.
Guatambu - sc, 18 de setembro de 2024.

lUiZ clóVis dal piVa
prefeito municipal

cod. mat.: 1024271

JOINVILLE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da secretaria de administração 
e planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva 
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 
479/2024, destinada à aquisição de cateter periférico, por meio 
de dispensa de licitação. Fornecedor: soma/sc prodUTos 
HospiTalarEs lTda e Valor Total: r$ 332.817,00. Fundamento 
legal: art. 75, inc. Viii, da lei n°. 14.133/2021. parecer Jurídico sEi 
nº 0022630393, de 30 de agosto de 2024.
Joinville, 13 de setembro de 2024.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod. mat.: 1024037

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - o município de Joinville, através 
da Unidade de licitações da secretaria administração e plane-
jamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa 
parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do 
pregão Eletrônico nº 115/2024, portal de compras do Governo 
Federal nº 90115/2024, destinado à futura e eventual aquisição 
de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos, adjudicando o 
objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e 
valores unitários, quais sejam: somar indústria e comércio ltda, 
item 1 - r$ 1,46; item 2 - r$ 1,46. restou dEsErTo o item 15. 
restaram Fracassados os itens 3, 4, 6 e 8. Joinville/sc, 17 de 
setembro de 2024. ricardo mafra, secretário da administração e 
planejamento. silvia cristina bello, diretora Executiva.

cod. mat.: 1024078

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - o município de Joinville através 
da Unidade de licitações da secretaria de administração e plane-
jamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o 
processo licitatório levado a efeito através do pregão Eletrônico nº 
437/2024, para o registro de preços, visando a futura e eventual 
aquisição de material de Hemodinâmica para atender a demanda 
do Hospital municipal são José, UasG 453230, bem como o jul-
gamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à 
empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual 
seja: boston Scientific do Brasil Ltda, item 20 R$ 765,00. Endotech 
comercio, importacao, Exportacao e servicos ltda, item 26, r$ 
1.890,00. restaram desertos itens 15 e 22 e, restaram fracassados 
os itens 1, 2, 3, 4, 5, 9, 11, 12, 14, 16 e 17. Joinville/sc, 17 de 
setembro de 2024. ricardo mafra, secretário da administração e 
planejamento. silvia cristina bello, diretora Executiva.

cod. mat.: 1024079

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - o município de Joinville através 
da Unidade de licitações da secretaria de administração e plane-
jamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o 
processo licitatório levado a efeito através do pregão Eletrônico nº. 
422/2024, para o registro de preços, visando a futura e eventual 
aquisição de órteses, próteses e materiais Especiais, em regime 
de consignação, para uso das especialidades de cirurgia Geral 
e Exames diagnósticos, UasG 453230, bem como o julgamento 
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa 
vencedora em seu respectivo lote/item e valor total/unitário, qual 
seja: oltramed comercio de produtos medicos ltda, lote 3, r$ 
382.500,00; item 54, r$ 608,00; item 58, r$ 528,00; item 59, r$ 
607,00. boston Scientific do Brasil Ltda, item 20, R$ 1.150,00. 
a.p. Tortelli com produtos medicos Hospitalares ltda, item 43, 
r$ 89,00; item 44, r$ 890,00; item 71, r$ 1.750,00. medicone 
projetos e solucoes para a industria e a saude ltda, item 63, 
r$ 1.799,00; item 64, r$ 759,91. promedon do brasil produtos 
medico Hospitalares ltda, item 70, r$ 61,00. restou deserto: lote 
1. restaram fracassados: itens 10, 23, 26, 27, 34, 35, 36, 37, 38, 
41, 42, 45 e 65. Joinville/sc, 17 de setembro de 2024. ricardo 
mafra, secretário da administração e planejamento. silvia cristina 
bello, diretora Executiva.

cod. mat.: 1024080

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 223/2024, portal de compras do 
Governo Federal   nº 90223/2024, para a contratação de empresa 
especializada no serviço de locação de motocicletas sem motorista/
condutor, na data/Horário: 07/10/2024 às 08:30 horas, para abertura 
das propostas. o edital encontra-se à disposição dos interessados no 
site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. 
chave TcE: F253EbcFE0Ec714634E40b9573aF500b8dEa7568.
Joinville, 17 de setembro de 2024.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod. mat.: 1024069

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 348/2024, portal de 
compras do Governo Federal   nº 90348/2024, para o registro de 
preços, visando a futura e eventual contratação de prestação de 
serviço de arbitragem para as competições esportivas promovi-
das pela secretaria de Esportes (sEsporTE), na data/Horário: 
03/10/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. chave 
TcE:b596Eb1E20d204c3833EF1b68011b27c0805E55c.
Joinville, 17 de setembro de 2024.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod. mat.: 1024085

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 312/2024, portal de 
compras do Governo Federal   nº 90312/2024, para a aquisição 
de notebooks, modelo avançado, para o município de Joinville 
conforme padrão de Especificação Técnica, na data/Horário: 
03/10/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. chave TcE: 
Eb5d8544E72b36dEc3d25FEa6072537EEbb358F4.
Joinville, 17 de setembro de 2024.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod. mat.: 1024140

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
o município de Joinville através da Unidade de processos da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que no processo licitatório de pregão Eletrônico 
nº 346/2024, UasG 453230, destinado a contratação de empresas 
especializadas nos serviços de inspeção veicular e vistoria veicular 
em atendimento à resolução conTran nº 859 para o veículo 
caminhão com caçamba basculante, da marca volkswagen, ano 
de fabricação 2021 e ano modelo 2022  de placa rxl2a71, o item 
01 restou fracassado e o item 02 restou deserto.
Joinville, 16 de setembro de 2024.
ricardo mafra – secretário de administração  e  planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod. mat.: 1024180

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 327/2024, portal de compras 
do Governo Federal   nº 90327/2024 - UasG 453230, destinado 
ao registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis para atender as necessidades das 
unidades e serviços da secretaria de assistência social de Joinville, 
bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o 
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens 
e valores unitários, quais sejam: JUTTEl alimEnTos lTda, item 
01 – r$18,40; item 04 – r$38,20; item 12 – r$10,97 e item 13 – 
r$11,09; disTribUir sc alimEnTos lTda, item 02 – r$16,50; 
item 07 – r$27,19; item 08 – r$24,49; item 09 – r$22,40 e item 
10 – r$14,90 e liToral FisH manipUlacao E comErcio 
lTda, item 11 – r$41,00. informar-se que, o item 06 restou dE-
sErTo e que os itens 03, 05, 14 e 15 restaram Fracassados.
Joinville, 17 de setembro de 2024.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod. mat.: 1024280

LEOBERTO LEAL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Contratos
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
TIPO: “menor preço lote”. OBJETO: rEGisTro dE prEÇos 
para eventuais aquisições parceladas de galerias de concreto 
pré-moldado para instalação nas comunidades de Vargem dos 
bugres, rio parada, barra Grande, rio antinha e rio areia, no 
município de leoberto leal, de acordo com as especificações 
constantes no anexo i, do Edital de pregão Eletrônico nº 13/2024. 
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LEGISLAÇÃO: lei nº 14.133/21, decreto municipal nº 134/23, 
lei orgânica e o Edital. ABERTURA: às 14:00 (quatorze horas), 
do dia 03 de outubro de 2024. cópia do Edital pode ser obtida 
no endereço acima citado no www.licitardigital.com.br e no site 
www.leobertoleal.sc.gov.br. informações fone: (48) 3268 1212.  
Em 17/09/2024. VITOR NORBERTO ALVES - prefeito municipal.
código de envio: 2c41F33bd09a40c162aE5820aEd42a8F1a4F5431

cod. mat.: 1024419

MORRO DA FUMAÇA
morro da FUmaÇa aViso dE liciTaÇÃo 100/2024
o município de morro da Fumaça, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que na forma da lei 14.133/21, se acha aberto 
a concorrência pública que tem por objeto a apoio financeiro ao 
município de morro da Fumaça, para investimentos no setor de 
infraestrutura municipal (contratação de empresa especializada 
em engenharia para a pavimentação com lajotas, calçada com 
acessibilidade, terraplanagem, drenagem pluvial e sinalização 
viária na rua lina cechinel  ), com recursos do Governo Federal 
- Emenda parlamentar - Transferência Especial nº 202442510012 
/ recurso Estadual- Transferência Especial – Emenda parlamentar 
impositiva nº 557
24/10/2024 – 08:30 Horas
aViso dE liciTaÇÃo
aGEnor coral
prEFEiTo

cod. mat.: 1024234

SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
ErraTa 01/2024
processo licitatório nº 90/2024.
modalidade concorrência Eletrônica 10/2024.
objeto:  conTraTaÇÃo dE EmprEsa EspEcialiZada para 
ExEcUÇÃo dE pórTico dE EnTrada do mUnicÍpio dE 
sanTa TErEZinHa do proGrEsso/sc, rodoVia sc 492, 
com rEcUrsos oriUndos da EmEnda parlamEnTar 
EsTadUal nº 0427/2024 E TransFErÊncia EspEcial da 
Uniao/minisTErio da FaZEnda nº 202442510012, proGrama: 
09032024, plano de ação: 09032024-068758 / 2024   conFormE 
proJETo, mEmorial dEscriTiVo, orÇamEnTo E dEmais 
anExos.
ondE sE lÊ:
1) prEÂmbUlo
i - data/horário limite para apresentação da proposTa: a) 01/10/2024
lEia-sE:
iii - data/horário limite para apresentação da proposTa: a) 
04/10/2024
b) 08h30min (horário de brasília/dF)
iV - data/horário da sessão pública: (10 dias úteis)
a) 04/10/2024
b) 09h00min (horário de brasília/dF)
a presente errata tem em vista o Feriado municipal da santa 
Terezinha, padroeira do município no dia 01/10/2024, assim não 
havendo expediente municipal.
publique-se a presente errata. as demais cláusulas permanecem 
inalteradas.
santa Terezinha do progresso/sc, 17 de setembro de 2024.
________________________
clEZio comonElo
agente de contratação município de santa Terezinha do progresso.

cod. mat.: 1024155

SÃO FRANCISCO DO SUL
FUndo mUnicipal dE saÚdE
AVISO DE ALTERAÇÃO - ERRATA
o FUndo mUnicipal dE saÚdE dE sÃo Francisco do 
sUl, leva ao conhecimento dos interessados do PREGÃO, na 
Forma ELETRÔNICA, nos TErmos da lEi nº 14.133/2021 E 
alTEraÇÕEs, da lEi complEmEnTar nº 123/2006, dEcrETo 
mUnicipal n. 4.108/2022 E alTEraÇÕEs, E das ExiGÊncias 
EsTabElEcidas no EdiTal, que realizará o procedimento 
licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 028/2024 – CONCORRENCIA ELETRÔNICA – Tipo 
menor preço por lote Único. Execução empreitada por preço global.
obJETo: Escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO ESF DO ROCIO GRANDE, NESTE MUNICÍPIO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
cadastro das propostas: até 02 de outubro de 2024 às 08h29m.
início da sessão de disputa de preços: 02 de outubro de 2024 
às 08h30m.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura municipal de são Francisco do 

sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br;
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
https://bnc.org.br/;
são Francisco do sul, 17 de setembro de 2024

manoEl Francisco paTrUni
Gestor do Fundo municipal de saúde

cod. mat.: 1024043

prEFEiTUra mUnicipal dE sÃo Francisco do sUl–sc
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra mUnicipal dE sÃo Francisco do sUl, 
leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade 
com a lei nº 14.133/2021, a lei complementar n.º 123/2006, 
decreto municipal nº 4.108/2023, que regulamentam a nova lei 
de licitações, que realizará o procedimento licitatório abaixo: 
LICITAÇÃO Nº 175/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo 
menor preço por loTE Único.
obJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da propos-
ta mais vantajosa para conTraTaÇÃo dE EmprEsa para 
prEsTaÇÃo dE sErViÇo dE rEEnQUadramEnTo (Tapa 
bUraco), a ser utilizada pela secretaria municipal de obras 
E sErViÇos E sUas GErÊncias de são Francisco do sul 
conforme natureza, especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de referência, anexo do Edital.
início da sessão de disputa de preços: 02 de outubro de 2024 
às 08h30m.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br;
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.portaldecompraspublicas.com.br;
são Francisco do sul, 17 de setembro de 2024

cHrisToFFEr pacHEco dE moraEs
sEcrETÁrio mUnicipal dE adminisTraÇÃo E GEsTÃo 
dE pEssoas inTErino

cod. mat.: 1024066

SÃO LUDGERO
MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Planejamento de Contratações
procEsso dE liciTaÇÃo nº 126/2024
modalidadE: PREGÃO PRESENCIAL
nº procEsso p/ modalidadE: nº 041/2024
Objeto: aquisição de meio-fio de concreto para atender às de-
mandas das secretarias municipais.
data da abertura do processo licitação: 03/10/2024
Horário da abertura do processo licitação: 09h00min
o edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através 
do endereço e horários: av. monsenhor Frederico Tombrock, 
n.º 1300 – centro - 88730-000 - são ludgero – sc, nos dias 
úteis, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e 
das 13h00min as 17h00min, site: www.saoludgero.sc.gov.br ou 
pelo telefone (48) 3657-8800.
são ludgero (sc), 17 de setembro de 2024.
Marielli Martins Soethe
Secretária Executiva de Planejamento de Contratações
Código registro TCE:
27911a3b9aa50184dbcd98b9d68b629F0c7F601F

cod. mat.: 1024058

SIDERÓPOLIS
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS 26/2024
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº. 10/2024
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TC/SC: 9E3290ad1ab4252655aa27979cF36E94d4412072
1. Objeto: registro de preços para prestação de serviço de 
troca de peças, conserto e mão de obra para manutenção dos 
equipamentos odontológicos das salas de odontologia das uni-
dades de saúde da sms.
2. Fundamentação Legal: lei nº 14.133/2021 e decreto muni-
cipal nº 09/2024 e 10/2024.
3. Data da sessão pública: 30/09/2024 às 14h00 min
4. Local:  a sessão pública será realizada exclusivamente através 
da plataforma: www.bnc.org.br
5. Obtenção do Edital: o edital na integra e demais disposições 
referentes a esta concorrência, estarão disponíveis no site do mu-

nicípio: www.sideropolis.sc.gov.br ou na plataforma: www.bnc.org.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: 
(48) 3435-8900.
siderópolis, 17 de agosto de 2024.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

cod. mat.: 1024232

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS 25/2024
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº. 09/2024
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TC/SC: Eb244F1Ed2a2a7ad7d342EEcd1aab48E6cdE5Ea5
1. Objeto: registro de preços para prestação de serviço de troca 
de peças, conserto e mão de obra para manutenção dos equipa-
mentos médicos das unidades básicas de saúde, do samU, pa 
24H, policlínica da sms.
2. Fundamentação Legal: lei nº 14.133/2021 e decreto municipal 
nº 09/2024 e 10/2024.
3. Data da sessão pública: 30/09/2024 às 09h00 min
4. Local:  a sessão pública será realizada exclusivamente através 
da plataforma: www.bnc.org.br
5. Obtenção do Edital: o edital na integra e demais disposições 
referentes a esta concorrência, estarão disponíveis no site do muni-
cípio: www.sideropolis.sc.gov.br ou na plataforma: www.bnc.org.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: 
(48) 3435-8900.
siderópolis, 17 de agosto de 2024.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

cod. mat.: 1024233

TROMBUDO CENTRAL
rEsUlTado HomoloGaÇÃo prEGÃo ElETrÔnico n° 87/2024
procEsso adminisTraTiVo n° 87/2024
data Homologação: 17/09/2024
objeto: aQUisiÇÃo dE implEmEnTos aGrÍcolas para 
sEcrETaria dE aGricUlTUra E mEio ambiEnTE sEndo: 
01 arado sUbsolar, 01 rolo Faca, 01 colHEdora dE 
ForraGEns (EnsiladEira) E 02 disTribUidor dE adUbos 
E sEmEnTEs dE acordo com as EspEciFicaÇÕEs do 
TErmo dE rEFErEncia.
CONTRATANTE: prEFEiTUra mUnicipal dE TrombUdo 
cEnTral, CNPJ: 83.102.731/0001-75, CONTRATADA: albani 
maTTE indUsTria dE mÁQUinas aGrÍcolas lTda, CNPJ: 
34.124.663/0001-30, item 5, Qtde 1, Valor Unitário r$ 13.500,00, 
Valor Total r$ 13.500,00; CONTRATADA: indUsTrias aViTEcH 
lTda                                                    CNPJ: 45.118.706/0001-90, 
item 6, Qtde 1, Valor Unitário r$ 27.000,00, Valor Total r$ 27.000,00; 
CONTRATADA: lUZErna mÁQUinas E EQUipamEnTos 
lTda, CNPJ: 55.993.229/0001-66, item 7, Qtde 1, Valor Unitário 
r$ 46.500,00, Valor Total r$ 46.500,00; CONTRATADA: mEnTa 
mÁQUinas aGrÍcolas lTda, CNPJ: 65.676.249/0001-67, item 
8, Qtde 2, Valor Unitário r$ 3.900,00, Valor Total r$ 7.800,00.
Trombudo central/sc, 17 de setembro de 2024.
GEoVana GEssnEr KloWasKi – prEFEiTa mUnicipal

cod. mat.: 1024335

TUBARÃO
mUnicÍpio dE TUbarÃo/sc
ExTraTo dE adiTiVo conTraTUal dE praZo

Termo de contrato nº: 26/2022
sequência: 10
processo nº: 13/2022 - concorrência nº: 4/2022
contratante: prEFEiTUra mUnicipal dE TUbarao 
- 82928656000133
contratada: Jr consTrUcoEs E TErraplEnaGEm lTda 
Epp - 05895635000118
objeto: contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, ciclofaixa 
passeio, acessibilidade e sinalização viária da rua Teodoto Tonon, 
localizada no bairro centro no município de Tubarão-sc, através 
do programa proinFra.
Valor: 3.171.506,58
Valor aditivo:
Vigência: 31/12/2022
nova data Vigência: 31/12/2024

data da assinatura: 10/09/2024
TcE db79a174d53b14055Fdc1dd941EE317cF3ac72da

cod. mat.: 1024033



PÁGINA 44 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22356 18.09.2024 - QUARTA-FEIRA

URUSSANGA
EsTado dE sanTa caTarina
mUnicÍpio dE UrUssanGa

ExTraTo do primEiro TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 
08/2024

contrato: 08/2024
data de assinatura: 17/09/2024
processo de licitação: 113/2023
pregão presencial: 14/2023
contratante: mUnicÍpio dE UrUssanGa/sc
cnpJ: 82.930.181/0001-10
contratado: aF oliVEira assEssoria E consTrUÇÃo limiTada
cnpJ/cpF: 47.713.214/0001-79
Quadro de sócios e administradores – Qsa: albErTina nUnEs 
dE oliVEira
objeto: acréscimo ao contrato referente a construção e reforma 
da Escola rosalino damiani, no município de Urussanga/sc.
Valor acréscimo: r$ 7.447,63

cod. mat.: 1024145

EsTado dE sanTa caTarina
mUnicÍpio dE UrUssanGa

ExTraTo do sEGUndo TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 
08/2024

contrato: 08/2024
data de assinatura: 17/09/2024
processo de licitação: 113/2023
pregão presencial: 14/2023
contratante: mUnicÍpio dE UrUssanGa/sc
cnpJ: 82.930.181/0001-10
contratado: aF oliVEira assEssoria E consTrUÇÃo limiTada
cnpJ/cpF: 47.713.214/0001-79
Quadro de sócios e administradores – Qsa: albErTina nUnEs 
dE oliVEira
objeto: supressão ao contrato referente a construção e reforma 
da Escola rosalino damiani, no município de Urussanga/sc.
Valor supressão: r$ 10.148,35

cod. mat.: 1024146

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
Convocação - a diretoria da empresa Supermercados Archer 
S/A cnpJ 79.257.291/0001-58 - nirE: 42300020559, no uso das 
atribuições conferidas pelo Estatuto social, convoca os senhores 
acionistas para assembleia Geral Extraordinária na sede da empresa: 
av. Getúlio Vargas, 381, centro, brusque/sc, cEp: 88.353-000 dia 
30 de setembro de 2024, em primeira convocação às 8:00 horas, 
com a presença de 2/3 dos acionistas, em segunda convocação 
às 8:30 horas, no mesmo dia e local, instalar-se-á com a presença 
de qualquer número de acionistas, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordEm do dia:  i – aprovar o aumento de capital me-
diante utilização de saldo de juros sobre capital próprio e reservas 
de lucros. brusque (sc), 16 de setembro de 2024. Fernando H. 
battisti archer - diretor.

cod. mat.: 1024344

companHia FarEbo HoEpcKE c.n.p.J. 80.757.933/0001-67 
assEmblÉia GEral ordinÁria EdiTal dE conVocaÇÃo 
são convocados os senhores acionistas da companhia Farebo 
Hoepcke, para se reunirem em assembléia Geral ordinária a 
ser realizada às 10:00 horas do dia 25 de outubro de 2.024, na 
sede social da Empresa à rua camilo Veríssimo da silva, nº 
250, - roçado - são José-sc, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: assembleia Geral ordinária: 1.  tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras dos anos de 2019, 2020, 2021, 2022, 2023 2. deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 
de dividendos; 3. outros assuntos de interesse da sociedade. Em 
atenção ao disposto no art. 133 da lei 6.404/76 os documentos 
relativos ao tem 1 da ordem do dia estão disponíveis para consulta 
dos acionistas na sede da sociedade, no horário compreendido 
entre 08:00 hs até às 18:00hs, devendo o acionista interessado 
informar aos administradores com antecedência de 24:00hs, para 
a devida organização dos documentos, são José (sc), 10 de 
setembro de 2.024. silvia Hoepcke da silva. diretora presidente.

cod. mat.: 1023560

FÁbrica dE rEndas E bordados HoEpcKE s/a c.n.pJ. 
83.872.549/0001-01 assEmblÉia GEral ordinÁria EdiTal 
dE conVocaÇÃo são convocados os senhores acionistas da 
Fábrica de rendas e bordados Hoepcke s/a,para se reunirem em 
assembléia Geral ordinária a ser realizada às 15:00 horas do dia 
25 de outubro de 2.024,na sede social da Empresa à rua camilo 
Veríssimo da silva, nº 250,roçado-são José-sc,para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia:assembleia Geral ordinária:1.
tomar as contas dos administradores, examinar,discutir e votar 
as demonstrações financeiras dos anos de 2020, 2021, 2022, 
2023 2.deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos;3.outros assuntos de interesse da 
sociedade. Em atenção ao disposto no art. 133 da lei 6.404/76 os 
documentos relativos ao item 1 da ordem do dia estão disponíveis 
para consulta dos acionistas na sede da sociedade, no horário 
compreendido entre 08:00hs até às 18:00hs,devendo o acionista 
interessado informar aos administradores com antecedência de 
24:00hs,para a devida organização dos documentos. são José 
(sc),10 de setembro de 2.024.silvia Hoepcke da silva diretora 
presidente.

cod. mat.: 1023559

HpK – EmprEEndimEnTos E parTicipaÇÕEs lTda cnpJ/mF 
04.578.979/0001-30 conVocaÇÃo para rEUniÃo ordinÁria 
dE sócios na qualidade de sócia administradora da sociedade 
HpK – Empreendimentos e participações ltda, em atendimento 
ao disposto no artigo 1.078 do código civil, convoco todos os 
seus respectivos sócios para a reunião a realizar-se no dia 26 de 
outubro de 2024 às 15:00hs, na sede da Empresa à rua camilo 
Veríssimo da silva, nº 250, roçado – são José – sc. a reunião 
versará sobre a seguinte ordem do dia: 1. Tomar as contas dos 
administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado 
econômico dos exercícios de 2019, 2020, 2021, 2022 e 2023. 2. 
outros assuntos da sociedade. Em atendimento ao disposto no 
§ 1º do artigo 1.078 do código civil, os documentos relativos ao 
item 1 da ordem do dia já estão disponíveis para consulta dos 
sócios que não exercem a administração na sede da sociedade, 
no horário compreendido entre 08:00hs até às 18:00hs devendo 
o sócio interessado na consulta informar aos administradores 
com antecedência de 24:00hs, para a devida organização. Em 

obediência ao artigo 1.074 do código civil, a reunião instala-se, 
em primeira convocação, com três quartos do capital social e, em 
segunda convocação, com qualquer número. os sócios que não 
puderem se fazer presentes na data e no horário marcado poderão 
se fazer representar por procuradores devidamente constituídos, 
atendidas as exigências legais, através da outorga de mandato, 
com especificação precisa dos poderes e dos atos autorizados. 
são José (sc), 10 de setembro de 2.024. silvia Hoepcke da silva. 
sócia administradora.

cod. mat.: 1023562

processo seletivo cEpon
FarmacÊUTico i
inscrições até o dia 22/09/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe conosco – Edital 378/24

cod. mat.: 1024255

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA E CONSELHO FISCAL
o Presidente da Federação dos Contabilistas do Estado de Santa 
Catarina-FECONTESC inscrita no cnpJ sob o nº 83.729.848/0001-
83, com sede na rua anita Garibaldi, 79 – Edifício miguel daux, 3º 
andar, sala 302 – 88010-500 centro – Florianópolis – sc, contador 
DALVAIR JACINTO ANGHÉBEN, nos termos do artigo 19, i, “c” do 
Estatuto social e normas contidas no regimento interno da entidade  
CONVOCA todos os seus filiados à participarem da assembleia 
Geral ordinária, para Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal da 
Federação, com mandato de três anos, a contar de 01 de janeiro 
de 2025 a 31 de dezembro de 2027, que acontecerá no dia 22 de 
novembro de 2024, no horário de início as 8h30 e término as 
9h30, de forma presencial, nas dependências do salão de Eventos 
do mogano premium Hotel, situado na rua Fernando machado, 
574E, centro – chapecó – sc. REGISTRO DAS CHAPAS: na 
secretaria da Federação até 10 dias da data de publicação do 
Edital no diário oficial do Estado de santa catarina. HorÁrio 
dE FUncionamEnTo da sEcrETaria: das 8h às 17h, de 
segunda a sexta-feira, na rua anita Garibaldi, 79 – Ed. miguel 
daux, 3º andar, sala 302 – centro – Florianópolis-sc e/ou através 
do e-mail secretaria@fecontesc.cnt.br. conTaTo: secretaria@
fecontesc.cnt.b ou 48 3024 0113. Este Edital encontra-se afixado 
na secretaria da sede da FEconTEsc. Florianópolis – sc, 18 de 
setembro de 2024. dalVair JacinTo anGHÉbEn – presidente.

cod. mat.: 1024018

SAPIENS PARQUE S.A.
EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo n° 000600/2024
Dispensa de licitação 054/2024
CONTRATANTE: sapiEns parQUE s.a.
CONTRATADA: FibraTUr TUrismo E ViaGEns lTda CNPJ 
nº 00.556.066/0001-62
OBJETO: aquisição de 1 (uma) passagem aérea de ida e volta à 
dubai, para participação da diretora Jurídica da sapiens parque 
na missão internacional conduzida pela apex brasil.
VALOR: r$ 10.877,65 (dez mil oitocentos e setenta e sete reais 
e sessenta e cinco centavos)
ASSINATURA DO CONTRATO: 13.09.2024
Pela SAPIENS PARQUE S.A.: Eduardo césar cordeiro Vieira
Pela FIBRATUR TURISMO E VIAGENS LTDA.: José alexandre 
domingues Jacob

cod. mat.: 1024149

CLIPPING ELETRÔNICO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Agora é possível receber e-mails das matérias Diário O�cial SCAgora é possível receber e-mails das matérias Diário O�cial SC

A Gerência do Diário O�cial de Santa Catarina entrega nova funcionalidade no Sistema de Gestão 
de Publicações O�ciais, o Clipping Eletrônico do Diário O�cial.  A novidade permite que o cidadão 
seja avisado por e-mail quando algum assunto de seu interesse for publicado no DOE
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